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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 540, de 06 de dezembro 
de 2011, que outorga permissão a MCC - Participações Ltda. para explorar, pelo prazo de dez anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda média, no município de 
Uberaba, Estado de Minas Gerais.  
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Mensagem nº J 48 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, permissões outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para explorarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão sonora em ondas médias, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria nº 540, de 6 de dezembro de 2011 - MCC-Participações Ltda., no 
município de Uberaba - MG; e 

2 - Portaria nº 597, de 18 de agosto de 2009 - Rádio FM Serrote Ltda., no 
município de Hidrolândia - CE. 

Brasília, 9 de ab.riJ de 2013. 

I 
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EM n!:!. 877/2011 - MC 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. De conformidade com as atribuições legais e regulamentares cometidas a este 
Ministério, determinou-se a publicação da Concorrência nº 135/1997-SSRlMC, com vistas à 
implantação de uma estação de radiodifusão sonora em ondas médias, no Município de lJberab1l~ 
Estado de Minªs Gerais. . . .. . 

2. A Comissão Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão~ constituída pela 
Portaria nº 223, de 6 de junho de 2011, publicada no Diário Oficial da União de 7 subsequente, 
depois de analisar a documentação de habilitação e as propostas técnica e de preço pela outorga das 
entidades proponentes, com observância da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e da legislação 
específica de radiodifusão, concluiu que a. MÇC-Participações Ltda. (Processo nº 
53710.000200/1998) obteve a maior pontuação do valor ponderado, nos termos estabelecidos pelo 
Edital, tornando-se assim a vencedora da Concorrência, conforme ato da mesma Comissão, que 
homologuei, havendo por bem outorgar a permissão, na forma da Portaria inclusa. 

3. Esclareço que, de acordo com o § 3º do art. 223 da Constituição, o ato de outorga 
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja 
encaminhado o referido ato. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 



MINISTÉRlO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

PORTARlA Nº 540 ,DE 6 DE DEZEMBRO DE 2011. 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, em conformidade com o art. 32 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 
aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo 
Decreto nº 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista o que consta do Processo nº 
53710.000200/1998, Concorrência nº 135/1997-SSRlMC, resolve: 

Art. 1º permissão à MCC-PARTICIPAÇÕES LTDA. para explorar, 
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, Serviço de Radiodifusão Sonora em 

Média, no Município de Uberaba, Estado de Minas Gerais. 

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações, leis subseqüentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada em 
suas propostas. 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do artigo 223, § 3º, da Constituição. 

Art. 3º Esta POliaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAULO B~ SrL~ 

> I ! 
"J ,/ 

( ! 



Aviso nQ 283 - C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado MÁRCIO BITTAR 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Em ~ de 2013. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta da 
República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que outorgam 
permissões para explorar serviços de radiodifusão sonora em ondas médias constantes das 
Portarias n~ 540, de 2011 e 597, de 2009. 

Atenciosamente, 

De ordHrn, ao Senhor Secretário 
as didas 

Ministra de stado Chefe da Casa Civil 
da Presidência da República 

-
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EDITAL N9135/97-SSR/MC 
INTERESSADO: 
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I MCC - PARTICIPAÇÕES LTDA fi 
ASSUNTO: CÓDIGO: 

OUTROS DADOS: ~-

Serviço: OM ~~: l ~,;,;, ) 
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AS MOVIMENTAÇÕES DEVERÃO SER COMUNICADAS AO PROTOCOLO 
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Gnlpo de El1quodnunel1to: A 
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/I Cartão de Identidicação do Participante L:==========="======!J 
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r 
Ministério das Comunicações 

r 

I ; 

J 

Delegacia do Ministério das Comunicações~ 
do Estado de Minas Gerais 

Belo Horizonte - Minas Gerais 

Edital de Concorrência 

N.O 135 I 97 -38 ~ IMG 

,,'I H '1-\,01.
1

• 

...... ~ 
. l,'~.:' 

'~J1 . 

:MCC-PARrICIPAÇÕES LTDA 

CGC: 01.417.172/0001-28 

~ A\',·,\.>,I i .. "'k~ 

\
SEJ~\I\ÇO 

CONfERE 
1 5 

OORiGINJ',L 

2011 
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MCC PARTICIPAÇÕES LTDA, com sede na Rua Hum n.o 125 - sala 02 -
Distrito Industrial I em Uberaba/MG, inscrita no CGC(MF) sobn. ° 
01.417.172/0001-28, nomeia e constitui seu bastante procurador o SR. 
PAULO SÉRGIO DE SOUZA, brasileiro, casado, engenheiro civil, residente e 
domiciliado em Uberaba/MG, portador da carteira de identidade n.O 859.173 
SSP/MG, registro no CREA-MG 11.185/D e inscrito no CPF: 074.095.596-91, 
a quem outorga poderes para representá-la em todos os atos da Concorrência 
n.o 135/97 -SSR/MC, promovida pelo Ministério das Comunicações, podendo 
apresentar Documentação de Habilitação, Proposta Técnica e Proposta de 
Preço pela Outorga, passar recibo, rubricar documentos, apresentar 
impugnações, assinar lista de presença e atas, desistir de prazo recursal, 
interpor recursos e impugná-los, Ter vista dos autos, enfim praticar todos os 
atos necessários ao fiel cumprimento deste mandato. 

Uberaba/MG, 12 de Março de 1.998 

~.~ 
MCC PARTICI AÇÕE LTDA 
Marco Antonio Cunh Castro 
Sócio-Gerente ~ ••• " o" • 
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EXCELENTíSSIMO SENHOR 
13 B 4 000200 

PRESID~NTE DA COMISSÃO E~PECIA'L DE ÂMBITO NACIONAL! 
MINISTERIO DAS COMUNICAÇOES ';,.~~-« .... ~ __ "" .. , "' .. ~·"l 

.....•• -... ~. ',' "'-'-_ ... ~~-i 

MCC PARTICIPA ÇÕES L TDA., 

entidade constituída na forma da Lei, cujo Ato Constitutivo 

se encontra arquivado na Junta Comercial do Estado de Minas 

Gerais, sob n° 31204995847, em sessão de 01/08/96, e suas 

posteriores alterações sob n° 1499838, em sessão de 

21/11/96, sob n° 1551702, em sessão de 25/06/97 e sob 

n.o1612192, em sessão de 29/12/97, com sede na cidade de 

Uberaba, Estado de Minas Gerais, na Rua Hum, 125, sala 02, 

Distrito Industrial I, CEP 38056-630, na qualidade de 

postulante do SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA EM ONDA MÉDIA 

- AM, destinado a operar na cidade de UBERABA - MG, nos 

termos previstos pelo Edital n° 135/97-SSR/MC, habilita-se 

ao referido Serviço mediante o encaminhamento da 

documentação de caráter legal, pertinente a 

1 5 SEJ 2011 

\" ,., . 

UBERABA - MG, 1 

Sócio Gerente 
CPF. N° 094.432.746-04 
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- CONTRi-\TO SOCIAL 
I'Y'vItC - PARTICIPAÇÕES LTQA" 

Onon ': o 
J \.,.:-L 

Pd~ pn~sente ~~:t~nnent.o l,~fu~icular de contrato s9~i~> o Sr. lVIA~{CO A~TONIO 
CllJ~HA CASl1<p, brasiJcrro, casado, empresano e pecuansta, resIdente e 
donúc.i1iadocm 1Ji)e,nlbaJlvIÓ~~na Rua Joào Luiz Alvarenga 288 - Vjla OlÍlllpic~~ 
portador da cartel~l-iln=ttíe1ffídaAe Dro. Nf-421.908, expedida pela SSPllvIG., e C~F: 
(} l)4' 4""1746-04" ' . c' (""A F') 1> '1"li' N '~)'tí']-----)J") A-:'4,E C .... /'l.s-"rno brOs]'leJ'r(] c~s,· ':I , . _'L.. ) ,e a • .>ra. " ,'-H .1.. ,9'1'4.. .Vc\.L1 " '.M. 1'-, n,_ _ <:1, Uh aÜ8, 
empreslli-iá; residente e domiciliada em l-SQJrcahal&~9t na Rua JOflo Luiz Alvarenga 
288 - Vila Olímpica, portadora da c mteiraCte-ideríti.dade m'o. IVl-259.846:, ex-pedida' 
pela SSP/tvlG., e CPF: 755.620.816,.87, r(~solvem, pela melhor fonna de direito, 
constituir) cómo de fato constituído têm, lmia sociedade por quotas de 
responsabilidade limitada.} 110S tenllOS da legislação a ela pertinente e vigente nesta 
data, a (lual se rcgt~rá l-Je!as cláusulas e condicões seguintes: w , ~ fi! 
~ CL!\.USULA PRHvIEIRA. - DE-NOMINAÇÃO;.S.E-D.E_KEORO: 
-' - - í;"; .:, ."';.',.~~'õ.>,'.··.:'::r; 

~\ .so~ieda(,Je ,ora consti.tuíd~l gin~á,sé? á·';deúón,··iiúaç~lo.:;ü~ r~i14~ ,.- Parti,cipações 
L(drl'~,Jera sua sede e foro JU!lcliço para tQ~los os ete\íQ·s. :legats na cIdade de 
(' I .:.\ ') 11\'.' I' , 1\ "'. 

Uheraba/1v1 ,na l~ua João Luiz Alvarenga 288 r~ VihfOlllnp~b1, :J)odendo no entanto 
estibe.e cr miais em qualquer parte dó' Pais, obedc'céJiEfó,' afú: disposições legais 
vigcnles. . , 

,'. .. .... " '\, '~ .. " ,,",' ','. 

(íJ CLAuSULA SEGUNDA - OBJETO: 

Participa9ão do capital ou dos lucros de oulras sociedades nacionais ou estrangeiras, 
na condiçfio de acionista, sócia ou quotista em canlter pe11'nal1e~<Q:u,,;,t.mllJ}#fé:rro~~1 
como controladora üu minoritária~ compra e venda dê : \Cll"llOV'eÍS:) ~r:.::.~"âl 
mercadorias de constnlção. M\ni:;\f'.r\u d:.', :i,~!jii.,i·'I(,··,:J ' 

O ORIG\NJ~L , CONFERE 

u CL/tUSULA T'ERCEIRi\ - CAPITALSOCIAL: 1 ;/~ 2011 

- . ,,1 1 ., 1 ' " '1 R'h 10'0 OC' ,,';1 <.,\ Fl~.,;C;.~:~ U caplla.J. (. a SOCICG3C e ora constltmna e (. e . ~ .. 'O , ) (lllil 11.;4. :rett,~.rtd--.1UO ~11l 

1.000 (mfi 11lil) quotas d~ R$ 1,00 (um nwJ), cada uma suhscrita em partes pelo:; 
sócios assirn distribuídas: : , 

. ~~~~~t:~~~;!~~~~~~~:~~~.~;{~~;\STnO +_ ~~~ . ~~ !':~~ .~~ ~~~:~~ ":~,,, 
~T;u"J)O C:\II1;&::..-===:=r ..:.:~=~'-'- --R$IÕ(jil~C ~ .. 

., 

. J' 
~! 





000011 
li Q1AuSQltilQUARD~ - INTEGRALIZAÇÃO DO CAPITAL SOCIAL: 

o capital social ora subscrito será tot<.:l1mente· integralizado em moeda corrente do 
paIs no prazo m.ó.ximo de 30 (trinta) l-lias após a assinatura deste instnunento de 
contrato. 

o CLAuSULA QUINTA - RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS: 

A responsabilidade dos sócios é limitada aq valor total do capit.al social na fonna da 
ki. . 

A denominação social somente poderá ser usada em negócios de interesse da 
sociedade, vedado avais ou fiança.s de üivor, valendo a 'assinatura dos sócios 
iVIAH.CO ANTONIO CUNHA CASTRO e CARl'v.[EN ANDRA.DE CASTRO, 
que na qualidade de stlcios-gerentes poderão :usá-la em conjunto ou isoladamente. 

==> Parágrafo Único: A sociedade será 
representada ativa ou passivamente, 
judicial ou extrajudicialmente por. 
qualquer dos sócios-gerentes. . .. ~ 

•. CLÁU~A-REMUNERAÇÃODOSSÓCIOS: y "'\ 
Os adnrinistradores terão uma. remüneração a tít-ulo de pró-labore, que será fixada 
entre os sócios de COnUll11 acordo, tendo em vista as possibilidades da empresa, 
valor este que senílevado à débito de uma conta de despesa. 



Ao U T E N"';':jC;:Ç~Ãõ 
esta lotoc.\pla eaM~re eom orlginil, com o 
qUI' es'~ em Julio tOnlO/me, de qU& dou fé. 
Uboraba, ---___ _ 



~ CLÁUSULA DÉCIl'vIA - CESSÃO DE COTAS: 

Se Ulll dos sócios quiser ceder suas quotas no todo ou em parte terá roreito de 
. preferência outro sócio. Esgotando a ordem preferencial sem que tenha havido 
aquisição em prazo ni!::lx:irno de 60 (sessenta) dias a contar da data em que for feita a 
oferta por escrito das quotas, po'derá o sócio iúteressado . cedê-las a terceiros 
lnec1iante a renúncia deste drreito li1mrifestado pelo outro sócio. 

~ ~SULA DÉ,CIIVIA .. -PRnVíEIRA - FALECIIvIENTO OU INTE.RDIÇÃO 
DE SÓCIO: 

Ocorrendo falecünento ou interdição ele qualquer dos sócios, sua quota será 
transferida a seus herdeiros ou sucessores. 

fIi CLAuSULA DÉCHvIA..=SEGUNDA - RETII<ADA DE SÓCIO: 

Em caso de sócio ret.rrante seus haveres s,!rão apurados por balanço especial e pagos 
a si acrescidos de correções que determinam a lei. O,H em ;;tcordo dos sócios . 

. ; 
,. , :, " ,. " I , , 

li; CLAUSULA DECnVIA-TERCEIRA - EXERCICIO~SOCIAL: 
...;;;..;;;;;;;;.;;;,-,-~;=.;..;,,--..-.....;...;,;;..;;,;,.o.;;;;..;;;....,;~, ._ ........... .-.....;;._=--;;;.;;;, .. " ,',.', o:, \ 

\ !: 

o exercício social será ence~rtdo eitl· 3.1 ,k.bezenibl~~l di cada ano) .ocasião em que 
será feito o balmlço de apuração de resultados, sendo o lucro ou prejuízo verificado, 
distribuído entre os sócios proporcionalmente às suas quotas. 

~ Parágrilfo Único: Em caso de lucro, 
este poderá ser mantido em suspenso para 
futuro aumento de capital, bem como) 
eventuais prejuízos poderão ser m?l!ti,çlQs 
pendentes para amcmi'2[é'fio,"~obedt(eidds 

. SERV\I~()'1' ,:: I ," ~ 

os prazo legms. \" MinistÓri:' (~;j~, I,' ;; 

, ~FEW - ') \.J;;~\GINAL i 
" CL.Á '(JSULA DÉCIlVíA-QUARTA - DECLARAi~ÃO: em ,", . 011' '" --.-...,.:...;-

- 'l 1 5 SE.I 2 

Os ~~ci~)s declaralll l~este ato, so~ a~ penas da lei, que ~ão se aC~Cl1rsos '. ' "-'." 
prOlbIçoes para o regIstro do COmt;IClO de que tratam a LeI Fdderal~~a. 4:726, de 13 ~~' ' .. ', 
de julho cle 1.965, no seu artigo 38, inciso IH. \~., 

< Jf':) \ 

~ ~~3~ 
~ 
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000013 
~ CLÁUSULA DÉC!fvlA-QUINTA - DOS CASOS 01\tIISSOS: 

Os casos omissos no presente instrumento e a.s dúvidas que eventualmente 
surgirem, serão dinmidas com base na legislação em vigor aplicável à época. 

E por estarem assiln justos e contratados aSSinfull o presente instnunento em 03 
(Três) vias de igual teor í fonna, na presença das testemunhas abaixo nomeadas. 

Testenllmhas: 

Jberlbà (l'vlG), 01 de Agosto 1.996 

~ 

, . 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

CERTIFICO O REGISTRO 
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO DO 
CONTRATO SOCIAL DA lVICC - PARTICIPAÇÕES LTDA 

Pelo presente instnunento particular de contrato social, o Sr. MARCO ANTONIO 
CUNHA CASTRO, brasileiro, casado, empresário e pecuarista, residente e 
domiciliado em Ubera&..a&1º~ na Rua João Luiz Alvarenga 288 - Vila Olímpica, 
portador da carteira de identidade mo. 1\11-421.908, expedida pela SSPIMG., e CPF: 
094.432.746-04; e a Sra. CARlVIEN ANDRADE CASTRO, brasileira, casada, 
empresária, residente e domiciliada mu VUe:mhaLMG, na Rua João Luiz Alvarenga 
288 - Vila Olímpica, portadora da carteira de identidade mo. M-259.846, expedida 
pela SSPIMG., ~ CPF: 755.620.816-87, únicos e atuais sócios quotistas da sociedade 
por quotas de responsabilidade limitada que gira nesta praça sob a denominação de 
MCC - PARTICIPAÇÕES LTDA, com sede na Rua Um nO 125 sala 02, Distrito 

;. Industrial I, constituída por força do contrato social de 01.08.96, arquivado na Junta 
Comercial do Estado de M:inas Gerais sob.o nO 312p4995847, :inscrita no CGC(MF) 
sob nO 01.417.172/0001-28, resolvem de comUin acordo:~ na.luellior fonna de 

• • ' , ' '. :' " ,'o ","'~ ."", ... ,_.~, 

direito ALTERAR os instnunentos societários "e" CQri.sQypá-l~~q'"I"~~e~aç~~~\~. \ 
d d· l' 1 l' N • '1 ED\lI' (, " """"""1fT fazen o-o me lante 3S c m1:~n.Lc!;_; i: C(I.llU1COes S\)Q;ll11ltcS:;, ,': \S -\-\ ~ . : 

• j ....... ' '"',, Mini'3L':\·" , 
'. . ;, ~ .": "'":\ OH\G\\ ,'.t 

A) DAS ALTERAÇÕES " '/' /:; CONFt.rü~ . ..r 

. '. ' . ":. , 5 SE.I 2011 

1) ALTERAÇÃO D~ EN~E~EÇO: A s~de"'da'e~lp~~~'a' que era na~ão ~ 
Alvarenga nO 288 - Vila OlímplCa - Uberaba (M'" ,ncaneste atp..., trat~ferIttirpara a 
Rua Um n° 125 sala 02 - Distrito Industrial I em ~ eraba(MG). . 

. / . . 

. .-/ 

2) AUMENTO DE CAPITAL: O capital da sociedade que era deR$ 1.000,00 (um 
mil reais) dividido em 1.000 (um mil) quotas de R$ 1,00 (wn real) cada Ulnu) fica. 
neste ato aumentado para R$ 5.912.245,00 (cinco milhões, novecentos e doze mil, 
duzentos e quarenta e cinco reais), dividido em 5.912.245 (cinco lnilhões, 
novecentos e doze mil, duzentos e quarenta e cinco) quotas de R$ 1,00 (um real) 
cada uma, ocorrendo portanto um awuento de R$ 5.911.245,00 (cinco milhões, 
novecentos e onze mil, duzentos e quarenta e cinco reais) que será integralizad~ ,a 'r 
seguinte fonna: \ 

\ 

I' , 

=> R$ 76,00 (setenta e seis reais), através da cessão de 76 (setenta e 'seis) quotas no'~ 
valor de R$ 1,00 (um real) cada uma de participação societária de Marco Antonio~\f.,. 
Cunha Castro na empresa STAFF ADMINISTRADORA LTDA, inscrita no '\' 
CGC(MF) sob o 25.775.404/0001-88 e na Junta Comercial do Estado de Minas ~ 

Gerais sob o n° 31203052540 em 28.04.89; ~ ~ 

l'-

i:·· -7 

cÚ 

.. . \ I 
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=> R$ 445.268,90 (quatrocentos e quarenta e cinco mil, duzentos e sessenta e oitQ '. 
reais e noventa centavos), através da cessão de' 44.526.890 (quarenta e quatro' 
milhões, quinhentos e vinte e seis mil) oitocentos e noventa) quotas no valor de R$ 
0)01 (um centavo de real) cada uma de participação societária de Marco Antonio" 
Cunha Castro na empresa SAN lVIARCO VEÍCULOS LTDA inscrita 110 

CGC(1tlF) 22.204.10110001-17 e na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais sob 
o n° 31202394773 em 23.07.86; 

==> R$ 5.465.900,00 (cinco milhões, quatrocentos e sessenta e cinco mil e novecentos 
reais), através da cessão de 5.465.900 (cinco milhões quatrocentos e sessenta e cinco 
mil e novecentas) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma de participação 
societária de Marco Antonio Cunha Castro na empresa ARMA - ARl\1AZÉNS 
GERAIS LTDA, inscrita no CGC(MF) 22.406.441/0001-20 e na Junta Comercial dofo' _~. 
Estado de Minas Gerais sob o n° 31202483601 em 16.10.86. 

~ 

==> Os restantes R$ 0,10 (dez centavos) serão integralizados em moeda corrente do 
país no ato da assinatura do presehfe' instrumento de, contr@.o . 

. ' \) 

~ I 

Após o presente aumento. o capital da. sociedade ,fi~á a$$im distribtúdo entre os 
, • J' 

SOClOS: 

:::::::::::}l:f(j:::rrj::j:::{f}tl}:r(:s.i1cm~:::((r:::j:i::ff:ifJ::::::j:jjj:jj::{::j:W:jj::jj:::p:t~tf:i(N!jf:tQp''Q!tA~rr j:::n~:'úJ)·:tA:::j!:: :j:{t::tm::(mo!tAtn:::rrfj:t: 
MARCO ANTONIO CUNHA CASTRO . 5.321.ÓZt' \:jU 1,00 R$ 5.321.021,00 
CARMEN ANDRADE CASTRO ,. "'''-', .. ,59t224,':'R.Sl,00 RS 591.224,00 
TOTAL DO CAPITAL 5.912.245 RS 5.912.245,00 

B) DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
~",",-, 

mediante as seguintes cláusulas e condições: ,M, ir\\st~;:,:u c(':';,\Y:i\ (',I OH\G\Nf\t \ ' " CO"\?·\; ..,1 r.:, ,')~' ,l, '" \~l" ·p>llot.~ 

•. CLÁUSULA PRIMEIRA - DENOMINAÇÃO, SEDE E FOR : ,5 SEJ 2011 

A sociçdade continua a girar sob a denominação de "MCC - parü<;ipa~~ 
e terá sua sede e foro jurídico para todos os efeitos legais na cidade de ubérabaJ1v1G: ~," 
na Rua Um n° 125 - sala 02 - Distrito Industrial I, podendo no entanto estabelecer "" "o 

filiais:m qualquer parte do País, obedecendo as disposições legais vigentes. \ k \ 
.. CLAUSULA SEGUNDA - OBJETO: Y:r ~ 
Participação do capital ou dos hicros de outras sociedades nacionais ou estrangeiras, /) 
na condição de acionista, sócia ou quotista em caráter pennanente ou ~OríJriO~ t;,/ ~ 

,../ ~~ ~ /J/ / -(4' '1 
TiJ é~í ~ 



AUTENTICAÇ,l.O 111 
eala. fotocópia contere com origino" ClIm o i 
qU,al osl6 em tudo contarm., dellU8 dou lo. I 
Uberab., - i 
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como controladora ou minoritária; compra e venda de bens imóveis e de 
mercadorias de construção . 

• CLÃ USULA TERCEIRA - CAPITAL SOCIAL: 

o capital da sociedade é de R$ 5.912.245,00 (cinco milhões, novecentos e doze mil, 
duzentos e quarenta e cinco reais), totalmente integralizado, dividido em 5.912.245 
(cinco milhões, novecentos e doze mil, duzentos e quarenta e cinco) quotas de R$ 
1,00 (wn real), assim distriblúdas entre os sócios: 

t'::i'i::'i:i=//::i:::itii:::i::i::i:i:;:nii://}i:::::i:i:~QpmSn:::::i::::\:i:i:inii:{/fi=i:::i:::i:i:n:i::'i:iii:::i:/<n::mJ.$AN:lMgU:OlA~f:n :nr~:o:o.rA?? {H,:;:::::ntrlf,(:)lAl'i:::\\::f::::::: 
MARCO ANTONIO CUNHA CASTRO 5.321.021 R$100' R$ 5.321.021~00 
CARlVIEN ANDRADE CASTRO 591.224 R$ 1 00 R$ 591.224,00 
TOTAL DO CAPITAL 5.912.245 RS 5.912.245,00 

;, . :"~'~'\'''': :~·:<'C"'·T' ~"; \~~ ~'~"'f"c,,-o,<,,: 't ... ··,,~ .. u.v~~;~; 

" CLÁUSULA QUINTA - RESPO~~A~~LIJ?;APEi:qqslsÓCIOS: 
, ". '. 

'> .,\ i . ;. !, ; { ~ " -; \ i 

A responsabilidade dos sócios lé ~tadª~'a.o Y~9r:tot~; db, capital social na fonua da 
lei :. 'j'. . ,'; 

• . ' '. ... ' , " ....• l'" . t 

. ! ~: ~' :';" ~ 
, : " • • • • ~. ~., -> ~,., "" ,~, .) • , 

.. CLAUSULA SEXTA - INICIO DAS .. ATIVIDADES E PRAZO DE 
DURAÇÃO: 

A soci~dade qu~ teve início em O 1/08/96, continua tendo seu prazo tê~!i~;'i~~i:';!'::'i(;(;C5 
tempo mdetenrunado . Ft:r."...n m'Zif,;INAL . cmh;:,l':':.v' ",'j I.~ 

• CLÁUSULA SÉTIMA _ ADl\tIINISTRAÇÃO: 1 5 SE.'! 2011 

A sociedade.se.rá administrada pelos d~iS S~:i:s,~dist:~~~ 1JO~<1 
entanto consbturr procura.dorqUl'}0srepresellte,_~, . ~ .. ,,,~ .,' 

.. CLÁUSULA DITAVA - DENOlVHNAÇÃO SOCIAL: 

A ~ellonúnação social. somente poderá ser usada em negóci~s de interess~ . da . ~ ~ 
socIedade, vedado aVaIS ou fianças de favor, valendo a assmatura dos SOClOS ~ '-'" 
MARCO ANTONIO,CUNHA CASTRO e Cl\RMEN.A..NBRABR-·€AS4RQ, ~ 
qlttT-l1a-qua1:i:d:aâ.e dê' sócios-gerentes poderão usá-h~ em' co~junto ou isoladamente. \ 

=> Parágrafo Unico: . A sociedade será ' 
representada ativa ou passivamente~ di 
judicial ou extrajudicialmente por if~ 
qualquer dos sócios-gerentes. ~ 

S\j ~ ~ 
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• CLÁUSULA NONA ~ REMUNERAÇÃO DOS SÓCIOS: 

Os administradores terão uma renumeração a título de pró-labore, que será fixada 
entre os sócios de comum acordo, tendo em vista a.<; possibilidades da elnpres~· 
valor este que será levado à débito de uma conta de despesa . 

.. CLÁUSULA DÉCIMA - CESSÃO DE COTAS: 

Se um dos sócios quiser ceder suas quotas no todo ou em parte terá direito de 
preferência outro sócio. Esgotando a ordem preferencial sem que tenha havido 
aquisição em prazo máximo de 60 (sessenta) dias a contar da data em que for feita a 
oferta por escrito das quotas) poderá o sócio interessado cedê-las a terceiros 
mediante a renúnci~cdeste direit~ nlanifestado p,e.lo ogtrQ ,~qcio. 

'. '; , ~,~ /' ,: ~ \ " " . ': '! + :.; ,':: ", ~ • 

.. CLÁUSULA DÉCIMA-PRIlVIE'IRA '-' FAL~CIlVIENi0 OU INTERDIÇÃO 
DE SÓCIO: . . ,.~.. ,I 

t l' ~ " \1'. ::. r, ~ 
.' ' ~. 

Ocorrendo falecimento ou interdição, de qualquer dos' sócios, sua quota será 
transferida a seus herd~iros ou sucessores . 

• CLÁUSULA DÉt'IMA-SEGUNDA - RETIRADA DE SÓCIO:"r .. ,,,o,,.\ 
( ." r . . f EF!\I i C/i ..' li: l 

Em caso de sócio retirante seus haveres serão apurados por balanço es e~ãltêipag&f':i'c:::I~:q\)r,! 
a si acrescidos de correções que detennillum a lei, ou em acordo dos s' 'ONFE!~E: c;or~ O OF;~\G1NAL, 

" , 1 5 S E I 20'11 \ 
!li CLAUSULA DECII.\~~:IER.Ç1HFA - EXERCICIO SOCIAL: 1);,/ . 

O cxcfclclo social será encerrado C111 31 de Dezembro de cada ano) oc~;r,ão ~~--$ -­
será feito o balanço de apuração de resultados) sendo o lucro ou prejuízo verificado) ~ 
distribtúdo entre os sócios proporcion~ente às suas quotas.. . \\(f ~ 

=> Parágrafo Único: Em caso de lu~ro) \~" 
este poderá ser mantido em suspenso paraJ' 
futuro aumento de capital) bem como) 
eventuais prejtúzos poderão ser mantidos 
pendentes para amortização, obedecidos _tf 
os prazo legais. V \ 

~~ 

~ 





oooü'r: 8 
• CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA - DECLARAÇÃO: 

Os sócios dec1arrun neste ato, sob as penas da lei, que não se acham incursos em 
proibições para o registro do comércio de que tratam a Lei Federalllro. 4.726. de 13 
de julho de 1.965, no seu artigo 38, inciso IH . 

• CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA - DOS CASOS OMISSOS: . 

Os casos omissos no presenle instrumento e as dúvidas que eventualmente 
SurgireIll, serão dirimidas com base na legislação em vigor aplicável à época. 

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em 03 
(Três) vias de igual teor e fonna, na presença das testemunhas abaixo nomeadas. 

eraba (&~~:':~:tl~a~Nh~ê~~~R~lj~6 rL ~A 
r' I ~ ", i € íi : .;/ / - I y/, 
), ; , ;; ~ ~ : .~: 

-------1----+---:-" -'~~,-- ~~~~ 
I I • ~ 1 

.,! , .. 

SERVIÇC! 

CONFEfü; GOiVi O m~\GINAL 
Testemunhas: 

1 5 SEI' 2011 

Testemmmas: 1)<,~~ 
N o;ru;:;m:cenru) .. B' ga 
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SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO DO 
CONTRATO SOCIAL DA MCC - P ARTICIPAÇOES LTDA 

Pelo presente instrumento padicular de contrato social, o Sr. MARCO ANTONIO 
CUNHA CASTRO, brasileiro, casado, empresário e pecuarista, residente e domiciliado 
em 'Qberab!LMG, na Rua João Luiz Alvarenga 288 - Vila Olímpica, portador da carteira 
de idenndãde nro. M-4Z1.908, expedida pela SSP /MG., e CPF: 094.432.746-04; e a Sra. 
CARMEN ANDRADE CASTRO, brasileiJ:a, casada, empresária, residente e 
domiciliada em ttt~~E,!liMG~ na Rua João Luiz AlVarenga 288- Vila Olímpica, 
portadora da carteira de identidade nro. M-259.846, expedida pela SSP /MG., e CPF: 
755.620.816-87, únicos e atuais sócios quotistas da sociedade por quotas de 
responsabilidade limitada que gira nesta praça sob a denominação de MCC -
PARTICIPAÇO~S LTDA, com sede na Rua Um nO 125 sala 02 , Distrito Industrial I, 
constituída por força do contrato social de 01.08.96, arquivado na Junta Comercial do 
Estado de Minas Gerais sob o nO 31204995847, e alteração contratual em 21.11.96 sob nO 
1499838, inscrita no CGC(MF) sob nO 01.417.172/0001-28, resolvem de comum acordo e 
na me~or forma de d~eito ALTE~~~,qs ~,~~r,u~~~t().~,!~9~ie..~~rios e §t~~ê8~4;}~J~,~'ê~J~;:~::::';'.·1 
alteraçãO, fazendo-o mediante as c~u., S~~:~,,~~l1di)~e;~ S~~:nlt.es. , ',: I Mini;.;i(;:io I)r.r:"'::"::;:.:,::,:~{.,,",,,, 

; ,:; i", l, ",:' ~,~ " ::', ':'.. ", \I , : ~: ~ :. '·l C'O'llIFr:.I;lf::, " .. )')nlf.' 1'\ 
~" ; , ." .', }'.I'~ ~"l., l .. ~ r.: ,r-:. iJ t~. 1 \ ~í I ~ 
~ 1 ! • 1 

l)DOSOBJETlVOSSOCIAIS l:;;e~' ::.' l~:~t~~n 1 5 SEI 2011' ~-

A Cláusula Segunda, que trata 'do Objeto,passarlCa' '\iii~,~,~om ~!,va r~c:!.~ 
segue: )". ':! .,' _.' - ~,_ .. , -~-,. -~ ._~ ~ . .. _,.f~.,~ . ~ -' 

.' ". oI \ .: ~~' .. '; . " ' ... ''''''' . ~",.:" , ,.".,., . 

=> Participação do capital ou dos lucros de outras sociedades nac~onais ou estrangeiras, 
na condição de acionista, sócia ou quotista em caráter permanente ou temporário, como 
controladora ou minoritária. 

r"_·P-"""~-"~----''':'--=>·'''''-'-'--4-,""....".,.~", " , 

-,./ \' . 

=> A Sociedade tem igualmente 'como finalidade precípua a instalação e execução dos 
Serviços de Radiodifusão SO,~lora em geral, ou de Sons e Imagens - Televisão (VHF­
UHF-A CABO), seus afU,lS e correlatos, retrantlmissão ou ditltribuiçãO de sinais, dê 
Televisão em regime -simultâneo ou misto, produção, aquisição de programas de 
Televisão próprios e de terceiros, tanto como fornecimento de Serviços de Radiodifusão 
(Rádio e TV) via satélite, distribuição de programas identificados com seus princípios, 
mediante postulações ao Poder Concedente do Governo Federal 

2) DO CAl)IT AL SOCIAL 

De conformidade com o disposto na letra" A" item 2, da Primeira Alteração Contratual, 
é consolidado o Capital Social de R$ 5.912.245,00 (Cinco Milhões, Novecentos e Doze 
Mil, Duzentos e Quarenta e Cinco Reais), representado por 5.912.245 (Cinco milhões, 
novecentos e doze mil, duzentos e quarenta e cinco) quotas no valor nomillal unitário 

~ ~. 

\ 





I" 

000 1]20 

MARCO ANTONIO CUNHA CASTRO 5.321.021 R$1,o0 R$ 5.321.021,00 
CARMEN ANDRADE CASTRO 591.224 R$l,oO R$ 591.224,00 
TOTAL DO CAPITAL 5.912.245 R$ 5.912.245,00 

o Capital Social encontra-se devidamente integralizado no valor de R$ 5.911.245,00 
(cinco miThões, novecentos e onze mil, duzentos e quarenta e cinco reais), conforme 
termos do item 2 da letra li Ali da Primeira Alteração Contratual em 21.11.96 registrado 
na JUCEMG sob 1\° 1499838, sendo que R$ 1.000,00 (um mil reais) redigidos na cláusula 
quarta do Contrato Social de ConstituiçãO arquivado na JUCEMG sob nO 31204995847 
em 0108. 96 será integralizado no prazo máximo de 30 (trinta) dias a contar desta data. 

Com fundamen"to no Art. 222, da Constituição Federal vigente, a titularidade do 
CAPITAL SOCIAL em sua totalidade, será feita sempre em nome de brasileiros natos 
ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos, e suas quotas são expressamente inalienáveis 
e incaudonáveis dil'eta ou indit'etamente a estrangeiros éJ ou pessoas jurídicas" ' 
cabendo-lhe. a adtninistração, bem como • orientação lnt.loctu.al da sociedade, .n 
As quotas em que se divide o CAPITAL SOCIAL são nominativas e indivisíveis, e para 
cada uma delas, a Sociedade recol1bece àpenas um fuUco pro:pnefálr~. 

, , , "','),' '".::} 
É vedada a puticipaçao jUl'Ídica no CAPIT AL SOCIAL, exceto 'a de partido politico e de 
sociedades cujo capital pertença exclusiva e, no~ina~e~te à, jbrasilerrn'fZ~)f~{f"~~l:e::W-l 
participação só se efetuará através de capitlil sem direito' a'voto e r~~~lg@et,J::-~~f~~~g-Ji~~L I 
306' (u' t t ) d C ·t lS . 1 I. N1'inl$l',r!O (Jr~c' .Oll,\)IIII_(l"O~", ! 

/O 11\ a por cen o o ap1 a OCla ' ',I '. ," ~ CONCr.Ofll',:' I~/"~~ n onli""!.IAL 
," • n.~ riJ:: ,,1\ i hl..... f\ .JI!" 

, , ' 1 5 S E I 2011 
3) DA ADl\1IN1STRAÇAo -, ' " - , /J~ 

A Sociedade t;:é~i~~dm~~:'da pelos dois sócios, illdist41tal~'~~te,'p.ode~""'ltl1elnnnÕ 
constituir procuradór que--os-:repl'e8t!ntei~-- _ _ " _ /) 

A denominação social 'somente poderá ser usada em 1\ egôcios de illtel'esse da 
sociedade, vedado avais ou fianças de favor, valendo a assinatura dos sócios MARCO 
ANTONIO CUNHA CASTRO e CARMEN ANDRADE CASTRO, que na qualidade de 
sócios gerentes, poderão usá-la em conjunto ou isoladamente. 

A sociedade será l'epresentada ativa ou passivamente, judicial ou extrajudicialmente 
por qualquer dos sócios gerentes. 

Os Diretores são eximidos da prestaçãO de caução de qualquer espéCie em garantia de 
suas gestões. 

Os administradores serão brasileil'os 1tatos ou naturalizados llá mais de 10 (dez) anos e 
sua investidura 110S cargos somente poderá OC01'1'er depois de tert.m sido aprovados , A ~ 
pêlo Ministério das Comttllicações, .. "':> (f!\V \j 

V\J Q--. ~2 . 

~ 



, --"'-1 AUTENTICAÇAO ~ 
Esta fotocópia ~nflr~ com ol1g1nftl, com o • 
qual.I!6 em tudo sonlorme, da qUI dou 16, J. 
Uberaba, =: 
~;i! 

l'! 

1 3 "'9~"\ ~! ~, 

," , 
~ e ~~ ~ ~ 

'" 11 

""... I ;' ~ 
.,;-- - j , 
,,'- ! .. I 

.. ,~A-;' • .,-', .··.,:..l..JÚ ... H"t'B.I_, .. , ... -+-~.l 



Os sócios não possuem quaisquer restrições cadastrais e desfrutam da reputação 
comprovada, e , ainda, que não foram nem estão sendo responsabilizados em Ação 
Judicial ou Processo junto ao Pod'er Público, capaz de impedi-los de dar curso aos 
propósitos da sociedade. 

4) DA ~NCIA MlNISTERIAL 

A Sociedade se compromete, uma vez investida na condição de CONCESSION ÁRIA 
e/ou PERMISSIONÁRIA dos Serviços de Radiodifusão Sonora ou de Sons e Imagens -
TELEVISÃO, e seus afins, a não efetuar nenhuma alteração em seus Instrumentos 
Sociais, sem que tenha sido previamente autorizada a fazê-lo, pelos órgãos competentes 
do Poder Federal Concedente. 

5) DAS DISPOSIÇüES GERAIS 

Os casos não previstos no presente instrumento serão resolvidos de acordo com os 
dispositivos legais que regulam o funcionamento das Sociedades por Quotas de 
Responsabilidade Limitada, peJosquais ... a Sodedad.e .s.e ,;te.gerá e pela legislaçíl"o que I 

disciplina a execução dos Serviços de Râdiq4ffú,~l{Q."'i :~::', "",','; i 'j ,::) rr 
!' (,' - '1~' ,:"~ ~T1~f'I" ''/''.; .. ,"" f ~ • "f 
I I .. ', , i i ~ i r\! .. , ,' ... ,.:' . 

/.-. , 1 t~ >1 i '; '.: L 

6) DA RATIFICAÇÃO DOS ATOS ANTERIORES :,: :,i: ;: :,:; 
i" 

. . " ,,', i ~. :,:. i 
Os contratantes ratificam plenamente' todas as deniá15, .. c~â:~sulas do Contrato Social 
original da entidade, e dos instrumentos posteriores IleVa<-ros a efeito, que declaram 
conhecer perfeitamente, e que não foram atingidas pelas' altetat;õe's 'ora introduzidas. 

E por assim terem ajustado assinaIIí a presente Alteração Contratual em 03 (três) vias 
de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas adiante n~/,I,s"na.,1im~de..qn.~ 
akance os fins de direito. SERViÇO Pl)mIC(i FEDFR(\,L j 

Ministério di.1:'i I1 

Uberaba/MG, 25 de Jmiho de 1. 997 

C ÀSTItO 
~~L.okCHvPÚ Cr~L 

CARMEN ANDRADE CASTRO 

Testemunhas: 1)~ 2) 
Nome: Marcel~azaga 
CPF N° 452.692.4ú6-00 
RG M-2.223.165 SSPjM:G 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

~~~Tg~8~E~~GlSTAO 
d r.·~·d '7/}") ~::? .I,;j,j,~ ~II:, . ~~ 

I:> T" (') t ,,(:17 n. 9' 9.f, 9 ,,o AUGUSTO PIMENTA DE PORTIUIO 
, "" I'~ PELASECAETAAIAGERAL 
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'MCC PARTICIPAÇÕES LTDA 

TERCEIRA ALTERAÇAo Co"NTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO 
SOCIAL DA MCC PARTICIPAÇÕES LTDA 

Pelo presente instrumento particular de contrato 
social, o Sr. MARCO ANTONIO CUNHA CASTRO, 

(,''''''>"~-...r.=--~=_=",=",,,,,=~=~ .' 
brasileiro, casado, empresário e pecua:ri:sta:,resrdente 
e domiciliado em -Ub..exabatMG,na Rua João Luiz 
Alvarenga 288 - Vila OlímpiCa - CEP: 38066-050, 
portador da carteira de identidade n.o M-421.908, 
expedida pela SSP/MG., e CPF: 094.432.746-:-04; e a 

._'-',.,....--,. .................. ~~~~=-...~~-'--.,_~ _T.-/ • • 

Sra. C~,P1.:N .. ' ~AN·DltADE CASTRO, brasileIra, 
casada, empresária, residente e domiciliada em 
~e-f.abg/_MG,.na Rua João Luiz Alvarenga 288 - Vila 
OlírUpiCa- CEP: 38066-050, portadora da carteira de 
identidade n. o M-259.846, expedida pela SSP /MG., e 

. CPF: 755.620.816-87, urucos e atuais SOCIOS 
quotistas . .da .. ~., ,sociedade por quotas de 
resporisabiliél~de'lWiitâ~~ êiüei~.~ã;ne~ta praça sob a 
denommaçãode MCC- P~1'Ipl~~OES LTDA, com 
sede na Rua Um n. o J 25 saia' Ó2' -;'mistrito Industrial I 
- CEP: 3'8056-6~O, CQ12istituída,'P9r~força do contrato 
social de 01.08.96, arquivado"n:a junta Comercial do 
Estado de Minas Oerais'~s()b 'o n. o :: 31204995847, e 
alteração contratual em 21.11.96 sob. n. o 1499838, 
inscrita no CGC(MF) sob n. O 01.417.172/0001-28, 
resolvem de comum acordo e na ~0~mfor.r:n!<:~g'F-·'\ 
direito' ALTERAR os' instru . ~~$I(:(àoêiê1lãflosUc~(}f.t., 
consolidá-los nesta alteração, f; elíim.~~Crilêdlárlté:'á~';;;·~ 

1 5 Sfl 201'1 

:: ::::::::Õ::1TAL: O capital social que era de R$ $~912.t;~ 
milhões, novecentos e doze mil, duzentos e quarenta e cinco reais) dividido em 
5.912.245 (cinco milhões, novecentos e doze mil, duzento~ c' quarenta e cinco) 
quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, fica neste ato aumentado para R$ 

reais) dividido em 7.634.707 (sete milhões, seiscentos e trinta e quatro mil, 
setecentos e sete) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, ocorrendo portanto um >' ." 

aumento de R$ 1.722.462,00 (um milhão, setecentos e vinte e dois mil, \~~. ' ..... ,. 
quatrocentos e sessenta e dois reais) que é integralizado da seguinte forma: ~~0;" 

~'" 

=>R$ 2.128,00 (dois mil, cento e vinte e oito reais) através da cessão de 2.128 (dois W~·, 
mil, cento e vinte e oito) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, 
totalmente integralizadas, referente a participação societária de Marco Antonio 
Cunha Castro na empresa ETA - EMPRESA DE TÁXI AÉREO LTDA, inscrita no 
CGC(MF) 26.325.357/0001-33, e na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

1~ 
VV 
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'MCC PARTICIPAÇÕES LTDA 

TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO 
SOCIAL DA MCC PARTICIPAÇÕES LTDA 

sob o n. O 3120323396-0 em 05.01.90, conforme alteração contratual registrada em 
17/10/97 sob n. o 1582287. 

=> R$ 1.720.334,00 (um milhão, setecentos e vinte mil, trezentos e trinta e quatro 
reais) através da cessão de 1.720.334 (um milhão, setecentos e .vinte mil, trezentos 
e trinta e quatro) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente 
integralizadas, referente a participação societária de Marco Antonio Cunha Castro 
na empresa GUIMARÃES CASTRO ENGENHARIA LTDA, inscrita no CGC(MF) 
20.310.736/0001-73, e na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais sob o n.o /. 

31202082216 em 28.11.84; ;tr!Jf! 
após o presente aumento, o capital da empresa fica distribuído entre os sócios di I 

seguinte forma: 

MARCO ANTONIO CUNHA CASTRO . 6';871:237~$ 1,00 R$ 6.871.237,00 
CARMEN ANDRADE CASTRO 763.470R$ 1;00 R$ 763.470,00 
TOTAL DO CAPITAL 7.6~4.707i. R$ 7.634.707,00 

.' ' . , 
., . \ , 

D) DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO 'SOCIAL ". . .... \ ." .... .... . ....... " ....... " ..... "".~ .... ' ... "' .• _.'\ 
"" . . ., .' ". ·O'::t~F\I1I·' ; . 

Ficam consolidadas todas as alterações havidas no contr~~1'·~~i!·.d'e.áO~~~~~~~\ 
mediante as seguintes cláusulas e condições: CONH:.HE CaNl 'd UF,\b\, ,p,,-, \ 

. . 1 5 SE,1201'1 

• CLÁUSULA PRIMEIRA - DENOMINAÇÃO, SEDE E FORO: .~_ 

A sociedade continua' a: girar sob a denominação de "MCC l;art~~.-~-~-da-· .. -"-.,--'­
tendo sua sede e foro jurídico para todos os efeitos legais na cidade de,Uberaba/MG,J 
na Rua Hum n. o 125 - sala 02 - Distrito Industrial I - CEP: \38056-63â;'p'odendo"no . , 
entanto estabelecer filiais em qualquer parte do País, obedecendo as disposições legais ~ 

vigentes. '\,~ V 

., CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO: ,&, 
~\\'\" => Participação do capital ou dos lucros de outras sociedades nacionais ou 

estrangeiras, na condição de acionista, sócia ou quotista em caráter permanente ou 
temporário, como controladora ou minoritária; 

=> Instalação e Execução dos Serviços de Radiodifúsão Sonora em geral, ou de Sons e r:Nv 
Imagens - Televisão (VHF-UHF-A CABO), seuS afms e correlatos, retransmissão ou ~ 
distribuição de Sin:Sde Televisão em regime Simu1tãn~iSto, ~dUÇãO~ ~ > 

til u/~( ~ ~ ~v. 
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'MCC PARTICiPAÇÕES LTDA 

TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO 
SOCIAL DA MCC PARTICIPAÇÕES LTDA ' 

aquisição de programas de Televisão próprios e de terceiros, tanto como fornecimento 
de Serviços de Radiodifusão (Rádio e TV) via satélite,' distribuição de programas 
identificados com seus princípios, mediante postulações ao Poder Concedente do 
Governo Federal. 

• CLÁUSULA TERCEIRA - CAPITAL SOCIAL: 

o capital da sociedade é de R$ 7.634.707,00 (sete milhões, seiscentos e trinta e 
quatro mil, setecentos e sete reais) dividido em 7.634.707 (sete milhões, seiscentos e 
trinta e quatro, setecentos e sete) quotas de R$ 1,00 (um real), cada uma, totalmentefo,; 
integralizadas em partes pelos sócios assim distribuídas: o" 

~ 

MARCO ANTONIO CUNHA CASTRO R$ 6.871.237,00 
CARMEN ANDRADE CASTRO R$ 76 .•. 4:l.Q.,~0' 
TOTAL DO CAPITAL R -1070Ó\ 

• CLÁUSULA QUINTA _ RESPONSABILIDADE DOSS6CIÓ~:'· 'c I V~~;~~~O~~1 (12011 

A responsabilidade dos sócios é limitada ao valor total do capital SOcialz'~rmé!:.:~ 
1 

. I r Ait I!\. -

elo .~ 

• CLÁUSULA SEXTA - INÍCIO DAS ATMDADES E PRAZO DE DURAÇÃO: 

A sociedade que teve início em 01/08/96, continua tendo seu prazo de dllração por 
tempo indeterminado. 

• CLÁUSULA SÉTIMA - ADMINISTRAÇÃO: 

A sociedade será administrada pelos dois sócios, indistintamente, podendo noentfUlto 
constituir procurador que os represente. 

• CLÁUSULA OITAVA - DENOMINAÇÃO SOCIAL: 

-

,Y 
,~~ ~~,~, .. , 

~,-\ 
\' 
'\ 

A denominação social somente poderá ser usada em negócios de interesse da ~ 
sociedade, vedado avais ou fianças de favor, valendo a assinatura dos sócios MARCO '" 
ANTONIO CUNHA CASTRO e C~EN .. ANDRAD1k-C~O, que na qualidade de 
sócios-gerentes poderão usá-Ia eI1\"'onjunto ou isoladament.,,· ~ 
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'MCC PARTICIPAÇÕES LTDA 

TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇAo DO CONTRATO 
SOCIAL DA MCC PARTICIPAÇÕES LTDA 

=> Parágrafo 'Único: A sociedade será 
representada ativa ou passivamente, 
judicial ou extrajudicialmente por qualquer 
dos sócios-gerentes. 

• CLÁllSULA NONA - REMUNERAÇÃO DOS SÓCIOS: 

Os administradores terão uma remuneração a titulo de pró-labore, que será fixada 
entre os sócios de comum acordo, tendo em vista as possibilidades da empresa, valor , 
este que será levado à débito de uma conta de despesa. h 
• CLÁUSULA DÉCIMA - CESSÃO' DE "CQtA:S,:' ~ ""; '::1 ',," ':' ;"~.\ ,,' .' .,~ 

\': : ,:,'" ::,),) ';,'d""."':''';'(':::''<\)'' : .: .. ~.' . 
Se um dos sócios quiser ceder\ suas quotas no todo by. ew parte terá direito de 
pref~~ê~cia outro sóc~o .. 'Esg0ta?do a 0f~~m.!8~e~e~e~~~:al·, :'~~m que tenha h~vido 
aqUlSlÇao em prazo maxuno de 60 :(sessenta) dms a'·contatrd~\data em que for feIta a 
oferta por escrito das quotas, poderá o sócio interessado,cedês;l'as a terceiros mediante 
a renúncia deste direito manifestado pelo oub-~ ~ódo. '",:: ... : ' 

",o.,:.'. 
, ,.>,'::~'~' . ,,,., .,' "''' ,d ,..,. '. , , 

• CLÁUSULA DÉCIMA-pRiMEIRA - FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE SÔCIQL ... ·~~-\ 
\~iP1"1"'-F'~"""'··~:,,'·;5T~ ... .u·· \ 

transfenda a seus herdeIrOS ou sucessores. . MI!li ,).. n, i,1 
Ocorren~o falecimento. ou interdição de qualquer dos SÓ\~~~~~~(K:,~~~~~\'Sérâ \, 

, ",'11' i ) \i 

• CLÁUSULA DÉCllIIA-~GUNDA _ RETIRADA DE SÓCIO: COIIF~"~ SE.l -2011. . \ -

Em caso de sócio retirante seus haveres serão apurados por bal"llÇo ~ e -p;;;;;-~. 
a si acrescidos de correções que determinam a lei, ou em acordo dos s' cios. ~ ~ 

• CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA· EXERcíCIO SOCIAL: '\ 

o exercício social será encerrado em 31 de Dezembro de cada ano, ocasião em que 
será feito o balanço de apuração de resultados, sendo o lucro ou prejuízo verificado, 
distribuído entre os sócios proporcionalmente às suas quotas. 

=> Parágrafo Único: Em caso de lucro, este 
poderá ser mantido em suspenso para 
futuro aumento de capital, bem como, 

~~> 
\ 

~~ 
~ 





'MCC PARTICIPAÇÕES LTDA 

TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO 
SOCIAL DA MCC PARTICIPAÇÕES LTDA 

eventuais prejuízos poderão ser mantidos 
pendentes para amortização, obedecidos os 
prazo legais . 

.. CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA - DECLARAÇÃO: 

Os sócios declaram neste ato, sob as penas da lei, que não se acham incursos em 
proibições para o registro do comércio de que tratam a Lei Federal n. o 4.726, de 13 de 
julho de 1.965, no seu artigo 38, inciso m. fvt' 
.. CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA - DOS CASOS OMISSOS: 

Testemunhas: 

{; 
nruinu.o ~va 

JUNTA COMERCIAL ._ 
DO ES I ADO DE MINAS GERAIS 

"~g~T~n\73M~:5~ISTRO EM: 0<1/ O 3 /98 
1612192 

~~.--'1 -----"cd-:'., 
Protocolo: 9 71 73 96 O 9 .~UGUSTO PIMENTA DE P~fI'~~ 

PELA SECRETARIA GERAL 
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ANEXO 11 

DECLARAÇÃO 
(SUBITENS 5.2.3, 5.2.7, 5.5.5) 

O () 0'\ f1 ~) 8· v ..., ,.o\.' 

o abaixo assinado, dirigente da MCC PARTICIPAÇÕES 
LTDA., declara que: 

a) a entidade não possui autorização para explorar o 
mesmo tipo de serviço, na localidade UBERABA, Estado MINAS ."",,/ 
GERAIS, e que não excederá os limites fixados no art. 12 do 
Decreto-lei n° 236, de 28 de fevereiro de 1.967, caso venha 
a ser contemplada com a outorga; 

b) a entidade não se encontra impedida, por qualquer 
motivo, de transacionar com a Administração Direta ou 
Indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios; 

c) nenhum sócio integra o quadro societário de outra 
entidade exploradora do mesmo tipo de serviço de 
radiodifusão na localidade objeto deste Edital, nem de 
outras entidades exploradoras de serviços de radiodifusão 
em localidades diversas, além dos limites fixados no art. 
12 do Decreto-lei n° 236, de 28 de fevereiro de 1.967; 

d) nenhum dirigente está no exerC1ClO de mandato 
eletivo, que lhe assegure imunidade parlamentar, nem exerce 
cargo de supervisão ou assessoramento na Administração 
Pública, do qual decorra foro especial; 

e) nenhum dirigente participa da direção de outra y 
entidade executante de serviço de radiodifusão, nem de 
outras empresas de radiodifusão, em localidades diversas, 
em excesso aos limites fixados no art. 12 do Decreto-lei n° . __ _ 
236, de 28 de fevereiro de 1.967, mesmo que a ~~?~:ê,~~:f"~~'~\\t\\,-\ 
venha a ser contemplada com a outorga. \Sf~{Y:~.~,'(:' ,.í.' ',' ~ 

M\I'\\Skli
"', ,,,., ""1'.1', \ I 

, "' I"'J 1.' }"Jib.!'lj··\\", 
Cot'-IH:.g\;: ", ,I' 

UBERABA - M , de 1.99 . . 
1 5 StJ 201\ 

i F--. 
V~ \ CPF 

SÓCIO GERENT 
W 094.432. 46-04 
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DR. LAURO BAPTISTA MACHADO, escrivão de Paz e OficJal do 
Registro civil, por serventia vitalícia, neste distrito da cidade 
de Uberaba, Estado de Minas Gerais, na forma da lei, etc. 
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~ ~ ~ Livro B 83 
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SYL VIA BAPTISTA MACHADO 
OFICIAL SUBSTITUTO DO REGISTRO CIVIL 

YVONNE SALLUM MACHADO 
ESCBEVENTE AUTORIZADA 
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Certifico, que do livro, termo e folhas citados, de assent06 de casamentos do cartório 8 

meu cargo consta que, perante o Juiz compete~te e as testemunhas lEigais, foi celebrado sob o 

regime de comunhão ..... ~.~~~.:.:.:!:..~ .... ~: .... ~.~.~.~.~.~ .. ~.:.: ............... _ ........................................................................................... . 

no~ dia .... 9..~.~.9 .... ~~ .... ?~.~.:~.?E9 .... ~: .... ~.~.~ .... ~9..y..~.~.: .. ~.!.<?:_ ... : .... ~_~_~.:.~.!.~ ... ~ .... !E~.~.::.:.::.::.::::.::~ .............. _ ... .. 
casamento de ........... ~.~.~.~g .... ~~.!g.~~.~ ... ~Y.~!i~ ... ~~~!.~Q:::.::.:.:.:: .................... _ ................................................................. . 
com CARMEN NOGUEIRA ANDRADE----- . 

P."o,:···~~~::~:~::~;.;~~ .. ;~~:~;.~:;~A~i~9.~,;:~~:;~;:;;:::;;:~~:]r:·:::::::··:::·::::::::::::::::::·:::::::::::::: 
EÍe, nascido em ......... A!.?.t. .. ~ ... A~ ... :!..4;k.4i.~.~~.~~y.~i.'~'J;.i.~: .. i,~,~~.~i~;~;g~J.~.~.?, ... J?.~J.ª.ªg .. ..Q.~ .... M.!n.~.~ ..... 9 e r 

. no dia .... y.i.n.:t.~ .... ~ .... çl-ºJ§. ... -ª.~ ... j.1J)J}k.A~ .. }lttJ:~~D-º.Y.~:ç.~n.t9.~:i~~:\~.iAgh1.~.n.t..~ ... ~ .... 1Jm.::::.::-.:-:.:: ............ .. 
. r:' , , . ~ , >~' ~ ,'. , 

filho d~ ..... Ant.9..n.~.9. ... .I~º.d..r.i.g)J.~.s .... g.ª; ... G!Jnb.ª.:: ... C.a:s.t:r.~Q .... J.lJn.;i,~º.r .... ê ..... Mª.r .. i..ª ... A1U\r.~.ç;.i.d..fL.Al.Y.ík:' ... 

.. r.en.g.a. .... C.a.s.t.r..Q..:-_:::-.:::.:::.:: .. _ ........ _ ....... _ ... ; .... _ ......................... :,::" ....... _, .. ,,,.é. .. ~.::: .. : ........ _ .................. " ............................................. : .. 

Ela, nascida em .... c.id.a.de .... de .... llber.a.b.a.::.::'.:::. . .,..:: ................................................................................................... _ .................. .. 

no dia ........ 9.~.~.~ .... ~.~ ..... ~9.Y.:~.?E.9 .... ~.~ ... ~.~.~ .... ~.?y..~.~.~.~.~.?.~ ... ~ .... :.~~.g.~.:.~.~.~ .... :. .... ~.~.~.~.:.~.:.::.:: .................... ~ 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

SECRETARIA DA PRlJ\,1EIRA VARA CRIMINAL DA COMARCA 

UBERABA-MG. 

Escrivão:- Bel. Luiz Antonio Bizinotto. 

Escrivão 
Luís Antônio Bizinotto 

','.' .', ,.,','i· ,'.:'Eiere:iié.i1feíf"·,·t 
, ;' ,qib'l!l([~oâ~i$lj~s~e ~qrv:alÍzo Vi/ela . 

,~ Geisa Aparecida Franco J.:ardim __ õ~,~,_.,.wv",,="'"-~'*-~~"-l 

; ~ , MarcoAntônio~JMor~is SERVIÇO 
, kfi}j{fá Aj}k~lida Prdtásio d(t Lima \ Minisió:lo 

Maria CriStina/ilve.SRrdrii,üJ: Cruvinel CONFEHt " 

,: . " . ,. 1 5 SE I 20'!'1 
," .,',:" 

CERTIDÃO NEGATIVA CRIMINAL 

, /--."" . ..., ~" ..... ->/ ~ Certifica, após ter verificado nos livros próprios desta 
Secretaria, que NADA CONST ~ contra MARCO ANTONIO CUNHA CASTRO, 
brasileiro, casad6;"empresário,AtaturaI de Jubaí-MG., filho ,dê Antônio Rodrigues 
da Cunha Castro Jú'lllôre-'Maria Aparecida A.' Castro. NÃDA MAIS. O reterido 
é verdade e dá fé. UBERABA, 12 de fevereiro d '_ ...... __ . ,/ 

~ \~ 
\ 
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AU;:"'ENTICAÇAO i 
[Ita fotocópia confero com OrlQlnal, com o . B 
qual.'hla", llldo conforma, de qUI dou té. i 
Ubaraba, , 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

nnnn01~ 
vVV'~vv 

" 

SECRETARIA DA SEGUNDA, VARA CRIMINAL 
COMARCA pE UBE·RABA-MG 

Escrivão 
Marco Tulio Sanchez 

Escrc\'cnws 
Anibal SabiDo de Freitas Júnior 
RcnaLa Novacs Oliveira lVftmdcs 

Maria Edna Silves ire e Silva 
Lênio Trida Sene 

CERTIDÃO NEGATIVA DE ANTECEDENTES CRIIVlINAIS 
(válida por 30 (trinta) dias a partir da emissão) 

CERTIFICO e dou fé que, após ter verificado nos livros próprios e 

demais anotações desta .Seçr~ar~a da Segunda Vara Criminal da 
, • 'J' "/'''~ i i ,1r~f~~~:7°' ">~ 

Comarca de Ubera~a! ~IMGr.:N.~~4.:,~g~~T~ contra a pessoa infra 

qualificada: . ,,'o' ,q,~,-" o'~ ::, ~il -~""Y,~,?=="w".m~~~~·--l 
,I' ' , {, ,", SER'II'CO I, ~",d{I\L , ,,, t \\ I , ' 

Estado Civil: CASADO ~ , 
Nascimento: 21/03/1.979 A' I... ~~' ,--c~-.-
Filiação : -pai:JmJ18~IO RODRIGUE~ DA C. CASTRO 

-mãe: ~~MêPARECIDA ALVARENGA'y 

NADA MAIS. O referido é verdade e dou fé. Dada e passada nesta \\ ~ 

cidade e Comarca de Uberaba,Estado de Minas Gerais, aos 13 de, \, 

\\ 
\ 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

SECRETARIADA TERCEIRA VARA 
CRIMINAL DA COMARCA DE UBERABA .. MG .. 

Escdvâo: 
Valdomil'o Dias Rezende Júnior 

Escreventes: 
AlIa Régia Santos Chagas 
Bonifácio CJ'uvinel Neto 

Elemar Fernandes }'eliciano 
Valmir José dos S~lntos 
R.Dr.LaUl·o BOI'ges, 97 

Fórum "Melo Viana 
UBERABA-l\1INAS GERAIS 

. t i '-:., , ,I • ..~ " ."'~', ~ 

'" ' : ',:': ,'; ',', :,~",~.>, ',:' ,l ;' ; U 
CERTIDAO NEGATIVACRIMlNAL 

(Válida por 30 dias a parti.r; Jj,~~n~são) 
, .,'.1 

CERTIFICO e dou fé' q~é,i'~PÓ'~~:'ier verificado nos livros 
propnos e demais anotações des,<,&cretar1a\ ôâ Terceira Vara Criminal da 
Comarca de Uberaba-MG-, que N;~])A CO~STA contra o requerente a seguir 
qualiílcado:MARCO ANTONIO'- CUNHA CASTRO, brasileiro, casado, 
empresário, nascido em 27 de março de 1.979, natural de Jubaí-MG, filho de 
Antônio Rodrigues da C. Castro e Maria Aparecida A, Castro, residente na Rua 
João Luiz Alvarenga nO 288-NEST A. 

NADA MAIS. O referido é verdade e dou fé. Dada e 
passada nesta cidade e Comarca de Uberaba-MG, aos 11 de fevereiro de 

1.998. E;;('I-'---"-,~ 
M\líi,:,:,i;I\:~ l; .. :", . ~ 

. '~I'.l2011 ;l~~ 
l-.-- r : ".~ "~~ ~.\. 

, , ' 
\ 

o ESCRIVÃO: 
, , 

~~~iM .• ~:-4:'" '. 

.,' 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MII\lAS GERAIS 

SECRETARIA DA PRllv1ElRA VARA CRINlINAL DA COMARCA 

UBERABA-MG. 

Escrivão:- Bel. Luiz Antonio Bizinotto. 

Escrivão 
~, .. , "" '-!:'uÍs-:AntônioBizinottq, 
: i " ,"."".' ·'8.s~r'eventJs.. c: i 

dibei~ R"odr{gtl~S'd~C~~aih~ Vilela 
Geisa Aparecid~'F;qnqf! '/~rdim 

M à'rcdAntônio df! MoraTs 
~MariaAngéÚca Prot~si; d~ Lima 

Maria Cristina AlvfÚ Rà'dYigue~ Cruvinel 
" 

" '. ! ,. """"".' 

CERTIDÃO NEGATIV A CRIMINAL 

~_~_~" ._...-c .... , ..... , 

Certifica, após ter verificado nos livros próprios desta 
Secretaria, que NADA CONSTA ,:contra CARMEM ANDRADE CASTRO, 
brasileira, casada, filha de José Adolfo de Oliveira Andrade e Edite Nogueira 
Andrade. NADA MAIS. O referido é verdade e dá fé. UBERABA, 12 de fevereiro 
de 1998. 

I., 

./.,./" ,,/~V' t.-. ~" 
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PODEB JUDICIÁR10 DO ESTADO DE iVHNAS GERAI~ O O 089 

SECRETARIA DA SEGUNDA VARA CRIMINAL 
COMARCA DE UBERABA-MG 

E.scrivão 
Marco Tulio S:mchez 

Escrcvcntes 
Auibal Sabiuo de Fn,itas Júnior 
Renala Nuvaes Oliveira Mendes 

Maria Edna Silves ire e Silva 
Lênio Trida Selle 

CERT!DA O NEGA T!V:4 DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 
(váHda por 30 (trinta) dias a partir da emissão) 

('. r.: RT 11=' ('.n A nt"\11 f."i ~'I~;;~ "~~Xk':'t~~I:\:/~rifi;";rl;, n O~ ',\/ros pro' pr,'os e 
""' ....... \.111."...." '"" '""v"-t:I ...... ;~twt,~!~,~f'!',Vy ,.~:.~~,' .. :.~~.~;.11. Y IV 

t •• : • ,.; .~I 1,- f lil ::-J,'J.--f~~l~;~1 .;1 .. : ,j : ... 

demais anotações pesta Secre~aria da i~eg~nda Vara Criminal da 

Comarca de Uberab~; - MG,OOAIJA CO~~\+Â contra a pessoa infra 
,:'; ;,"''''H, '\, , ... ,,,'1,, ,.';r~ :.:; 

qualificada: 
~ ~-+ • 

. :;.' : 
"'< ,/ ',"', .;;. ,., ...., ... ~>-.{ .. '" •• :.. "'~ 

, . 
',' " .", '., 

Nome: CARMEM ANDRADE CASTRO 

Naturalidade: UBERABAlMG 
Estado Civil: CASADA 

Nascimento: 31/05/1.979 

'\SEnVICO n~ 
Ministério de 

CONFER.E CUd\ O ORIGINAL 

1 5 St'1 2011 

Filiação: -pai: JOSÉ ADOLFO DE OLIVEIRA ANDRADE 

-tnãe: EDITE NOGUEIRA ANDRADE 

NADA MAIS. O referido é verdade e dou fé. Dada e passada nesta -r 
cidade e Comarca de UberabajEstado de Minas Geraisj aos 13 de 

fevereiro de 1.998, 





PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

0,00n40 V\..I ...., 

SECRETARIADA TERCEIRA VARA 
CRIMINAL DA COMARCA DE UBERABA-MG. 

Escrivão: 
Valdomiro Dias Rezende Júnior 

Escreventes: 
Aua Régia Santos Chagas 
Bouifácio CruvineJ Neto 

Elemm' Fernandes FeliciallO 
Vahllh- J'osé dos Santos 
R.DI'.LaUl·o Borges, 97 'SERVIÇO ; .. 
!rÓl'um "Melo Viana \ MinistÚfio d,-,,'::"· . 

UBERABA-MlNAS GERAIS CONfERE GO\\j~ O OH\G\Hfi,L 

I " l 1 \ " ',I - ". ~ : 1 5 S EJ 2011 

CERTII)Â~;~G~iiJA ~kIMIN~~-
(Válida por 30 (lias' a partir' dàiemissão) 

, : , f, ~,', " ,: , 

'. 'i, 

CE1rf!FIço .e.'<1.Q1tfé 'que, ,após ter verificado nos livros 
, ~" ''-'~r;' f, '~h· ~,« ~~i • I 

próprios e demais anotações desta/Secretariâ<dá Terceira Vara Criminal da 
I \ 

Comarca de Uberaba-MG-, que ~~DA CQN~TA contra o requerente a seguir 
qualificado:CARME.M ANDRADE-CARTlío, brasileira, casada, nascida em 
31 de maio de 1.979, natural de Uberaba-MG, filho de José Adolfo de Oliveira 
Andrade e Edite Nogueira Andrade, residente na Rua João Luiz Alvarenga n° 
288-NESTA. . 

NADA MAIS. O referido é verdade e dou fé. Dada e 
passada nesta cidade e Comarca de Uberaba-MG, aos 11 de fevereiro de 
1.998 . 

o ESCRIVÃO: . ~ . , 
...... ~._.,:, ••. :_.;.~ • .:.: ...... "".::.r"" .. ~.r",.,.,..." .. __ 

VEllmir José dos Santos 
Esmvunto do Judicial -1/1-

SrlCrollltlll do Juizo da Vara Crlmlnnl 
ri" C;rJ(n~rr.e do Uharaba - M.G. 





REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CARTÓRIO '~:r~~~ÊSTq DE TíTULOS DE UBERABA 
\ ,I • 

TABELIÃ:' 9Wsa %Ílria Santos fJérra 
' . ..., ."' 

TABELIÃO SUBSTITUTO: f-uíz Jilntonw :Jreua 
RUA VIGÁRIO SILVA, 168 -1'ANDAR 

. UBERABA • MINAS GERAIS 

C.,'E'·R·.,,~'··I'~A- O'" 

O'nn()4 1 
v,:JL -JL 

NÚMERO 9225 
. . , .. ~ ~ .. " " .,""~,,~, " 

';'·,":_,':~ai\:,'~b.~À:~~~;"A:$,~N~~~ TERRA, OFICIAL 'DO REGISTRO 

1 ;:, : DE PROTESTO Dt::, ~lrU~QS DA COMARCA DE UBERABA 

I :~ : ~S~L(.jO D~~,}~I~~S, GT.Rtr~ Nf F~RMA DA LEI, ETC. 

~ ! ~):;;\"!i.':~ 

CERT I FI CO, a pedidô :v~rbafL ,rla pe,I;3,80a i."ti:te~~ssada que . r%V'éfillÕ"'~m 
meu Cartorio os Livroe de Trans~~icao ,cie., ProtestÓ'tt,·: :~d~ . Letra,e Ide Cambio}. 
Notas Promissor.ias, Duplicatas e: outros I,Titulos ,de • D~v~da, 'nao encontrJ3'i 
transcr icao de protesto de" tltüió's' ' "âl'gt,Üh' '. de resP2~J.J.4-dade- - / de 
MARCO ANTONIO CUNHA CASTRO**********. INSCRITO NO C. P. F . ~~íf1\46,..Oí4]\n • ' 
durante os ultimos 5 (**Cinco***) anos. '\SERV'~~P:I:,L I' ~ -~' 

, MIOis\ef IO (I, ' \ 

I'.f",nl' ~ 
C()I\II:"C\1.f: ,-,t)'!\, " " 

, O ref..:.rido e verdade e dou fe. .n.. " ',.,. \ 
i 5 SE I 2011 , 

Uberaba - MG, 10 de e 1998 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

TÍTULOS DE UBERABA 

TABELIÃ: !l(jisa 9rfrirla Santos 'Terra 

TABELIÃO SUBSTI11JTO: Luiz J'lntQnio !freua 
RUA VIGÁRIO SILVA, 168 '1" ANDAR 

UBERABA • MINAS GERAIS 

C ERTI DÃO NÚMERO 9226 
, . , . " ~'i -! \, ,."" " ~ '" . 

DRA. FlOSA MARIA SANTOS T~I\IRA, OFICIAL 'DO REGISTRO 
. DE p'RorÊstd D'É'~'~~TU~ÔS,;'q1 COMARCA DE UBERABA 

ESTADO DE MINAS GERAIS;NA FORMADA LEI, ETC. 
',i', . j;,;' <',i .' r \ ! . .~.'~. . '. 

CERTIFICO, a pedido verbal da pessoaJ.nt!er~~'iiiada que ~evgnaó~m· 
meu Cartorio os Livros de Transcricao de ·arotestos, de~ Letras/,tie Cambid, 
Notas Promissor ias , Duplicatas e outros Ti~cr~~e Divida, o. nao ,,",en~n~i 
transcricao de protesto de ti tulos algum d~ "'TS'l3póij~~1)rli,~ -- . de 
CARMEN ANDRADE CASTRO********~******. . INSCRITO NO C. P. \SE~\V~~4'~~~ ~~~p:~);,~' , , 
durante os uI timos 5 (**Cl.nco***) anos. MlmSV;,I\"J o" 'v' ,,1., 

, (',r'\!~," "L ,. CONFERE \,.1 (lI', \:,~l'h·; 

, 'O referido e verdade e dou ie. 1 ,5 SEi 2011 1 
,~ e,,"--

Uberaba - MG, 10 de fevereiro de 1998 

, LUI~ANTONIO FREU: tezrYda v"rda:e~ 
'~,t:ltíl. Tabetião Substituto . , . 

\\ '\ 
\\ 
\~ 

\" 

;
_ .. 

tÓ 
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JUSTiÇA ELEITORAL 
CIRCUNSCRiÇÃO DE MINAS GERAIS 

, 277 CARTORIO ELEITORAL DA ............... a ZONA ELEITORAL 

CERTIDÃO 
. '. 

~ . ",', f ,-' i 

Certifico, p~ra.fjns· d~ prQY~. ~e Q4itac;.ão eleitoral (artigo 7°, § 1°, da Lei 

4.737, de 15 de julho de 1965 - Código Eleitoral)' qú'e,:~:e dq'b}do com os assentamentos deste 

Cartório Eleitoral, oCa) sr.(a): .... : ... ~~.q9.!r~:t:~tJ.;9 .. ~.~.~~~f~;?~~9 ........................................ . 
filho(a) de ..... ~?~?~~.? .. ~~.~r.~~~~~~".~~."q~~s~.I .. r~}.~~9.).~.~~~.~~ ..................................... . 

'. '. ,. • 1 \", ; 

e .................... ~.?:!'.~~ ... Ap.~.~~.~.~.4~ ... AJy.?:t~~g~ ... G.~~.t.r.9::1. ..................................................... . 
nascido em .~.? .... / ...... !.~.~~.<:"J9zt" .. "f.~~?.,~ii~s~ri!q;rl,a .~.7.7. .... a Zona Eleitoral sob o 

número".?.?.~q4:7~.9.~/?..~ ....... ,q~..q~ .. a SeçãQ', e~tá QUn'E.c\om a JUSTIÇA ELEITORAL até 
I r, , 

a presente data . 

........ .............................. .....•....... .... .u.!lIl.~All~ ... ~ .. M!~ :~: ... ~e .. ~.~.,~iZ:9 .. de 199~ 

r~i~~~~~i~ .~: 
Isenta de emolumentos: art. 5°, inciso XXXIV, alínea b, da Constituição Federá!. . f'Jt:RA'Ô 

Mod. 352 - Gráfica TREMG ..... '" \,,..,'~l.:DFi1.!\\,, 

; \SEFZVlÇ(J~;:i\:~:~~IJ'\ l.·· 
,-. '("',,"i\H'! """. ~." O (}\(I'.':J\\\ll"\", 

CONh~J~\:· 

1 5 S[í 2011 
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- ~ -._~-----._--'-------._-----------------_ .. ~r----- .~ .. -

JUSTiÇA ELEITORAL 
CIRCUNSCRiÇÃO DE MINAS GERAIS 

CARTÓRIO ELEITORAL DA ... ?.7.7.. .... a ZONA ELEITORAL 

CERTIDÃO 

Certifico. p~r8; fins de prova de quitação eleitoral (artigo 7°, § 1°, da Lei 
. ; ''''''''''" "''1'''''''' , 

4.737, de 15 de julho de ;J965 ~' COdiiio, ~,~M\?t:;d~ :qlf~,," de'~ordo com os assentamentos deste 

Cartório Eleitoral, oCa) S~(a) ... :· .. q,~~.r:'r:,A~p~~P~(,:,~~.~~9, ........... , .... " .. " .... ", ........ , .. ", ..... "" .. 
filho(a) de , .. ,~~,l?~ .. A~~,~·f:,<?,,~~.,'q,~~y.~,~~.~,','·!\~:~~,~P~i; r" .. , .. " .. , .. """""." .. """."",,,,,,,,,.,,, .. ,, 
e Edi te Nogueira Andrade: !' ';:: ': .:: ' ... "",." .. ",.,.", .... , .. ",.",.,,, ........ ,,, .. ,,, ... " .. , .. ""."' .. ,.,.~-_.,."."""" .. " ... ,., .. """"""""""""""""""""" 
nascido em ... ~~ .. '/ ... ~.?y'~~,l?!',?,:JJ~.L f.~Q~.~,: .. ;,. /i~~~o, na ?'?'7"" .. a Zona Eleitoral sob o 

nÚl11ero ... "~.~9~?7.9~/~,?" ... ",, .9~.C?~" Seçãb»~t,á' QUITE}om a JUSTIÇA ELEITORAL até 
a presente data." _. __ . ,/ 

.", .. ,"', ....... , .. ,., ... ,"', ... ,', .. ,', ...... ,Y!?,~~A~,A,,,~ .. ~q~ .. J,O~~~,,~ .. de 199..8 

, ,.", .... "." ..... ,." .. ""', ... ,', .. ".,''', ... ,,,.,'~.,,', .. , '··2·7,7 
Honor Barbosa Neto - . 

, Técnico JudiciáriO 
Isenta de emolumentos: art, 5°, inciso XXXIV, allnea b, da Constituição Federal. 
Mod, 352 - Gráfica TREMG __ ~"""".-~.,-~w'·~"""':"~~·~l 

1 5 S[I 20ii 
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SERV\ÇC) 

\. 

Ministério :í,(· ,n 

CONH~JlE i,j 

~ 1 5 S[í 2011 
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO 
(SUBITEM 5.3) 

Declaro, para fins de prova junto ao Ministério das 

Comunicações, relativamente ao Edital da Concorrência nO 

135/97, localidade UBERABA, E~tado MINAS GERAIS que, como 

representante legal da empresa MCC PARTICIPAÇÕES LTDA., 

assumo o compromisso, caso ela seja vencedora desta 

Licitação de: 

a) admitir, como técnicos encarregados da 

operação dos equipamentos transmissores, somente 

brasileiros ou estrangeiros com residência exclusiva 

no País, devidamente registrados e inscritos na 

entidade profissional competente, conforme 

estabelecido no item 6 do art. 28 do Regulamento dos 

Serviços de Radiodifusão; 

b) obedecer, na organização dos quadros de 

pessoal da entidade, às qualificações técnicas e 

operacionais fixadas pelo Ministério das Comunicações, 

conforme estabelecido no item 14 do art. 28 do mesmo 

Regulamento. 

UBERABA -

I SERViÇO P(}i;J\,,'tCU 

\ 

Ministério da', 

C~M\;,r:.r.)r;: COM O GHIGIN,ô"L de . ~~t5'"~\'\I.,, 

1 5 SE-I 2011 

CASTRO 
SÓCIO GERENT 

CPF N° 094.432.746-04 \ 

\ 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDEP~L 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
DELEGACIA DO Me NO ESTADO DE MINAS GERAIS 

TERMO DE DECLARAÇÃO 

Declaro, para fins de atender ao subítem 5.3.2 do Edital de Licitação 
l'dativo à ConcOJ'l'ência nO 135 /97-SFO/~fC, que o intcj'cssado abaixo firmado 
recebeu, nesta data, toda a docmnentação que compõe o referid~ Edital e seus 
Anexos. 
Belo Horizonte, 29 ,de Janeiro de 1998. 

Assinatura: Ana Luíza Chagas de Abreu 
Servidor do M C-( nome completo d~ funcionário encarregado) 

Matrícula: ( matrícula do funcionário) 

Interessado Pessoa Jurídica ou equivalente: 

IVI CC - Participações Ltda. 
Denominação ou Razão Social Completa 

01.417.172/0001-28 
CGC. 

Interessado Pessoa !i'Ísica: 

( Nome completo) 

Endereço completo para correspondência: 
Rua Hunl, 125 Sala 02 Dist. Industrial I 

Cidade: _Uberaba _ UF: MG 
CEP: 38056-630 17one: ( 034 ) 313-9199 

,~ J"'y'-IJ1!>f.. - "\ ,~. 

Fax: (034) ---::3;,.;:;,,13::::....jJ,;j::.~1~6:::.;:;:6:....,.._ 

Portador do Edital e seus Anexos: 
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REPÚBLICA FEDEF:/i.'rJ\li't DO BFiASiL 

E S 1" A.' D O O E jiJ~ ~ N 1\ S G E B A I S 

(FOLHA: 

r---------.------------------------.--------~----------------------~ 

:i. :i CLI~~ T:I. ])(:;Cl I'~[G(', Tl',)t; 
i'd:::FI .. /-I :;: 
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Mce PARTIeIPACOES LTDA 
I OIARIO N. 02 O n (\fI. r:; O' 

-",-' v U t. oJ I SISTEl1A DE CONTABILIDAO::: DATA: 0i/0i197 I 
'I:----~ .. ~~ ... _ ........ __ .&M ___ ............. _____ ..... _________ ._ ... ___ .~_ ............ ___ •••• , ....... _ .. _ ... _._ ......... _ .... _.~ .... _ ..... __ ..... __ • ____ ..... _ ... _____ .... _ •• ___ ... __ ~. __ ... __ • __ •• ____ .... _._. __ .... _____ .. , _______ * 

T E R li O D E ABUlTURA 
.:::::;:.::::::::;;:= 

Contem o presente livro 08 (oito) folha'; llumerada':; automaticamente 
0i a 08. que servira de Diario Geral No. 02 (DOIS) da firma MeC PARTICIPACOCS 
LTDA, estabelecida na cidad::: óe Uberaba(MG) a Rua HulU No. i25 - sala 02 :. Oist 
rito Industrial I~ inscrita no eGC(HFI No. 01.417.172/ •• 81,28. e MIRC No. 312 
049:9584-7 em 09/08/96 totalmente escrüllraQo por processo eletronico conforme 
portaria Wo. 14/72 de 13/12/72 do DNRC. 

Empresa .......... : Mee PARTICIPACOf::S LTOA 
Endereco ..... " .. : RUA BUli 125 . SALA 02 .. DI i 
Cidade ........... : UBERABA .. MG 
C.G.C ............ : 01.417.172/0001'-28 
Illscricao ........ : 70i.Mii.732.0063 

~.: \, "". h, "",', 

l"!" 
\ , 

" ,.';. 4 
, ,"l. 

'. f 

'._,,' 

"C/) "i <C. 
cc , 

o ... c: 
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~unta Comercial •• : 312.049.958-47 
: 09/08/9'6 
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cc :2 :J .... 
W UI 'i:' q .~ cc o o W .... 

~ LO o I- ro o 
U X o w ... 

UBERABA, 01 de Jüoeiro dE 1997 
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~UTENTICAÇl ,>; . e,,, fotocópia confere com originai, ~';", (. i t 

qual estiem tud9 cQnforme, de qll~ cI:,,, :1. i i 
Uberaba, (:; , 
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., 
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. . ' 
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! . ., 
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O n O!l e:,:-, 
v · ........ u...t 

MCC PARTICIPAÇÕES LTDA 
RUA HUM N. o 125 - SALA 02 - DISTRITO INDUSTRIAL 1- UBERABA/MG 

CGC: 01.417.172/0001-28 

BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 1.997 

ATIVO 
CIRCULANTE 

DISPONIVEL 
Caixa 

PERMANENTE 
nNESTIMENTOS 

Partic. Pennan. Coligadas/Controladas 

TOTAL DO ATNO 

PASSNO 
PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

CAPITAL SOCIAL ' ': ,," :: .. , 
Capital Social Integralizado 

TOTAL DO PASSNO + P.L 

UberabaIMG, 31 de Dezembro de 1.997 

(}('VvvtJ.--v",~oI.,1JÃC-W ~t..2; • 

MCC PARTÍcIPAÇÕES LTDA 

1.000,10 

7.633.706,90 

7.634.707,00 





Mec PfiRTICIf'AeOES LTDA 

SISTEMA DE cotHABIUDADE 
DIMUO N. 02 

000052 

T E R Í'Í O [ N C E R R A K' E N T O 
==:::===::::::= =====~~=~============~= 

Contem o presente livro 08 (oito) laU,as nllli~eradas alltor.:aticamente 
de 01 ,. OS,' q1le servir,. d:2 Oiario Geral No. 02 (DOIS) d,. firma /iCe PARTICIPA 
COES LTDA, estabelecida na cidade de Uberaba (/16) a RUA !lUM No. 125 -. sala 02 
Distrito Industrial i. inscrita no CGC(MFI 01.417.172/0001-28, e NIRe 312.049. 
S!584-7 em 09/08/96 l totalmente escrihtrado \ior processo eletronico conrorme 
porh.ria No. 14/72 de i:3/12/72 do ONRC 

- ,." ' .. -, "" ~, ,'~,' 

~ I ; i~ 'f • I .', J "" 
,.f 

, , 
:~ :"': 

i : 

:.'.' _ ;,\ '\, 1 f, 

Empresa .......... : HCC PARTICIPACOÉS LTDA " 
~ . • "Ui. "UM '12"' S~L' ,~'j DI' tnOBraco ••••• "."." K li 11,11 J -' ti li ti\-. -- .. ,.l"~' 

,I: :. :~ 
,j' ': 

Cidade ........... : UBrRi)BA ' HG 
C.G.C ............ : 01:4i7.i72i000i··28 .' .. ,. 

• <", , , •••••• ,,, ',' ""., f' •. '"", 

Inscricao •••••••• : ?01.68i.732.&063 
Junta COfAerci~l .. : 312.049.958-47 
Data Registro : 89/08/96 

UBERABA, 31 de Oszel~bro de 1997 

tltV!.-(.,vwvdJ..t .... o?t..cv--<Ú.. C'C~2J • _____________ gz:_~ _________________________ _ 

CAflriEN {iNORADE CASTRO 

CPF: 

CRC-

DATA : 31/12/97 I 
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AUTENTICAÇAo ~ 
Eira foloc6pia confere com origlllal. com o J!I 

qual .. " em tudo conforme. da que dou f6. ij 
Uberaba. -------.:..:::. ' 
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GOVERNO DE . MINAS GERAIS 
,ECRETARIA DE ESTADO CARTÃO DA FAZENDA DE INSCPIÇÃO 

( 

N

o ESTADUAL'-...--/ ' 

. CADASTRO r ~.::~~~D~E~C~O~N~T~RI~BU~I~NT~E~S==~ 
NOME COMERCIAL ) 7 tZJ 

1 
• 681 7 3? ".,,,., 

"" .'I,IIU - 6 3 

TIPO{T' "LO/NOME/NÚMERO 

VE HUM 125 

[SI COMPL.1 

SL tZJ2 J CGOMP

L.2] 
[ COMPL,3] 

BAIRRO 

I~U~ICi*I~USTRIAL c I ' 

BERABA 

DISTRITO __ --'-_____ I 

CEP 





PREFEITURA MUNICIPAL DE UBERABA • MG 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

DEPARTAMENTO DE RECEITA 

ALVARA DE LICENCA E LOCALIZACAO 

CODIGO DE ALVARA : 01 EXERCICIO/NUMERO: 97/000.929 

NOME . .... : M _C ,CPARTICIPACOES LTDA 
\INSCRICAO MuNICIPAL:" Ó58.592-::2 '\ 
BFF;'/ÚGC : 0'1.417.172/0001-28 

ENDERECO FISCAL R 1 DI I 
DT INDUSTRIAL I 
UBERABA 

298.574-8 

125 SL 02 

MG 38100-000 

CADASTRO GERAL 

L. .... D. ATIVIDADE 205652 PARTCIPACAO DE CAPITAL OU DOS LUCROS DE SOC NAC E 
ESTRANGEIRAS (HOLDINGS)COMPRA E VENDA DE IMOVEIS. 

INICIO-ATIVIDADE 

ALVARA VALIDO ATE 

01/08/96 

31/12/97 

UBERABA MG, 

CÓDIGO: 01.25.0130-5 

SERViÇO . 

\ 

Miíü;;tórk.). ;:':01:. (" 

CONrEP.L !) 

04 DE JULHO DE 199~~ 1 ,~011 
lJ)ilJ: 

---~~:?'"~ÜTõR(D~-~xp~bI~R~-------
-- ,J,I 1",. I~. d.,.,.. 
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CND emitida por Sistema Corporativo - .. -.. _._._---_ .. MPAS' _.. ~ 
Ministério da Previdéncia e Assistência Social 

INSS - INSJ!r.~r~.:N:ê;"GIO~,~L DO SEGURO SOCIAL 
D)J'e1.9,riá de Arrecada~o e Fiscalização 

;r- - ----- li 

CERT/iÇ>ÃO NEGATIVA D,iE DÉBITO - CND 

r-----

Informatizado H/536018 

I (j) SÉRIE H I N2 536018 I 
PCND N2. 00376/98 - 11.628.001 ., 

CGCjCEI 01.417.172/0001-28 

MUNIClplO UBERABA UFHG 
1 

PERMITIDO O PREENCHIMENTO DE APENAS UMA opçÃO') j 

. . A b~' d '1'6 I e" Ir spec·lficado·********HH***i*******HHiUiHtH*************H*****************H jl Concessão de "Hab.te-se" elou ver a~o o m ve a s ~u e • 

,itHUHUHttUt**iHUitttHtft*****ttUHttuUU*UtHttHHtHUHUHUU*H AREA CONSTRUIOA/OEMOLlOA ' -M 2 .' 

O LlCLTACÃO E'CONTRATACÃO COM O PODER POBLlCO E NO RECEBIMENTO DE BENEFIcIO OU INCENTIVO ASCAl OU CREDITlCIO POR ELE CONCEDIDO. DESDE 
QUE NÃO IMPLIQUE EM ALIENAÇÃO OU ONERAÇÃO. A QUAlQUE.R TIIl!LP. DE,BE~.~.QXU.2.\'/ IMOVElOU DIREITO A ELES RELATIVO. - , 

NO REGISTRO OU ARQUIVAMENTO; NO ORC3~O PRÓPRIO. DE ATO RELATIVO A BAIXA OU RE~UÇÃO DO CAPITAL DE FIRMA INDIVIDUAL. REDUÇÃO DE CAPITAl 

O SOCIAl, CISÃO TOTAL OU PARCIAL. TRANSFORMAÇÃO OU EXTINÇÃO DE ENTIDADE OU SOCIEDADE COMERCIAL OU CIVil E TRANSFERtNCIA DE CONTROLE 
DE COTAS DE SOCIEDADE DE RESPONSABILIDADE LIMITADA.' .' , " 

.rn.QUAISQUER DAS FINALIDADES PREVISTAS NA lEI W 8.212, DE 24 DE JULHO DE lil.91 E SUAS; AlTERAÇOES, BEM COMO AS DA'lEI N° 8.870, DE 15 DE ABRil DE __ 
U 1994. EXCETQPARA AS FINALIDADES PREVISTAS NAS QUADRICULAS 01 E 03 

tH**H**tiiHHtHHH**H**ifH:"HiH*~HHHHH*HH*~~ii~1Jl'-titHttiHHHtH**HttHHtHHHtHHHHHHtHtHHHHt 
00 NAO VALIDA PARA FINS~DE BAIXA.EM REPARTICOES 

se conferida-com ô·original.A CND para averbação só é válida no original. 

riNs s I :~"c~"",~:;;c;;; 4 =~?O~=~c~" -cc,,_oomo_-
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ODO o TERRITÓRIO NACIONAL POR 06 MESES~':! 
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CARTÓRIO Di< NOTAS PÃIilAlXA 
Jos6 Humborto M. Ferreir. 

TaboliAo . 
Sérgio Gulmorll •• NaactmenlO 

E,c~lVent. Juramentado 

t,. 

I 
: I 
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N? do Protocolo Válido até 

\"',í\ I:, 
",,1,'1' i d, 

, t"· \ 
)':1 '\11'. 

fi 
l . .\\!,., 

00.01609.98.000105-23 17/agosto/98 
N? 2603102 

NOME DA EMPRE?Â=' .:-::::-~ .:.::;.:~ 
~~ -_ ... ~ -- ~~~-"~ 

MCC PARTICIPACOES LIDA 
'i' I, I'·' ,i\ '.:'·'·'·'·'.i-(l,j·]L·'il '"i:'i'l;':,~l,P 
<.,),Jll~"_I· '.\.) .• I·I"","j,-\:'~\,:J/\ r-~'.. .. "t.JuJ(í.i \ '\:.' 

,~ 

*' "'l>' 

ENDEREÇO .: .". :c' 0';,:;.:.;:' 
,',', / RUA UM, 125 - SMA 02 . - WSTRlffQ:~USTRIÀL ". 

uBERABA. ~MG: " ' 
~ -- "~.' 

" 

~, 'L\::\ " ". '.':" ;'.:\\~~.', \:'t:.,~ ::}J .'àl 
,f ,.).,,\~_~~JJ·.1 i. 'h.tJ·,.",,~ \,;-'1:" 

CAIXA ECONÔMICA fEDERAL 
" I ._, ',: "" • 

··.·'_r_.''- .;.-_:... .. 

," '1'1 

O presente certificado não 
servirá de prova contra co­
brança de qualquer débito 
que vier a ser reclamado ' 

'-~I'~i-t~A'~~ :·'~\-;:'~'l":'·~Ú';'~'~!~I~:~~~\ .~\:.:.~: ~.',., _ .. I~ ,.i ~ 
Certifico de acordo com o disposto naNS:'594/aã;-que-à~'": 
empresa acima identificada está em situação regular "\ 
perante o Fundo de G,á~antiad() T~mpo,d.e,.s~~!:"iço - FGTS.;) 

: .'. • ':\' .'-'--~-"~'-7-:--_._---~-~--

\"\ ,'j _ ti; !.\ '.( :: ~:';l ,'i, ! I' ic, i," por empregado da em­
presa ou levantado pela UBERABA 

fi:: fiscalização do lAPAS, re- Local 
. lativo a depósitos que não 

, ""I"" ,l I 

=t
", ""I, l I ,L tenham sido efetuados. ,,( _ __ y- __ 

Gerent~ 6:;3 )"11 f / 
,,' ' 9nAto 

OBS~ES;-A o'ECLARAÇÃO É VALIDA SEM ~SURAS ou EMENDAS EAS CÓPIASSOMENTETERÃO VALIDADE ~EDIANTEAPRESENTAÇÃO DO ORIGINAL 

fevereiro . de1998 

;' , 

--_ .. -, - ----- -

, -"" 

o 
(~ 
(-, _..-
c:; 
(;) 
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MINISTERIO DA FAZENDA / 
SECR!;:TARIA DA RECEITA FEOERAL/ 

f'l{)p[)r'')'k'' / Uv'-)'~U0 

, , 

I W.: E- 1. 441. 802 

CERTIDAO DE QUI TACA0 DE TRIBUTOS E CONTRIBUrCOES FEDERAIS 
ADMINISTRADOS PELA SECEETARIA DA RECEITA FEDERAL. 

CGC: 01.417.172/0001-28 
MCC-PARTICIPACOESLTDA 

, ,/ 

RUA HUM 125 SALA 02 DISTR.IND. I 
CEP: 38056-$3Q' OBERABA MG ' 

. RESSALVADO O DIREiITODE,-,A FAZENDA NACIONAL COBRAR QUAISQUER 
DIVIDAS DE RESPONSABILIDADE DO CON~RIBUINTE ACIMA. QUE VIEREM A SER 
APURADAS, CERTIFICO QUElNAo~ONSTAM. ATE ESTA DATA, NESTA UNIDADE, 
PENDENCIAS EM SEU NOME. (/RÊErA'ITVAS" AOS TRIBUTOS E CONTRIBUr.OOES FEDE­
RAIS ADMINISrrRADOS PELA SECRETARIA DA RECEITA FEDEMJ;.o"'>-~ 

• ~ _ .' r ___ - • 

VALIDADE ATE 17/08/98 EMITIDA EM 17/02/98/, 
+----------------------------~~--------------l--------______________ + 
: ESTA CERTIDAO ABRANGE SOMENTE O ESTABELECIMEN:';l'O-AClMA I.DEtfl'IFICADO I 
+--- ...... -------~---------~------------ ... ,-~-~~;.'77~..;~~~,~.:.;;_'~li ..... ~~~--~.~_-_____ -+ 
+------~---,...-------------+ ,: ,"CARIMBÓ"i:;ÂssiulATURA ' 
I EXPEDIDA GRATUITAMENTE I • ,L';i,,\.,f~,; ::, 

. I f "i\ 

+-------.:...-:------------..:.--.+ 'I'/" IFIO'lfjUBE " ,~' 'i 

Modelo Eletrônico I/li • Aprovado por IN da SRF 

O. ,I. /lAIjA/MG • CIO!r.l; At,i\d'" ' , 
f1ntri~Llinl. ~1AC!:.~t; (, i:, ~ .:.. !;". 

'M J. I O'1;O:C"/.· ,'I 
- ., H h , ·~ ... ___ ~ .... I ..• \ ~~i:::: ... i . .-

'a" fJ&~" "E:fG: .. • , • -_ ...... - ...... --.... _ •• ~ .... _ t-

,.',.",41 B,~OIA, BA 54 LIMA' ,FIGUElfiE;; • 
HEfE. ';, ~.t; .. 3-008;1~G.'O:' : 

I SERVIÇO 

\

. Min!:3térío di';::; 

CONfl:RE. COM o 
, 1 5 S E 'i , 2011 
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V'vv v X, _ fI n n P C!U" ~fo 
,,;/ REQUERIMENTO N9. 

, , I ()()O(:a;98 MINISTÉRIO DA FAZENDA 
PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL - ~IINAS GERAIS 
PROCURADORIA SECCIONAL - UBERABA 

CERTIDÃO QUANTO À DíVIDA ATIVA DA UNIÃO ", , 

NOME COMPLETO INSCRiÇÃO NO CGC OU CPF 

MCC PARTICIPACOES LfDA 01.417.172/0001-28 

QUANTIDADE DE INSCRiÇÕES ATIVAS TOTAL DE VALORES ORIGINÁRIOS TOTAL DE VALORES ATUALIZADOS 

******~*********************** *****"*************** ******************* 

EM CUMPRIMENTO AO DESPACHO EXARADO NA PETiÇÃO PROTOCOLADA NESTE ÓRGÃO, SOB O NÚMEF 

ACIMA INDICADO, E RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA NACIONAL DE INSCREVER E COBRAR AS DíVIDAS Ql 

VENHAM A SER APURADAS, CERTIFICO, PARA OS FINS DE DIREITO, QUE, MANDANDO REVER OS REGISTRe 

DA DíVIDA ATIVA DA UNIÃO INSCRITA NAS PROCUH~pqFtlA$,. ,DA. ,F,~ZEtl]A. ,NACIONAL, VERIFICOU-; 

CERTIDÃO 

" PROCU R DA ZENDA NACIONAL \~\~\ 
~ se StRGIO . ~. \J 3.002.716_2 ' ", 

" 
CI::t-nll.MO E F()RNI~.Cl))A GFMTUIT('~HFwn::, lEI'mo W)Ln)(~))E POR 6 'vU:ifêft.:\,:.''':70004779~, 
~Jn. no nECf~ETt:l ü4.70í.Uno. u~tJ I 

085.: QUALQUER RASURA TORNARÁ NULO ESTE DOCUMENTO 



AUTENTICA'CAo ~ 
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/>."~~\ SECRETARIA DE ESTADO DA 

FAZENDA DE MINAS GERAIS 

NOME DO LOGRADOURO COMPLEMENTO NQ DE COMPL. 

Ifilld SL. 02 

MUNICíPIO--------'I-EST.,:AGDO~ ~-------CGc/ MF---------j 

UTIERABA. . 'L _J. 01.417.172/0001-28 
~========~~ ~==========~====~ 

INSCRiÇÃO ESTADUAL ~: P. F. I CONTR J INSCRiÇÃO DE PRODUTOR RURAL CÓD. ATIV. ECON, 

701.681732.00-63 

FINALIDADE: 

Particil)ação em Lici ta.çã.o PÚblica 
/ 

LOCAL: DOer'. . ~DE Fevereir o DE19~ 
NOME DO SIGNATÁ 

ASSINATURA: .L 

o Cunha. Castro CARGO: SÓcio.;...Gerente 

IDENTIDADE: 1'I-421. 908 SSP /Iw 

NEGATIVA o POSITIVA 

CERTIDÃO 

POSITIVA COM EFEITO DE CERTIDÃO NEGATIVA 
(VER RESSALVA) 

CERTIFICAMOS QUE EM NOME DO REQUERENTE ~~TA , ATÉ A PRESENTE DATA, DÉBITO, 
CONFORME O ABAIXO INDICADO. 

É DE CENTO E OITENTA (180) DIAS O PRAZO DE VALIDADE DA PRESENTE CERTIDÃO. 

N° DO PTA NU INSC, DIV. ATIVA DATA DA INSCRiÇÃO VALOR TOTAL OO'CRÉD~.nuB. . : FASE DA COBRANÇA 

Resguarda-se o direito dp a Fazenda Pública Estadual vir a constituir novos Créditos 
Tributários da responsabilidade c equerente' e que, até esta data, ainda não foram apurado 
ou lançados. 

RESSALVA: 

QUALQUER RASURA, BORRÃO OU EMENDA, ANULA A PRESENTE 
QUE SÓ TEM VALIDADE EM SUA FORMA ORIGINAL. 

RESPONSÁVEL PELA INFORMAÇÃO: 

1810ft 38 
DATA 

HOMOLOGO: 

\8 /0L t5'il 
DATA 
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UBERABA 
PREFEITURA DA CIDADE 

Razão Social/ Nome 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UBERABA 
SECRETARIA DA FAZENDA DEPARTAMENTO DE RECEITA 

CERTIDÃO DE NEGATIVA DE 
DÉBITOS MUNICIPAIS 
R~querente 

Rua· Avenida· Praça _____ --'--+ Nome do Logradouro __ -+Número_ 

RU.A Hum 125 

Inscrição Municipal CGC/CPF 

058.592-2 á'l. 417.1 72/0001-2 8 

PROTOCOLO 

n.O 

Complemento __ + N'o de Compl. 

SL. 02 

Inscrição Estadual 

701.681732.00-63 
o 

«1:J 
o o 
Z1:J 
W S I Atividades Data do Início 
N ::l Participação em outras empresas 01.08.96 
~ rr ~====================================================~ 
C§ ~ I Taxa ex. recolhida pela GAM N° de / / Banco: I 

}5 ;' 'Finalidade -' 
Pa:rticipação em Licitação Pública ~ C 
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Local Uberaba 09 de Fevereil~O 

Nomedosignatár~:MEJrq,o AI C. 9astro Cargo: So-' C-l-·-o"::'--Gerertt~. ::'" ,'; f" 

de19~ 

Assinaturat( \.MA 'IÃ../ Identidade: M-421. 90;$ :'SSPAW~:;,'::.~·..:::'.~hl:;.) 
...-------"'----III/r-----f--''---- CERTIDÃO I: i,. ~,. ; t ~1 ,: .': 

D Positiva C<l~1: efeito de certi~ãO:/legatiy~.,. , ! i ;' , ; S I 
(VER~~ALVA) , "", :,:' q i'.' 

Certificaremos que em nome do requerente NÃO CONSTA: ~té a pre~~nte data, débito. ,": '. :',:! :. ,,; i 
~tiva D Positiva 

Confonne o abaixo indicado, CONST~ ::~ , '''' "'" ,. '., : :".' : ,:; 

É de cent " n o):jA"nr: P\I:4u IIj~tit: ~nte certidão." ,"'", , :",. '" ., .,,~ . 

N°DOPTA 

9P (NOVEN IA) ~If\\), \,lU""· 
FORME LEI COMPLEMENTAR 
C 66/96. 

OC, TRIB, FAZE DA COBRANÇA 
, ,,, "', ""L,""'''''' 

RESGUARDA·SE O DrREITO DE A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL VIR A CONSTRUIR NOVOYC~D tros TRIBUTÁRIOS DE RESP~N.Cl..L~ LJ 
LIDADES DO REQUERENTE E QUE, ATÉ ESTA DATA, AINDA NÃO FORAM APURADOS OU LANÇ~O~. ~ \ l\ 
RESSALVA: 

Qualquer rasura, borrão ou emendo, IlnuIa. a presente certidão qne só tem validade 
em sua forma original: 

'v ~\\ 
, ~~ 

CARIMBO DA SECo FAZ. 

VV( Papelaria Fiscal Silo Gabriel LIda· Av, Dr. Fidélis Reis, 145· cNil~: (034) 312-0378 - Telefax: (034) 312-0211 - CEP.: 38.010-030· UBERABA· MG 
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Serviço Público Federal 
Ministério das Comunicações 
Delegacia do MC no Estado de Minas Gerais 

O· Ur~ {J' ('\ c' o 
\. U00 

ATA DA REUNIÃO DE R~CEBIMENTO DA DOC~~\~'Ç~g~:H'~, 
DE HABILlTAÇAO E DAS PROPOS~~~\C,üa::, " 

CONCORRENCIA N° 135/~7 -SS ,V"Rf" () Ol{IGINJ\, 
SERViÇO DE RADIODIFUSAO SON t, - \ ~ 5 1 5 SE! 2011 ,~ 

Aos 17(Dezessete) dias do mês de M~~O ~ ~~ .' 
9h (nove horas), na sala de reunião da Deleg~cia do Ministério . 
das Comunicações no Estado de Minas Gerais, situada na Rua 
Timbiras n° 1.778, Belo Horizonte/MG, sob a supervisão e 
controle da Comissão Especial de Licitação, constituída pela 
Portaria do Ministério das Comunicações nO 811, de 29 de 
dezembro de 1997, publicada no DOU de 30 de dezembro de 
1997, reuniu-se a Comissão de Assessoramento Técnico, t 
constituída pela Portaria do Presidente da Comissão Especial 
de Licitação nO 1 , de 02 de março de 1998, publicada no DOU 
de 05 de março de 1.998, com a participação de seu presiden~ 
Marco Polo Gambogi Alvarenga e de seus membros Cláudi0------:--:J-' 
Xavier Mourão e Wilder Paula de Almeida ,para o recebimento e ~. 
rubrica dos invólucros contendo os Documentos de' 't' I 
Habilitação, as Propostas Técnicas e as Propostas de Preços J; 
dos interessados nessa licitação, que objetiva a outorga de tt' 
permissão para exploração do Serviço de Radiodifusão 
Sonora, nas localidades de Arcos, Carmo da Cachoeira, 
Itapagipe, Mantena, Monte Azul, Monte Carmelo, Patos de 
Minas, Pedra Azul e Uberaba, Estado de Minas Gerais, 
indicadas no Anexo I do Edital, processando-se os trabalhos 
na conformidade do item 9 do Edital (Abertura e Apreciação 
dos Documentos de Habilitação), na seqüência seguinte:(1) J\ 
assinatura da Lista de Presença dos representantes legais das 
licitantes ou dos seus procuradores legalmente constituídos, 
bem como da Lista de Presença do público, que serão 
anexadas à presente Ata; (2) recebimento dos Protocolos de rf\ 

I ' co:pareclmento à licitação; (3) en,trega dos In~Ólucro~. à Cf' \ 
I ~ {;;~ . t #~ ~ , 
~$ / ~ . ~ y,~" ~ ~~~n ar 



o ~ 
Comissão de Assess~nto Técnico pelos representantes O O O O 89 
das Proponentes, que se apresentaram, pela seguinte ordem: I~,'" 
Eco Som e Cultura LTDA representada pelo Sr. Armando :--:..:'''k-- . 
Rosário de Magalhães portador da CJ M-2.197.907; Master ( 
Mantena Sistema de Rádio L TOA representada pelo Sr. José do . 
Carmo Baía portador da CJ M-2.071.103; Ponto e Vírgula FM 
L TOA representada pelo Sr. Francisco Glairton de Melo Rocha 
portador da CJ 90013007659; Sociedade de Comunicações 
Regionais Jurani Gonçalves lima FM 214 C L TOA representada 
pela Sr.a Jurani Gonçalves lima portadora da C.I 10.488.334; 

r}r,k Sistema Carmelitano de Comunicações L TOA representada "" 
f pelo Sr. Landulfo Faleiros Cardoso portador da C.I M-795.418;, ~.~ l 

r<tY Rádio Monte Carmelo FM L TOA representada pelo Sr. Gamaliel \~~~, . 
Faleiros Cardoso portador da C.I M-1.203.971; Sistema de \> 

. Comunicação Vale Verde L TOA representada pelo Sr. Nilton 

~
\\ / Antonio Batista de Souza portador da C.I 464.598; Rádio ~armo 

, ~ da Cachoeira L TOA representada pelo Sr. Heloízio Angelo 
'.' ~ Oominitini portador da CJ M-313.764; Presença Sistema de 

\~ Com. L TOA representada pelo Sr. Paulo Roberto de Oliveira 

~
~. portador da C.I M-6.464.318; S.M Comunicações L TOA 
" representada pelo Sr. Cleber Luiz Silva portador da C.t M­
~ 2.071.163; Rádio Ipê L TOA representada pelo Sr. Lécio 

y " Rodrigues de Souza portador da C.I 54.332/0; Rádio Mantena 
FM L TOA representada pelo Sr. Paulo Ivan Marinho Monteiro 
portador da CJ M-3.020.181; Nova Pedra Azul FM L TOA 
representada pelo Sr. Alexandre Bergamini Lopes portador ~ 

,A CJ M-7.151.340; Rádio N. Senhora do Carmo FM L TOA "-
'\" representada pelo Sr. Paulo Vicente de Freitas portador da CJ '-".~" 

M-271.921; Transportes e Publicidade M e O L TOA f.~' . 
. ' representada pelo Sr. Claudenir José de Melo portador da CJ . IL 1/) 

MG-3.835.018; TM TV Telecomunicações e Serviços L TOA '~~V 
representada pelo Sr. Cícero Magno Resende Braga portador ./ 
da C.I M-1.404.609; Sistema Maia de Comunicação L TOA W 
representada pelo Sr. Gladson Vieira Oliveira portador da CJ M- ~~ 
3.613.137; Onda Azul FM L TOA representada pelo Sr. Antônio .~-
Carlos Possamai portador da C.I 1.969.631; Sistema Arcos de 
Comunicação FM L TOA representada pelo Sr. Adilson Roque ~ 
da Silva portador da CJ M- 590.275; Rádio FM de Patos de U ~.' 
Minas L TOA representada pelo Sr.a Cléia Morum Queiroz '\ ' 
portadora da CJ M-8.058.372; Fu dação L'Hermitage ('-/1 
representada pelo Sr. FernandodE\a~("1 _ gale portador da Cal t O 
MG-404.884; Rádio OifuSQrê{~~·o~~\~*.':,;$16 TOA representada . 
pelo _Sr. Oacio GOnçal\ei; ,~~~.~~~;':~e.- da Cal M-224.867;· , 

I 



Sistema Arcoense de coma LTDA representada peloOODD70 
Sr. Júlio Misael de Mendonça portador da C.I MG-3.936.966; ~i::?- ' 
Helen Jane Empresa de Rádio e Comunicação L TOA '~ "', 
representada pelo Sr. Jaime Silva portador da Cal M-525.126; 
RBC Rede Brasileira de Comunicação L TOA representada pelo · 
Sr. José Marcelo Fraga Rios portador da C.I M-4.546.035; 
Sistema Santamariensede Comunicações L TOA representada 
pelo Sr. Valdir José da Rocha portador da C.I M-229.571; Rádio 
Pedra Azul FM 107,9 L TOA representada pelo Sr. Kênio Pereira 
Oavi portador da C.I M-3.727.985; EG-TV L TOA representada 
pelo Sr. Ricardo Couto Abrantes portador da C.I M-7 .239~794; 
Radiodifusão Wulfrano Patrício FM L TOA representada pelo Sr. ' , 
Eduardo Rocha da Silva portador da C.I M-5.575.555; TV Norte \\ 
L TOA representada pelo Sr. Ruy Barbosa Coutinho portador da ~\~ 
C.I 41.265; Mata da Corda Comunicações L TOA representada \~ \ 
pelo Sr. Humberto Euler da Silva Neiva portador da C.I 198.804; .' 
Energia Equipamentos Eletrônicos LTOA representada pelo Sr. 
Rodrigo de Melo Faria portador da C.I MG-4.035.673; Sistema 
L.S de Comunicação L TOA representada pelo Sr. Oanilo 
Augusto Silveira portador da C.I M-3.764.288; Rádio Cultura FM 
de Monte Carmelo L TDA representada pelo Sr. Washington 
Rocha Mendes portador da C.I M-1.015.296; MCC Participações 
L TDA representada pelo Sr. Paulo Sérgio de Souza portador da 
C.I MG-11.185/D; FM Monte Azul L TDA representada pelo Sr. 
José Rodrigues da Silva portador da C.I 7.273.253. (4) rubrica 
por localidade de execução do serviço dos invóluc 

,~ contendo os Documentos de Habilitação, Propostas Técnica e 
de Preço, por todos os membros da Comissão e pelos 

: .: respectivos representantes legais das licitantes, ou por seus 
, \' ~ procuradores legalmente constituídos, que apresentaram 
; J ~ propostas para aquela localidade de execução do serviço, 

.. 1 . \ de recebimento dos invólucros. Em seguida, o Sr. Presidente 
: ~ da Comissão comunicou que a Comissão de Assessoramento 
t • \j Técnico abrirá os invólucros de documentação por localidade 
I \ de execução do serviço, e elaborará atas distintas 

correspondentes a cada localidade, onde serão consignadas as 
. anifestações das proponentes, se for o caso, e quaisquer 
outros incidentes pertinentes que vierem a ocorrer. E, nada \ / 
mais havendo a tratar, foi lavrada a p!'.~sente Ata às 14:00 ~) 
horas em 17 de março de 19,~ª".'""~; ós lida e achada /' ' 
conforme, vai assinada ~~~.,\mew.;I),lio t, da Comissão det,., 

,I ~ '1 '""" " ~ \ /"~l' \ , ;; \ '1 \ ' 

L'-/ 6 ~ ~~ l '~< ~ 
~.:i'l'- J \~ \) i) J 91 



licitantes ou por seus procuradores legalmente constituído$.} O O O 7 1 
abaixo nominados. 

COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO: 

to ~f' \ "', Wilder Pula de Almeida 
",' ~ MBRO '\SERVIÇO ", 

') 

PROPONENTES: 

Empresa Representante 
/lJ~Eco Som e Cultura LTOA Armando Rosário de 
Jr~ Magalhães 

Master Mantena Sistema de José do Carmo Baía 
Rádio LTOA 

" Ponto e Vírgula FM L TOA Francisco Glairton 
Melo Rocha 

Soe. Oe Comunicações Jurani Gonçalves Um 
Regionais Jurani L TOA <: 

Min~'.\ló{ I':' ,,:,i, :,'.',: :" 

CONrERi: 

1 5 SEJ 20'11 

G.S~is;t;em;a~c~a~rm~e~lit~an:o:-~d:elLga;n~d~u~lf~O __ -=:~~~~~~~~~~~. i\ C . ~ LTOA C " i'J ('0 omumcaçao ardoso "-
Rádio Monte Carmelo FM Gamaliel ;,J 
L TOA Cardoso 
Sistema de Comunicação Nilton Antônio 
Vale Verde L TOA de Souza 
Rádio Carmo da Cachoeira Heloisio 

, L TOA Dominitini 
Presença Sistema de Paulo Roberto 
Comunicação L TOA Oliveira 
S.M Comunicações L TOA Cleber Luiz Silva 

Rádio Ipê L TOA Lécio Rodrigues 

Rádio Mantena FM L TOA 

( ,Nova Pedra Azul FM L TOA 

Sousa 
Paulo Ivan 
Monteiro 
Alexandre 
Lopes 

\ 

Ú /)j {til, j; ,7'- / cJn 

~ '-~l! ~ 
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Rádio N. Senhora do Paulo Vicente de Freitas 
Carmo FM L TOA 
Transporte e Publ. M e O Claudenir José de Melo 
LTOA 
TM TV Telecomunicações e Cícero Magno Resende 

Braga Serviços L TOA 
Sistema Maia de Gladson Vieira Oliveira 
Comunicação L TOA 
Onda Azul FM L TOA Antônio 

Possamai 
Sistema Arcos de Adilson Roque da Silva 
Comunicação FM L TOA 
Rádio FM Patos de Minas 

~ LTOA 
Cléia Morum Queiroz 

Fundação L'Hermitage Fernando Faleiru ...... 1--T7 

Megale 
Rádio Oifusora Phoenix Oacio 
S/C L TOA Pereira 
Sistema Arcoense de Júlio Misael 
Comunicação LTOA Mendonça 
Helen Jane Emp. de Rádio Jaime Silva 

r e Comunicação L TOA 
RBC Rede Brasileira de José Marcelo 

, Comunicação L TOA Rios 
Sistema Santamariense de Valdir José da Rocha 
Comunicações L TOA 
Rádio Pedra Azul FM 107,9 Kênio Pereira Dario 
LTOA 
EG TV L TOA Ricardo Couto Abrantes 

Rádio Difusão Wulfrano Eduardo Rocha da Silva 
., Patricio FM L TOA 

TV Norte L TOA Ruy Barbosa Coutinho 

Mata da Corda Humberto Euler da Silva 
Comunicações L TOA Neiva 
Energia Equipamentos 

t Eletrônicos L TOA 
Rodrigo de Melo Faria 

Sistema L.S de Oanilo Augusto Silveira \ 
Comunicação L TOA 
Rádio Cultura FM de Monte 
Carmelo L TOA 
MCC Participações L TOA 

FM Monte Azul L TOA 

Washington 
Mendes 

Roc 

Paulo Sérgio de Souza 

José Rodrigues da Silva 

\~\ 
~ \ 

~ , 

,,':; ·r/\·<'·· ,\ <''I 

\ o \,./ '.I o\'l> 
. ,~.' ,.,n I~:\\<.,! ,\.- \\~., 

COl\~t.~: '\:.1 1Q11 . 

ohs:. O representante da empre~a ~CC Participações 1: DA~};to r~ ot~~~1'\ 
partIculares, ausentou-se da ,seçao nao assmandó a Ptesetit~A!'at~~· - ~J / 



Serviço Público Federal 
Ministério das Comunicações 
Delegacia do MC no Estado de Minas Gerais 

000073 

ATA DA REUNIÃO DE ABERTURA DE INVÓLUCROS E "_'''''''''''''''"''T'''~''-~, 
RUBRICA DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO '1T.lÇ~"-'"""'"'" ~T.DEr<N,"·~ 

Ao ~t;E\~l\1 ... ' ~ 
CONCORRENCIA N° 135/97 -SSR/MC '" Mink,t<i'í;Ü ~ 

PARA A ÁREA DE PRESTAÇÃO DO SERViÇO NfEm.: '::'(1 ' 

UBERABAlMG 
\ .-~ 

Aos 17 ( Dezessete) dias do mês de março de i1998, às' " 
9:00h (Nove horas), na· sala de reunião da Delegacia do 
Ministério das Comunicações no Estado de Minas Gerais, 
situada na rua Timbiras 1.778, Belo Horizonte/MG, sob a 
supervisão e controle da Comissão Especial de Licitação, 
constituída pela Portaria do Ministério das Comunicações nO 
811, de 29 de dezembro de 1997, publicada no DOU de 30 de 
dezembro de 1997, reuniu-se a Comissão de Assessoramento 
Técnico, constituída pela Portaria do Presidente da Comissão 
Especial de Licitação nO 1, de 02 de março de 1998, publicada 
no DOU de 05 de março de 1998, com a participação de seu 
Presidente, Marco Polo Gambogi Alvarenga e de seus 
membros Cláudio Xavier Mourão e Wilder Paula de Almeida, e 
as proponentes Sociedade de Comunicações Regionais Jurani 
Gonçalves Lima FM 214 C L TOA; Fundação L'Hermitage; MCC 
Participações L TOA; Rádio Difusora Phoenix S/C L TOA; 
Sistema Maia de Comunicações L TOA, devidamente 
representadas, para dar continuidade aos trabalhos 
estabelecidos na reunião do dia 17 do corrente mês, 
processando-se na seqüência seguinte: (1) abertura dos 
invólucros de Documentação de Habilitação para a localidade 
de UBERABAlMG, indicada no Anexo I do Edital; (2) rubrica da 
documentação por todos os membros da Comissão de 
Assessoramento Técnico e pelos representantes legais das 
licitantes, ou seus procuradores legalmente constituídos, que 
apresentaram propostas para aquelas localidades que 
pretendem explorar o serviço de Radiodifusão Sonora; (3) Os 
envelol?es de propostas técnica e de preço dos proponentes 
foram separados e colocados dentro de dois sacos plás . 

\\, \ 
1\ .' 

: '\ i 
J, 



000074 

lacrados com os respectivos números 3515553 e 8471008. 
Foram apensados a presente ata 02 Termo de Inclusão ( 
Sistema Maia de Comunicação L TDA e Soco De Comunicações 
Regionais Jurani Gonçalves Lima FM 214 C LTDA). E, nada 
mais havendo a tratar, foi encerrada esta reunião às 14:30 
horas, em 17 de março de 1998, tendo sido lavrada a presente 
Ata, que, após lida e achada conforme, vai assinada pelos 
membros da Comissão de Assessoramento Técnico e pelos 
representantes legais das licitantes ou por seus procuradores 
legalmente constituídos, abaixo nominados. 

~~SSORAMENTO TÉCNICO: 

SI .'" d~' P :/ .-;/ / /,. . ; 
. r ~ / . ~ j' w/,. ;)/ fr;, d ; 

I' I*' v y I /- /-? '2- _------
Cláudio Xavier Mourão 

MEMBRO 

I de Paula de Almeida 
MEMBRO 

PROPONENTES: 
EMPRESA REPRESENTANTE 

Soco de Comunico Jurani Gonçalves Lima 
Regionais Jurani G. Lima 
FM 214 C LTDA 
Fundação L'Hermitage Fernando Faleiros Me e 

\ .... 
i MCC Participações L TOA Paulo Sérgio de Souza 

Rádio Difusora Phoenix Dácio Gonçalves Pereira 
S/C LTDA 
Sistema Maia de Gladson Vieira Oliveira 
Comunicação L TOA 

Obs: O representante da empresa MCC Participações L TDA, por 
motivos particulares, ausentou-se da seção não assinando a 
presente ata. 

'. , 

\ 

\ 

J 
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CONCORRÊNCIA N° 135 / 97 - SSRMC 

DELEGACIA DO Me NO ESTADO DE MINAS GERAIS 

TERMO DE INCLUSÃO EM ATA 

Data: .b..1 t2i 198 

OBSERVAÇÕES: 
l. Preencher com letra d forma legível 
2. Assinatura idêntica à folha de presença 

o SET em 
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CONCORRÊNCIA N° ! ~s- /97 - SSRMC 

DELEGACIA DO MC NO ESTADO DE MINAS GERAIS 

TERMO DE INCLUSÃO EM ATA 

00007G 

SERVIÇO: LOCALIDADE: I )BR~\$A • ON\ /" 

RAZÃO SOCIAL IlA PROPONENTE: ~lbVA liA;.!\ ali' C ~ V(/; CA<41 lJ,{:),~ 
CGC N°: t08· =5.10. '!17/lXb 1- t .5 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL: é9"(A-ft)SOU U I ~'l M () fA Uc?\l/V\' 
C.IDENTIDADE: M~$. 6/s. 13r ORG.EMISSOR $~r CPFN° $3$_3S;1, 1)8.6·· 4J 
SÓCIO / ACIONISTA ( ) 
PROCURADOR (I)<) 

~~ A ~fJl~4,­
PROPÔECONSTAREMATA: ~OO~~ c ·~e>&ID.uW ~MU'\ i.:f'fjA . 

.... CI?IY\\lDA-O ~~Att\,vA-L De" u,v'I So6<O tJAO ArR~Sê'tVI'AIf)A,.~ 

.... ,~s i!JA~LJM ~ ~ OéCCA ~ SéM ~ b<l € ii M@"u\"J .f:t? ç \ R!V\.~ ~ 
- Aw/\'RA ,MíJ..t/1 ti r.4l MM COV.qv,\ r» ,S€>Qv' \çoS .DI? ~vt1 o Od'v.r4b ~) 

- à;'«.\\M.o Ct01 L ~ ~W,(}A\. 00 {'t',.q~A ~;t~G" ~ GOu~A. \ 
A ~'K~llG>.sw ~ fi ULhuo.s S /~v~ i', 

I 

sinatul'a do representante da proponente f 

OBSERVAÇÕES: 
1. Preencher com letra de forma legível 
2. Assinatura idêntica à folha de presença 

\. I{ 
'I! 
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
DELEGACIA DO MC NO ESTADO DE MINAS GERAIS 

CONCORRÊNCIA 135/97 - SSR/MC 
DADOS DAS PROPONENTES 

NOME COMPLETO DA PROPONENTE: 

\ 

Nome Completo do representante legal ou 
Procurador da Proponente e de seus eventuais 
su b ft t I d . S I U os, pe a or em: oco e en I a o d Id fd d 
1: 
2: 
3: 

V v.\ \.)\..~-. ~cJ2. Ci~ç -Vi:: ~U~J.\ '~\'''-I .\':S.\ ~' 

Assinalar com X, na lista abaixo, as áreas pretendidas: 

D 
D 
D 
D 
D 
D 
D 
D 
D 

Arcos FM 

Carmo da Cachoeira FM 

Itapagipe FM 

Itapagipe OM 

Mantena FM 

Monte Azul FM 

Monte Carmelo FM 

Patos de Minas FM 

Pedra Azul FM 

1 ',><1 Uberaba OM 

e 



Uberaba/MG, 17 de Maio de 1.998 

Senhor Presidente, 

000078 

---p ~sTTõ.=~~."sl.~.~º-. J 
MINISTEH10 DAS COi\.ij;';ICAÇOE,S I 
Daloo"c: " d" ';'·:s ,'I?U;lh 

_,~n .. ~," .... " ~ "--~"""'''''' ""'-~"----i 

ReC0bi o ,.riginal 

tm 2L_.J-f)Q __ / __ !1L 
Assinatura: ._-/t;IfJ{!z~. 

MCC PARTICIPAÇÕES LTDA, com sede na Rua Um nO 125 sala 02 - Distrito Industrial 
I em Uberaba/MG, inscrita no CGC sob o nO 01.417.172/0001-28; por seu procurador 
com poderes bastantes, DECLARA, para os fins de direito, tendo em vista o disposto 
no § 3° do art. 64 da Lei nO 8.666/93, perante a Comissão Especial Licitação de Âmbito 
Nacional, que a validade de sua Proposta Técnica e de sua Proposta de Preço pela 
Outorga para a Exploração do Serviço de Radiodifusão, na localidade de Uberaba, 
Estado de Minas Gerais, referente à Concorrência nO 135/97 -SSRlMC, fica neste ato, 
prorrogada para até a data da assinatura do contrato correspondente, com a finalidade 
de cobrir a hipótese de a Declarante vir a ser contemplada com a outorga respectiva. 

Atenciosamente. 

:~~~ 
PAULO SÉRGIO DE SOUZA 
RG: 859.173 SSP/MG 

A Sua Senhoria o Senhor 
DR. RONALDO RANGEL DE ALBUQUERQUE SÁ. 

\

SERV\ÇO 
Ministério 

CO!>it:!:O~~ cmll O • pih ~J1I r~~ ~, .. 

1 5 SE"! 2.011 

Presidente da Comissão Especial de Licitação de Âmbito Nacional 
Ministério das Comunicações 
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lVIINISTÉRIO DAS COlVIUNICAÇÕES 
SECRETARlA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
COlVIISSÃO ESPECIAL DE ÂlvIBITO NACIONAL 

TERMO DE ANEXAÇÃO 

'.,::"::' OÜ:ó.0.,:ifL~.~~l,; 

); 

2.0 presente processo a document2.ç3.o a seguir, 

consLÍmícia de 03: folhas, que Ilume~ei em cominu2.ção, do número 

}55 até o número ;>lI 

Z~Sil 
cc-:-etma Substiruca 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

000080 

2° 
,;', ~ CONCORRÊNCIA N!? 135/97-SSRlMC /// 

ATA DA REUNIÃO 

LOCALIDADE: Uberaba/MG 

Aos 12 (doze) dias do mês de novembro de 1999, às 10:00 horas, na salã de reuniões da Comissão 
Especial de Licitação, na sala 100 da sobreloja do Edifício Sede do Ministério das Comunicações, 
Bloco "R" da Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a 
Comissão Especial de Licitação, criada pela Portaria MC n2 811, de 29 de dezembro de 1997, alterada 
pela Portaria MC n2 164, de 13 de outubro de 1999, com a participação de seu Presidente, Pedro 
Humberto de Andrade Lobo, do seu Vice-Presidente Alexandre Antônio de Souza e dos titulares 
Antônio Carlos Tardeli, Napoleão Emanuel Valadares, Álvaro Augusto de Souza Neto, Jasson Villar 
Firme e José Ancelmo Nogueira, para tratar dos seguintes assuntos. 1) concluir os trabalhos de análise 
da Documentação de Habilitação apresentada por licitantes dessa Concorrência;. 2) elaboração, leitura 
e aprovação por esta Comissão, do Papel de Trabalho - "RESULTADO DA ANÁLISE DOS 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO", que passam a constituir parte integrante da presente ata, 
como se nela estivessem transcritos; 3) elaboração da presente ata de reunião. Em seguida, o Senhor 
Presidente da Comissão determinou o seguinte: 1) que seja providenciada a divulgação dos resultados, 
em Avisos a serem publicados no Diário Oficial da União e no jornal estadual de grande circulação 
utilizado para dar publicidade aos atos desta licitação; 2) fazer anexar ao processo original a ata 
completa; 3) tàzer anexar ao processo especifico de cada licitante cópia desta ata, excluindo-se o Papel 
de Trabalho denominado "Resultado da Análise dos Documentos de Habilitáção" das demais 
licitantes. Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente declarou encerrada a reunião, foi por mim, 
:Vlarcos Vinicius Bertoni, Secretário desta Comissão, lavrada a presente Ata, depois de lida e achada 
conforme, assinada pelos membros titulares da Comissão. 

:ç~l .. \ ... ;~ 
Pedro Humberto de Andrade Lobo 

Presidente 

~ k/v"-oL.-~ 
AntOnIO carlos Tardeli 

Membro Titular 

~. 
J ~I~~\~<~~L~ 

Napoleão Emanuel Valadar /' 
Membro Titular C~\ 

./\ /1' \,' /.~'/ \ \) 
/,A"i

j
; ) .. ------_ ... )/ 

/' ~ 

J / ,r'l /F' aSson v] a'r lrme 
I . ( • 

Membr0 TItular 



Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Radiodifusão 

. Comissão Especial de Licitação 

CONCORRÊNCIA W: 135/1997 - SSRlMC 

Papel de Trabalho 

RESULTADO DA ANÁLISE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

Licitante: MCC - PARTICIPAÇÕES LTDA 

000081 . 
si 
7/ 

C.O.C.: 01.417.172/0001-28 Data de Criação: 09/08/1996 

N" do Processo Original: 53000.000177/98 N° do Processo Específico da Licitante: 53710.000200/98 

Representante: 

Procurador: PAULO SÉRGIO DE SOUZA Cidade: UF: 

Endereço: RUA HUM, 125 - SALA 02 DISTR.IND.I 

-'EP: 38056630 Telefone: 0343139199 Fax: 0343139166 

I Resultado: HABILITADA 

UF Localidade Serviço Grupo de Enquadramento 

MG Uberaba OM A 



t 
t .' 

000082 
("~ 224-[', quarta-feira. 24 de novernbl'O de 1999 Diário Oficial Seçno 3 35 
,ISSN 34'15-155.3 ---------

Pfl'SilS ill;lhililmllL"; e,'illin cuu\,()cmJ:l'I :I rdimr us cn .... I..·1uIlC .. rl"lcrcnlL's 
ias pl1.11HI.c;ul.fl~Cl1icôl c de prcc.;., ;Iprcsclllmla ... qUill1du dll n.:c.,:hiIllCIlIO 
c (~/1""'if.';crlura dos CI1\'CIUpCN de dt'IClIllIcnlação. 

A COMISSÃO 

cor. EI. 11' ~'J'I/'J'iI 

Agência Naciun,,1 do I'dróleo 

IiXTRATO DE CONTHNIU N' ,,7N~ 

Procc. ...... n: 48610.002159/99. CtlRll':Il:lIlIc: Agência NlIciulUlI du I\!· 
lníleu. Cnlllr:l1mla: Microw~m! Infnrlll;itkil c Elctrônic;t I..lIla. Ohjeto; 
Aquisiçiio de l:.tIUiputllClllnS de lnftuuuílicn (gr.wlI!lU( de CO I jn1. 
dri\'~ 2 gb I z.ir dri\'c). fiul\dmnCUlo Icg;iI: Art. 22, Inciso Il dn Lei n" 
8.666/93. Vigência: f~nlrcgn ltncdinlôl. Valor c.'\lÍll1ado: R$ 17.617,()() 
(de7.essete mil sei~en'()s c dC1.e:iSClc rcnis). D':ll": 05/11/99. Assinado 
por: Giovnnni Tuni:IHi. Diretnr Gemi da ANil em Excrdcill e Anlllnio 
Luiz CâIUJr.1. Pmcurmlur. 

BXTIIATO DE CONTRATO N' 5f>N~ 

proec. .. so: 48610.002159199. Cuulrntnnlc: Agêncin N.'ld'lIllll ,lu Pe· 
()'l',ten. Conlfallllh,; R'fA - Rede de Tccnulugjól AVill1çmla Lida. Oh· 
jetu: Aqub.ição de H\luip:uncnto de Inrormútic:t (N()·Bl~I~AK). Fun~ 
dnll1enlU legl.ll: Art. 22, luci."" 11 d,1 Lei n" 8.6(1(1/');\. Vip.éucia: nn­
trug" llllcdinlil. V,llnr cSlimndu: H$ !3,(12U.OO (trezc mil scisccnlns c 
vinle rcais). 1):'101: IWII(91J. Ass.imldn pm: Ouviu Z)'lbcrs.1.1njll. Di· 
relor Gemi da ANP e Ihu:hid Só\L!cr Netu. Dirctor COlHcrei"l. 

(Of. El.n' 105199) 

EXTRATOS Dll DlSPP.NSA DIl LICITAÇÃO 

Proccs!\o: 48610'(}079J511)9~69. Contrnt:Jntc: Agência Nacional do Pe­
trlHco OL~cto: Conlrnlaçfio dI! serviços de con!\ultoria. Contratado: 
lniversidadl! E.studuul de Cmnpinm •• com :I intcrvcniêncill <In Pun-

. ~ •. iÍ1ção de Dc.'icll\'ol\·imcnlo d;I Ullic:unp, Vi\h)r: H.S 254.300.00 (tlu~ 
:t.cnluS c c;incjUcntu t! qu;um IUi! c lrC1.cnlos re-3is). Prm'.o de Vi~êndn: 
ú mc.. .. c,'i. FlludarnclHu Legal: Art. 24, Im.·iso XIIl da Lei 8.6Ml/9J. 
Ilol1lologmlll por: Elny Fe-rn.intlc7. y Fcrnámlcz - Oirelor da ANP. 

Ratilicntlu 1M1!': llilvitl Z}'lhct~/lajn - Direlt\!' Cil.!rlIl ,hl ANP. Ali) i.ll! 
Oispcl1si\: I'Jl11199. 

PJ'll~cs:m: 4S(.IU.()(}7.1921'JI)-(ltJ. CUlllmtunlc: Ag':ndól Nncicuml du Pc· 
tf'Hco. Ohjctn: (·mllríltíll~·.;1J de ."CrviVu.'1 cle c:uflsullurin. CUllllõllatlu: 
Cl.!lllto (li! Pn.xhl\,fiu dói lJllivçrsilladc n"ullhml du Riu de Jalll'irn. 
VóllHr: I~$ 71J,6UO.nn (!'clcllla c nu\'c mil t~ sd:;"~'nlm~ l'Ctlis). Pr:llo «lI! 
Vi~ê-IIt'i:l: ,1 U\l·Sl!~. FUlld:mll'IHu 1.c!-!:lI: Art. ',N. Itll'i.'u XIIl d:l Lei 
~.h('bj\)J. I hllllllltH!.mhl (ltlr: (jj\tv.lnni 'Iillliulli _. I)in::hlr d;, ANI~ 

~~;il~:~~:~!::~1 I:,jr
l
: I)t~~tid Z)'lh.·ls .... l:I.in '. Di"'''l'' c.:~·rlIl da ANJ'. "ltl d~ 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria Executiva 
Subsecretaria de Planejamento, 

Orçamento c Administração 

EX~'RATO DE TERMO IIDITIVO N' 2/99 

Número do Conttato~ 44/1997 
N5I Processo: 53000.005404/97 
Contratante: MINISTERIO DAS COMUNIC1\COES 

CGC Contratado: 61313221000352 
Contratado : MOB:t'l'BL S/A TELECOMUNICACOES 

Objeto: 'prorrogar o prazo de vigência do Contra 
to n s'044/97. firmado em 24/11/97, por 12 meseS. 
FUndamento Legal; 8.666/93 
Vigência: 24/11/1999 a 23/11/2000 
Valor Total: R$ 4.488,00 
Fonte de Recurso 
199000000 
Data de Assinat.ura: 10/11/1999 

( SICON - 23/11/99 ) 

Nota de Empenho 
1999NE000324 

IWlSO DE 1ID11ll<ENTO 
TOMADA llE PREÇOS N' 2/99 

comunicamos o adiamento da licitação supx:a" 
citaua, publicada no D.O. de 17/11/1~99, 
para 20/12/1999. às 10hOO, no seguinte 
ende:reço: sObreloj a I sala 126. do Ed. sede do Mi­
nistérlo das Comunicnções, Bloco WR" 
nx:as.í.~ia/llF ~ BRJ\SILIA .. DF 
Objeto: Contratação de empresa especializada na 
prestação de s;erviçoa de 1nfoJanát;.ica. 

Ml\RCUS JOSÉ REIS cÂMARA 
Fresidente da CPL 

SlDEC - 23/11/99 ) 

Secretaria de Serviços de Radiodifusão 

AVISO 
CONCOlUlílNCIAS N' 119 !ilS5197-SSR 

No" lermo:; da Pm1uri" Me 11" 811~ de 29 de dc1.cmhro de 
1997, 'lhemd:I pela l'uI1aria Me n° IM, tio 13 de oUlubro d~ 1999, e 
em cunl"MUlithllle cmll O~ Edill1is dt~ J..iciI3\',fiO rc!\pcclivo.c;, " Co­
misNiiu E""IK.'Ci:11 de l.icitn~·iitl lurna Plíhlico 'lu!.! nUo nC<)((CfiUn in­
IctC$:;.hll)!\ na explul1i1;5n \lo Scrvic;o w Radiodirusiio Sunoro em 
Ondas Méllius. nns ~cuintc.. .. localid:H.le~: 

~
'ONCCrnR~.NCI~ W 1'11. 1.()CAiJi)~--

S~!V.!'.LC_' _____ 1 ____ ,-_---,-____ -+ ___ -1 
JJ2._______ r?l!!lCJtõl \In.~ 1nd1",,"'--_-___ -/ 
15.L-~ __ · _____ A!Í9~Ç."ro:ç_' _______ ---"''''' 

Brusllía ~ DP, 22 de novembro de 1999 
l'I!l>RO IIUMfiERTO 1)1: ANDIIADEI.OIlO 

l'rc:;itlcntc dll Corni.~'ião 

RESUI.TADOS DE IIAIIIUTAÇÃO 
CONCORRÊNCIAS N' 125, 126, 147, 148, 152 Il l53/97-SS11 

ç..".ij_. __ !4n!c!!'icp~.I.ffc'!.'C._.~ __ .. ___ ...... ___ • ___ • ___ .. _ . ____ . _______ _ 

__ H.~lliQ_~Jiô11J.º».!tÇ..6!ill..l$,.;!h!.!~:mA'____ ~ ~1@It:K)6lyJ8 U~ll!E~ 

Nos lermos d:. Portaria Me n" 811. de 29 de de7.cmbro de 1997. allcmdn pela llnrturin Me nO 
IC,.1. de 13 de lIulubru de 1999. c cm confoflui\lmJc com os Edilóli.o; de Licitação respectivo:;, a Comissão 
F .... pccinl de Licituçiin loma Iltíblico U$ J'C.'iu!tmio ... tl,l~ nn:Ui.o;cs 111\ documentação ele habilitnçiio d,,~ 
Licit:UllC, .. da:; CUllcun·êll..:ias dc n" 12,'). 126, 147, 148. 152 E 15J/97-SSR/MC. relativas à~ hx::did:ulcs 
dos f!:.'\tadl).~ do Ceará, do Piuuí c: lIu Riu Grnndc du Nurte, rcsullauos C$SC"; 'Iue são indiclIIJos Ito.~ 
Anexo.o; deste Aviso. 

Os nulos d05 processo!\ cslnriío com vis'" franqucalln bs Licilanlc!;, ~ partir do dia 6 de 
dezcmbro de 1999, na Sccrclarin d:\ Comissão dc As:;cssoramento T~cnico da Dclegacin do Mini:;tério 
uas Comunicações Supervisora. no Estado do Ccnrá. no .~esuinte endereço; Rua Senador Virgnio ToS.vord. 
2500. silla 205 ~ n.lirro Diunísio T()rrc.~, Fortale7.a1CE. 

() IlfM'.H p.tfôl iUII::rpn ... iljãu de RecuPlos rcl;ttiv()s :10:-1 rc:;ullmlus oru divulg"du:-I ser.i tle ;') (cinco) 
diu~ lÍlt.:i. ... ctlllt:ul()~ til, din 6 de dezembro de 1999 (illclu!\ivc). '11Ie deverão ~r proluculií".l\tJn:i 110 
Prutocolu Gemi thl Dclcgachl tio Minislério d:L'I COlllunicuçúcs Supcfvisoríl. no Il~tat.lu· du Cemti. 

ANEXO 1 

CONCORRilNCIA N" 125N7 -~SR 

___ Jw.It!U:g_Kr~.~.mLC;Q~1V.r~I~.6ç~r:.SJJ!ll\'_ _______ I~L-.. S~{l~~lC!~I~J.'l.!L_ !!!!!?t'i!~o 
__ o t~11J9..fl:1J!!R~!.\Jl.!!·U.·'t .. PA__. _________ 1J..1 .1!@.!!tI6Jo11'J8 U.~!illll~ 

___ ._. H~({tQ !iJ];.J.J~y,~ÃQ.J)Q .. \·.!I)V.U;n~A __ ._ •. ______ I:.M ___ .~}(.,,~~IC)t~!!~~~ ___ hll!1!lU~~_ 

__ Jx.t.!Y.nJI;tJ..I·I~I;m.~. ______ , F~~ ·~~!."~!lmY2!t ~!I;_1?i.!.i.!.?'!11....--

_. __ • ~AO.\9 .. T.uf~.Ç1.!n.,As,l:n>A .. ____ . __ .. _______ I~L_ .~,l~.!!!~~~_ !1!'.hiJ.!IÍ"'~] __ _ 
__ !!!lliJ.Q.fb'l~nL~l1l~ tlM ~~m:~~ 11- ili!~ 
___ M9LQ..&..QQ.1.!BóQ<.l.!2[i...!J.9J!t1PJ:ffitJ.:rP.!L.. l~_f _ ~ )(1f)(I2(>I98 t!!!.b..lli!!.~ 
CE orcoJ, No\'. ' 

__ B~OLQ.'~I\!t~j~}.I1ILC1tM~JM I.,.n~._. ________ !1~.1_. ~~Ji.5!w"g){lJm~._ 1'{~.ili!?!!<L 

..~ .... __ l!!!!m rpJl1!\.t,..'lIU,·9~1I,lN.,r.b((\t~5J.;1J'!\· _________ E~ $,.~·~l!.~l!~.'J2!y.R._.ltllll:!.i!i,,,,_,,!-
_~ ___ 1{J\1~lp l~t .. III!JR(\Jt!.lt.l;ruA~ •. ~_ •••••. _. _____ .-.._. t=r-:t. __ • ~l(!.8!1~~~!tlH~~'_ tbt>j!itl!':lo 

_ tt6J11Q.g1.1!J...:&Y1g.9JJQ.!!t~IJ(j/1'Q.~ f'õM ~l!?~XWl~ !n:..\lilil:ldn 
. __ I.!M)J9. T.Br:.:5"'p'~IM~$. l;rp.6.._ ..... _________ I.:hl....,.-_. ~)_~~t.~_ .I!i"!tjJiI.~41_'_ 

!!AWQ..!~JRAºº.P.li..!.l.P_ªJ~lli!ru:I~t\ _______ FM ~X1§l.~ Inu.!illit~o 

c.:n ... w_.·5!~L _______________ . 

• , .••. _ .'it\!I~\I!).f.~Ç.<?~It.!I'jIS~~!.~()r:~J;rt.)A._ .• _. ____ _== I~~L_. S ... 1~~1'~~!€Jtw.ª-- !!.!~ltiJil,;*.o __ 
__ ..... _ ~.6.nlQ...üW._l\l~H.I}JU:."f).J~!illm~l.. . fM-._ .p.M!.~~IY9R 1I00h,lil/ldo 
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ANEXO VIII 

CONCORRÊNCIA N" 164/97-5SR 

CONCORR{lNCIAS N' 133. 134, 141 li 142197-5SR 

Nos Icnl10s da PortMio'l Me n- 811. de 29 de dCí'.cmhm d(! 1997. nlterndn pela Portnri;l Me u-
164, de 13 de outubro de 1999, c em conrormidólde com mi &Iilnis de Ucitaç5ll respcctivos. n Comissão 
E:;:pcciôll de Licilnçüo Inrnn plíhlicu os rcs,uJuulns da.o,; õm:Uisl!.C> da documcntm;üo de Itnbililnçi10 das 
Licitanles da!; Conc(lrrêl1cin~ de n° 133.134,141 c 142197-SSRiMC. relativas tis localil.llldcs dos E.c;lados 
do M;lrmlhfio c do Pará, rc~u1tudos C.';SC.II que são indicndolõ nus Anexo.c; destc Aviso. 

Os :mlos dos proces.c;os estnrã\l com vista rrnnquco'lda lu Licitantes, a partir do dia 6 de . 
dCi'.clllbro de 1999. na Sccrctnrin tia Comi~sào de A,.,c;cs.o;oramcnto T~cnieo dn Delegacia do MinisI6rio 
dm. COI11Unicnçõcs Supcrvtc;om, no E.'ilndo do P:m\, no ~cgllinlc crJdl!fcço: Travessa Rosa Morcira.;476 
~ B:lirro Tcl~graro. Belém/!'''. • 

O praí'.n p:ln\ imCfllUs.iI;:ih li,,· Ul.·curslls, rclalivu:'i nns r~ulli\tlns ura divlIlgl1t1u:'i .<riicr,'( de."i (cillt'o) 
di:\s (aids, cnnlmllls du dill (. d~~ 11cí'.t'lHhro de 1999 (inclusive). (fllC devl!rão :'ir.r prolnco1i7.lIdos no 
Prutoculu (icml dn lklc1.tlll:ill do MiniMério ll:l" Cmnunic:l\'õc1i Supcrvl!'õ(l(u. IIH E.'illlllu du Pôlr:i. 

ANEXO I 

CONCOItRUNCIA N' 1)3/97 -SSR -----.--------------r--,-,----,----, 
UI; 1.l1('''liJadc:{s)/ l'n'i"'N\c:nte(~) • . Serviço N" do r~«I tis- Resulta.Ju: 

--- ---.------.---.--------------'-- rcsR~"!L--i---__I 
1-.11\ .. _ ('"dl!' •• _ .• _ •. _ ... _ •. ,_ .. _ ......... ~ •. _ .• ____ ._~ •• _ ..• _. ____ •. ____ ._ ._ .. ___ _ 

",_ ~ _ AtlIUlR.\ 1.~'.I:IJJ.t\o ___ ~_"'. _ .. _. ___ .. _. ____ .... _._ ... ___ {:(>1 __ • ~)~'1,I~!!.lIItr}l~~._ 1"iWh:KJp __ 

__ .. I.l.6m!l.r~l!r(6.!d?liS.hlOn$..llV.c_. .. _________ I' ! ~'MIl~~.m.~R !!!!~l'm,-~ 

_ ___ .•. If.~ !l:".~ISni~tA (~H.HóQ!~}njf~Is)..9_':n)ó_ . __ . ____ . ___ 11H ___ ~~6!!!~~x.xrlm!.-. h!~WJi.\q<jJl __ 

__ .. _. ltÁ1JJ(J I;01m~,Jr{.(\ 1~1.nNII3~! 1::1])1). _._. _~ ______ ._. I:t-L_ ~Jfifi!,1f~~I!'~~?~_ tllO~UIM~_. 
___ 'it!J.tm .. NU~.cJ.u.Cm.W.I:'IIQ~ç!!1b'iJ.JJu_. _________ • __ !'M __ ~~~~m.1!l!_ I!=!.~ili!# 

1\1.). __ I • .i,,~. C!'-!llI""I ... _. __ ............... _. _., •• _ •.•. ,, _______ • __ .•• _ •. ______ ._. ___ •. ____ •• __ 

• ...... _ l\".A. ~1.,c;-n!t.I~J?IL~ól,)JqJ)f!1Js.\n 1.1J?~ . _______ .... __ ._. __ I:M_ ~Y!-'I!~NIfIII'J~!L_ In.at';!!lIMI9._ 

. __ ~~")1!.LEQn-r:~!.rg_b..E~lIlAl!H\íJ;fp~._. _________ •. j1r.1 ~Jf!,!t9!X,Ngl~8_ 1'J!hitiJ?dn _ 
V -:J.tJQ1:I.QliQli.,.ÇOMClli!9!ÇQt~'UJ:UA__ I.:M 5JtíJHXXlOO97J98 labi!!.!!.dc. 

ANIJXO 11 

CONCORRÊNCIA N' 1341')7 -SSR 

ANEXO 111 

CONCORRf!NCIA N" 141197-SSR 

llF Sel\""o N'" du ~r«tlSC' li\- RCiUl1ao.1U: 
~9r~~' ______ ~ ______ 1 

Ph.-_ I!.:t{!!! ____ '--_____ ~ _________ +_--;----__; 
_._._ <.;.(;.Ç'()MII~I.~~C(_.qS/C 1;n~A_ •. _ .. __ , ..... _____ •• __ ._ ff\L ___ ~n~lI~tJ5t!!L J!l!l}ililp~! __ 

_ _ •••.• M,'NSl!R. r!tUl·Ml~~n". 1.11)(\_ .•. __ . ___ ' ... '''. ____ .~ __ . __ ft-.!_ .. ~l1.~~! .. )J.HJ:t~ .• _ !!1I~.ilit~.~ 

__ ID1J.·HM!!tlli~çhºJU6Jl'-Q!~U:1J~.{!1i/~~~~I!~c_.. t~1 ~Jl2_llI.!~JHI'1L !!!?J1!.~n 
_~ __ ._ l?ISlliMfl.J.:f-..ç.J~~j).!t~Q~i!illJ,Ç~~·MU~IJ,ló _______ fl-L-_ 511111~IQJJmK Uabilil I) 

1:6 ___ (=!I~tn_cn.1õl _____ . __ •• __________ • __ • ______ + _____ 1 
'il:1J.!...CQ!.~Hd'SÃO SIC);I!l6..-_ 11M ~nmD.l~1I J ú i. 

BJl~JlliQIillli.JF.I.:tiYlliÃO ri\R-".s~li.!J.1lj\ 121.- llil~.m!1.~ !!!!I!í!J~ 
____ o ~1;iTJ~t" !)!LÇJ)MPJ:lJ~_\çhº .. r.~I~I.~(:fil(U f!J~{\UN.I·m~_. ___ F~L __ . ~-!1~~!"lIa~M..- ~.bJ!i~..9 

_ __ o_o S!~TI!M~_!)~J;~1.~H!l'!llç!\Ç,M! !.MJ~!1M, __ . __ .. ________ . I:1-J ___ S}11t.!k.lIl!.1~~_ I!DJ~!l!iJ:lI~ __ 
___ yVJ,çll.hW!I(!.IiMbBt'lq!NQ.~lUm_:l .. __ . _____ . __ . I:"M __ ·~JW~~~~_'_lll?kHi!:Kl!l...-

• __ ., SISTHM".lh<'il~lJn Ill{ ~'t)Mll~lrA(:ÂO L·ml\., _._ ..... ' .. __ • !:M_~ ~~nJ~~1!.:!2!")_~ __ . H?~liJ~~_. _ 
1',.... ..... _ (·~st.:IIlh .. I~ .. _._ .... _. __ •. _ ... __ •• ___ ... _._ ••••••• __ .... ~ __ ._ ....... _ • ___ • _____ • __ ._. ___ ~ 

__ ._ I;!'J:.'L(.'1}t~1Im~~!\&\.(.t&J,:.tJ1?~. ____ . _______ !:M. n12~Hlll1ft"!L-_II:>.!!lliJ 

, ____ In)' "Ill)!~_m~ :rli.l.HXISho.'·t,.!~I\I!.N.SILt:lJ)!\ _____ . ___ . __ f:M __ a!2!~1I.11~l!!J.!l_ !ilMil:l:'Jn 
. _ ... SI~"H~I1\ L1lf.r(!Mtl~I(' .... çi\o J M.I:nM,. _'. _ ... _ .. ____ ._ I~.I .• ___ ~l?~~W,),'Y.'!~._ !!;o!t'lLUi)..l.-
__ ..... TPYfllJ:I!).!:Wi.Y.I.CJI!i.. 0]N,.!~.lUil'IjI.!.::;L~tf.r"~·{jl~J·JHtL._ .• ____ !~_, _ .Yni~!.~IJ~ftrl_' _ 1"2!!!tp.OO __ 

. ____ 'i.o.!rm"J!lmç;6.(,&.<1rL!i6mS)!1.!nJ~&9 ~.(·I;rlli\ _____ FN.· lilll!l!.XillWlL.... l!!!l!!!i!ad_"_ 
_. _ ~lS_THP\1!\ J~~9.l.:.6!.'l!).P!Lt.Th.\1JH:H\:. ..... ÇÃ..Q."'T!J"._.~_. __ • ___ Il~L_ 511~~~IID!?~_ H.:ffiWl~_._ 

1'(\._ .... r:=!r;o!F.rc~1L _______ .. _. ______ .. ___________ .•. ___ ._ _ ___________ /. 
___ Çi.c:. çUhl.l.ltll<;llf,,'b~lg.:. !,JJM ________ • ____ l:tlL_ n?1!!!!!I1~!i_lk·j~"!_:[~_ 

' .. ~n·. Kq>lt!W l)i!.gy'lSÁQ 1·<'It{\I!NSIlI.11~I\ . _. ________ IlfIl. __ ~Jl~~.I!~m:!R!'.m. __ •. l!llll!!W.~ __ 
........ ~I~l·IiMI\ l.t~,I>ln ('!,\If.I\JA~ n ...... MI, .... Z(INll\.t!1UL_. ___ .... __ I:t.t __ 5),721~~.HM~K._ IJ'!hl!I.I~.!!_ 

• ____ Cl!I~\RI!I.A_rnb!V,r::l.t:~ç"<).lt~l!WK~:rIt:'!q.!:m.~. ___ . ___ t't!.I __ -1,!2~I.~!I1lL"l!' 11\,1blht.ldo 

• __ ... S!S'l1!1\I~.I'l\<lJjAIW IJH.(·VJ\!qNIt:J\çAq 1:l1)!\ .. __ . ___ .... ___ l:?-J._._. !!!7J1~?IPJ1~~jl ____ f.lJI!!iOI~!..-_ • 
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ANI:lXOIV 

CONCORRGNCIA N' 142197·SSR 

----------------------1 '-1 UP '~lIlid".lc(s}l J'ruro'mCnIC(S) Scrvittl N" 00 rn'l\:e~~ li'· Ik5.ull:11lu; 

l- ------------... ---~Ç.~----.. - -----.. --
PA ncUm . 

. 

___ '.l~IW~J~qMI,>H ll.I.u.:.Q~n.J.~lt:t\.ç:}.JtL1JVL_._ ..• _"',_. ' •. _ 0"'1. ___ .. $JJ,ZIJlMXlI4YI!\ •••.• lI;ohiIJlmlu. __ •. 
_ •. ' TYI·t\RÁI:llll\ •••••• , __ • • _ ()M" :,,\12IU11I1·!·INM . II;>hi!iI;\ll,.. 

"-!Io._ ..• ('1I~I:I"h;l1 •.• , •• ........, ..." • 

__ S!S'n~IA. !,(\(ôI,!Allt) I)J~ r{)MI!Nlt'A(;~n Flllb _ •• '. _. "0" 1)1>! .• ' .\\1~'UIIJ:'~')I ... _ Il:Ihitil;l\I,, __ . 

__ Ç~H!!~!!ft.1.J.1lMUblJ{..:C!.ÇY.lb'i..,!;I1?I\·._. _______ •.••. ____ • __ • ()~I ___ ~).1.!f~~IIt1:tw~ ___ I'!-Ithllil!,,~,. "_. 
J:Y...MRA ~;rlll4.-_______ . _______ ._ (~L '»1.~~!!!I)H~L __ 1'!!t!.i.!ilI1i"'! ___ . 

CONCORRliNCIAS N' 135 I:l IX>i97-SSR 

Nu:- 1~~rIIIH:; tln l'nrtlUin Me ,," ~ 1,. C!l' 29 tle ckl.C'111hrn 11(' It}1)7. all\'mda l'.:Ia PUllllrin T\·tC li" 
IM. de IJ de ClIcluhro de 1991). C:";1I1 cUllthrmidmlc C,'UIIl tiS 1~lil.,i ... cll!' l.kilm;,fit1 IC:':J1~·Clivu:.:, II Cumis!'fiu 
E."'lCcif\l de LicilllÇ,ill InnHl I'tihlico (l!i rc~tllIlIIln:-; ela." nmíli:o;c~ tht clc'Clllttent:tçiíu tle lmhilil:n;ihl .111:­
Licitantes tltlS Concorrénciil.!ô de n" 13;; c 1 J(l/97~SSR/MC. rcl:llivlI); i't:; hK:':diclndc!i cln lio;'"dn de Minn. .. 
Gerais, rcsultndo.o:; cs ... cs tltlC 5.10 itulic:ulU5 11(1$ Anexos de.',"c Avi.e::u. 

O~ nulo~ dos prt)CC:;S{)!> c::;l:tr!io com Vi::;Ul (mnqucm.l:1 i,s Licitnntc.c;, l\ 1'1Irlir dn di/I 6 de 
dC7.cmhro de 1999, lia Sccrclnria da Comi:-:s5n de Asscs:;clrluUcnlo Técnico da l)clcgw.:i:1 dI) Minl<;lérin 
dn~ Cnmunicaçi}c ... SlIpcrvisunI. no It"lmlo de Minns Gemi.e::, nu ... cguintc clHlt::rcço: Rua 1ímhirll!'. 11<' 
1778 ~ Bnirro FunciOIl:íriw; • lIelo Ilmi;f,'Ulh1Mn. 

O prmm ');Im inlcllxl!'içiin ele Rccnr.;o!' rcllll;\'ClS :10:> rt~!'\lIt:ulns Clrn di\'III)!:ldn!'1 l>t..,.:i th: ."i (\'im-u) 
dim: lítci!-ô. ("llIllados do di:t 6 tlc dt·l.t'mhrn dI! 1(1)1) (Índ\l!'i"c1. C\n~ clevl'riín ser prulncnIi1,:,dm' 1lIl 
Protucolo (icwl da Dc1ególci:I dn Ministério das Cnmllllic;u;cit's SII(1l!r\'isnru. Ilh E."l1ulu dl~ Minas (i(!~ 
roi .... 

l'INHXO I 

CONCOJ(J(liNCIA N" 13.1/97·S.~R 

~~ 
.. - ..... -_ .. ' .. . . - ... - _. - . - .. '- _ .. - _. . 

tiro t.JlcIlIMa .. ki~)lI'lI.i"lrto!lUd~1 :'M:"lçu N'" li., I'II!\:~' I:. .. • RC\IIII;IlI11 
• __ •• __________ ._ ._._ •••• _ ••• _ • _ •••• _ •• 1,.,.~IIi(Il!..... ___ ~ __ •••• ___ 

MG Artl!!'l • 

__ RA!!IQ.1iQ.!i!l-\:'W,NIIURA lli)~1!!M9 iJ'1JJI1~· .. __ .__ !~! __ ~ .. U.IIl!. •. J(IlIlJ!llL-.. !11I~lhlõ!.ty!...._._ 
~M._ RÃUlOIl'Í.I:Jl"' __ ,., • IM. \17w,n1211Y'IH IIlhíltt:to.!". 

l'ON1"() It vflHillI.A IM 1:(1)" IM <;\711111111111\1'11\ ,,,,,.,1.111111 
___ ~1S'I1:M" t.1«:()hN~U UI. ('UMtlNI{'i\(,'Ac) 1'111/\. IM • :'i:\7111t1lIUII'\.II'I)c.. 1111\1,1\'1 ... 110 

._ ~ __ !"i1~I1:MA_AIH.:{}~ UI. ('()MUNll'AC,,'ÀO I·M I,IIM. 1 M H11C1I1I.121)Y'1".. IlIlhll,I.I\I .. 
__ rR ..... N.<.;J"I.*"1I:.5 I: I~UIIl.I~·IIMI)I .. o;; Mo\(, 1:111". M I'M .... ~'711""I1I){""'!H • _ 1111011111 .. 10, 

!tl::q!l::!Jf\J'!I~ ... m-.1!:~1;"'5.~.'.1L1!.bp!{ULq).M\Ir:.II~:(\ç.\.o ),.1:I)~. _~_. I'~L_ ~H.tI}l!.KI~.2.~!~ ___ • l.n;ohitill.Kk.1 _._, 

__ o tilitm.QI~t:.Q\11r:"~tr:rn:çs.,!,!I;J.tl:n.<)N!(:!!t~.q11".t.IIi. ___ ••• ___ ....... I:'~l ___ .... 11~1~K.XI~2.w.~ .... _. Imlloi!jI1Jlk~ ..•. 
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_. ___ R.1:mj.ul\.J.'.blA..!!n.çg!-jlJ.~lç!.!~:'\OJ;rnlh._ •. ~ ••. _ .. _._. ___ .. I:~L .... _~ ~J?!JlIl!..!2.2~r~~._. 1'!:.Ih!l.i.t:...k' .... ,. 
~.Q_. c:~!W'2.J~.~~IJ!~jE. ... _______ ~ ___ • __ .... _ .. _ ... _____ ._. __ ~_._. '~_".' __ '" 

__ .I.tAQ1.p_Ç'fi-tq.tc2.1?AS.A.ç,IWnI;tAJ~]J~ .. __ . __ ... _. ___ .,. ___ ._. r""l.._. ~,~lll~KJ(J~(!"?J<)R .... __ .lrynbilí!;U~J_. 
. 5l.~1t~.IA.1)l\.<.;r)~\Jt{ICÓÇ~Q.y"' •. H.VI!.RDlU:fJ"""" __ '''' .......... H .. l..._ .. _. ~JV.I~!I!I!22.(/'}N.~ .•• !1:1t.ilil .... kJ _. 

J.tt:!r~BnIAJ~Q.!JJe!lt':fJ~~U~!Jit~Üt!I.(,·():'i.J;rY.":~II.:._. ___ ... __ . I'!!L __ ~.lllll1ljm21~JL_. It:I=t1lí!il,!J<...L __ 
=(.f!Ç..:..'iI.~l1li.rlB.~lill . .Jm~t.'-'l!Ltmltm·..,!t'!~.Ch<'U~II.}t,\_ ...... ____ I·.M. __ • ~.!1lt~]I.~l~~.~ljI __ IJnhi!it!!\".!... __ 

. !!9=:jE;!~~~~~~~~t;~~.~~~;~(:.()\".\:;~:~; ~~i.:~_ ::~~~~ :::~~~~~~~: :~:.::~~~~:~:_ 
:.'i:OC!ED,\I11} OI~ COMUNI(.·Açfms RIiO. JL%\NI (lONC;At.VI~" 1.1. FM .t"\7I1J01XI21,,'WH 11:Ihililatkl 
J~k\J!f\f.2.!!·llTj)..ó __ ... __ • ____ ~_._ •• _. ____ ~ ____ • ________ .... 

!!~L:..!Y_Jl\lJiÇQ~lUtlJ_C..M:P.tlliJL~l}By'!r.,:Q!j-'Jº!\. ___ . ___ !:~ ti,:P.lII!!W.'U!J}t._. It!?him~".!..._._. 
J~i~.s.i!.~.f .. Q!JF.L\~Ia::.!Q~ J1t·.lD.1!(?tI}ç.9.~.1.J.l).~:.f\.m ____ o __ ._ I:~L __ . ~J.tl,C~"IIII~I7.t?~._. _ ~!~~hlilôl.l~!. __ ... 1 

S.I~I~~tA.MÓULOti.rn~'\l.NIC~ÇÁO t.!I?I\......... .. .• ' .. Fr.t. •. ~.'7ICJI'm2')I')R... hl:>l,ilil:JJ1l 
~1~! ___ fll:t.l':',ir.:;, ••.• ___ • ,. • ..... __ • _ ~ __ .. • •. _'''_ ._." ,. _ ..... 

so<.:n~U"I)H HH COMUNICAC.:(I\:. ... IU:G •. lIlltANt (lOr-.: .... hI.VH."i 1.\. OM ~J7I1l1l1~I.::(I}\N:\ lIabilil".11l 

M.9 -1~~~~~J~i~Ti~~.M.Ii;~~~~~~=~~~~=:~~~ ~~=-~~ ~~~.~~!~:~~~~~~ I~~~~~:= 
E.n.I'LIJ1UL._~._ ... ~.~_._ ......... _ .... ' _._ •.. __ .. _ .... I'~L_ .. ~,l71C .. 1I1!1)"NIL_ ht:.hilil:t.JI'_. 

.. ___ I~~;~;;,~.~g.~~~~,~.~~~~~:~.~~ :n~)~~~~.;~~~_.-.... . ... ~ M ~~ :;~_!_:~." . ;:~;::;:::~.:~~:~._~: :;::I;~i,I~~:~~_ . 
__ IS~!-Ç(}~iU~tÇf..Çt)!~'Õ.I.:J;t!h ..... __ ,_ .. ~ ._ ... _ •• _ ........... " F"", •• _ ~,l~I,CIIX.1I12p~JN ___ JlI\l>ilit;><ld. 

TV NOrrrv. l;TUA I'M .. :'i,l7I1nXJ21J19R IIl\hilil:ultl 

--·~~~if~Z~~i~~~H~i~~~J.~Jt~jE~~~=~ ;~1=- ;i~i~.~~;[~~ ... -. !.~~~~~II:l~~· .. = 
__ SJ~TEIoJt-.AlI\ID_O~~J:QMH~\Çó.çA().t:rIl.~'-_._ ... __ ...... ____ ._. ~,.L ... __ ;'i~~7J!!~~122~!~~1' __ 1.":.lti!il~1 ...... 
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C;ONCORRfiNClAS N' 1,1;l, 11.1, 1~5 li 1·161'17-55R 

N"s tennus (1.'\ Pnnnrin MC n" RI!. de 29 de de7.cllll\ro de 1997. nller~dól pcln Portnri:l"I'"é n" 
1(,.·1. clt! D de outubro de 1t)1)'J, (' ('IH ctlnr'lrInitlmlc com U~ Etlitni~ dc Ucilaçiío rclôpccli\'os, n Cotni~si\(l, 
Espcci:11 de Lidlw,,'iío torna ptihlico n~ rC$ultatllllô dj\~ nn:iliscs d:1 docmncnl.1çiío dc h:lbilit3ção das 
LiciL:mlc." t1a~ C()lIc()rrêl1ci,,~ de n" 14.1. 144. 145 E 146N7 ... SSR/MC. rclnli\,[J~ às locnlitlndes dns E.c;lado$ 
da Pnm(ha c de PernUl11bllCO, re:;ultmlos csse!; que ~no indicado:" nos Anexos deste Avi:-o. 

o~ ,Iulns dmi rmCCSS(lS eslllrãu com \'isln (mnqucndn i\. .. Licilnnte.I;, n partir do dia 6 de 
dC7.cmhro elc 11)<)9. na .sc(:rclnria ela Comissão de Assessoramento Técnico da Dclcgncin do Ministériu 
dll~ Cunmnicnç&.o:. Supcr\'is(lm. 110 EstmJn de Pcrn:uuhuco. nn .seguinte cndercç'l: Run QUnrclltn c Oito. 
149. I" limiar - B:lirro H,lil'inhcim. RC<..·ircIPE. 

() prilW p"rn il1tcr(x.1Si\·ün l1e Rccursn ... relati\'o.o:; rIt'S rc:mUados um divulgados será de ~ (cinco) 
di:ls titcis, CUJllilt!<l:; dI) di:, () cle dC1.clllhru de 199Q (inclusi\'e), que dcver.lo ~cr prot()(.·oli7.:nlo ... no 
Prntucnlo Gcml da .I)clcgncia do Mini:;tério d;te:: COlllUnic.u;i">cs S\lpcr\'il.bra. nu Estado de Pcnmm~ 
buca, 
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CONCORRBNCli\S N' 154 fi 156J<J7·SSR 

Nos (conos da Portaria MC n° 81 I, de 29 de dezembro de 1997, alterada pela Portaria MC 1\0 

16-1. de 13 de outubro de J999, e em conrormid"de eo01 os Editais de Licilnção respecti\'os, "Comissão 
Especinl de Licitação tom3 público os re..'iull"dos das an~lises da docnmentaçi'1o de habilitação das 
Licitanles das Concorrências de n° 154 I! 156/97-SSR1MC. relativas à..'i localidades dos Estados de 
Rondônia e de Roraima, resultados e!'ses que 550 indicados nos Anexos deste Aviso .. 

Os nulos dos proces.'ios estarão com vista franqueada às Licilanles, 3 partir do dia 6 de 
dC7.cmhro de 1999. na SCC(CHlriu da Comi1õsão de Assessoramento Técnico da Delegacia do Ministério 
das Comunicaçõcs Supcr\'isom. no F .• .c;tmlo do Anu\1.onns, no seguinte endereço: RU3 Borba, 698 • Bairro 
Cachocirinll3, Mnnnu!\lAM. 

O prazo para interposição de Recursos relativos aos resultados om divulgados será de S (cinco) 
diH~ úteis, contados tio din 6 de de7.cmbro de J999 (inClusive), que dcverl10 ser protocolizados no 
Prolocu!o Geral da Dclcgôlci .. do Ministério <Jus Comunicações Supervisara, no Estado do Amazo·nas. 

ANEXO I 

CONCOIW(;NCIA N" 154/97-SSR 

lW 1.oI..:alhlo .. JC'(,V PruJ'C'fleIll.:IS) • ~rvi~ ""'4.10 I'roce.uc> E5 • 
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9 ruiJI"",q , 

REDE CSN DE COMUNICAÇÀO SlsmMA NOVO DE RÁDIO, laR· FM 'sJ300(lOOJ~9t9S INbililldo I 
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6MA~II..!:AI!QJJDA EM __ m~L- llil>iIll!t!< 
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_g 1Y MAfRA I mA nL- Sl X!W6 UW1iI 
!J.m.tl • 
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L.XlNCORRÊNCIA N° 160/97-SSR. slS1'EM
b 

JOVF,M pn COMUNlCACÁO LTDA 3 In!lillJ!!...~ 
u~ t.ocalhbdel Propoucnll:(.) • $(1"1'1)0 ~t': ~ro«»o El· RClUludo~' • N I ~~ tI~ 

F§1ii'.bJlltUllIlllluml&.IllB&U,l
DA ~-B~3i~ 

NAL li TPJ.1!VISÀO LTD 

~ n.~J.!ldrio ç!~Ij'!!' . N ~.m 8 I Uh 
r-1!~!?!(tt'Prj..!!~~~.I:rQ6 ______________ ._. S1M __ ~»lcmJj!~ J[\!lN!i~~ ~AZ~6!!!l..L.W. »~~ Jf~ _ 
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_ QB.QM:!!!.g:ru~·U~O I)H COMtlNICA~"l!Q.1!t)A ~t :'il8'OOOO 9m !11l!illi!!4.o 116DA....i!Ãtim~ºA FM llim ~1!i~ 

FUNIl! OH MZ COMUNICAC,QES 1:fIM. !i 8~ 8 I IbiJilad ... ' •• ~ ~:I . ~ ~Y' . f .' TV MAl A ''(1)À'''' ......... ~ ~. E , ~,)8!XXXXXl62198 1.!:!!ill!1!!!2..-

CONCORRENCIA N' 151197-SSR '. ~ '."I'~ ~:r.· f""C\L-1~):t. !!!!l!-O-A--:-O-.-C-OM-U-N-'C-A-(":'(j-ES-'..:;n-)-A-----j-!:M--+~-,-38-!!m-=---b---,-:--

Nos termos da Portaria MC nO 81I,'d~ 29 de del.cmhr? de 199.1,. ah~rada pela. Portaria M.C:: __ ~=~~;~~~a~~=l~M- . EM __ ~~~JX~1 
~ 64. ~e 13 de .o~tubro de 199,9: c. em conronuldm.lc com o ~lllill de L1Cl1açaO respecllvO. ~ .Co~mssno 'REõi~ C.sN DE COMUNICAÇÃO SISTEMA NOVO DE RÁDIO. JOR. 1~1 ,S)8tICJOOOO.I9198 ln:Wili~ 
EsPCCH11 de LlcHnção torna pubhco us rcsultmlos dôlS análises da documentação de habllltnçao tlllS ~. E.l];LUVISÃQ.bTI!.A ' 
Licitantes da Concorrência nO 151197-SSIUMC, relativa... às localidades do Estado do Rio de Janeiro, g'iJ~~th...ll·i~a:1..p.J.LÇ.º~·J-Ç6-ç,,-Á:--º-j:-n-u,-- fl>1 -' ~í!.JC.mIJM.ª,- 1!E!ll!~ 
resultado5 c.'iSt!S que são indicat.1os no Anc~n deste Aviso. __ ~~'Iill1ó»..ºMP.Q.n~S.Q~1!!.N.l!,:.M,~.(llm.~ _____ [:1._' _ illQ(J:.X)J1!f18 .bbttiJ~~ 

Os aulos dos processos cSI .. rã() com vista franqucndn às LicHanlcs, a pmtir do dia 6 de !!AP.!9..JY..QQ..fl.t.1A~ºF.ó~.JJll:6 EM __ ~1MJ(.l.xm~ 1!Bl!lliL.,oo_ 
delcmbro de 1999. na Sccrclnriu da Comissão de ASscssufmuento Técnico da Delegada do Ministério 6!M.lOW.Só.!JQ.~.J.IM..-____ EM g~º!&l!- Ia!illi!.~o __ 
dllS Comunicaçõcs Supervisora, no Eswdo do Rio de Janeiro, no seguinte endereço: Av.Rio Branco, 135 __ ~tD'1illl!!lLÇQMU~!!:·J).c.~~1PA . fM __ ll.~m~ l!!!.blli~2.....-
- 13° andar - Centro - Rio ele JaneirolRJ. !!~_!:."EJ~!ib1:ill..!ãJJ.1L~____ b_' _ ~!Hmlf!&l!tl.lt_ U~ili..~ __ 

O prnzo P;JIól interposiç1io d~ Recursos relativos uos resultados ora divulgndos será de 5 (cinco) l!!fl..Mo!!&JlJ\.Q!9DJI3.!$l&.!:f.f.M. _________ -.- ._, _._ ~~_. _l!~!!.iI;lJdo 
dias úteis, conlados do dia 6 de dezcmbro de 1999 (inclusive), que deverão ser protocolizados no __ RMJIO g IY..N61l3tUJ])A I. ~mn.!.~..7tM.- !!~.fuaJo_ 
Protocolo Geral da Delegacia do Ministério das COll1unicaçõ<:s Supervisara, no Est.llJO do Rio de BAQ!.Q...QQB.<U:!'.6.P..B1M_.!..J..UA ~~fi~Y, '!!,~ 
Jani!iro. ' . • . . . BQ l.:~.fl~I....Y$J~j_' ______________ .-".""--'-+_ 
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CONC:OluulNCIAS N' 1~7 E I~HN7-SSI( 

N(1S Icrll1us d ... Pmlmin Me 11" RII. ti\! 29 ele elc7.('lIIhm Uc 19')7, altcnulu j1d ... I'mlnrin Me 11" 
1 M. de 13 tle ouluhro de 1999. e em conl'nrmillmlc com CI~ Edilais de Licitô\çHo rc."I)\·clivcl.~ :\ Comi::;sfio 
lioc;pecilll de I..icitm;iio torna plihlico os rc!\hllmll)s da~ nnlÍ!i:;es tln doctll1lcnluçljn de hllhilitnçiio ela::; 
Licitnnlc.'i til\, .. Omcurrênciu~ de 11" 157 c 1:\R!1J7-SSRIr"tC. n.'I:lli\':1s :t .. ln('"lidmle~ IIn It .. 'ndn tlu Riu 
('ir.mdc .In Sul. n'suhmln~ c~scs tltlC l':ill jlnlicmll):> IIU," Allc~us dCI'tc A\'istl. Os Ilutns dns IlnM.'l·:-:"~US 
Cli-wr!iu cum vista fmnquelUlu "$ l.idl.'1nlc~, :I p;trlir du di" 6 ele dezembro de 1')')9. lia SccrcUlri:\ dll 
Comissno de Asses:mmmcnto Técnico da l)clegtld:l do Minislério das COlllllllicnçfJC$ SU(lcr\'i::;om, no 

Joc;ll'Ido do Rio CirlU1dc do Sul. no seguinle cndereço: Avenida Princesa J$3bcl. 778 - 41'Anclnr ~ S:lln 402 
~ Bairro Santann. Porto AlegrclRS. . 

O prnzo paro inlerp{Jsiçiio de Rccursos rclnlivn.o; nos rC$ullndos ora divulgados serú de .ti (cinco) 
dia.~ úlci:;. conlmlos do di:!. 6 de dC7.embro de 1999 (inclusivc), que deven"il1 ser pml\lcoli7.ndos no 
Pr~tocolo Gcntl da Dch.:gncia do Minislério das Cumunic:lçüc ... Supcrvisom, nu 1~ .. lndll do Rio Grande ehl 
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CONCOIlRll.NCIAS nu N' 161 Il ,162197~SS,R 

Nu); lcr1l11ls tia Porlalin MC n" ull. de 29 de dC1.cmhm de 1997, nllcrndn.pehl Portarin Me nll 

I(}<I. ele Ll de tJtlhlhro de 1999. c t.'1Il cnllrnnnidmlc C<lIU ns l:.ditni:; de Licitaç50 rc~(lCclh'o:;.. n Comi!,>$ão 
l~"pt!cinl de LicitôlçITo tonla ptiblico (l.O; rc. .. ultndo.o:;; dl1'i :m:Ui:;c,'i da documcnlnçi\o dc hct~i1itnção das 
l..ichanlt'::; <1:'1:; ConcorrêncialÕ de n" 161 c J62/97-SSRlMC. rclnlivns à .. locnlidade.'i do li'itndo de S50 
Pmllu. re"ullitdf'l:; Clõ!<e$ que .... =in il1ditndo:; ntls Ane;\o$ dc!>lc Avi!<o. . 

0. .. mClns tln~ prnce. ... "os estllr.io Ctlnl vi::;tll (rnnquendn à. .. Licitante:;, a partir du dill 6 de 
cI..::r.cmhro de 1999. nCl Secrctmia dOI C'o1l1issiio de A~sc::;lõoramellto Técnico dn Delegacia do Ministério 
das Cnl1\\lIIk-.~·õc.~ SlIllCr\'ilõOtll. no (:., .. lndo de Süo PllUlo. nu :;c!:!uinlc endereço: Run C().!õtn. 55'· Dnhro 
CnnS(11:U:fiO, Rfiu rauh,/SI'. 

O 1)(;11,0 (l:tm inh.-rllt)$içfiu de Rccur:;os relnli\'lllÕ. nos rcsullnd~l." om divlIlGadll~ ~crá de S (cinto) 
dim. lílci~. conluth.l~ do dia 6 de dC1.cmhro de 1999 (inclusi"e), quc tIc\'crno lõer prntoco1i7.ndos no 
Prnlocoln Gemi da Delegacia dCl Mini!>lério dM Coftmnicnçi;c,'i Supervt~ora, no E.'ilndo de Sno Paulo. 

CONcOlmi:NCIA N' If>lm-S~R 

Ura!>fJiót ~ DF. 22 de novclllhro de 1999 
I'IlDRO IIUMIIERTO DE ANDRADE LOBO 

Prc~idcnte dn Cumil'l'iío 
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ANEXO· 11 

CONCORRÊNCIA N' 162/97·S5R 
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Agência Nacional de Telecomunicações Moô:llid'.IIlc de Licitll,,-iiu: I)rcgfio Amplo n° OS8/99 Dc!\cmholso no Exercício:. R$ 3.555,00 (trê.o:; mil, quinhentos c (;jn~ 
qücnla c cinco fel\is) 

IlXTRATOS DE CONTRATOS 

Conlr.to ADlN n· 052199·ANATEL 
Dl\la de A~sinillura: 29 tlc outubro de 1999. 
Contrat.da: TELIlMATIC ENGENHARIA E TELBlNI'ORMATICA 
LTDA. 
Vigênci.: 29/10/99 a 2S1I0/2ooo 
Objt:to; Prc:slaçlio de serviço de operação de mesa t~lcfõHicíl e ins* 

~~~~J~S:d~ã~i~hi\~~~~~~;â~~!~~I~c~~f~lf/~~ 
fund.uncnto Legul: Capítulo 11. combinudo com o disposto no nrtigo 
32 do Cnp!tulo IX, du RcgululIlcnlo dc Cnntr-otlaçócs dn ANATEL, c 
de modo subsi..Ii6rio relas normaS procedimentais contidllS no Re­
gimento Inlemo da ANATEL. 
Programa de Trabalho: 05,007.0021.4900.0001 
Elemcntos de De.'pe'.: 349039 
Vnlor do Conlrotto: R$ 38.900,00 (trintu c oi lo mil c novecentos 
reais) • 
Nota de Empenho o· 99NEOO1972 
Desembolso no Exercfcio:. R$ 6,699.43 (seis mil, seiscentos c no· 
venta e nove Icais c qunrenta c três ccntüvos) 

Controto ER·IO·N" 012l99·ANATEL. 
Data de A$.'iinatura: OS de novembro' de J 999. 
Conlr.tado: AUTO POsro AZULlNO I:mA. 
Vigência: 08/11/99 a 0711112000 
Objeto: Prcslaçiio de serviço de fOnlecimcnlo de cOInbu,<;trvcl (11leo 
diesel, ga.<:;oHna e álcool) e (jlco lubrificll.ntp. Itlvugcll1 c lubrificaçfio 
de nutom6vcis. 

Fundiuncnlo Lcg;tl: C:\pflulu 11. combinadu cum o disposlo no Artigo 
32 do CUflhulo IX. do Rcgulunicnlo de Contmlnçõcs da Amuei c de 
modo subsiúi.írio pelas normaS pruccdil1lclllais contidrts no Regimen· 
to Inle010 da Anutel. 
PRlgoun. de Trilhalho: 05.022.0021.496I.1JOOI 
Elemcntos dc I)c.o;pcsil: 3490.10 
.V"lor Hstim:'ldo .In Contnlt(): H.$ 40.206,60 (qu"rcnlll mil. dU1.cntus c 
seis rCôlis c $cssenl" cenl:&vO,.'Õ) 
Not. <I. Empenho n" 99NEOOO703 
Dc. .. cmb<llso no Exercício:. R$ 6.701.70 (seis mil, ,setecentos e um 
rc .. i,s e sctenta eClllnvo.,,) 

ContraIo ER·IO·N" (){)8/99·ANATEL. 
Data de As.<õinuturn: 11 de ()utubro dc 1999, 
Contrllt.d.: EMPRESA BRASILEmA DE CORREIOS E TELÉ· 
GRAFOS - ECf 
Vigência: 11110/99 • 10/1012000 
Objeto: Prcstuçüo de !\c('\'iços de recebimento (lU coleta. transporte c 
entrega domiciliMia, em flluhito nacioual. 
Modalidade de Licitnljno: Inc:<igihílidôltle 
Fundamcnto Legal: Artigos 5° do Capítlllo J. 32 do Capítulo IX. 
"OIbos do Regulamcnto de Ctmlr:.lI:.tçi)cs da Anl\tel, combinado C0111 o 
dil'IlOS10 mlS artigos 24, inciso V111 e artigo 26 Ul1Ibos da Lei 
8.666/93. ' 
Progmsna de Tmhalho: 05.022.0021.4961.0001 
Elementos de Dc. .. pesa: 349039 
Valur llsliumdo do COlllmlu: R$ 16.200,00 (dczes''icis mil e du:t..cntos 
rcais) . 
NO~'l. de Empenho n° 99NE000704 

j 

.:; 

c"'_-':: ~. -,-_._' 

Controlo ER·9 (UO 9.2) - N ·012l99·ANATEL " 
Da!:t da Assinnlum : 14 de outubro do 1999. ~ ~ 
Conlr.tad" : TRÓPICOS ENGENHARIA Il COM~RCIO I..TD'<;.­
lIigênci. : 14/1011999 n 13/1012000. 
Objclo : Prcslnçlio de scrvíçhs de tmnsponc com motoristtls devi­
damente habilitados, rdalivnnu:nlc ao Lote J. para atender o. Unidade 
Operacioual de Tcrl!'sinn - PI - (UO-9.2) 
Mod"lid .. ule de Licitação: Pregão Amplo n.- 041/99. 
Fundamellto Legol : Cupítuto lI. cumhinado com o disposto no urtiga 
32° do Cnpítlllo IX. nmbos tio Rcgulamcnttl til! Contrahlçô.:s da ANA· 
TEL, C de modu subsicJiflrío. pelas normaS contidas 110 Regimento 
Interno da ANATEL. 
Programo de Trnbalho : 05,022.0021.496UlOOl I' 
Elcmcllto de Despesa: 349039 . 
V"Jor t!\) COnlntto : R$ 98.651.52 (noventa e oito mil, sciscéntos e 
cinqücl~t:, e um reais e cinqUentn Co dois centavos). 
NOla de Empenho: 99NEOO0722 
Desemholso no Exerdcio : R$ 21.100,46 (vinte c um mi~ tem reais 
c quarenta e seis centavos) , 

COIlIr.IO ADGRIl n° '051/99·ANfuL 
Dl\ln de ASl'ínMura: 14 de oUlubro de 1999. 
Cnntrat.d.: UNIÃO IlRA511..'IENSE DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
- UnEC. 
Vigência:. 14110/99 a 13/1012000 
Ol~elo: Prcstnção de scr\'iços relalivos a aplicaçfio de curso de Es~ 
pecializnç.ão MBA em PJlll1cjnl1lcnt~1I\ Gcstüo Empresarial. 

<;\ 
V>S .. ,' ~O':) 

<;,('l."Yf$ ... .(,,\'f~ 
:,\;)'1"" '.,.,.t::­

,; .. c'Y': ' •. ~ ,(;;>-::1 
.\"! (')\\'-: 

"'~ , ",,<\(;: .. /.'., / 
'" \ ",,,> " '\\ .' {\<>,:>'~ \,>",,,,.1'>' 

~\'\'11:~:~'''<;'O 
't .•• ,," ... -----

:\ 
l 



000086 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR 
PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL DE ÂMBITO NACIONAL 
MINISTÊRIO DAS COMUNICAÇÕES 

MCC PARTICIPAÇÕES LTDA., 

entidade constituída na forma da Lei, cujo Ato Constitutivo se encontra 

arquivado na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais, sob n° 31 

204995847, em sessão de 01/08/96 e posteriores alterações sob n° 1499838, 

em sessão de 21/11/96, sob n.o 1551702, em sessão de 25/06/97 e sob n.o 

1612192 em sessão de 29/12/97, com sede na cidade de Uberaba, Estado de 

Minas Gerais, na Rua Hum, 125, sala 02, Distrito Industrial I, CEP 38056-630, 

na qualidade de postulante do SERViÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA 

EM ONDA MÉDIA - AM, destinado a operar na cidade de UBERABA - MG, 

nos termos -previstos pelo Edital n° 135/97 -SSRlMC, habilita-se ao referido 

Serviço mediante o encaminhamento da documentação 

pertinente a 

UBERABA - G, 16 de fevereiro de 1.998. 

Sócio Gerente 
CPF. ~ 094.432.746-04 
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ANEXO IV 

Razão Social da Proponente: MCC PARTICIPAÇÕES L TDA. CGCIMF,! 01.417.172/0001-28 Data 16/02/98 
Edital da Concorrência n° 135/97 - SSRlMC Localidade: UBE~A UF:MG 

1. Tempo total diário de funcionamento da emissora (A): 1.440 (minutos)(Relativo ao subitem 6.1.1) 

2. Programas jornalísticos, educativos e informativos (Relativo ao Subitem 6.1.2) 

3. Serviço noticioso (Relativo ao subitem 6.1.3) 

4. Programas culturais artísticos e jornalísticos. prod_~s e-'u$erados na localidade ou no município ao qual pertence a 
localidade objeto da outorga (Relativo ao subitem 6.1:4) ~ I; ~ i 
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5. Serviço noticioso produzido e gerado na própria localidade ou no município ao qual pertence a localidade objeto da outorga. 
(Relativo ao subitem 6.1.5) 

6. Prazo de execução do serviço em caráter defmitivo (Relativo ao subitem 6.1.6) 

7. Quantidade de serviço em exploração (relativo ao subitem 6.1.7) 

8. Dirigentes (RelatiVo ao subi~) 
~ ~ ~.~ 
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ANEXO VII 

CRONOGRAMA SIMPLIFICADO DE INSTALAÇÃO 
POR LOCALIDADE DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

(Subitem 6.1.6) 

Edital da Concorrência nO: 135/97 - SSRlMC 

Serviço: ONDA MÉDIA - AM 

Localidade: UBERABA UF: MG 

Do cronograma simplificado devem constar os itens abaixo, indicando os 
seguintes prazos, a serem computados a partir da publicação do 
correspondente Ato de Deliberação sobre a Outorga pelo Congresso Nacional 
(X): 

1) Entrega do projeto no Ministério das Comunicações, para autorização 
das características técnicas da emissora (Y). 

2) 

o 1 

0------------
X y X+ 60 dias 

UBERABA - MG, 16 DE FEVEREIRO DE 1.998. 

Sócio-Gerente 
CPF: 094.432.746-04 

~STRO 



--_._---- .. _-.... _._._ .. ~-----._--_._-~- -~~~--~~~~~~~~~~~~~--~~~--~~~~--~~~-

$llINlUOW~ 

(Subitem 6.1.7) 

RELAÇÃO DE SERVIÇOS: 

1. Na Localidade de Execução do Serviço: 

• Freqüência Modulada, Onda Média, Onda Tropical, Onda Curta, Radiodifusão de Sons e Imagens (Televisão), MMDS, TV a 
Cabo, Radiochama, Móvel Especializado e Rádio-acesso. 

2. Fora da Localidade de Execução do Serviço: 

• Freqüência Modulada, Onda Média, Onda Tropical, Onda Curta, Radiodifusão de Sons e Imagens (Televisão), MMDS ou TV 
a Cabo, Telefonia Pública, Telefonia Celular, DTH, Radiocomunicação Aeronáutica, Radiochama, Móvel Especializado e 
Rádio-acesso. 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
DELEGACIA DO MC NO ESTADO DE MINAS GE;RAIS 

CONCORRÊNCIA N° 135 E 136/97- SSRlMC 

LISTA DE PRESENÇA DAS PROPONENTES .. 
FOLHA: __ 

DATA: 01/08/2000 
SERVIÇO: FREQUÊNCIA MODULADA, ONDAS MÉDIAS E TV 
LOCALIDADE:ARCOS, CARMO DA CACHOEIRA, ITAPAGIPE, MANTENA, MONTE AZUL, MONTE CARMELO, 
PATOS DE MINAS, PEDRA AZUL, UBERABA, CORONEL FABRICIANO E UBERLÂNDIA/MG. 

Razão Social da Proponente 

'-P~eS&/lV0 .5\ ST~~ DC­

~N\.~~ L~ .. 

Nome do representante legal I Assinatura 
ou procurador 

~G Ro.g~~ro \:::JG-

Rubrica 

# 

RGno/UF 

~-•. ,ç6i· ,,!S I Sócio/Acionista ~ 
Procurador ( 

Sócio/Acionista IX) 
/.?-P?K'd~.f I Procurador ( ) 

5/'-S/-
Sócio/Acionista ~) 

"d2f/ló~ 
Procurador ( ) 

IA· /:2. 91 Sócio/Acionista ~ 
Procurador ( ) 

1-/ / r; s;.S;PRft 
Sócio/Acionista é<) 

J1-'f. 5.2f J Procurador ( ) 

5,55 JJ/)1. 

..... (l.{\ 

c:: 
C 
c: 
C 
c.c 
l\.: 



-:' Continuação da 

Razão Social da Proponente 

-\ V VA"-G-.w kCfJ "'-11>[1 

~ ~ eutfLuu..... F" AI :() ~ MO /lífé. 

Cf:l:R fv\!:':L-O L-i!)1l. 

Le'11i# ~Cctlh.'&v1.~.P C-RU 

SCVl1frn Uh , 

{-I1-A~). (?or1'fp-~ \? f(/p>C.(C/r7~4'j , 

/'-'1 (J D L-'{-D"} 

(") _ (f) 

~ §r 93 - --" ~ ~$ 

" 
~ Q~'-;::? 

\'-~U< rn o --

1\ (I) 

Ci_ 
r.:~) • rn (.;1 

I 

-l C) 
o ~,;-c, 

I . o O t.,. 

-' 22 ;;;. --" 

\ 
Gj ft ~ 
..:::::;. ;:;:' :;po ,.; 

{:J 

_K~""~ 

Lista de ~_ .. 'esença das Proponentes 
--

Nome do representante legal Assinatura 
ou procurador 

T ~~. tJHA.J.o Cm<..u o ~~ 
~CHVIJ€A/CL 

UJ A:s, "\ r "r~'tc:N QCCN A 

}(k!J..'2~ kel--(vr"" ,( \1 

J QJ'4Z ~ oCr Of!r Vt:f)/(? j//I-1IVr r drd/ 
r 

e L"'1 L{rJf./V(~ ~~(Ç" ~ ~( f\--' Df- /Í-1~~ 

\ 
v 

.' 

----~-~-----_._. 

Edital: N°135 E 136 / 

Rubrica RGno /UF 

@t. M. - -{ 002: 2, g {f; 
s.s.f'I/.I1.f) 

~ )(]j~:J.q ç; 
"&<;.1>- Me:,. 

~ /!1- (' ?-Cf G ) <1'1 

6- fi1~~~'17> et~ 

.. 

f.'-~/l.cy 

97-SSR!MC 

Sócio/Acionista ( ) 
Procurador ~I 
Sócio/Acionista ( ) 
Procurador 60 

Sócio/Acionista (A;) 
Procurador ( ) 

., 
Sócio/Acionista ( ) 
Procurador (>Q, 

Sócio/Acionista ( ) 
Procurador ( ) 

Sócio/Acionista ( ) 
Procurador ( ) 

Sócio/Acionista ( ) 
Procurador ( ) 

Sócio/Acionista ( ) 
Procurador ( ) 

Sócio/Acionista ( ) 
Procurador ( ) 

Sócio/Acionista ( ) 
Procurador ( ) 

Sócio/Acionista ( ) 
Procurador ( ) 

c 
c.: 
c: 
c: 
c.c 
C,.( 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
DELEGACIA DO MC NO ESTADO DE MINAS GERAIS 

CONCORRÊNCIA N°135 e 136/97 .. SSR -- SSRlMC 

LISTA DE PRESENÇA DO PÚBLICO 
FOLHA: __ 

DATA: 01/08/2000 
SERVIÇO: FREQUÊNCIA MODULADA, ONDAS MÉDIAS E TV 
LOCALIDADE: ARCOS, CARMO DA CACHOEIRA, ITAPAGIPE, MANTENA, MONTE AZUL, 
AfONTE CARMELO, PATOS DE MINAS, PEDRA AZUL, UBERABA, CORONEL FABRICIANO E 
UBERABA/MG. 

N° NOME RGN° Rubçica 

J n ~~yJ ~;}(~ fUO &'() 11 ~ rF(}fj. A 
"--I ~. 0~~~ G~A'/@ eftf/-~ '-(q/ -b fÂ; 

{..\. .....t'R. LLr 
.", ..... - ;r-=:. k'- .... 

IAIol~ Fe-~'>f"'D~ IH·I1S-3Q1J!- ~ 
" r ---

'. 

; 

_'W_' .. <><"'n''', , 
SEHVtÇO PUôl;~ "",: :,,:;. ,.n. 

'IAin\sVorio d:::i'.:~ \,/1' \,I .. I .. caç 

, CONFERE COM O OR\G\ 

1 5 SEI 2011 
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Serviço Público Federal 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETÁRIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DELEGACIA DO MC NO ESTADO DE MINAS GERAIS 

COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO 

00009 

ATA DA REUNIÃO DE ABERTURA DE INVÓLUCROS CONTENDO AS PROPOSTAS 
TÉCNICAS DA CONCORRÊNCIA N°135/97-SSR/MJl-_,~_" __ =-,-""7_",,""'U<''''W"k 

SERViÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQUÊNCIA MR2M.Jt<~-p.&E/ON:~~\:' 1\\ 

MÉDIAS PARA AS LOCALIDADES DE ARCOS, CARMO DA CA~ijQe.(AA;::flAPJ1I~P~, 
MANTE~A, MONTE AZUL, MONTE CARMELO, PATOS DE MI ~F~\ijRfflA~3'tlfi\tít~L 

UBERABA/MG. 
, 1 5 "[I 2011 

Ao 01 ( primeiro) dia do mês de agosto de 2000, às 10:00 horas, 
Delegacia do Ministério das Comunicações no Estado de Minas ~,erai a- lia RUa 
Timbiras, 1778 - Belo Horizonte MG, sob a supervisão e controle da C missão Especial 
de licitação, constituída pela Portaria do Ministério das Comunicações n0811, de 29 d~ 

; dezembro de 1997, publicada no DOU de 30 de dezembro ,de, 1997, reuniu-se a 
Comissão de Assessoramento Técnico do MC no Estado de Minas Gerais, constituída 
pela Portaria do Presidente da Comissão Especial de licitação n02, de 01 de junho de 
2000, com a participação de seu Presidente, Luiz Carlos dos Reis Gomes e de seus 
membros, César Coelho Guimarães, Lourdecy Salgado Perin e Dhanya Fátima Gondin 
Oliveira. Deu-se início à Reunião para abertura dos invólucros contendo as Propostas 
Técnicas das proponentes habilitadas no Edital n° 135/97-SFO/MC, para as localidades 
de Arcos, Carmo da Cachoeira, Itapagipe, Mantena, Monte Azul, Monte Carmelo, Patos 
de Minas, Pedra Azul e Uberaba/MG, processando os trabalhos na sequência seguinte: 
1) as empresas que terão seus invólucros das Propostas Técnicas abertos pela 
Comissão para a localidade de (ARCOS - FM ) são as seguihtes:RBC-REDE BRAS'LEUlA 
DE coMUNICAÇÃO L TOA, T~ANSPO~TE E PUBLICIDADE IV! & O L TDA,SISTEMA 
ARCOS DE COMUNICAÇÃO FM L TOA, PONTO E VíRGULA FM L TOA, RÁDIO IPÊ LTDA E 
RÁDIO NOSSA SRA DO CARMO FM L TOA; (CARMO DA CACHOEIRA - FM), RBC;.REDI:: 
BRASILEIRA DE COMUNICAÇÃO LTDA, SISTEMA SANTAMARIENSE DE COMUNICAÇÃO 
LTDA, SISTEMA DE COMUNICAÇÃO VALE VERDE LTDA, RÁDIO CARMÓ DA 

, i CACHOEIRA LTDA; (ITAPAGIPE - FM/OM), SISTEMA MAIA DE COMUNICAÇÃO LTDA, 
SOCIEDADE DE COMUNICAÇÕES REGIONAIS JURANI GONÇALVES LIMA FM-214 C 
L TOA; (MANTENA-FM), TV NORTE LTDA, s.M COMUNICAÇÃO L TOA, RÁDIO MANTENA 
FM LTDA, EG-TV LTDA, SISTEMA SANTAMARIENSE DE COMUNICAÇÕES LTDA, RBC­
REDE BRASILEIRA DE COMUNiCAçÃo L TOA; (MONTE AZUL-FM), RBC-REDE 
BRASILEIRA DE COMUNICAÇÃO L roA; (MONTE CARMELO), RBC-REDE BRÃSILEIRA 
DE COMUNICAÇÃO L TOA, RÁDIO MONTE éA~MELO FM L TOA, RÁDIO CULTURA DE 
MONTE CARMELO LTDA, PRESENÇA SISTEMA DE COMUNICAÇÃO LTDA; (PATOS DE 
MINAS), RÁDIO FM PATOS DE MINAS LTDA, MATA DA CORDA COMUNICAÇÕES LTDA, 
SISTEMA l.S DE COMUNICAÇÃO LtOA, SISTEMA DE COMUNICAÇÃO VALE VERDE 
L TOA, RBC-REDE BRASILEIRA DE C9MUNICAÇÃO L TOA; (PEDRA AZ~L-FM), SISTEMA 
SANTAMARIENSE' DE COMUNICAÇOES L TOA E (UBERABA-OM), RADlO DIFUSORA 

. PHOENIX S/C L TOA, MCC-PARTICIPAÇÕeS l TOA, SOCIEDADE DE COMUNICAÇÕES 
REGIONAIS JURANI GONÇALVES UMA FM-214-C lTDA; (2) apresentação aos 
representantes das proponentes presente à reunião dos invólucros contendo as 
Propostas Técnicas intactos; 3) abertura pela comissão dos invólucros contendo as 
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Propostas Técnicas das proponentes habilitadas; 4) rubrica dos documentos referentes 
as Propostas Técnicas pelos membros da comissão e pelos respectivos representantes 
legais das licitantes, ou procuradores legalmente constituídos, que apresentaram 
propostas para aquela localidade de execução do serviço, presente à reunião; 5} A 
Empresa Sociedade de Comunicações Regionais Jurani Gonçalves Lima, FM 214-C ltda, fa~~ 
constar em ata, em anexo, sobre informações dada por Brasília, referente ao resultado de 
recurso que Habilitou a empresa Sistema Maia de Comunicação LTDA. Foi declarada, pelo Sr. 
Presidente da Comissão, a finalização dos trabalhos da presente r~união, às 12:00 hs. 
Nada havendo a acrescentar aos fatos relatados, foi lavrada a presente Ata, que, depois 
de lida e aprovada, vai assinada pelos membros da Comissão Especial de Âmbito 
Estadual e pelos representantes legais das licitantes ou por seus procuradores 
legalmente ~onstituídos, abaixo nominados. 

COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO tÉCNICO DA DELEGACIA DO MC 
NO ESTADO DE MINAS GERAIS 

LUIZ CAR~" PRESIDENTE 

LOURDECY G DO PERIN- MEMBRO 

PROPONENTES: 

Empresa Representante Assinatura 
RBC-Rede Brasileira de '. 

I Comunicação Ltda. 

Transporte e Publicidade M Claudenir José de Melo 
I & O LTDA 

Sistema Arcos de 
Comunicação FM L TOA 
Ponto e Vírgula FM l TOA 

Rádio Ipê l TOA 

Rádio Nossa SRA do Carmo 
FM LTDA 

, 

I 
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Sistema Santamariense de 
Comunicação LTOA 
Sistema de Comunicação . 
Vale Verde L TOA 
Rádio Carmo da Cachoeira 
LTOA 

Sistema Maia de 
Comunicação L TOA " ' , 

, 

Sociedade de Juran! Gonçalves lim~ ~ /2 Comunicações Regionais ~"A-----r~' 7~ Jurani Gonçalves Lima FM- !,/// ~í" 

214-C LTOA 
"/ 

~ // '----" 

TV Norte L TOA 
1/ 

Rádio Mantena FM L TOA 
S.M. Comunicação L TOA 

EG-TV LTDA 

Rádio Monte Carmelo FM 
ILTDA 

Rádio Cultura de Monte Washington Rocha Mendes 

I"~'~ I Carmelo L TOA 
Presença Sistema de Paulo Roberto de Oliveira 

~~~~ I Comunicação L TOA 
Rádio FM Patos de Minas ~," ~ I LTDA " 

--; 

Mata da Corda I I Comunicações L TOA 

Sistema L.S de 
I Comunicação L TOA Jl I 

Rádio Difusora Phoenix S/C Oácio Gonçalves Pereira ~ I / ' 

I LTDA 1~/lM~ 
MCC-Participações L TOA 

I"" \. 



~ MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO -~ 

~ 
CONCORRÊNCIA N° 1.35 E 136197 - SSRlMC 

TERMO DE INCLUSÃO EM ATA 
FOLHA: &/ 

DATA :01/08/98 
SERVICO: 17m e.. 01>1. ' 
LOCALIDADE: -.f!-í ti- PAg ) P& -w ~ ( 

f\azão Social da Proponente CGC N° . Nome do representante legal ou CPF N° RGno/UF Assinatura 

; (7e--~ "e ';;U} E e .,JJ e €2t? m c/ 

procurador ~ ~ 

r :e,CR c?c7.(!?$ ~tJ: P/Y;j-/ 'tJ1 :fj9'63~ool- JV,8-q,Q>/ 26&49' h.l{/0-6 1.19'/ 13i ç{)18 7 t3 !Ot!cft@3Jj( ..-A!2LP - .) Sócio/Acionista (.K) 

~,4/?F~(7h1. '!Vé'.s oO//7J.q 
Procurador ( ) 

,//77/7 -.m $//iL-ri>..q. oA 
$'$ p - .:;;17 .".... ~ -

ROPOE CONSTAR EM ATA: ~ -r' ,.",,-Od..,-OP€rA7 e- ? t/,€'&J e,...q t52./To . ' 
/Je- /ggg Fo/ ~ Ú/71/(:;,/j W,q4/,-?/TR",2).p9., -e-. eo/?"FéJv&.n;Je /d'FC?/C//77.q~ó7~ '~c-& /,,/' 

/J"é? J 6>.-e /.Y .q. .-6 O -F/ t:z.." /9.?- <3>tEZ. Pr c? ?'& /77 6' ~ 

A .pe~o /e~fb»e.J ~e /3v:&A s /r" -?./ ~ ~o /?//:/r>5: re"h? 'o 04s- cEz:;/?Z(;/-
, vi J _~ «7 \ "" /:: c'V:) ff / e./) ç OG.s, e réX::t7 r v ~&-.? cP ~ ~ ~ c:? yr9 P0 P9 ~ cdJ o ,o;Ç"d2 e v..e S CJ <>2) ~ eo /Y"c:::=.é) -

~ z-e/Y?e '90/ //Y'0e Fee/~ô ~ fi;32>7i"sooo C #62-"'; fl'O PA?A:>ees~o .se/ 
~ .I' J / ~ o -""i-1 ~ iJ} 

eoff,s7",;C) /.(/'-r0Jn~"tfc:8<S rt -re r;zJ//;" /~~~-400 e7 cSp.L,/'e-/7-0 j/&P./J 'r7 / e-r; /f:'..-/ t/~ij. 
(/e;; ~ v'~ /Y./7 LI /77,q j.g -:c: /TJ f' o ~ / 4'1 T~'~"7 " t') j2,pJse ri;7 7~J{3/)Ô. 
117' (j){2 'ie~;'2) #'), / -;/JAi]/-<:IT'-""l J)"'J, A~ ~~.~. ".". 'j //c~,eR8é?//7. /'I1",é?/ $"/" trP-A (5' / Pe _.!WÇ, 

<fO{2.t1Ji-rf"10 A ffOSS.Pj e r!2./'}-/3'\?J/ ,DA-íiT uV'O/J;~~ ~ ~t" ~~.~. ~~~~~~~~~~ 

~ ___ ~_~ __ ~ ___ " _----'--~, __ c_ 
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MINISTERIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

~ ~ 

COMISSAO DE ASSESSORAMENTO TECNICO 
NO ESTADO DE MINAS GERAIS 

TERMO DE ANEXAÇÃO 

Nesta data anexei ao presente processo a documentação a seguir, 
constituída de/Ç" folhas que numerei, em continuação, do número J2 S' até 
o nútnero fi!].. 

Belo Horizonte, OI de + de 2000. 

~comiSSãO 



. : .... '> -

\fT~ISTÉRlO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARlA DE SEEV1ÇOS DE R-u)IODIFUS.~O 
COi'>I iSS.ÃO ES?::CiAL DE LiCi',,;ç.~O 

TERl'dO DE JUNTADA 

:-:<eS~a. caTa., ume~ 2.0 preseI1.re processo, além desTa: as 
e:-::l. confor:2. C::.de com os dados 2.0alXO tndic:.cos: 

\-? da fo lha aI1[erior: o g 9 
'\.:0' ~ l' ~'i Qesm to .o.a : oioo 
~-os das demais folh2.sjuncê.das: 010i 2. Oio~ . 

de 2000 . 

.. .. 

01.00 

t· 



/ 
SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA N.o 135/97-SFO/MC 

LOCALIDADE: UBERABA ESTADO: MG 

ATA DE REUNIÃO 

Aos 21 (vinte e um) diasdo mês de agosto de 2000, às 15:00 horas, na sala de reuniões da Comissão 
,Especial de Licitação, na Sobreloja do Edifício Sede do Ministério das Comunicações, Bloco "RI! da 
Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial 
de Licitação, criada pela Portaria MC n. o 811, de 29 de dezembro de 1997 e suas alterações, com a 
participação de seu Presidente, Manoel Elias Moreira, do seu Vice-Presidente Antonio Carlos Tardeli e 
dos membros Napoleão Emanuel Valadares, Álvaro Augusto de Souza Neto, Alexandre Antônio de 
Souza, Anacleto Rodrigues Cordeiro e José Ancelmo Nogueira, com o objetivo de concluir e encerrar 
os trabalhos desenvolvidos por esta Comissão, os quais compreenderam, entre outras atividades: a) 
elaborar análise do documento denominado Resultado da Análise Técnica da(s) Proponente(s) 
RÁDIO. DIFUSORA PHOENIX S/C LTDA, MCC - PARTICIPAÇÕES LTDA e SOCIEDADE DE 
COMUNICAÇÕES REG. JURANI GONÇALVES LIMA FM-214-C LTDA, relativo à concorrência acima 
citada, para outorga de permissão para a exploração do Serviço de Radiodifusão de Ondas Médias, 
na localidade de UBERABAlMG; b). a Comissão Especial de Licitação, deu seguimento aos trabalhos 
relativos à Concorrência acima indicada, com a prática dos seguintes atos: 1) leitura do documento 
denominado Resultado da Análise Técnica e sua aprovação por todos os membros da Comissão 
Especial de Licitação. Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente deu por encerrada a presente 
sessão, lavrada a presente ata que, lida e achC)da conforme, vai assinada pelos membros da 
Comissão. 

#.. / 
M~YAA7 

Presld~~ / 

c:;ç-CÂJ" ~ 
Am-6NíO CARLOS TARDELI 

Vice-Presidente ....... q/~K . 
ÁLVARO AU O DE SOUZA NETO 

itular 

/~ J.tA/lA í/ , 
ANAC,>ETO RODRlduES CP-RDEIRO 

Titular 



Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Radiodifusão 
Comissão Especial de Âmbito Nacional 

Resultado da Proposta Técnica Lote 3 

W do Processo: 153710.000200/98 
lE7PP'" 

CNPJ: ~417.172/0001-28 ..JJ 
Razão Social: ~ - PARTICIPAÇOES L TOA 

Concorrência: 1~1.997~j ,J Localidade: '1l~l!IIbllilellll!raiiliba __ IiII= ___ i!:III' ___ .=!*IIIiI ___ II&lE _________ ui- DF: ~ 

Serviço: I '1l0I/lllM_-iIII~lIIIndilllailllM_édll!iia_\Oilll!t.alllli!l __ IIlII _________________ 1iIIIII1 Grupo Enquadramento ~ 

Legenda da PrOgramação: 

Ti = Programas jornalísticos, educativos e informativos 
T2 = Programas de serviço noticioso 
T3 = Programas culturais, artísticos e jornalísticos, gerados na localidade 
T4 = Programas de serviço noticioso gerados na localidade 

Pontuação ref. ao percentual de tempo de funcionamento da emissora(T1 + T2+ T3+ T4) : 
1 
; (10.1.1.5) Pontuação ref. ao prazo para executar serviço caráter definitivo: 

(10.1.1.6) Pontuação ref. à quantidade de outorgas de serviços explorados: 

(10.1.3) Pontuação da Proposta Técnica ( PT ) : 

32,000. 

10,000, 

100.000, 

CLASSIFICADA, 

Observações,' I 

fl 

~~J~/L!. 
An,~eJcord~ 

Membro Titular 

.. 

.~~ 
'y~~sidente j 

I /- J)/IItC h / 
, . . rff, I 
.... , Alexandre Antonio de Sou~a 

'-.-._-- Membro Titular :' 

cttd 
I 

{ 

i 

de Souza Neto 

~_.,­

{/ 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ; . 
"" " SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

TERMO DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as OS folhas seguintes, 
em conformidade com os dados abaixo indicados: 

N° da folha anterior: A o:lJ . 
N° desta folha: ~ O:? . 
N°s das demais folhas juntadas: ~ O Lt a J 'Qtj 

' .. 

Brasília, ~(, de 

D:\Ancel~o\Meus documentos\Tenno de juntada.dóc . 



EXCELENTÍSSIMO SENHOR 
PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL DE ÂMBITO NACIONAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

MCC PARTICIPAÇÕES LTDA., 

entidade constituída na forma da Lei, cujo Ato 

Consti tuti vo se encontra arquivado na Junta Comercial 

do . Estado de Minas Gerais, sob n° 31204995847, em 

sessão de 01/08/96, e posteriores alterações sob n° 

1499838, em sessão de 21/11/96, sob nO 1551 7 02 , em 

sessão de 25/06/97 e sob n.o 1612192 em sessão de 

29/12/97, com sede na cidade de UBERABA, Estado de 

Minas Gerais, na Rua Hum, 125, sala 02, Distrito 

Industrial I, CEP 38056-630, na qualidade de postulante 

do SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA EM ONDA MÉDIA - AM, 

destinado a operar na cidade de UBERABA - MG, nos 

termos previstos pelo Edital 135/97-SSR/MC, 

habilita-se ao referido Serviço mediante o 

encaminhamento da documentação de caráter legal, 

pertinente a 

UBERABA - MG, 16 de fevereiro de 

SEHV:ÇO ;··'l.JBi.,\c.:u 
Mink,tério das CJrmm:c:,ll;;ôes 

COM O ORiGINAL 

1 5 SEI 20'i1 

/~ r- ,-_. 
( -:--.. 

11 
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1 5 SE' 2011 
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ANEXO V 

V~()V()'TA ()~. V~~Ç() V~LA ()UT()~e3A 
(lTIM7) 

Proposta sintética do Preço pela Outorga, por localidade de 
execução do seNiço. 

1. Razão Social da Proponente: 

MCC PARTICIPAÇÕES LTDA. 

2. CGC/MF: 01.417.172/0001-28 

3. Edital da Concorrência n° 135/97 .. SSRlMC 

4. SeNiço: ONDA MÉDIA ... AM 

5. Localidade: ~A UF: MG 

6. Valor Proposto: ~1.970,OO (Setenta e um Mil, 
Novecentos e Setenta Reais) ~ ----;~---'r-" 

1
8 

Parcela: R$ 35.985,00 (Trinta e Cinco Mil, Novecentos 

e Oitenta e Cinco Reais) ~,c .. •.•. w •• ""''''''''''~''~~\'\ v"s.w"~ln;;)V.>l·\~ I' \ .. ")\:~P r\ 
"'\"\ Ir>-" \) \ cJ. I..~ ,J , .. 

D\f\CO h.:l' .. " ",,, SEr\ l . , " ,,,úr,2\C,Ot, J 

2
8 

Parcela: R$ 35.985,00 (Trinta e Cinco Mil, NO~~flft)~\':~':;:~~\~~~\N~L 
e Oitenta e Cinco Reais) \ cONrERE COI~ , 

\ ~.2011. __ 

"Jt 11 
\ ~ 

" 

ASTRO 
Sócio-Gerente 

CPF: 094.432.746-04 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COM!SSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO DO DISTRITO FEDERAL 

ATA DE REUNIÃO 
CONCORRÊNCIA Nº 135/1997 -SSRlMC 

ABERTURA DOS INVÓLUCROS CONTENDO PROPOSTAS DE PREÇOS 
SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO SONORA EM ONDAS MÉDIAS (OM) 

PARA A LOCALIDADE DE UBERABA 
NO ESTADO DE MINAS GERAIS. 

AOS DIAS 15 DE MAIO DE 2003, ÀS 09:00 HORAS, NA SALA DE REUNIÃO DA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LlCITAÇAo-CEL NA SOBRELOJA - SALA 107 DO 
EDIFíCIO SEDE DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES BLOCO R, 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BRASíLIA, DF, SOB A SUPERVlSÃO E 
CONTROLE DA GOMISSAO ESPECIAL DE LICITAÇÃO, CRIADA PELA 
PORTARIA MC Nº 811, DE 29 DE DEZEMBRO DE 1997, PUBLICADA NO DOU 
DE ~10 DE DEZEMBRO DE 1997, REUNIU-SE A COMISSÃO DE 
ASSESSORAMENTO TÉCNICO DO DISTRITO FEDERAL, CONSTITUíDA PELA 
PORTAHIA DO PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO Nº 1 
(AlÍNEA G), DE 02 DE MARÇO DE 1998, PUBLICADA NO DOU (SEçAO 2) DE 
03 DE M.ARÇO O 1998 ALTERADA PELAS PORTARIAS DO PRESIDENTE DA­
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO Nº 3 (ALíNEA B) , DE 10 DE MARÇO DE 

I" 1998 PUBLICADA NO DOU (SEÇAO 2) DE 23 DE FEVEREIRO DE 2001 COM A 
I PARTICIPAÇÃO DE SEU PRESIDENTE GUILHERME GONÇALVES SOARES 
I QUINTAS E SEUS MEMBROS ALBÊNZIO TRAJANO DE MORAIS E JOSÉ 

ANCELMO NOGUEIRA, COM O OBJETIVO DE REALIZAR A ABERTURA DOS 
INVÓLUCROS CONTENDO PROPOSTAS DE PREÇOS, ATENDENDO A"~~ 
PUBLICAÇÃO NO DOU 89, DE 12 DE MAIO DE 2003, SEÇÃO 3, PÁG. 56,\, 
ENTRE AS PROPONENTES CLASSIFICADAS NA ~ONCORRÊNCIA 135/1997,'J I' 
PARA OUTORGA DOS SERViÇOS EM ONDAS MEDIAS, NA 1) bQCALlDADf; " "~ \ 
DE UBERABAlMG: RÁDIO DIFUSORA PHOENIX S/C LTDA. PROCESSO " \ " 
53710.000199/98 E MCC PARTICIPAÇÕES L TOA. PROCESSO \ \,~, 
53710.000200/98. 2) EM PROS?EGUIMENTO AOS TRABALHOS, A, COMI~- \S 
DE ASSESSORAMENTO TECNICO DEU INICIO A ABERTUB.Aru,." 9' ."".~ 

__ "'_CC ,o ' nfJP ~l 
'I'~)\ \''''''Ci' FtJ,a",. \ / \ \lICO O\.,t)i,,\\J" " -

~
SER ! I ' ",_,," \\\i~(;O :;; 

Minis\,(;(\() das l.,,1 >I' --' 

, ()I")~~'f' 
'1'."('11':. O ' f O'N \, ,;, \'\ j;" 

~-i "0 
1 1 I l.. " 



ÓS S c· o 
I .Jo~·· 

INVÓLUCROS LACRADOS DE ~ROPOSTAS DE PREÇOS PARA A'I~~ 
LOCALIDADE DE UBERABAlMG: RADIO DIFUSORA PHOENIX S/C L TOA. R$ .~ .7' 

150.000,00 (CENTO E CINQÜENTA MIL REAIS), E MCC - PARTICIPAÇÕES 
L TOA. R$ 71.970,00 (SETENTA E UM MIL, NOVECENTOS E SETENTA REAIS), 
3) A DOCUMENTAÇÃO FOI RUBRICADA POR TODOS OS MEMBROS DA 
COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO DO DISTRITO FEDERAL E 
POR TODOS OS REPRESENTANTES LEGAIS DAS PROPONENTES 
PRESENTES. 4) NADA MAIS HAVENDO A ACRESCENTAR O PRESIDENTE DA 
COMISSÃO ENCERROU OS TRABALHOS ÀS 9:20 H (NOVE HORAS E VINTE 
MiNUTOS), TENDO SIDO LAVRADA ESTA ATA QUE APÓS LIDA E ACHADA 
CONFORME, VAI ASSINADA PELOS MEMBROS DA COMISSÃO E O 
INTERESSADO PRESENTE. 

08S.: LISTA DE PROPONENTES EM ANEXO. 



DATA: 15/05/2003 

SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO DO DISTRiTO FEDERAL 

CONCORRÊNCIA N° 135/1997 - SSCE/CELlMC 
SESSÃO: ABERTURA DE ENVÓLUCROS CONTENDO PROPOSTAS DE ~REçOS 

LISTA DE PRESENÇA DAS PROPONENTES 

FOLHA~ ----

\ SERViÇO: ONDAS-M~DlAS (OM) I LOCALIDADE: UBERABAlMG 

~ 

Razão Social da Nome do representante legal ~sinatura TRUbrica 
I 

RG n-º/UF Cargo 
Proponente ou Procurador • >[~ 

~'~~} 
'( Sócio/Acionista ( ) 

~ " Co(~t';r~O t 

i-. .. ~~ '~L\.f- II./J.. (1 _r; éfl O:f '\ p~ ~'-~ LL-- , d'À,'T 9· Procurador ( ) 
\J/Io .1 ')7 i 

, 
.~ f Sócio/Acionista (xl 

Gf~t EdwJ!~ .. 111 C IJl({áM:tK 
\~I.--1 .' 1',,:, /.' 

l/V/ ~)~ 7-V~ ~ cf -,':- J ,'4' r :,Ic~~ {/li:." ti;:;? lJ:jtt-?tcc .( /![{tL;'v' ;;L/ Procurador () _/ '- ... l :L---.. .. ,;.~ 
-. !j -

I / 1/ I Sócio/Acionista ( ) --, .... _~ ...... --..-
---- I f I Procurador ( ) -..... _--,---

"- -. 

I I 

~ 
Sócio/Acionista ( ) -~ -. .... I -. '. ". I Procurador ( ) -. --___ I 

I 
~" .~~ :.00 

.' ... I Sócio/Acionista ( ) , I 
~;~ll -'1' -----.--.-.---. I Procurador ( ) 'i '·'D ~-, I ----... I' Sócio/Acionista ( ) 

~ 
~ :.~ ·fG·;~::-} ;<.~ 

I ~ & ~. ~";~;~ -._------'·-·I-~ 
Procurador ( ) --

\l1 ,~. ~ ~~Çfl ~ 
" ---............ Sócio/Acionista ( ) 11 

I / 'If r'jI S: ' -------- ,- Procurador ( ) 

\C/Y . ~ / ~-:; C ;S .. ,~ I 

~ Sócio/Acionista ( ) J ;:o ~- ~ 

I I .-N 
_ n ;. '\ 
C1~;:o-,~~, Procurador ( ) 

)!!7, :G.. ~2~ ~ " ........ 
\~g, ~.~ ... 

áA 'V . ~,-"""",-.. ~. 
/" 

\ ~ ! 
,~ 

~~~-~------

:(:'E, -. .tj,.,~ I2\l ~~ .. ~ 
'Y.J- \.8':(' 
t ['\0 ""-1 '", G \ r LQ o 

'~... ·~~o t-:. _,-j 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

TERMO DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as D3 folhas seguintes, 
em conformidade com os dados abaixo indicados: 

N° da folha anterior: )07 
N° desta folha: J lo . 
N°s das demais folhas juntadas : J / j a ----

Brasília, ,JO _~ ____ . de 2003. 

I 
SERViÇO 
M'lrlk";·,'i() ('L";' "',''''!(llll'I'lcaço"", '" t..,b.d., ,~,l'.",~,~j,'I', _ 1,..'1:;1 

o ORIGINAL 

1 '5 E 1 2011 

F:\TV Assinatura\X-Ar9s de Apoio\Ancelmo\Meus documentos\Tenno dejuntada,doc 



SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA N.o 135/1997 - SSR/MC 

LOCALIDADE: UBERABA - ESTADO: MG 

ATA DE REUNIÃO 

Aos 29 (vinte e nove) dias do mês de maio de 2003, às 15:00 horas, na sala de reuniões da Comissão 
Especial de Licitação, na Sobreloja do Edifício Sede do Ministério das Comunicações, Bloco "R" da 
Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial 
de Licitação, criada pela Portaria MC n.o 811, de 29 de dezembro de 1997 e suas alterações, com a 
participação de seu Presidente, Álvaro Augusto de Souza Neto, do seu Vice-Presidente Anacleto 
Rodrigues Cordeiro e dos membros Caubi Proença Palmeira Júnior, José Ancelmo Nogueira, Vânea 
Rabelo, Araci Marçal de Carvalho, com o objetivo de concluir e encerrar os trabalhos desenvolvidos 
por esta Comissão, os quais compreenderam, entre outras atividades: a} análise do documento 
denominado Relatório da Proposta de Preço pela Outorga (Anexo V), relativo à concorrência 
acima citada, para outorga de permissão para a exploração do Serviço de Radiodifusão em Ondas 
Médias, na localidade de UBERABAlMG; b} verificação da conformidade desses documentos com os 
dados contidos na Proposta de Preço pela Outorga, apresentadas pelas licitante(s), conforme o Edital 
dessa Concorrência; c} análise do documento Papeis de Trabalhos • Classificação das 
Proponentes. A Comissão Especial de Licitação, deu seguimento aos trabalhos relativos à 
Concorrência acima indicada, com a prática dos seguintes atos: Aprovação do Relatório da Proposta 
de Preço e Resultado Final- Anexo V - Lote 3 - anexo à presente ata. i} aprovação do documento 
Papéis de Trabalho - Classificação das Proponentes, relativo à concorrência acima citada, anexo 
à presente ata, no qual consta a classificação das proponentes quanto ao Valor Ponderado da 
pontuação. obtida na Proposta Técnica e da Proposta de Preço pela Outorga. A Comissão 
Especial de Licitação encerra os seus trabalhos, propondo como vencedora a proponente RÃDIO 
DIFUSORA PHOENIX S/C L TDA., que apresentou o maior Valor Ponderado entre as licitantes, 
para a localidade de UBERABA/MG. Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente deu por 
encerrada a presente sessão, lavrada a presente ata que, lida e áchada conforme, vai assinada pelos 
membros da Comissão. 

CAUBIPR 

19 
MARÇAL DE CARVALHO 

Titular 

ANACL~~ EIRO Vice-presiden~S T 
JOSÉ ANCELMO NOGUEIRA 



Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Comissão Especial de Licitação 

Papéis de Trabalho - Classificação das Proponentes, 

Concorrência 
Localidade MG Uberaba 

Serviço OM 
Valor Minimo 65.429,00 

N° Processo Razão Social 

135 I 1997 

Grupo Enquadramento 
Pontuação 

Valor Ofertado (PT) (PP) (VP) 

A 

53710.000199/98 RÁDIO DIFUSORA PHOENIX S/C LTDA 150.000,00 100.000 78.190 97,819 

53710.000200/98 : MCC - PARTICIPAÇÕES L TDA 71.970,00 100.000 54.544· 95,454 

Comissão Especial de Ambito Nacional 

Anaclet 

C.uhi pmençl;,.". Júnior 
bro Titular 

2011 



Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Comissão Especial de Licitação 

Relatório da Proposta de Preço e Resultado Final - Anexo V - Lote 3 

W do Processo: . 153710,000200/98 CNPJ: 1°1.417,172/0001-28 , 

Razão Social: IMCC - PARTICIPAÇOES LTOA 

Concorrência: \ ,1
l1li
35./.1,.99.7 __ 

IIIIIIII
' Localidade:\ ... U.b.er .. ab.a _________________ ., UF: ~ 

Serviço: 1 .,.0IlllM.-.Ollllnlllldlllla.R.eg.'iollllnlllllal __________________ IIIIIII' Grupo 

1 L-V_E_R_IF_IC_A...:.Ç_A_O_D_O_P_R_E_E_N_C_HI_M_E_N_TO_CO_RR_E_T_O_D_O_S_IT_E_N_S_D_O_A_N_E_X_O_V_: _____ ----111 SIM /I NAO 

'< 

A Proposta de Preço pela Outorga está de acordo com as condições do Edital? x , 

IOBSERVAÇAO QUANTO AO RESULTADO DESTA PROPOSTA: 

RESULTADO FINAL 
" . 

Pontuação da Proposta Técnica (PT) : Lwl ____ l1li1.°.°'.°°.°11. 

Pontuação da Proposta de Preço pela Outorga (PP) : 1.,. _____ 5l1li4'l1li54l1li4.' 

VALOR PONDERADO DA PROPOSTA (Técnica e Preço) : .... 1 _____ 95 • .4.5 .. 41 

Observações: 



\ 

\ 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES . 
. . ~ A 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

TERMO DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as iCv;f folhas segliintes, 
em conformidade com os dados abaixo indicados: 

N° da folha anterior: .1 { ~1 
N° desta folha: 11 C'f 
N°s das demais folhas juntadas : /1'6 a I /1 

D:\Ancelmo\Meus documentos\Termo de j~doc 
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ANEXO 11 • CONCORRi:NCIA N" JJ5/97·SSIUMC 
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ANEXO IV • CONt'OIWiiNt'IA N" I.11Nl·SSll/MC \ R e...~. ~ 
Ser. N~ dn I'n-..:es.·~u 

"V ,'\"fI1n.I)ll(XI'lIf\))( 

f·· 

.. r:r~~·:···I· 
IIlIl,OIlIJ , 

ANEXO VI • CONCORRÊNCIA N' IJ9IQ7·SSRlMC" 

UI' S\!r· N" dI! I'rlfCc';"1 I".Tú· • "ES1'1:1',\II(1 
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N~:112. quinta-Ceira. 12'de'junho de 2003 

p;,;ÁJlO![!O!Jlf R10lliMl<lA.t;'="'" """>LhLTllll!.t.AL._p"""Lj6'!.[7.",XI",.tm,,,,,",J77!!X !!'-'lQ.!!}1 . . )Wj\\~~~ ) 
fREQut:.NClA nRASIU!IRA DF. FM $J190JXXJJRlAI 11:0,0:0 CI.ASSIHCAllA 

OMUN1CArÓE.'Ç LIDA. 

'Concorrência n." 09812QOO.SSRlMC, l,ocal!d3de de ParaClRS. 

• Concorrência o .. 03SflOOI-SSRiMC. Localidade de P,iyin~sia/MO. 

MINAS TÊl.I!cOMuNICAçõr..s t:R. FM '~710.ro1.U11O IOO,OCO ~.ASS1AC"'UA 
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T ' . 
. ~~,i ... , ..... llda n." D3512.úOl~.sSr:/},lC. L:X.\liJade UG IJ}J.li:.tbir.Jl~IG. 

htOSOL: 

c'oncorr'ê~cia n" 03SflOO1-SS~C, Localidade delpanema n.io. 

• Ser-, ~doPrOC"CUd P.Tk 
~ ___________ --it~+-__ ~~_f _____ ~ 

FM 51710,OC0511!1O IIXl,rt.O ctA!iSIFlCAOA 1&.1 PHIXaro COMMUNlCATION 
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Concorrência n." 03SnOOI-SSR/MC, Localidade del"bin'oIMO. 
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(OC:EI. n' 28/2003) , , '::.. ' "', <" 
RESULTADOS DE JULGÀMRNTOS .. '" 

.~ . 
1~--'_-------'r-;---_-r~--I------4 
SOG.MllitJlliFUS.J."Il ... l,,",~ __ -f"~ i17'o.'n0045W IOOOCO ~IFIC nA 

, A Comissão Especial de UcitaÇão, consUlulda pel~ Po~aria ' , 
r:o~Á:--L~RV!ÇOS DE RADlOOI·' FM .51noJx:nl~..u . 99 .. '181 cu...s!\tFtCAÔA Me o- 811, de 29 de d~zembro d~ 1997, suas alterali&s e. em con; .­
f"""""C!.!J""'".....,..--~-:----r-lc---..,.....--r--'-+-----I; , lonnldade com os Edliais de Licitação, loma pdbUco os , .. i,hados d. , 
WACR,.,nr..t, • elA. 1:rD," .1 1noOCms71O 100' c SSIFl o . ponluaç3.o das Proposl:\S de Preços pela Outorga <P:PJ e do Valor Pon .. ;·' 
p.ncco~1Ytfi! A Olm. f nno.OOM~lW 100000 Cl.ASSrFTCADA .' derado (VP) atribuído a cada licitilnte, declt\f3.lldo vencedoras. para às:' '. 

localidades indicadas nos Anexos, IIS proponenles que :obtiveram o' ~ , 
SISTEMA AlUZONA OI!COMUNI· r:M ~J710,ooil6M} 100,000 ct.A5StF1~ArM maior Va10r Pçndera(k, nas Concorrências dl! n-s J35 e J45/J997, oo.t';' ,,':' 
p<:"",,"·.\,,,LJuldl"''''"''\'~_~~-'-+-I ______ I--;-+-_____ --I \' t; 01·1/1998 c 0051200n·SSlUlvlC. . . . 

""M 53720.000461.0 100,001 cu...sSIFlCAOA \ ~., " '. '. • • . .' 
, , Dra,ma·DF, 10 de junho de 2003 ' ~" , • \ 

, ÁLVARO AUOUSTO DE SOUZA NETO ~S 
. Pr~side~t~ da C~mis~3o • __ ..', ,,:\;-i 

ANEXO I . "I· :;, ", '".~ 
C<lOC<'fIêncian.·13Sl1m.sS~IC,LocalidadedeUbe!iJ:,.iiMO .• " ': ANEXovrr . o·,.... , 

Concorrôncia n" 078/2001-SSR/MC, Localidade de CabixiIRO. 

ri' ivr ,. 
Ser· tr.do Processo P. Têc 

~----~~------~~4---~-4----1~-----4 
t.:..1ttl.6.0A • .R..A..!2'Qmr1JsÃo t nA. 

RAoto on:usokt\ 11tOl!NIX SJC LT. OM $J7I00011?-JfJII 1/1.,100 91.d19. \ 
1'''- . 

tCC.P,\R1TCIPA@fJ...LJllOM n10()(-p2001'JR Jt~ ~~ •. \' , 
o', • j • -~ .~t ~:-...:.J 

ANEXO'" " '.' \" .... 
Concorrê~cia n,~'14SI1997.SSJVMC, Localid .. de do CuPira/PE., . ''., .'.) ~ ~ 

l'nlroncntcs S<:r. N- &J Pro«:uo: .'r \., . 'VI" . 

SISTl!l-t,\ Jnv(:,M IlE COMUNJC\. ~ FM H6JO.OOXJ731O 
OLTUA. 

D~A~~,~t~",gA.~~~mL~~~~~~~~ 

AQUIIlAUANA RADIODIFUSÃO" .. FM 5J6:}O.00J07 
Ll0,\..____ ' 

ConcorrênCia 11.- 078/200I-SSRIM'C. Localidade de Cacaul.1ndinIRO. 
NOVO 1I00UZON1l! RADfOIlIl1JSÁO I~I • .s.\lOJ.00JI3U1Q8 '97,.soo ?'J.750 
lTDA. 

P.T.!c. Rcsutt:ldo 
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IWJ:8..!IT!1.!:.1!1Aa,, _______ --I_+-_____ _I__ 
Concorrência n," 14511997.SsM:ic, U;calidade de1imb.tiba/PE. " 
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CONCORRENCIA NUMERO 135/1997 - SSRlMC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

INFORMAÇÃO 

1. Serviço de Radiodifusão Sonora em Onda Média 

Concorrência n.o: 135/97 - SSRlMC I Concorrente: MCC - Participações Ltda. 

Processo n.O: 53710.000.200/98 .1 Município: UberabaIMG I ' ~"V"ENeED'(')mtx."_ffi""'''M 

I ::it:KV1vU ·-''NÕ.~i ,:) ).'. ,'" ",L • I ' .. ' \. t,·., '.,.1\)-\ ~ : 

IvunlSleno ":l,;lS '\~.'(::lnur.~C~:lt;·Of~S 

CONFERE: O ORjG\NJ~L . 
2. Lista de verificação do atendimento à legislação regulamentar 

15}E'j 2011 
DOCUMENTAÇÃO A SER APRESENTADA 

,.;. SIMifc: 

,/ 

FI.(s) N." '-,,----
1. Prova de habilitação ~m 83 

L Ato constitutivo da empresa e suas alterações. Sim 10/26 

II. Declaração de que não possui autorização para explorar o mesmo tipo de serviço na Sim 28 
localidade, objeto da licitação. 
II!. Declaração de que se encontra inidônea por qualquer órgão da Administração 
Direta ou Indireta da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, e, não Sim 28 
está suspenso seu direito de licitar e contratar com o Ministério das Comunicações. 
IV. Declaração de que nenhum sócio integra o quadro societário de outra entidade 
exploradora do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade objeto do edital de 
licitação, nem de outras entidades exploradoras de serviço de radiodifusão em Sim 28 
localidades diversas, além dos limites fixados no artigo 12 do Decreto-lei n.o 236, de 
28/02/67. 
V. Declaração de que nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo, que lhe 
assegure imunidade parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou assessoramento Sim 28 
na Administração Pública, da qual decorra foro especial 
VI. Declaração de que nenhum dirigente participa da direção de outra entidade 
executante de serviço de radiodifusão, nem de outras empresas de radiodifusão em Sim 28 
localidades diversas, em excesso aos limites fixados no art. 12 do Decreto-lei n.o 236, 
de 28/2/67. 
VII. Prova da condição de brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos, dos 

Sim 30/32 
sócios e dirigentes da proponente. 
VIII. Certidões negativas dos cartórios distribuidores cíveis e criminais e do de protesto 
de títulos dos locais de residência do dirigente, nos últimos cinco anos, bem assim, das 
localidades onde exerce ou exerceu, no mesmo período, atividades econômicas, Sim 33/42 
emitidas ou reavaliadas em data não superior a noventa dias anteriores à data marcada 
para abertura do recebimento da documentação e propostas. 

. 
IX. Certidão fornecida pela Justiça Eleitoral atestando que o dirigente está quite com 
suas obrigações eleitorais. Sim 43 e44 

X. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício que comprovem Sim 50/52 
a boa situação financeira da empresa. 

XI. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica. Sim 54 

XII. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ. Sim \\ 56 

~ 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES l rl 
_
_______ S_E_CRE_T_A_RIA __ D_E_S_ER_VI_Ç_O_S_D_E_RAD __ IO_D_IF_U_S_Ã_O _______ 'c, ;; '/!"I,:,"~'I;I'/-COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO (,' 

;' 

XIII. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes, estadual e municipal, se houver, 
relativo à sede da entidade. Sim 57 e 58 

XIV. Prova de regularidade relativa ao INSS e ao FGTS. Sim 60 e 61 
XV. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal da sede 
da entidade, ou outra equivalente, na forma da lei. Sim 63/66 

2. Prova de melhor proposta técnica. Sim 115 

3. Prova de maior proposta de preço. Não 116 
Observações: 

Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Analisado por Rubrica Data 

Gizele Corrêa - Assistente Técnica 25/02/2005 

JAIMED GOSCASAS 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONSULTORIA JURíDICA 
Órgão de Execução da Advocacia~Geral da União 

(Lei Complementar n.o 73, de 10 de fevereiro de 1993, art. 2°, lI, "bOI) 

PARECERlMC/CONJURlKMM/N.O 0555 .. 2.17/2007. 

CONCORRÊNCIA N° 135/1997 

PROPONENTE VENCEDORA: 53710.000202/98. 

PROCESSO PRINCIPAL N.2: 53000.000177/98. 

DEMAIS PARTICIPANTES: 
53710.000200/98, 53710.000199/98, 
53710.000204/98, 53710.000205/98, 
53710.000208/98, 53710.000209/98, 
53710.000211/98, 53710.000213/98, 
53710.000215/98, 53710.000217/98, 
53710.000219/98, 53710.000220/98, 
53710.000223/98, 53710.000224/98, 
53710.000226/98, 53710.000227/98, 
53710.000230/98, 53710.000231/98, 
53710.000234/98. 

53710.000201/98, 
53710.000203/98, 
53710.000206/98, 
53710.000210/98, 
53710.000214/98, 
53710.000218/98, 
53710.000221/98, 
53710,000225/98, 
53710.000228/98, 
53710.000233/98, 

EMENTA: Análise do procedimento licitatório objeto do 
Edital de Concorrência n.o 135/1997-SSR/MC, levado a 
efeito com a finalidade de outorgar permissão para a 
exploração dos Serviços de Radiodifusão Sonora em 
Freqüência Modulada, para a localidade de Arcos, no 
Estado de Minas Gerais, pelo prazo de 10 (dez) anos. Pela 
homologação do procedimento licitatório SI licitante RÁDIO 
IPi: LTDA. 

~\Jl1:}~ :,>1 a.> .1' .. ' "' 

CONFERE COM O ORIG\NAL 

'\SE'RVI";() P\~\\3t\(;O FEDE~.AL 
'·r'~'''i;1\.''':'': ri'~';. c',o!.nunicaçoes 

.. . --j 
1 5 SEI 20, 

,,' 

,.,:' 

~ ..-

1.. A Comissão Especial de Licitação encaminha, para/exame e párecer desta 
Consultoria Jurfdica, os processos em referência, contend6 i docurrrentação e as 
propostas das licitantes que participaram do procedimento kitatório 9s('Concorrência nO 
135/19971-SSRlMC, para a localidade de Arcos, no Estado e Minas G"erais, 

// --- ,/ 

2. O certame em epígrafe se encontra ,ria ase ,~l'é homologação, a qual 
,/ // 

/~ ,,.// 

" 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONSULTORIA JURÍDICA 

corresponde à manifestação de concordância da autoridade competente para assinar o 
contrato com os atos até então praticados pela Comissão de Licitação, Essa concordância 
se refere a dois aspectos, a saber: legalidade dos atos praticados pela Comissão e 
conveniência de ser mantida a licitação. 

3. No que tange à conveniência da manutenção da licitação, por ser aspecto 
afeto ao juízo da autoridade, ressalvamos que, caso se entenda pela inconveniência, 
deverá a licitação ser revogada, desde que preenchidos os requisitos estabelecidos pelo 
art. 49 da Lei n.o 8.666/93, in verbis: 

'tp.rt. 49. A autoridade competente para a aprovaç§o do procedimento 
somente poderá revogar a Iícitaç§o por razões de interesse público 
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-Ia por ilegalidade, de 
offcio ou por provocaç§o de terceiros, mediante parecer escrito e 
devidamente fundamentado. 
§ 1!2. A anulaç§o do procedimento lícita tório por motivo de ilegalidade n§o gera 
obrigaç§o de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59 
desta Lei. 
§ 2!2. A nulidade do procedimento Iícitatório induz à do contrato, ressalvado o 
disposto no parágrafo único do art. 59 desta Lei. 
§ 3!2. No caso de desfazimento do processo lícita tório, fica assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 
§ 4!2. O disposto neste artigo e seus parágrafos aplica-se aos atos do 
procedimento de dispensa e de inexigibílídadede lícita~,:"" • ."~n,,,,~'''r.".,"'''''''''''~~-' 

4. Deste modo, é importante observar que a revogai~:\;~ia~ri~~;~~;~~~~~' a 
lei, somente será possível se existir motivo superveniente suficie te ~lI.JJ~Jit!6ifrj(:~:h\lQt\tüt , 
nos termos do que preleciona MARÇAL JUSTEN FILHO: CONI' I""" 

1 5 SEl 201' 

"Ao determinar a instauraç§o da lícitaç§o, a Administr,~treaíiZaju1zo-fl 
conveniência acerca do futuro contrato. Esse jufzo é'c /lffffi1ãêJ6quando da 
elaboraç§o e aprovaç§o do ato convocatório. No mom' nto final da licitaç§o, 
após apurada a Classificação, exercita~se novo jufzo de conveniê ·a. N§o se 
trata, porém, do mesmo jufzo. Exercita-se sobre suportes icos distintos. 
Vale dizer, a Lei reconhece um condicionamento rev gação. A 
Administração pode desfazer seus próprios atos, a qualq er temp , tendo em 
vista avaliação de sua inconveniência. Tendo con lufdo q e o ato é 
conveniente e determinado sua prática ou manutenç o, a Ad ' inistração se 
vincula a essa decisão. Poderá revê-Ia desde que existam circunstâncias 
novas, inexistentes ou desconhecidas à época ante 1or. Log , não se admite 
que a Administração julgue, posteriormente, ue er, inconveniente, 
precisamente a mesma, situação que fora reputada onven'ente em mOl1]ento 

p~~er"osss_:~:I:~/'~O~~ILHO, Marçal Juslen. coe L I d~,:!gagões@ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONSULTORIA JURÍDICA 

Contratos Administrativos, 8 ed, São Paulo, Dialética, 2001, p,481) 

5. Portanto, no que se refere ao procedimento licitatório para a localidade de 
Arcos, no Estado de Minas Gerais, verificamos que a referida Comissão observou as 
regras do instrumento convocatório (Edital), atendeu o rito procedimental do certame, bem 
como pugnou pelo cumprimento das exigências legais pertinentes a toda a licitação. 

6. Ante o exposto, opinamos no sentido de que seja homologado o certame e 
adjudicada a outorga de serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada à 
empresa RÁDIO IPÉ L TOA., declarada vencedora para a localidade de Arcos, no Estado 
de Minas Gerais. 

A superior consideração. 

Brasília, 12 de abril de 2007. 

c ~.~~1Aei 
ASSi~~.. NJ Me 

,/ 

SERViÇO 

COM o ORIGINAL 

1 5 SEl 20'11 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABiNETE DO MINISTRO 

DESPACHO DO MINISTRO 

Em de de 200 . 

Acolho o PARECERlMC/CONJUR/KMM1N' 0555 - 2.17/2007, invocando seus 
fundamentos como razão desta decisão e HOMOLOGO as adjudicações propostas, de 
acordo com o Anexo Único, nos termos da iegislação vigente e das normas estabelecidas no 
respectivo Edital. . 

Ministro das Comunicações 

ANEXO ÚNICO 

N° DA DF LOCALIDADE SERVIÇO 
CONCORRÊN-
CIASSRlMC 

135/1997 MG ARCOS FM 

PROPONENTE N° PROCESSO 
VENCEDORA 

RÁDIO IPÊ LTDA. 53710.000202198 

CONFERE COM O 

1!~'1 

{_.~-.-



SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MlNISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRET~RIA DE SERViÇOS DE CO~MUNICAÇÃO ELETRÔNICA· SSCE 
CO!VlISSAO ESPECIAL DE L1CITAÇAO. CEL 

TERMO DE JUNTADA 

I\lesta data, juntei ao presente processo, além desta, as 62- folhas seguintes, 
em conformidade com os dados abaixo indicados: 

1\10 da folha anterior: Jg6 . 
N° desta folha: J 29 ... . 
N0s das demais folhas juntadas: J C b a --li 2b 

Brasllia-DF, 22 de_&~b 

C:\Meus documentos\Tenno de juntRdu doe 

de 2007 

SEHVIÇ(.l 
MinisV:ri,} 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

Mem. nO 143/2007/cELIMC 

M {t·.f~8TêRfO D,u. B GOr::{ tJNlü,li. Ç!JE::: 
8 j:~J!, B f L Lv, ~ DF 

Em, c2;Z de '('íQUQ de 2007. 

Ao Dr. Pedro de Alcantara Dutra 
COORDENADOR GERAL DE SERViÇOS DO GABINETE DO MINSTRO 

Encaminho a Vossa Senhoria, os processos abaixo elencados, tendo em vista 
tratar-se de assunto pertinente ao artigo 1° inciso IV do regimento interno do Ministério das 
Comunicações - Portaria n° 591 de 18/09/2006, DOU de 20/09/06. 

PROCESSO PILOTO N° 53000.000177/98 

CONe. N° PROPONENTE(S) N° PROCESSO 

135/1997 RBC REDE BRAS.DE COMUNICAÇÃO LTDA. 53710.000228/98 

135/1997 RÁDIO DIFUSORA PHOENIX S/C LTDA. 53710.000199/98 

135/1997 PONTO E VÍRGULA FM LTDA. 53710.000203/98 

135/1997 TRANSPORTES E PUBLICOS MEO LTDA. 53710.000206/98 

135/1997 RÁDIO NOSSA SENHORA DO CARMO FM LTDA. 53710.000201/98 

135/1997 SISTEMA ARCOS DE COMUNICAÇÃO FM LTDA. 53710.000205/98 

135/1997 RÁDIO IPÊ LTDA. 53710.000202/98 

135/1997 S M COMUNICAÇÕES LTDA. 53710.000212/98 

135/1997 SOCIEDADE DE COMUNIC.REGIONAIS JURANI GONÇALVES 53710.000208/98 

.LIMA FM 214/C LTDA. 
135/1997 EG-TV LTDA 53710.000209/98 

135/1997 RÁDIO CULTURA FM DE MONTE CARMELO LTDA. 53710.000230/98 

135/1997 SISTEMA L.S.DE COMUNICAÇÕES LTDA. 53710.000223/98 

135/1997 RÁDIO MONTE CARMELO FM LTDA. 53710.000217/98 

135/1997 TV NORTE LTDA. 53710.000213/98 

135/1997 RÁDIO FM PATOS DE MINAS LTDA. 53710.000221/98 

135/1997 ECO SOMECULTURALTDA. 53710.000218/98 

135/1997 RÁDIO MANTENA FM LTDA. 53710.000211/98 

135/1997 SISTEMA DE COMUNICAÇÃO VALE VERDE LTDA. 53710.000224/98 

135/1997 HELEN JANE EMP.DE RÁDIO E COMUNICAÇÃO LTDA. 53710.000225/98 

135/1997 MASTER-MANTENA SISTEMA DE RÁDIO LTDA. 53710.000210/98 

135/1997 SISTEMA ARCOENSE DE COMUNICAÇÃO LTDA. ,5y7H}:t)O{,)2U2f7~~ 
.",._, .";",1't 

135/1997 RÁDIO PEDRA AZUL FM 107,9 LTDA. SERViÇO Fi, 'S,3:nº;9,;Q[~f:J19 ~ .' ., 1 

1V1lI1~ltilh, ',,',c ,.'" , , t ''''IGINAt CONFEHE " ,! (11'\. • 

1 5 E1 2011 
~ 

.. ., 



Continuação Mem. n° J43 12007/CELIMC, de ,:1;2-05 

135/1997 NOVA PEDRA AZUL FM LTDA. 5371 0.000234/98 

135/1997 ONDA AZUL FM LTDA. 53710.000214/98 

135/1997 FUNDAÇÃO L'HERMITAGE. 53710.000220/98 

135/1997 SISTEMA CARMELITANO DE COMUNICAÇÕES LTDA. 53710.000231/98 

135/1997 MCC - PARTICIPAÇÕES LTDA. 5371 0.000200/98 

135/1997· TM-TV TELECOMUNICAÇÕES LTDA. 53710.000219/98 

135/1997 RADIODIFUSÃO WULFRANO PATRÍCIO FM LTDA. 53710.000226/98 

135/1997 ENERGIA-EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA. 53710.000227/98 

Atenciosamente, 

Presidente da Comissão Especial de Licitação 

i ' 

o ORIGINAL 



Nesta data, anexei aos autos do processo de 

nO 53 ·~10. CID02mLC4 La documentação 
a seguir con.stituida oe •. l.tr.! nC i2 folhas, 
que aSS!:Tl nUIiI,;;rei_J..&.l.a. •. J.3...r.J..r.-__ 

D<rta:._ . .&íi __ /.~_~ . ./ .... I LQ 
No. ~:_-.-J.Qu.,uCDY\.Q __ 

~ . 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICAJUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

NOTA/NQ 2502 - 2.17 /2010/PBS/CGAA/CONjUR-MC/AGU 
CONe. 135/97 - SSR/MC 
PROCESSO PRINCIPAL: 53000.000177/98 
PROPONENTE VENCEDORA: RBC - Rede Brasileira de Comunicação Ltda. (processo n.Q 

53710.000228/98) 
lOCALIDADE: Monte Azul/MG. 

ASSUNTO: Análise do procedimento licitatório objeto do Edital de Concorrência n.Q 135/1997 -
SSR-MC, levado a efeito com a finalidade de outorgar concessão para a exploração dos Serviços de 
Radiodifusão Sonora para as localidades de Uberaba e Monte Azul, no Estado de Minas Gerais. 
Pedido de desistência formulado pela licitante Rádio Difusora Phoenix S/C ltda. - primeira colocada 
para a localidade de Uberaba/MG. Pelo provimento. Necessidade do Processo n.Q 53710.000200/98 
referente à licitante MCC - Participações ltda. ser instruído conforme a Ordem de Serviço Conjunta 
SSCE/CONjUR nQ 1, de 2006. Com relação à localidade de Monte Azul, pela homologação~o 
certame com adjudicação do objeto à licitante RBC - Rede Brasileira de Comüiiiéã'Çâo'[f(fa::",,' ',':', \ 

SERViÇO i,-:':(:':'!i,',\,1 i t'Li')),\. \i 

Mín~ntóriu (i,H', \ 
~ 

l"f"INFI~;:I'W (",' "'1'.'I!': ('I O" RIGI~,1 1'1\ ~ y\} ~I"!:. ,,1.11'1 ",/ hr' .... ; 

Srª Coordenadora-Geral de Assuntos Administrativos, 1 ~E 'j' ?lJ11 I 
AC 'NE 'ldl"tN'h xí~~ omlssao specla e ICI açao encamm a, para exame e pare ~Ut::::'Lcr''-UII::'UlLUlla 

jurídica, os processos em referência, contendo a documentação e as pr 6stas das empresas 
participantes do procedimento licitatório objeto do Edital da Concorrência n.Q 135/1997-SSR/MC, 
para as localidades de Arcos, Carmo da Cachoeira, Itapagipe, Mantena, Monte Azul, Monte Carmelo, 
Patos de Minas e Pedra Azul. 

2. O certame em epígrafe se encontra na fase de homologação para as localidade de 
Uberaba e Monte Azul, a qual corresponde à manifestação de concordância da autoridade 
competente para assinar o contrato com os atos até então praticados pela Comissão de Licitação. 
Essa concordância se refere a dois aspectos, a saber: legalidade dos atos praticados pela Comissão 
e conveniência de ser mantida a licitação. 

3. No que tange à conveniência da manutenção da licitação, por ser aspecto afeto ao juízo 
da autoridade, ressalvamos que, caso se entenda pela inconveniência, deverá a licitação ser 
revogada, desde que preenchidos os requisitos estabelecidos pelo art. 49 da lei n.Q 8.666/93, in 
verbis. 

"Art. 49. A autoridade competente para a aprovação do procedimento somente poderá 
revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo 
anulá-Ia por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer 
escrito e devidamente fundamentado. 
§ lQ A anulação do procedimento licita tório por motivo de ilegalidade não gera 
obrigação de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59 desta Lei. 
§ 2f1 A nulidade do procedimento licita tório induz à do contrato, ressalvado o disposto no 
parágrafo único do art. 59 desta Lei. 
§ 32 No caso de desfazimento do processo licita tório, fica assegurado o contraditório e a 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasilia - DF 
Telefones: (61) 311-6535/311-6197 Fax: (61) 311-6602 Email: coniur@mc.gov.br 
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ampla defesa. 
§ 4Q O disposto neste artigo e seus parágrafos aplica-se aos atos do procedimento de 
dispensa e de inexigibilidade de licitação. " 

4. Deste modo, é importante observar que a revogação, nos termos da própria lei, 
somente será possível se existir motivo superveniente suficiente a justificar tal conduta, nos 
termos do que preleciona MARÇALJUSTEN FILHO: 

'~o determinar a instauração da licitação, a Administração realiza juízo de conveniência 
acerca do futuro contrato. Esse juízo é confirmado quando da elaboração e aprovação 
do ato convocatório. No momento final da licitação, após apurada a classificação, 
exercita-se novo juízo de conveniência. Não se trata, porém, do mesmo juízo. Exercita­
e sobre suportes fáticos distintos. Vale dizer, a Lei reconhece um condicionamento à 

ogação. A Administração pode desfazer seus próprios atos, a qualquer tempo, tendo 
vista avaliação de sua inconveniência. Tendo concluído que o ato é conveniente e 

inado sua prática ou manutenção, a Administração se vincula a essa decisão. 
Pode ' revê-Ia desde que existam circunstâncias novas, inexistentes ou desconhecidas 

~\à époc anterior. Logo, não se admite que a Administração julgue, posteriormente, que 
/ 1.<0 era inc veniente precisamente a mesma situação que fora reputada conveniente em 

G.. S\ç,. \ to pretérito. "(FILHO, Marçal Justen. Comentários à Lei de Licitações e Contratos 
"\ '.J inistrativos. 8 ed. São Paulo, Dialética, 2001. p.481) 

Entretanto, no que tange aos aspectos mencionados, interessa à análise desta 
t : ria Jurídica o exame da legalidade dos atos praticados pela Comissão Especial de Licitação. 

, 6. No certame em epígrafe a empresa Rádio Difusora Phoenix SIC Ltda. obteve o maior 
'\ valoLponderado para a localidade de Uberaba/MG (fls. 117 do processo n.º 53710.000199/98). 

\ 

:1': Compulsando os autos, verifica-se que, em 29 de agosto de 2000, a empresa Rádio 
Difusora Phoenix SIC Ltda encaminhou à Delegacia do Ministério das Comunicações em Minas 
Gerais pedido de desistência da Concorrência n.º 13511997/SSR/MC (fls. 138 do processo n.º 
53710.000199/98). . 

8. Em 13 de março de 2006, a licitante em comento comunicou novamente à Comissão 
Especial de Licitação que havia requerido desistência (fls. 137 do processo n.º 53710.000199/98). 

9. A Comissão Especial de Licitação, por sua vez, deliberou acerca do pedido da licitante 
Rádio Difusora Phoenix S/C Ltda. concluindo pela não aceitação da desistência, conforme se 
verifica da Ata de Reunião nº 067/2007, de 30/07/2007, às fI. 149, publicado no DOU, Seção 3, pág. 
90, de 01/08/2007, às fls. 150 do processo nº 53710.000199/98. 

10. Irresignada com a não aceitação do pedido de desistência, a empresa Rádio Difusora 
Phoenix S/C Ltda encaminhou ao Sr. Ministro das Comunicações pedido de reconsideração da 
decisão proferida pela CEL, aduzindo que mencionada decisão "poderá provocar grandes prejUízos 
a empresa licitante, uma vez que a mesma já se manifestou pelo desinteresse em concorrer ao 
Serviço de Radiodifusão Sonora em Onda Média para a localidade de Uberaba - Minas Gerais, 
referente ao processo licitatório da Concorrência nQ 135/1997 - SSR/MC, bem como pela não 
manutenção da validade da proposta de Preço, conforme determinada o item 11.6 do Edital" (fls. 
156/157 do processo nº 53710.000199/98). 

11. Conforme já consignadQ, a decisão proferida pela Comissão Especial de Licitação 
denegando o pedido de desistência da empresa Rádio Difusora Phoenix S/C Ltda foi publicada no 
D.O.U de 1º de agosto de 2007. O pedido de reconsideração dirigido ao Sr. Ministro das 
Comunicações foi protocolado em 24 de agosto de 2008, decorrido, portanto, aproximadamente 01 
ano. 

12. Inobstante o decurso de tal lapso temporal, em homenagem ao princípio da autotutela 
que impõe que a Administração Pública examine seus atos à luz da legalidade e da conveniência e 
oportunidade, cumpre analisar as razões colacionadas pela licitante às fls. 156/157 do processo nº 
53710.000199/98). 

Nota-2502-PBS - 2.17 /2010 
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13. Discorrendo acerca do princípio da autotutela, a administrativista MARIA SYLVIA ZAN~f/!J!(}f0'Y 
DI PIETRO consigna, in verbis, que: 

"Enquanto pela tutela a Administração exerce controle sobre outra pessoa jurídica por 
ela mesma instituída, pela autotutela o controle se exerce sobre os próprios atos, com a 
possibilidade de anular os ilegais e revogar os inconvenientes ou inoportunos, 
independentemente de recurso ao Poder judiciário. 
É uma decorrência do princípio da legalidade; se a Administração Pública está sujeita à 
lei, cabe-lhe, evidentemente, o controle da legalidade. 
fsse poder da Administração está consagrado em duas súmulas do STF. Pela de nO 346, 
'a Administração pública pode declarar a nulidade de seus próprios atos:- e pela de 
n0473, 'a administração pode anular os seus próprios atos quando eivados de vícios que 
os tornem ilegais, porque deles não se originam direitos; ou revogá-los, por motivo de 
conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, em 
todos os casos, a apreciação judicial.' " ( Di PIETRO, Maria Sylvia Zanella. Direito 
Administrativo, 17f! ed; ed.Atlas. p. 73). 

14. No mesmo sentido dispõe JOSÉ DOS SANTOS CARVALHO FILHO, referindo-se ao princípio 
da autotutela perante a Administração Pública: 

"(. .. ) não se trata apenas de uma faculdade, mas também de um dever, pois que não se 
pode admitir que, diante de situações irregulares, permaneça inerte e desinteressada. 
Na verdade, só restaurando a situação de regularidade é que a Administração observa o 
princípio da legalidade, do qual a autotutela é um dos mais importantes corolários. 
Não precisa, portanto, a Administração ser provocada para o fim cze.,.",J:;,,'Cy.eF-'<Beí, t1~;tos. 
Pode fazê-lo de ofício. Aliás, não lhe compete apenas s~~ârj(r.:efJH{C!.ljtdtJi;l., ; é 
necessário que também as previna, evitando-se reflexos' 'íi~fjJs\,,?ó~.;i{l.Jt,.(r!f!i.tjiÍ$tr. dos 
e ao próprio Estado." (CARVALHO FILHO, josé dos ~~,sl:IO tJr;tàfíOal r(ff)~B",i ito 
Administrativo. 13f! ed, ed. Lumen juns.) CONFERE CO\~, () OR, :i\\ ,\ • 

15. Assim, considerando ser dever da Administração rever s s at<'P5It8E.~esf'ôêm da ei, 
cumpre analisarmos as alegações trazidas pela licitante. , 

16. A empresa Rádio Difusora Phoenix S/C Ltda aduziu que "(. .. ) protocOliz,Yí'er:;;e~te, 
pedido de desistência de concorrer ao Serviço de Radiodifusão Sonórà ;::r/t:;;er;túédia para a 
localidade de Uberaba - Minas Gerais, referente ao processo licita tório da Concorrência nO 
135/1997 - SSR/MC, com fundamento no art. 43, § 60 da Lei 8.666/93, em 29 de agosto de 2000 na 
Delegacia do Ministério das Comunicações ( ... r. 
17. A desistência por parte de uma licitante, no decorrer de um procedimento licitatório, é 
plenamente possível, nos moldes delineados no art. 43, § 6º da Lei 8.666/93: 

"§ 60. Após a fase de habilitação, não cabe desistência de proposta, salvo por motivo 
justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão. " (grifos nossos). 

18. Neste passo, "a desistência após a fase de habilitação ( ... ) somente é cabível se houver 
motivo justo, decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão. De qualquer maneira, o 
pedido de desistência por parte da proponente deve ser justificado. Pelos ditames legais, não se 
admite pedido genérico, despido de motivação. A empresa deve demonstrar que existe alguma 
razão que a impede de prosseguir no certame ou torna desinteressante para ela continuar 
participando, por exemplo, provando que teria prejuízos financeiros. A lei não aceita qualquer 
motivo, deixando bem claro que deve se tratar de motivo justo. A justiça ou não do motivo é 
aferida pela própria Administração Pública, vez que a Comissão Especial de Licitação deve aceitar o 
pedido a ela encaminhado. Tal análise envolve critérios subjetivos. Não deve ser adotado rigor 
excessivo para determinar se o motivo esboçado é ou não justo. Neste ponto, de grande valia o 
princípio da razoabilidade. Este preceitua que a valoração empregada pela Administração Pública 
deve se situar dentro dos standards de aceitabilidade, daquilo que é razoável; reclamando 
congruência lógica entre as situações em foco e as decisões administrativas. Não basta que o 
motivo apresentado para pautar a desistência seja justo. As condições que a lei elenca são 
cumulativas. O motivo deve decorrer de fato superveniente. Entende-se como tal, o fato que 
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ocorreu depois de já encerrada a fase de habilitação ou só conhecido após tal encerramento. Não 
seria razoável permitir que um fato já ocorrido e conhecido, ainda na fase de habilitação, fosse 
omitido pela empresa participante do certame, para ser invocado a posteriori."l 

19. Todavia, diferentemente do alegado pela licitante, seu pedido de desistência foi interposto 
ultrapassada a fase de habilitação, senão vejamos: O ato de habilitação das licitantes para a 
localidade de Uberaba foi publicado no D.O.U de 24 de novembro de 1999 (fls. 82 - verso do 
processo nQ 53710.000199/98), sendo que o pedido de desistência é datado de 29 de agosto de 
2000. 

20. Conforme já destacado, ultrapassada a fase de habilitação, a empresa que pretender 
desistir de participar do certame deve justificar seu requerimento, colacionando motivo justo, 
decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão. 

21. Deste modo, correto o entendimento adotado pela Comissão de Licitação no sentido de 
não aceitar a desistência da licitante ao argumento que, à época, "( ... ) a concorrência se 

'encontrava na fase de preço, e o pedido não declina fundamento suficiente para motivar o ato 
favorável a uma desistência", conforme se verifica da Ata de Reunião nQ 064/2007 (fls. 149 do 
processo nQ 53710.000199/98). 

22. Por outro lado, merece ser acolhida a argumentação da licitante no que concerne à sua 
liberação do compromisso assumido da Concorrência nQ 135/1997 em face da não manutenção da 
validade da proposta de preço assumida. 

23. Observe-se o subitem 11.6 do Edital: 

/~ 6 O prazo de validade das Propostas,. será de no mí,!imo, 60 (sessenta) c{ias, findo o 
"..""",.:.\*' ,qpa , os termos do § 3 fJ do art. 64 da leI nº 8.666/93, ficara a proponente liberada dos 

"",4'" Ci:)\·-~{.::);tQWP issos assumidos em suas Propostas, as quais perderão a eficácia a partir de 
/<:::-:(~> .. í)~{)- 'rA4iJJYào. so o proponente pretenda manter válidas suas propostas até o final da 

/>0'<' :::, . .1--' O(j"licitação, everá se manifestar por escrito à Comissão Especial de Licitação, até 5 
0~:~i~:.l cJ0~ (ç/IJ,co) dia ntes do transcurso do prazo de validade das propostas, prorrogando suas 

~
s ~-$:<{:J (1.~» (;\ Wii/idade~or períodos sucessivos de no mínimo 60 (sessenta) dias, até a data de 

ÇJ\*;; ~ CO"" co v~ão para assinatura do Contrato". 
O '\ ~ 

24. éxame do dispositivo editalício preserva o direito do particular, justamente para que 
este, pel eyer de vinculação da proposta, não seja compelido à mantê-Ia por mais de 60 dias, 
qua~do não bnvocado para assinar o contrato. 

\ 

25. Ademais, a Lei de Licitações dispensa os licitantes das obrigações assumidas após 60 dias 
da data da entrega das propostas, quando não houver convocação para a contratação. Confira-se o 
artigà 43, § 3Q da Lei 8.666/93: 

"Art. 64 - (. .. ) 

§ 31 Decorridos 60 (sessenta) dias da data da entrega das propostas, sem convocação 
para a contratação, ficam os licitantes liberados dos compromissos assumidos. " 

26. Assim, em virtude do transcurso do prazo consignado no Edital, pode o proponente se 
recusar a contratar nos termos originariamente manifestados, não se lhe acarretando qualquer 
sanção, razão pela qual deve ser acolhido o pedido de desistência da licitante Rádio Difusora 
Phoenix S/C Ltda. 

1 PARECER/MC/CONJUR/TFC/N.º 0367-2.29/2006 
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27. Passa-se ao exame da documentação de habilitação da segunda colocada no ce~~ 
para a localidade de Uberaba/MG. Trata-se da empresa MCC Participações Ltda. (fls. 117 do 
processo nº 53710.000199/98). 

28. Todavia, constatou-se que o Processo nº 53710.000200/98 referente à licitante MCC -
Participações Ltda. veio desacompanhado dos documentos obrigatórios delineados no art. 2º da 
Ordem de Serviço Conjunta SSCE/CONjUR nº 1, de 2006, razão pela qual a Comissão Especial de 
Licitação deve providenciar que os autos sejam instruídos com tal documentação. 

29. Neste momento, passa-se à análise da Concorrência nº 135/97-SSR/MC no que tange à 
localidade de Monte Azul, em que a licitante RBC - Rede Brasileira de Comunicação Ltda. sagrou-se 
vencedora (fls. 255 do processo nº 53710.000228/98). 

30. Da análise da documentação, constatou-se a não apresentação de comprovante de 
inscrição municipal da empresa RBC - Rede Brasileira de Comunicação Ltda. Em verdade, a 
licitante apresentou alvará de licença exarado pela Prefeitura Municipal de Divinópolis em que 
consta o número de inscrição municipal, a saber, 01861-2 (fls. 56 do processo nº 
53710.000228/98). 

31. Apesar da falta de tal documentação, entende este Consultivo que restou observado o 
item 5.5.1 do edital que exige lia prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes - CGC/MF e 
no cadastro de contribuintes estadual e municipal, se for o caso, relativo à sede da pessoa 
jurídica", vez que foi apresentado o número de inscrição municipal. Ademais, a partir de 
09/02/2007, com a publicação do PARECER/MC/CONjUR/MBH/Nº 0213-2.15/2007 (DOU- Seção 1. 
Páginas 44-47, 09/02/2007), a não apresentação de inscrição municipal não impõe inabilitação de 
licitante ou anulação de concorrência no âmbito do Ministério das Comunicações 

32. Sublinhe-se que foi apresentada a certidão de quitação da licitante com a Fazenda 
Municipal de Divinópolis (fls. 63 do processo nº 53710.000228/98). 

33. Insta sublinhar que a empresa RBC - Rede Brasileira de Comunicação Ltda. tem sua sede 
em Divinópolis/MG e sua dirigente, sra. Valdilene Gonçalves Machado Silva, reside em 
Div'inópolis/MG, razão pela qual - nos moldes delineados no item 5.2.5 do instrumento 
convocatório2 

- é exigível a apresentação da documentação dos locais de residência e atividades 
econômicas, isto é, as certidões cível, criminal e do protesto concernentes ao sócio ~!~ta~Jlt~,~«"',..,,·~~, --= .... ;, "' .... \fD'd~N. 
34. Nesse passo, observa-se que a aludida licitante ofertou as €erti,~~\t')fV~F~~CffmM~~b~de 
protesto no que tange ao Município de Divinópolis/MG, localidade da ~4ei.s\dep (~m(p'rêsé! ~ 
residência da sócia dirigente (fls. 50/54, 56, 58, 60, 62 do processo n.º 537 8QqR~f;?:,Qt~~O~~~~ 
obedecido, portanto, o item 5.2.5 do edital. ~ \. ,,. ,"o 

1 5 SEl 7.0'\1 
35. Sublinhe-se, por importante, a empresa RBC - Rede Brasileira de Comun' açã tda., 
mediante manifestação acostada às fls. 119 do processo n.º 53710.000228/98, infor que "('.L 
a validade de sua proposta técnica e de sua proposta de preço pela outorga para'àÇãõGo 
serviço de radiodifusão de sons, nas localidades de Arcos, Carmo da Cachoeira, Mantena, Monte 
Azul, Monte Carmelo, Patos de Minas, todas no Estado de Minas Gerais, referente à Concorrência 
nJ! 135-97-SSR/MC, fica, neste ato, prorrogada para até a data da assinatura do contrato 
correspondente". 

36. Consigne-se, por derradeiro, que não restam no processo n.º 53710.000228/98 recursos 
pendentes de apreciação por parte da Comissão Especial de Licitação (fls. 283) conforme exigido 
pelo art. 2º, I, "d" da Ordem de Serviço Conjunta SSCE/CONjUR n.º 1/2006. 

37. Desse modo, infere-se que, em relação ao procedimento licitatório para a localidade de 
Monte Azul, no Estado de Minas Gerais, analisando a Concorrência nº 135-97-SSR/MC, verifica-se 
que a referida Comissão observou as regras insculpidas no instrumento convocatório (edital), 

2 "5.2.5 Certidões dos Cartórios Distribuidores Cíveis e Criminais e de Protesto de Títulos dos locais de 
residência dos dirigentes, nos últimos 05 (cinco) anos, bem assim das localidades onde exercem ou 
exerceram, no mesmo período, atividades econômicas; ( ... l". 
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atendeu o rito procedimental do certame, bem como pugnou pelo cumprimento das exigências 
legais pertinentes a todo procedimento licitatório no que tange à vencedora RBC - Rede Brasileira 
de Comunicação Ltda. Assim, cabe homologação com adjudicação do objeto à licitante RBC - Rede 
Brasileira de Comunicação Ltda para a localidade de Monte Azul. 

38. Face ao explanado na presente nota, opinamos pelo seguinte: 

a) pelo provimento do pedido de desistência formulado pela licitante Rádio Difusora Phoenix 
S/C Ltda - primeira colocada para a localidade de Uberaba/MG. 

b) pela necessidade da Comissão Especial de Licitação instruir o processo nº 53710.000200/98 
referente à licitante MCC - Participações Ltda. conforme a Ordem de Serviço Conjunta 
SSCE/CONJUR nº 1, de 2006 - nos termos da Requisição º 59112010/MCC/CGAJ/CONjUR-MC/AGU. 

c) pela homologação do certame e à adjudicação da outorga dos serviços de radiodifusão 
sonora em Freqüência Modulada à empresa RBC - Rede Brasileira de Comunicação Ltda, primeira 
colocada para a localidade de Monte Azul/MG. 

À consideração superior. 

Brasília, 15 de dezembro de 2010. 

Nota - 2502 - PBS - 2.17/2010 

?tw-1V()- f3~yO L ~\..-
Paula Bispo de Souza 
Advogada da União 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE DO MINISTRO 

DESPACHO DO MINISTRO 

Em de de 2010 . 

Acolho a NOTA/N° 2502 - 2.17 /2010fPBS/CGAAlCONJUR-MC/AGU, de sorte a CONHECER e 

DAR PROVIMENTO AO PEDIDO DE DESISTÊNCIA formulado pela empresa Rádio Difusora 

Phoenix S/C Ltda., conforme Anexo Único, nos termos da legislação vigente e das nOlmas estabelecidas 

no respectivo Edital. 

N° DA 
CONCORRÊNCIA 

SSRlMC 

135/1997 

ANEXO ÚNICO 

MANIFESTAÇÃO CONHECIDA E PROVIDA 

UF LOCALIDADE SERVIÇO M.ANIFESTANTE 

MG UBERABA OM RÁDIO DIFUSORA 
PHOENIXS/C 

LTDA. 

PROCESSO 

53710.000199/08 

" _ .. m ,,,,. , ... 

\ SERVIGO HDElW .' . ,., 

Minkj{:·ric ô; C:of(n.lnlC(1Çoee, h.',-,.' .... 

CONFERE COM O ORIGINAL 

1 5 SE'! 2011 
~ .. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE DO MINISTRO 

DESPACHO DO MINISTRO 

Em de de 2010. 

Acolho a NOTAIN° 2502 - 2.17 /2010IPBS/CGAAlCONJUR-MC/AGlJ, invocando seus fundamentos como 

razão desta decisão e HOMOLOGO a adjudicação proposta, de acordo com o Anexo Único, nos termos da 

legislação vigente e das normas estabelecidas no respectivo Edital. 

JosÉ ARTUR ~ 

ANEXOÚN1éo 

N° IDA CONCORRÊNCIA PROPONENTE 
SSRlMC lO]' LOCALIDADE SERVIÇO VENCEDORA N° PROCESSO 

135/1997 MG MONTE AZlJlL FM RBC-REDE 53710.000228/98 
BRASILEIRA DE 
COMUNICAÇÃO 

LTDA. 

SERViÇO 

I Ministério ele!::' 

CONFEEE CO\\ll O ORIGINAL 

I 2011 



E1VIB 



CERTIDÃO 

Confonne a Ordem de Serviço Conjunta SSCE/CONJUR n.o 1, de 03 de novembro de 2004 - art. 2°, inciso I, alínea "d" - certifico que não há no processo n.o 
53710.000.200/98- MCC -PARTICIPAÇÕES LTDA. - pendência de recurso sem apreciação pela Comissão Especial de Licitação. 

De acordo. Encaminhe-se o processo à douta Consultoria Jurídica, para providências de sua alçada. 
E~ dsl ;r, l. de 2010. 

E 
Vice - Presidente da Comissão Especial de Licitação 
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AgRg no AGRAVO DE INSTRUMENTO N° 1.132.615 - MG (2008/0278613-0) 

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO FERNANDO GONÇALVES (RELATOR): 

A irresignação não merece prosperar. 

Com efeito, o recu7$~ especial não foi admitido no Tribunal de 

origem pelos seguintes fllnd~m~nto~:Ça)Íl1,existênciél deviola,ção ao art. 535 do 

CPC; (b) cOP.$ÔftâJ1ci",:çt6,·ii;6~tPi reqdriÚlci 'cQ!ll a orientaçãd: da jurisprudência 
,-'~-i: ",' ,,:<:.,J- ~'- 'i r; --""\;. ',_ ~ ,l 

desta CpIte, bem qomo por (c »aus~ilcia de sim~litude fática entre os acórdãos 
~. ",_ :}< I " ~ >. 

confrontados, indispl:~p.sável à d~mohstração do 4issenso jurisprudencial. 
" " -\,;<\ l, .; ~:.!: r ','i 

A agrava~t~, por \ s,ua;'wez, não ~efuta o prf~eiro e o último 
. ," ~ .; ,,' i -. ' 

fundamentos, limitando-se: a ~~pi~l,lr as razõe~ do recurso denegado, sem, 
;<" '>. '\.',~,,>, r:, L:~i ~ -::~ .' ,: 

contudo, demonstmr a inadequ~ção;dos aludidos!6bices. 

:. Nesi~';'ontexto:..af~\ta!~éregUIàf:ld~ile formJ!l {E~g;:­
foram atacadàs;cd~:môdo .. ip~eCi,~b.: .... ,!:.ks. J:>as~s,da.decisão ~r~~~tl~~ c'ê~K§~iirQl~;t 

t .. ' .'. i'· / i' . CONH~RE cuM O OK\'b . 
apta a atrair, mutatis mutandis, Ü:óbice da súmula 182/STJ . . 

lei 1~SE' 2011 
A propósito: V' 
"PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - lf1~ 
PROVIMENTO - AGRA VO REGIMENTAL - RESPONSABIL1D E CIVIL­
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO AOS FUNDAMENTOS DO DESPACHO DE 
ADMISSIBILIDADE -INCIDÊNCIA ANALÓGICA DA SÚMULA 182 DO STJ 
- DESPROVIMENTo. 
1 - Nos termos do enunciado sumular n. o 182/STJ, de aplicação 
analógica ao agravo de instrumento do art. 544 do CPC, inviável o 
recurso que não ataca especificamente os fundamentos da decisão 
agravada. 
2 - Ainda que o despacho proferido pelo e. Tribunal a quo não 
trate dos vícios indicados pela recorrente no recurso especial, 
deve a parte, em sede de agravo de instrumento, infirmar os 
fundamentos do referido despacho, no caso, incidência da Súmula 
83/STJ, e não repetir as alegações do apelo extremo de ofensa à 
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AgRg no AGRAVO DE INSTRUMENTO N° 1.132.615 - MG (2008/0278613-0) 

RELATÓRIO 

O EXMO. SR. MINISTRO FERNANDO GONÇALVES: 

Cuida-se de agravo regimental interposto por GUIMARÃES CASTRO 

ENGENHARIA LTDA em face de decisão que não conhece do agravo de 

instrumento por falta de impugnação específica, a teor da súmula 182 desta 

Corte. 
) , \: 

Aduz"a reoorrenté,' eip síntese; qúeàdeci~~o se reveste de 
.,,: ,>,,::," ,.,,-;.- ." _.- - /~_,:-:-.:'s·:,.'---· :':~""-(,;: f. ,'._. :'<':"'::~':'.-' ;) 

excessivoformalisll1oj'deixanclo d~jprestaiá,devida jurisdição. Sustenta que 
, ' };' , '. 

todos o~ fundameMgs da deci~ão 4~negatória 49 especial :foram devidamente 

rebatidoSAas razões'aQagravo. tRes~à1ta a prese~ça dos elementos necessários à 
" c .,' " '. : : } ~ ,1 

í' 
admissão donpelo nobre\< 

Éo relatório. 
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AgRg no AGRAVO DE INSTRUMENTO N° 1.132.615 - MG (2008/0278613-0) 

RELATOR 
AGRAVANTE 
ADVOGADO 
AGRAVADO 
ADVOGADO 
AGRAVADO 
ADVOGADO 
AGRAVADO 
ADVOGADO 

MINISTRO FERNANDO GONÇALVES 
GUIMARÃES CASTRO ENGENHARIA LTDA 
SÍLVIO BEZERRA DA SILVA E OUTRO(S) 
PICA PAU MARCENARIA LTDA 
CRISTIAN JULIAN DE OLIVEIRA FERREIRA E OUTRO(S) 
G.C.E S/A 
Luís RENATO ZAGO 
MCC PARTICIPAÇÕES LTDA E OUTROS 
HERON ALVARENGA BAHIA 

EMENTA 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. IRREGULARIDADE FORMAL. SÚMULA 

182/STl APLICAÇÃO ANALÓGICA:' \ 
1. NãonwrecyJrânsito o 'agrayode instromento;po:r;Jalta do requisito da 

regularidade fonp,a(ql.ÍaííªçtQàgtà~~~lte ~~ô:àtâcillde forma específib~, as bases da decisão 
agravada (Tríbunal de origem). Apliqação ~halógicada~\Ímula 182/STrJ Precedentes. 

" 2. Agra~o regimental ~~sprÓYido. ':' " 
\', ',! ACÓRDÃO 1. " 

\ " Vistos, r1i~tados e di~cuti&Qs estes auto~, acordam o~, Ministros da Quarta 
Turma do S'Qperior Tribunalde Justiça:, n~.conformidade!dos votos e das notas taquigráficas a 
seguir, por~(lnimidade, n~gar prpyini~nto ao agrayo regimenta\ .. Os Ministros Aldir 
Passarinho JuntQr, João Otávid;913 NdfonIi#, Luis Felipe ~fllomão e Ho~ildo Amaral de Mello 
Castro (Desembatga~or convocàd~d~(TJI;4.P) votaram c~~ o Ministro',Relator. 

Brasll~a, 22 de seteniprb, de, 2009 (data de Nlgamento).· . 
\; , '\ 1 ' ' , 

" ~,:,.' 'i ;'. ; 
• ";', ; r 1 ',( \ ;~", 

j; .,<,: 
< MlNISTRQ FERNANDO ~GQNÇA:LVES, Relator 

. ,','." - ", ;' -

SERViÇO P(J~Il,l(;O 
Mimstério c1n; (;omun1c::ç1)ü!'; 

CONFEHE COM \) mUGIlNAL 
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coisa julgada e contrariedade aos arts. 468, 471 e 473, todos do 
CPC. 
3 - Agravo regimental desprovido." (AgRg no Ag 788.394/ MG, ReZ. 
Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ 20.11.2006) 

"Processual civil. Agravo de instrumento. Inépcia. Aplicação 
analógica da Súmula 182/STJ. 
- É inepta a petição de agravo de instrumento contra decisão 
denegatória de processamento de recurso especial que não 
impugna, especificamente, os fundamentos da decisão recorrida e 
limita-se a expender ÇJS mesmas razões do recurso especial. 
- A súmula 182 pod,;sfr aplicada, mutatis mutandis, ao agravo de 
instrumento interppstd.fcontradecfsão" queinadmitiu recurso 
especia7. '. .." ; .', , '. 
'lÍgravo/fio agravo: no~' embargo~ declaratórios no agravo de 
instrurh~nto não provido." (AgRgi no AgRginos EDcl no Ag 
708. 73'4KA1T, ReI. Nfin. *A,NCY AND~GHI, DJ de 29.05.2006) 

Nego pr~~@ento do aJr~vo regime*tal. 
, .,. , 

, "!' i· 
~ ':, i-' " 
;. ,E":' 
); ~; 
~.-. \. ~ 

~ I 
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CERTIDÃO DE JULGAMENTO 
QUARTA TURMA 

Número Registro: 2008/0278613-0 
AgRg no 

Ag 1132615/MG 

Números Origem: 10701061599695 10701061599695004 

EM MESA 

Relator 
Exmo. Sr. Ministro FERNANDO GONÇALVES 

! ,", 
'\ " 

Presidente da Sessão /; \, 
Exmo. Sr. Ministro FERNAND09Q~ÇAL \1:eS 

:_':,-._l 
~' '. -

Subprocuradorao:Gerai' d~-Rt<púl:iiiÚ .. i :,' .... 
. /é ',';-" ."'.'" . ' ",'--j ~ , ,.., >''<_ 

Exma. Sra. Dl'â. ANA MARIA GUERRERO GUIMARAES / - (,/ r 1
, i., , I 

Secretária "I ';, ';. l: ~ < ! ' 

Bela. TEliESA HELENÀil?A ROCHA *ASE'Vr , ' 
'{ - " \- ! ~ 

" \.~ AlfTUAÇÃO I . 

JULGADO: 22/09/2009 

AGRAVANTE 
ADVOGADO 
AGRAVADO 
ADVOGADO 
AGRAVAl)Q 
ADVOGADO 
AGRAVAdo. 
ADVOGADO 

GUIM~RÂES CASTRO.ENGENHARIA1LTDA 
SÍLVIO BEh:RRl:.DAiSIL V A E OUTR<llCS) 

... ; PICAPAUM~RqE:NWALTDA I. .' 
:\g~~T~~: .Jllli~~ Dl;OLIVEIRA FE~IRA E OUTRO(S) 

··':-L1JÍS RENATO.ZAGO::'··········;' 

: MCC PAKlJÇ:tPÁ9P~$ LTJ.?4E OUTROS 
: HERON ALV ARENGÁBAHIA .. '.l -.-.,.. . i, . , -, - - '. • ., t ' ~ 1 ' . 

ASSUNTO: DIREITO CIVIL - Obrigaçá~s::Uspéçies de Contratos - Prestação de Serviços 
(- i"-
~-" f ' 

AGRAVO REGIMENTAL 

GUIMARÃES CASTRO ENGENHARIA LTDA AGRAVANTE 
ADVOGADO 
AGRAVADO 
ADVOGADO 
AGRAVADO 
ADVOGADO 
AGRAVADO 
ADVOGADO 

SÍLVIO BEZERRA DA SILVA E OUTRO(S) t SEHVIÇO 
PICA PAU MARCENARIA L TDA Ministério (i.Xi 

CRISTIAN JULIAN DE OLIVEIRA FERREIRA E OUTR h~Np:::!;H: O OmGlNAL 
G.C.E S/A t.;tJ ,~.I\L, 

LUÍS RENATO ZAGO 1 5 o'E'" 
MCC PARTICIP AÇÕES LIDA E OUTROS S i 2011 
HERON ALVARENGA BAHIA 

CERTIDÃO ' " I~--
Certifico que a egrégia QUARTA TURMA, ao apreciar o processo em e.!fgrafe na sessão 

realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão: Ü 

A Tunna, por unanimidade, negou provimento ao agravo regimental, nos termos do voto 
do Sr. Ministro Relator. 
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Os Srs. Ministros Aldir Passarinho Junior, João Otávio de Noronha, Luis Felipe Salomão 
e Honildo Amaral de Mello Castro (Desembargador convocado do TJ/ AP) votaram com o Sr. 
Ministro Relator. 

Brasília, 22 de setembro de 2009 

TERESA HELENA DA ROCHA BASEVI 
Secretária 
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STJ - Superior Tribunal de Justiça 

Inicio línl(s Fale Conosco Mapa do Site 

Você está em: Início> Consultas> Processos 

Versão para impressão 

PROCESSO 
NÚMERO 
ÚNICO 

: Ag 1132615 UF: MG REGISTRO: 2008/0278613-0 

: -
AGRAVO DE 
INSTRUMENTO 

: 26/01/2009 

VOLUMES: 3 

: illJ.!.MARÃES CASTfKU.tlGENHARIA L TDA 
: .P..lç&_p-'~,-~MAJ.~CEIiARL~TD/l, 

APENSOS: O 

AUTUAÇÃO 
AGRAVANTE 
AGRAVADO 
RELATOR(A) 
ASSUNTO 

: Min. FERNANDO GONÇALVES - QUARTA TURMA 
: DIREITO CIVIL - Obrigações - Espécies de Contratos - Prestação 

de Serviços 
LOCALIZAÇÃO 
TIPO 

: Saída para SEÇÃO DE BAIXA em 27/10/2009 
: Processo Físico 

• fl_o.M.b.gº~J)E QR1G.!'1'!.\ 
• P-&Rlt.~LtJ!?_I{QÇ;ADO~ 
• pnJçQei. 
• Ef\SE$. 
• DEÇ.!?.Qt.$. 

NÚMEROS DE ORIGEM 

PARTES E ADVOGADOS 

AGRAVANTE :GUIMARÃES CASTRO ENGENHARIA LTDA 
ADVOGADO :SfLVIO BEZERRA DA SILVA E OUTRO(S) - G0010648 
AGRAVADO :PICA PAU MARCENARIA LTDA 
ADVOGADO :CRISTIAN JULlAN DE OLIVEIRA FERREIRA E OUTRO(S) - MG076068 
AGRAVADO :G.C.E S/A 
ADVOGADO :LU{S RENATO ZAGO· DF013614 
AGRAVADO :MCC PARTICIPAÇÕES LTOA E.oUTROS 
ADVOGADO :HERON ALVARENGA BAHIA - MG043649 

PETIÇÕES 

Petição N°. - Tipo - Peticionário 

202470/2009 - AgRg - P/ GUIMARÃES CASTRO 
ENGENHARIA LTDA 

FASES 

- Protocolo - Pro,cessamento 

- 31/08/2009 - 02/09/2009 

27/10/2009 -11:58 -PROCESSO BAIXADO AO(À) TRIBUNAL DE JUSTICA DE MINAS 
GERAIS - GUIA N° 34823 

27/10/2009 -09:04 -PROCESSO ENCAMINHADO À SEÇÃO DE BAIXA PARA BAIXA 
DEFINITIVA À(O) TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
MINAS GERAIS 

26/10/2009 -17:17 -ACÓRDÃO TRANSITADO EM JULGADO 

08/10/2009 -11 :01 -MANDADO DE INTIMAÇÃO NO. 000674-2009-CORD4T 

Page 1 of3 

o Ótimo 

OBom 

o Ruim 

o Péssimo 

[vot;;] 

x 
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~TJ - ~upenor Tnbunal de JustIça 

(ACÓRDÃOS) COM CIENTE DO REPRESENTANTE DO(A) 
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL EM 06/10/2009 ARQUIVADO 
NESTA COORDENADORIA 

05/10/2009 - 07 :02 -ACÓRDÃO PUBLICADO NO DJE· PETiÇÃO W 20247012009· AGRG NO AG 
1132615/MG 

02/10/2009 -18: 56 -ACÓRDÃO DISPONIBILIZADO NO DJE EM 02/10/2009 

29/09/2009 -15:50 -ACÓRDÃO AGUARDANDO PUBLICAÇÃO - PETIÇÃO NO 
202470/2009 - AGRG NO AG 1132615/MG - PREVISTA PARA O 
DIA: 05/10/2009 

23/09/2009 -14: 19 - PROCESSO RECEBIDO NA COORDENADORIA 

22/09/2009 -17:01 -RESULTADO DE JULGAMENTO FINAL: A TURMA, POR 
UNANIMIDADE, NEGOU PROVIMENTO AO AGRAVO 
REGIMENTAL, NOS TERMOS DO VOTO DO SR. MINISTRO 
RELATOR. 

17/09/2009 -17: 10 -EM MESA PARA JULGAMENTO - QUARTA TURMA - SESSÃO DO 
DIA 22/09/2009 14:00:00 

17/09/2009 -16:56 -PETIÇÃO N° 202470/2009 ALTERADA DE RCDESP­
RECONSIDERAÇÃO DE DESPACHO PARA AGRG - AGRAVO 
REGIMENTAL. 

02/09/2009 -19:22 -CONCLUSÃO AO(À) MINISTRO(A) RELATOR(A) COM AGRAVO 
REGIMENTAL 

02/09/2009 -19:21 -PETIÇÃO N° 202470/2009 (RECONSIDERAÇÃO DE DESPACHO) 
JUNTADA 

01/09/2009 -18:17 -PETIÇÃO 202470/2009 (RECONSIDERAÇÃO DE DESPACHO) 
RECEBIDA NA COORDENADORIA DA QUARTA TURMA 

31/08/2009 -18:50 -PETIÇÃO N° 202470/2009 RCDESP - RECONSIDERAÇÃO DE 
DESPACHO PROTOCOLADA EM 31/08/2009. 

31/08/2009 -13:57 -MANDADO DE INTIMAÇÃO N°. 000546-2009-CORD4T 
(DECISÕES E VISTAS) COM CIENTE DO REPRESENTANTE DO(A) 
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL EM 27/08/2009 ARQUIVADO 
NESTA COORDENADORIA 

26/08/2009 - 07: 02 - DECISÃO DO MINISTRO RELATOR PUBLICADA NO DJE EM 26/0812009 

25/08/2009 -18:55 -DECISÃO DO MINISTRO RELATOR DISPONIBILIZADA NO DJE 
EM 25/08/2009 

24/08/2009 -17:07 -DECISÃO DO MINISTRO RELATOR NÃO CONHECENDO DO 
AGRAVO AGUARDANDO PUBLICAÇÃO (PREVISTA PARA 
26/08/2009) 

24/08/2009 -15: 52 - PROCESSO RECEBIDO NA COORDENADORIA 

28/04/2009 -18:23 -CONCLUSÃO AO(À) MINISTRO(A) RELATOR(A) - PELA SJD 

22/04/2009 -10:03 -PROCESSO DISTRIBUÍDO AUTOMATICAMENTE EM 22/04/2009 -
MINISTRO FERNANDO GONÇALVES - QUARTA TURMA 

DECISÕES 

ttxT AgRg no Ag 1132615 12008/0278613·0·05/1012009) 

lDGM Ag 1132615 12008/0278613·0· 26/08/2009) 

Data de Impressão: 21/12/2010 16: 13: 17 

[ Adicionar ao Push I [ Nova Pesquisa J 

t'age'L ot j 

I
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STJ - Superior Tribunal de Justiça 

Em caso de dúvidas, fale conosco: 
Seção de Informação Processual 

(61) 3319-8410, 3319-8411, 3319-8412 e 3319-8225 
informacao.processual@stj.jus,br 

l.age j or j 

'~{J;{;~~: ' ~ 
<'-" ," ' 

~ I::") 

i:~'íff/'~;: 
-~_ .. __ .-_._------~-~,~-----,.---~---~-~-~.~~.~-~---._,---~-~~--~~~-~~-~~---_ .. _._-_._._--~-------,~~._-

SAFS - Quadra 06 - Lote 01 - Trecho 1I1. CEPo 70.095-900. Brasllia - DF 
Telefone: (61) 3319-8000 Fax: (61) 3319-8700·· Informações Processuais: (61) 3319,8410 
© 1996-2006 - Superior Tribunal de Justiça. Todos 05 direitos reservados. Reprodução permitida se citada a fonte, 
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Consulta Processual - W2 

Consulta Processual pelo CPF/CNPJ da Parte 

Argumento informado: 01.417.172/0001-28 

Page 1 of 1 

Nenhuma parte encontrada com o argumento informado: "Ol.417.172jOOOl-28". 

Emitido pelo site www.trf1.gov.br em 21/12/2010 às 16:15:50 

http://www.trfl.jus.brlProcessoslProcessosTRF/ctrflcpf/ctrflcpf.php 
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Consulta processual 

Seção ludiciária do Distrito Federal 
Consulta Processual 

Tipo de Pesquisa: Consulta de processos pelo CPF/CNPJ 
Argumento Pesquisado: 01.417.172/0001-28 

Nenhum processo encontrado com o argumento informado: 1101.417.172/0001-28", 

Emitido pelo site www.trf1.gov.br em 21/12/2010 às 16:16:37 

SErl.VlçO 
Mini.:llério d~: 

CONFEHE COM O ORIGiNAL 

1 5 SEI 2011 
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Consulta Processual 

Seção Judiciária de Minas Gerais 
Consulta Processual 

Tipo de Pesquisa: Consulta de processos pelo CPF/CNPJ 
Argumento Pesquisado: 01.417.172/0001-28 

Nenhum processo encontrado com o argumento informado: "01.417.172/0001-281/, 

Emitido pelo site www.trf1.gov.br em 21/12/2010 às 16:16:42 

SERViÇO 
Ministérjo (I. 

CONFEHE: O 

1 5 SEI 2011 
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Consulta Processual - wj 

Subseção Judiciária de Uberaba (MG)(UB) 

Consulta Processual - w3 

Processo: 2003.38.02.001549-9 

Nova Numeração: 1617-65.2003.4.01.3802 
I 

Classe: 1116 - EXECUÇÃO FISCAL(3100) / 

Vara: la VARA FEDERAL 

Juiz: LELIS GONÇALVES SOUZA 

Data de Autuação: 14/05/2003 

Distribuição: 2 - DISTRIBUICAO AUTOMATICA (15/05/2003) 

N° de volumes: 1 

Objeto da Petição: 3040208 - PIS - IMPORTAÇÃO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL-
CONTRIBUIÇÕES - TRIBUTÁRIO - DIREITO TRIBUTÁRIO 

Observação: 

Loca Iização: CARGA FN 

Movimentação 

Data Cod Descrição Complemento. 
17/12/201009:16 126 CARGA: RETIRADOS FAZENDA INTERESSADO:DRA. MARIA DO 

NACIONAL SOCORRO SANTOS DE CASTRO 

13/12/2010 14:32 185 INTIMACAO / NOTIFICACAO / 
VISTA ORDENADA FAZENDA 
NACIONAL 

13/12/2010 14:32 218 RECEBIDOS PELO DIRETOR 
SECRETARIA PARA ATO 
ORDINATORIO 

27/05/2010 18:38 210 PETICAO / OFICIO / 
DOCUMENTO:RECEBIDA(O)EM 
SECRETARIA 

27/05/2010 18:38 218 RECEBIDOS PELO DIRETOR 
SECRETARIA PARA ATO 
ORDINATORIO 

24/02/2010 17:49 210 PETICAO / OFICIO / 
DOCUMENTO: RECEBIDA(O) EM ~f"~r.'-~" 

, ..... , .. / .. ' .... 

SECRETARIA ~ER\I\Ç( 
, 
\' 

I 

,,,'00'" " -"'" 

" \, \ 
o , .. 'I' 

24/02/2010 17:49 218 RECEBIDOS PELO DIRETOR Min~)tGn" c'> o 
" ' •. o<,"i," O( FUf~'t'·>;~·\t., SECRETARIA PARA ATO CONFERE ORDINATORIO 

13/01/2010 13:15 210 PETICAO / OFICIO / ~ 1 5 SEJ 2p11 
DOCUMENTO: RECEBIDA(O) EM 
SECRETARIA Af -' 13/01/2010 13:14 218 RECEBIDOS PELO DIRETOR r~ , ' 

SECRETARIA PARA ATO 
ORDINATORIO 

11/01/2010 12:38 218 RECEBIDOS EM SECRETARIA DA PFN 

11/12/200909:29 126 CARGA: RETIRADOS FAZENDA INTERESSADO:DRA. MARIA DO 
NACIONAL SOCORRO SANTOS DE CASTRO 

07/12/2009 15:03 185 INTIMACAO / NOTIFICACAO / 
VISTA ORDENADA FAZENDA 
NACIONAL 

07/12/2009 15:03 154 DEVOLVIDOS C/ DESPACHO 

07/12/2009 10:50 137 CONCLUSOS PARA DESPACHO 

http://processual-mg2. trfl.gov. brlProcessoslProcessosSecaoOra/ConsProcSecaopro.p... 21/12/2010 



Consulta Processual - w3 

IJ~!' 
7co,~ ~'~,..{l .. 

PETICAO / OFICIO / 25/11/2009 18:09 210 "7,::J.It.t~ "'. 
DOCUMENTO: RECEBIDA(O) EM t\~~'P 
SECRETARIA 

'I/ 'l:Á ,. 
25/11/2009 18:09 218 RECEBIDOS PELO DIRETOR 

SECRETARIA PARA ATO 
ORDINATORIO 

24/11/2009 19:02 218 RECEBIDOS EM SECRETARIA DA PFN 

04/09/200909:38 126 CARGA: RETIRADOS FAZENDA INTERESSADO:DRa. MARIA DO 
NACIONAL SOCORRO SANTOS DE CASTRO 

03/09/2009 13:41 185 INTIMACAO / NOTIFICACAO / 
VISTA ORDENADA FAZENDA 
NACIONAL 

23/10/2008 18:49 238 SUSPENSAO PROCESSO CIVEL : 
ORDENADA CONVENCAO DAS 
PARTES 

23/10/200818:48 154 DEVOLVIDOS C/ DESPACHO 

23/10/2008 18:48 137 CONCLUSOS PARA DESPACHO 

17/10/2008 14:04 210 PETICAO / OFICIO / 
DOCUMENTO: RECEBIDA(O) EM 
SECRETARIA 

17/10/2008 14:03 218 RECEBIDOS PELO DIRETOR 
SECRETARIA PARA ATO 
ORDINATORIO 

16/10/2008 17:23 218 RECEBIDOS EM SECRETARIA DA PFN 

19/09/2008 11:54 126 CARGA: RETIRADOS FAZENDA INTERESSADO:DRA MARIA DO 
NACIONAL SOCORRO SANTOS DE CÀSTRO 

18/09/200809:31 185 INTIMACAO / NOTIFICACAO / 
VISTA ORDENADA FAZENDA 
NACIONAL 

18/09/200809:31 218 RECEBIDOS PELO DIRETOR 
SECRETARIA PARA ATO 
ORDINATORIO 

16/05/2008 14:13 238 SUSPENSAO PROCESSO CIVEL : 
ORDENADA CONVENCAO DAS 
PARTES 

29/04/2008 13:21 218 RECEBIDOS PELO DIRETOR 
JUNTADA CERTIDÃO EM SECRETARIA PARA ATO 
CUMPRIMENTO AO OFICIO N° 38 

ORDINATORIO 

29/04/2008 13:19 96 CLASSE PROCESSUAL 
OFÍCIO COGER N° 38 ALTERADA 

18/10/2007 17:45 238 SUSPENSAO PROCESSO CIVEL : 
ORDENADA CONVENCAO DAS 
PARTES 

08/10/2007 18:12 218 RECEBIDOS EM SECRETARIA DO INSS 

01/10/200709:28 126 CARGA: RETIRADOS INSS INTERESSADO:DRA LUCIANA DE 
ANDRADE SARAIVA FERREIRA 

27/09/2007 13:48 185 INTIMACAO / NOTIFICACAO / 
VISTA ORDENADA INSS . . ... ........ , 

26/09/2007 14:39 154 DEVOLVIDOS C/ DESPACHO 
W~;: __ ·i.·lo.t""-,,, 

. "'\ '.\ .. '), 
.' (, 

" ;'-':"', 

24/09/2007 15:10 137 CONCLUSOS PARA DESPACHO ~\:.:,:.I:l' , , ,,: . .~:~ :.i!!, :.,'.: .. \ :::; 

06/09/2007 13:55 210 PETIC'AO / OFICIO / 
"''' ,,,. , 

,IN ,\i ," O DOCUMENTO: RECEBIDA(O) EM CONFEHL 
SECRETARIA . .,. -

06/09/2007 13:55 218 RECEBIDOS PELO DIRETOR I ój .;;11-1 l.UII 

SECRETARIA PARA ATO 
/J~_ ORDINATORIO 

, 
05/09/2007 17:23 218 RECEBIDOS EM SECRETARIA DO INSS í 

, 

13/08/200709:14 126 CARGA: RETIRADOS INSS INTERESSADO:DRA LUdJANA DE 
ANDRADE SARAIVA GUERREIRO 

http://processual-mg2.trfl.gov.brlProcessoslProcessosSecaoOra/ConsProcSecaopro.p... 21/12/2010 
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~ t:' , 08/08/2007 16:18 185 INTIMACAO / NOTIFICACAO / <?"j. 

t 
VISTA ORDENADA INSS '::1 t,!" Á .'~ 

. ~~!'I. 
16/01/2007 14:56 238 SUSPENSAO PROCESSO CIVEL : 

~ ,fi 

ORDENADA CONVENCAO DAS )1 1'"f1 

" PARTES 4 .1 

15/01/2007 15:56 154 DEVOLVIDOS C/ DESPACHO 

05/12/2006 10:04 137 CONCLUSOS PARA DESPACHO 

13/10/2006 15:06 210 PETICAO j OFICIO / 
DOCUMENTO: RECEBIDA(O) EM 
SECRETARIA 

13/10/2006 15:06 218 RECEBIDOS PELO DIRETOR 
SECRETARIA PARA ATO 
ORDINATORIO 

11/10/2006 17:46 218 RECEBIDOS EM SECRETARIA DO INSS 

09/10/200609:06 126 CARGA: RETIRADOS INSS INTERESSADO:DRA. LUCIANA DE 
ANDRADE SARAIVA FERREIRA 

03/10/2006 14:04 185 INTIMACAO / NOTIFICACAO / 
VISTA ORDENADA INSS 

04/09/2006 15:50 184 INTIMACAO / NOTIFICACAO 
POR OFICIAL AGUARDANDO 
EXPEDICAO MANDADO 

,1 
01/09/2006 13:59 154 DEVOLVIDOS C/ DESPACHO 

18/08/2006 10:32 137 CONCLUSOS PARA DESPACHO 

27/04/2006 17:19 210 PETICAO / OFICIO / 
DOCUMENTO: RECEBIDA(O) EM 
SECRETARIA 

26/04/2006 13:20 218 RECEBIDOS EM SECRETARIA DO INSS 

24/04/2006 09:44 126 CARGA: RETIRADOS INSS INTERESSADO:DRA. LUCIANA DE 
ANDRADE SARAIVA FERREIRA 

19/04/2006 14:05 185 INTIMACAO / NOTIFICACAO / 
VISTA ORDENADA INSS 

23/06/2005 17:10 238 SUSPENSAO PROCESSO CIVEL : 
ORDENADA CONVENCAO DAS 
PARTES 

10/06/2005 16:53 218 RECEBIDOS EM SECRETARIA DO INSS 

08/06/2005 10:14 126 CARGA: RETIRADOS INSS INTERESSADO:DRA. LUCIANA .. [)E·· .. '~.,··\ 
AN D RAD E SAR.MYA''F~:riR~l:~A:.,:)\·y':/\\· . 

06/06/2005 14:01 185 INTIMACAO / NOTIFICACAO / SE\-·t\f\·I./ }, , ' : .Y·'.'.! .. ::-:: .... )'.l~.'. \ 
VISTA ORDENADA INSS , ~~'l('i"\l''':) C\" . .• ",' '\Ií.I\J:\:l 

\ 
,\1 I'''' 

06/06/2005 12:44 154 DEVOLVIDOS C/ DESPACHO \ ,.,(\\\\ç\::R'ê. GU"i\ v...,.· . 
27/05/2005 15:29 137 CONCLUSOS PARA DESPACHO \ -, " 

., " r' 1 'I íl11 
23/05/2005 17:32 210 PETICAO / OFICIO / \ I"~-DOCUMENTO: RECEBIDA(O) EM 

SECRETARIA -
20/05/2005 16:58 218 RECEBIDOS EM SECRETARIA DO INSS T " / 

13/05/2005 09:46 126 CARGA: RETIRADOS INSS INTERESSADO:ANDRIVLU:i:S 
PELEGRINI 

11/05/2005 17:09 185 INTIMACAO / NOTIFICACAO / 
VISTA ORDENADA INSS 

04/05/2005 18:34 220 RECURSO AGRAVO DE 
INSTRUMENTO/ APRESENTADO 
COMPROVANTE DE 
INTERPOSICAO 

03/05/2005 15:49 218 RECEBIDOS EM SECRETARIA DO EXCDO 

15/04/2005 14:47 126 CARGA: RETIRADOS ADVOGADO JOAO LUIS ALVARENGA, 288 VL 
(S) (OUTROS) OLIMPICA - ADVG:MGOO095914 

ALBERT BARROSO GOMES 

i. http://processual-rng2.trfl.gov.brlProcessoslProcessosSecaoOra/ConsProcSecaopro . p... 21/12/2010 
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" 

23/07/2004 13:43 197 MANDADO: EXPEDIDO ~f?>:{:, 11 CITACAO, PENHORA E ,.t;,,? t~;~\;. .. , 
AVALIACAO ..-f:~t' 

23/07/200413:43 134 CITACAO PELO CORREIO CARTA "'1 
EXPEDIDA 

23/07/2004 13:43 218 RECEBIDOS PELO DIRETOR 
SECRETARIA PARA ATO 
ORDINATORIO 

09/06/200418:56 134 CITACAO PELO CORREIO 
AGUARDANDO EXPEDICAO 
CARTA 

09/06/200415:00 154 DEVOLVIDOS C/ DESPACHO 

04/06/2()04 18:06 137 CONCLUSOS PARA DESPACHO 

02/06/200416:14 210 PETICAO / OFICIO / 
DOCUMENTO: RECEBIDA(O) EM 
SECRETARIA 

01/06/200418:36 218 RECEBIDOS EM SECRETARIA DO INSS 

18/05/200417:45 126 CARGA: RETIRADOS INSS INTERESSADO:DRA. LUCIANA 
MONTEIRO AMARAL 

12/05/2004 16:48 185 INTIMACAO / NOTIFICACAO / 
VISTA ORDENADA INSS 

12/05/2004 16:48 182 INTIMACAO / NOTIFICACAO 
PELA SECRETARIA: 
REALIZADA / CERTIFICADA 
DESPACHO 

10/05/200414:39 176 INTIMACAO / NOTIFICACAO 
PELA IMPRENSA: ORDENADA 
PUBLICACAO DESPACHO 

07/05/200414:22 154 DEVOLVIDOS C/ DESPACHO 

04/05/200411:44 137 CONCLUSOS PARA DESPACHO 

26/04/200416:55 210 PETICAO / OFICIO / 
DOCUMENTO: RECEBIDA(O) EM 
SECRETARIA 

22/03/2004 17:49 198 MANDADO: ORDENADA 
EXPEDICAO / AGUARDANDO 
ATO PENHORA 

22/03/2004 17:49 154 DEVOLVIDOS C/ DESPACHO 

19/03/2004 18:52 137 CONCLUSOS PARA DESPACHO 

25/02/2004 17:27 210 PETICAO / OFICIO / 
DOCUMENTO: RECEBIDA(O) EM 
SECRETARIA 

20/02/200418:18 218 RECEBIDOS EM SECRETARIA DO INSS 

06/02/200414:01 126 CARGA: RETIRADOS INSS INTERESSADO:WAINER LOPES 
RIBEIRO , ... ,$.I.>' .... _,-":~,,.O., ... 

13/01/2004 15:59 185 INTlMACAO / NOTIFICACAO / ~IW:l'lPjD1;!lna:~I::~ll\1~~ }'", r,:'\:: ~') \,:j{.l\L \ 
VISTA QRDENADA INSS C::ÇR\J\CO t\J.i L:\"'\' ',"""'.êr'!'leS , 

06/11/20()3 16:36 238 SUSPENSAO PROCESSO CIVEL : , Min\:\NiD (;a, ",."H . 
.", ( '"'V'::"Nl\t ORDENADA CONVENCAO DAS .~' r{"'í'~' O I)í'" .;~\' • 

PARTES CONH;~\(' ""j I ,; \, ~gl , . .,... 

06/11/2003 16:34 182 INTIMACAO / NOTIFICACAO \ , 5 SEJ 7.011 
PELA SECRETARIA: V-" \ REALIZADA / CERTIFICADA IL--:--":'~ DESPACHO 

31/10/2003 13:25 185 INTIMACAO / NOTIFICACAO / L/ 
VISTA ORDENADA INSS 

24/10/2003 14:55 154 DEVOLVIDOS C/ DESPACHO 

17/10/2003 17:59 137 CONCLUSOS PARA DESPACHO 

http://processual-rng2.trfl.gov.br/Processos/ProcessosSecaoOra/ConsProcSecaopro.p... 21/12/2010 
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!y 1 ~~.? L ~!~ 

25/09/2003 15:04 210 PETICAO / OFICIO / "- ,.,:{;, ( l 'a' '0, . ./ "' . 
DOCUMENTO: RECEBIDA(O) EM . k' li';,: ~. (~~! " , 
SECRETARIA .j~I>t,.\ .-, 

J I ;t , 
19/09/2003 17:46 218 RECEBIDOS EM SECRETARIA DO INSS '. J 

05/09/2003 11:39 126 CARGA: RETIRADOS INSS INTERESSADO:WAINER LOPES 
RIBEIRO 

03/09/2003 15:15 185 INTIMACAO / NOTIFICACAO / 
VISTA ORDENADA INSS 

25/08/2003 16:58 154 DEVOLVIDOS C/ DESPACHO 

21/08/2003 14:51 137 CONCLUSOS PARA DESPACHO 

18/08/2003 :J,5:23 210 PETICAO / OFICIO / 
DOCUMENTO: RECEBIDA(O) EM 
SECRETARIA 

14/08/2003 19:07 218 RECEBIDOS PELO DIRETOR 
SECRETARIA PARA ATO 
ORDINATORIO -

14/08/2003 19:07 195 M~NDADO:.DE-v..ÓLV.!,~O l.NAO., 

! ~~~~~~~~~ACAO, PENHORÀ) 

18/06/2003 12:39 201 MANDADO:REMETIDOCÊNTRA( 
CITACAO, PENHORA E 
AVALIACAO 

18/06/2003 12:37 197 MANDADO: EXPEDIDO 
CITACAO, PENHORA E 
AVALIACAO 

18/06/2003 12:34 218 RECEBIDOS PELO DIRETOR 
SECRETARIA PARA ATO 
ORDINATORIO 

28/05/2003 16:39 198 MANDADO: ORDENADA 
EXPEDICAO / AGUARDANDO 
ATO CITACAO, PENHORA E 
AVALIACAO 

27/05/2003 16:38 154 DEVOLVIDOS C/ DESPACHO 

27/05/2003 11:42 137 CONCLUSOS PARA DESPACHO 

15/05/2003 16:17 218 RECEBIDOS EM SECRETARIA 

15/05/2003 14:55 223 REMETIDOS VARA PELA 
DISTRIBUICAO 

15/05/2003 14:55 170 INICIAL AUTUADA 

15/05/2003 09:44 2 DISTRIBUICAO AUTOMATICA 

Partes 

Tipo Nome 
EXQTE UNIAO FEDERAL 

EXCDO VERSAO - PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS L TDA 

EXCDO GUIMARAES CASTRO ENGENHARIA L TDA 

EXCDO ARPA PARTICIPACOES L TDA 

EXCDO MCC PARTICIPACOES L TDA 
< ••••• ":~ :~:;;~W\ ALBERT BARROSO GOMES (MGOO095914) 

HERON ALVARENGA BAHIA (MGOO043649) ,_, ". P\"~;:t\\.Ai (: .. )1...'" .' 
t::.r.:R\/!/"C! .. .. : :?,d)8·.:; 

1 \\fl'ln\.storio ~,::,-\~: .. ".!" ":'. . .,". ! 

Documentos Digitais Anexos ' E.'~'E Cq\~ () ORK:l\NAl CONr I~ ". 

~ , 5 StJ '2011 
Não há documentos digitais para este processo. 

\ 

Este serviço tem caráter meramente Informativo, portanto, SEM cunho ~'--
• 

http://processual-rng2. trfl. gov. brlProcessoslProcessosSecaoOra/ConsProcSecaopro. p... 21/12/2010 
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~fii-Mi;;r~~i~d~;-Cd~~~!~ç~:--' ~ Destaques do Governo 

... ·t~4'étiC .... ij\ t'J:;,'a:r::il;.,..,..tk~~/ 
.. _._ ... "_,-- ·····_-···_-1· 
:;:Sis:t~····!: 

!Interârlvos 
rA,.' l·r:·/é.::CCfrrU;.'f'}li.:'>..1:çüc:.: 

~" -~ Nenu P:I"IDndpaJ ". SISCOM >>>> Consulta por Plano Básico de Distribuição de canaiS! menu ajuda 

~ Dados d~ c~nsulta_.:H[9. Consulta ~ Criar '.'rquivo Texto. II ~~rj~r ~rqujvo Texto (ANEX~) __ . __ -c _l _______________________ ._._. _____________ .1 

UF: MG 

SERVIÇO: OM 

Entidade 

localidade: Uberaba 

( Concorrência: 135/1997 ) 

Usuário: - Data: 21/12/2010 

Registro 1 até 1 de 1 registros 

----00 (') :? rn 
g 5.~ .. ~ an_ 

.-iA ri~ ~~'~ 'S 
C..11 m :;j 

(JJ 
fT1 
-~ 

N 
o 
-'" 
-'" 

latitude 

, 195450000 

Hora: 16:19:59 

longitude 

47W560000 

http://sistemas.anatel.gov . br/ siscoml consplanobasico/ default.asp 

Freq. 
(KHz) 

540 

Pot. Dia 

·0,5 

Pot. Noite 

0,25 

EC 
(mv/m) 

301 

Cl 

B 

H(m) 

111 

Obs. 

B VER ANEXO 

Página: [1] [Ir] [Reg] 

• ,1-
~,\_ • ..JQ;:,~ 

. ;-;:n (1 
-1 ~~- ~~ -'O 
.,~ .. ; 
~-~tJ t_ ,,;,~-ç~ .. ,: 

21112120] O 



Nesta data. anexei aos autos do processo de 
nO ,;ia=! 10 (]çQj)!.)Qtn-a documentação 
a seguir constitulda cl6.J_w:r.nQ.LJolhas. 
que assim numerei:_-.l.5fL.:-

Data: 00 I Q., I~J,,-,Ju.--_ 

Nome:_ ,Ir), 110 m YVO 
f!m.'U') __ --

Ç> - = 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURfDICAJUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

REQUISiÇÃO NQ 0157/20lJ/TFC/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO NQ 53710.000200/98 
INTERESSADO: MCC- Participações Ltda 

ASSUNTO: Análise do procedimento Iicitatório objeto do Edital de Concorrência n.Q 
135/1997/SSR/MC, levado a efeito com a finalidade de outorgar permissão para a 
exploração dos Serviços de Radiodifusão Sonora em Ondas Médias, na localidade de 
Uberaba, no Estado de Minas Gerais. 

·Senhõr Presidente da Cormssaõ· EspéCiãlclê Licitação,· .. 

1. A Comissão Especial de Licitação encaminha para exame e parecer desta 
Consultoria Jurídica os processos em referência, contendo a documentação e a 
proposta da licitante que participou do procedimento Iicitatório, objeto do Edital da 
Concorrência n.Q 135/1997-SSR/MC, para a localidade de Uberaba, no Estado de Minas 
Gerais. 

2 Observa-se que a primeira colocada nó çertame, para a localidade de 
Uberaba/MG, foi RADIO DIFUSORA PHOENIX S/C LTDA. Tal concorrente apresentou 
pedido de desistência que acabou sendo acolhido. 

3. Portanto, ~assou-se à análise da documentação da segunda colocada, qual seja, 
MCC-PARTICIPAÇOES LTDA. . 

4. Vislumbra-se à fI. 148 do processo 53710.000200/98 que foi ajuizada pela União 
ação de execução fiscal em face de MCC-PARTICIPAÇÕES LTDA. . . .' 

5. Assim sendo, mister que a Comissão Especial de Licitação diligencie, com 
fulcro no artigo 43, §3Q da Lei 8.666/93, para obter certid~o de, objeto e pé acerca da 
mencionada ação judicial. Perquire-se se MCC-PARTICIPAÇÕES LTDA foi citada, visto 
que há notfcia de mandado de citação que retorno.u à Central sem cumprimento, mas. 
sendo vários os executados, não s~ conclui qual deles não fOI Citado regularmente. A 
diligência se afigura relevante diante da necessidade de comprovação de regularidade 
fiscal perante o ente federativo que promove a licitação. ' ... 





SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA 135/1997 -SSRJMC 
Processo n.o 53710.000200/1998 

DESPACHO 

A d. Consultoria Jurídica deste Ministério, por meio da REQUISIÇÃO N.o 
0157/2011/TFC/CONJUR-MC/AGU, solicita que esta Comissão obtenha certidão de 
objeto e pé da execução fiscal noticiada às fls. 148/153, a fim de averiguar a 
regularidade fiscal da empresa MCC - PARTICIPAÇÕES LTDA. perante a União. 

Achei de bom alvitre, antes de promover a diligência mencionada, consultar o 
sítio da Receita Federal na Internet, logrando êxito na obtenção das certidões negativas 
em anexo, que comprovam a regularidade fiscal da referida licitante perante a Receita 
Federal, PGFN e INSS. 

Destarte, tendo por suprida a informação que a diligência solicitada visava 
elucidar, restituo os autos à CONJUR. 

/ 

Brasília (DF), 07 de abril de 2011. 

~ \ 1 

./ ~~,~ .~ /1 
AL VI ' BE~A~b~1 . G. DE MACÊD~ 
Presi nte da comis7ao Especial de Licitaço/" // ! ,// / 

I 

SEHVIÇO 



Certidão Internet 

Receita federal 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 

Page 1 of 1 

DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DíVIDA ATIVA DA UNIÃO 
i 

Nome: MCC-PARTICIPACOES LTDA( 
CNPJ: 01.417.172/0001-28 

13§,s.salvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
/' respÔnsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
; (ííão co'nstam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 

"f't;19E?Jal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 3, de 02/05/2007. 
Emitida_às 11 :19:44 do dia 07/04/2011 <hora e data de Brasília>. 
Válida/até 04/10/2011. '\) 

\.~ -_., 

Códigóae-controle da certidão: 4274.77A2.3FC2.AEDA 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Nova Consulta Pr~Nr"r P~9hH 
Nr,'! lmf't~$$~l) 

Atualize sua página Política de Privacidade e Uso Página InIciai Unidades de Atendimento Fale Conosco Heceitafone ~ 146 Ouvidoria 

e'EnVleC) Pl'lr:q V" n r:';:: '1"''::::',':1 r"l v .. 1"\ fi l p , .J., \ .... ',~, .,.' ' .... / .... \. ~.' 

Ministério d:.~~, 

CONFEI~.E (3 ORIGINAL 

1~ 7011 

0~ 

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ ATSPO/Certidao/CndConjuntaInterlEmit... 7/412011 



Certidao Negativa de Debito 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUiÇÕES PREVIDENCIÀRIAS 

E ÀS DE TERCEIROS 

Nº 089222011-11029050 
Nome: MCC-PARTICIPACOES LTDA 
CNPJ: 01.417.172/0001-28 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever 
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito Pras'stllo, acima 
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que pão chnstam 
pendências em seu nome relativas a contribuições admMistrÇlcfas pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçõês'em Dívida 
Ativa da União (DAU). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas 
filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às 
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em 
DAU, não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as 
demais inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB. 

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei nº 
8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para: 

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de 
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade Ç)u de 
sociedade sociedade empresária simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo 
art.931 da Lei nº 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, 
extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples. 

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual 
foi emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no 
endereço <http://www.receita.fazenda.gov.br> . 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 01, de 
20 de janeiro de 2010. 

Emitida em 07/04/2011. 
Válida até 04/10/2011. ' 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

\ http://wwwOlO.dataprev.gov.br/CWS/BIN/cws_illv2.asp?COMS_BIN/SIW _Contexto=... 7/4/2011 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Comissão Permanente de licitação de Serviços de Radiodifusão 

Nota Técnica n° 010312011/CPLRlSCE-MC 

Assunto: Encaminha autos à Consultoria Jurídica, visando aprovação das minutas dos atos 
de outorga. 

Referência: Processo n° 53710.000200/1998 (Conc. n° 135/1997-SSRlMC) 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de processo de outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Sonora 
em Onda Média, na localidade de UberabaIMG, referente à Concorrência nO 14511997-SSRlMC, 
retomaram à Comissão Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão, por meio do 
PARECER N° 0288/2011ITFC/CGAA/CONJUR-MC/AGU, com a homologação do certame e a 
adjudicação da outorga à empresa MCC - Participações Ltda. 

ANÁLISE 

2. Por ocaSIaO da aprecmçao da Consultoria Jurídica, não haviam ainda sido 
elaboradas as minutas dos atos de outorga do serviço objeto da licitação, visando posterior 
assinatura do Sr. Ministro de Estado das Comunicações. 
3. Tendo o processo da Concorrência e a homologação da empresa vencedora j á sido 
apreciados pela CONJUR, devem os autos retomar àquela especializada unicamente para a 
apreciação e aprovação das minutas supra referidas, para, no tempo oportuno, serem 
encaminhados para a competente assinatura. 

CONCLUSÃO 

7. Dessa forma, encaminhamos os autos da Concorrência para a Consultoria Jurídica 
deste Ministério, visando à apreciação e aprovação das minutas dos atos de outorga elaborados, 
acostados na contracapa do processo em epígrafe. 

8. Ressalte-se que após a publicação do competente despacho de hOll!.21ggaçoo", 
deverão os autos retomar para esta comis. são para as medidas SUbSeqÜen~m.w:·.t:;::.~u.~(:~\ 1.';Ç:í. ,!r:r.l.AL\ 

' lr~~~~~\~ú~i4i,:~~~~~ÔOS .. 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORI'A JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

PARECER Nº 0288/2011ITFC/ CGAA/CONJUR-MC1AGU 

PROCESSO PRINCIPAL N.º: 53000.000177/98 

INTERESSADO: MCC - Participações Ltda. 

EMENTA: Análise do procedimento licitatório objeto do Edital de Concorrência n.º 135/1997-SSR­
MC, levado a efeito com a finalidade de outorgar permissão para a exploração dos Serviços de 
Radiodifusão Sonora em Ondas Médias, para a localidade de Uberaba, no Estado de Minas 
Gerais. 

LPela homologação do certame, com adjudicação do objeto à licitante 
MCC- PARTICIPAÇÕES LTDA. 

Senhor Consultor Jurídico, 

A Comissão Especial de Licitação encaminha, para exame e parecer desta 
Consultoria Jurídica, os processos em referência, contendo a documentação e as propostas das 
licitantes que participaram do procedimento licitatório objeto do Edital da Concorrência n.º 
135/1997-SSR/MC, para a localidade de Uberaba, no Estado de Minas Gerais. 

2. O certame em epígrafe se encontra na fase de homologação, a qual corresponde à 
manifestação de concordância da autoridade competente para assinar o contrato com os atos 
até então praticados pela Comissão de Licitação. Essa concordância se refere a dois aspectos, a 
saber: legalidade dos atos praticados pela Comissão e conveniência de ser mantida a licitação. 

3. No que tange à conveniência da manutenção da licitação, por ser aspecto afeto ao 
juízo da autoridade, ressalvamos que, caso se entenda pela inconveniência, deverá a licitação 
ser revogada, desde que preenchidos os requisitos estabelecidos pelo art. 49 da Lei n.º 
8.666/93, "in verbis": 

Art. 49. A autoridade competente para a aprovação do procedimento somente 
poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal 
conduta, devendo anulá-Ia por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 
terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 
§ Iº- A anulação do procedimento Iicitatório por motivo de ilegalidade não gera 
obrigação de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59 desta 
Lei. 
§ 2º- A nulidade do procedimento Iicitatório induz à do contrato, ressalvado o 
disposto no parágrafo único do art. 59 desta Lei. 
§ 3º- No caso de desfazimento do processo licitat6rio, fica assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 
§ 4º- O disposto neste artigo e seus parágrafos aplica-se aos atos do procedimento 
de dispensa e de inexigibilidade de licitação. ' 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920- CEP 70.044-900- BI'3síli Si.iiV\,~: I"',,, rC,i,'\'"I\\\f);, '" 

Telefones: (61) 311-6535/311-6197 Fax: (61)311-6602 Email: con' ur m. Íf'jfYPí~í):.::~,,:,,;: O OR\G 
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conveniência acerca do futuro contrato. Esse juízo é confirmado quando da 
elaboração e aprovação do ato convocatório. No momento final da licitação, após 
apurada a classificação, exercita-se novo juízo de conveniência. Não se trata, 
porém, do mesmo juízo. Exercita-se sobre suportes fáticos distintos. Vale dizer, a 
Lei reconhece um condicionamento à revogação. A Administração pode desfazer 
seus próprios atos, a qualquer tempo, tendo em vista avaliação de sua 
inconveniência. Tendo concluído que ° ato é conveniente e determinado sua 
prática ou manutenção, a Administração se vincula a essa decisão. Poderá revê~la 
desde que existam circunstâncias novas, inexistentes ou desconhecidas à época 
anterior. Logo, não se admite que a Administração julgue, posteriormente, que era 
inconveniente precisamente a mesma situação que fora reputada conveniente em 
momento pretérito. (FILHO, Marçal Justen. Comentários à Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos. 8 ed. São Paulo, Dialética, 2001. p.481) 

5. Entretanto, no que tange aos aspectos mencionados, interessa à análise desta 
Consultoria Jurídica o exame da legalidade dos atos praticados pela Comissão Especial de 
Licitação. 

6. Em relação ao procedimento licitatório para a localidade de Uberaba, no Estado de Minas 
Gerais, analisando a Concorrência nº 135/1997-SSR/MC,verifica-se que a referida Comissão 
observou as regras insculpidas no instrumento convocatório (edital), atendeu. o rito 
procedimental do certame, bem como pugnou pelo cumprimento das exigências legais 
pertinentes a todo procedimento licitatório. Logo, cabe homologação com adjudicação do objeto 
à empresa MCC-PARTICIPAÇÕES LTDA. 

7. Ante o exposto, opinamos no sentido de que haja o encaminhamento dos autos à 
Secretaria de Comunicação Eletrônica, com proposta favorável à homologação do certame e à 
adjudicação da outorga dos serviços de radiodifusão sonora em Ondas Médias à empresa MCC­
PARTICIPAÇÕES LTDA, para a localidade de Uberaba, no Estado de Minas Gerais, observados, 
entretanto, os limites do artigo 12 do Decreto Lei 236/1967. 

À superior consideração. 

Brasília, 08 de abril de 2011. 

~,.pj~ 
TATIANE FlORES CAVALCANTE RAZUK 

Advogada da União 
Coordenadora Jurídica de Licitação de Radiodifusão e Assuntos Administrativos Diversos 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA jURiDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DA CONSULTORIAjURiDICA 

COTA nQ 0449/2011/RZLJCONJUR-MC/AGU 
Processo nQ 53710.000200/1998 . 
Interessado: MCC - PARTICIPAÇÕES LTDA. 

Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, 

Após nova análise dos autos do processo em epígrafe solicitada por essa 

Secretaria, esclareço que não se verificou óbice jurídico ao prosseguimento do feito, 

bem como informo a regularidade ·da minuta de ato anexa aos autos,· conforme a . " , 

legislação aplicável. 

Dessa forma, encaminho o processo a essa d. Secretaria para as 
providências necessárias. 

.,.-

1 5 SEl 2011 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE DO MINISTRO 

DESPACHO DO MINISTRO 

/. '1 Em .1 ... ' 

Considerando o disposto no PARECERIN° 0288/2011rrFC/CGAA/CONJUR-MC/AGU, 
invocando seus fundamentos como razão desta decisão e HOMOLOGO a presente licitação e 
adjudico seu objeto à vencedora, de acordo com o Anexo Único, nos tennos da legislação 
vigente e das nonnas estabelecidas no respectivo Edital. 

Cone. n° SSRlMC DF 

135/1997 MG 

ANEXO ÚNICO 

Localidade 

Uberaba 

SERVIÇO PROPONENTE 
VENCEDORA 

OM MCC-Participações 
Ltda. 

PUBLICP,DO NO 
D.O.U. de iJ,11 / O <3 I (~O!i 

,~-----, -_._.---.. --..-~. 

N° PROCESSO 

53710.000200/1998 

1 5 SEl 2011 



N' 177, qualia-feira, 14 de setembro de 2011 Diário Oficial da União - Seção 1 1SSN 1677-7042 65 
PORTARIA N" 5%, DE 13 llE SETEMBRO llE 2011 

o Secretário de A tcnçiio ô. Smidc, no uso de suas atribuições. 
. Consideru!ldo a POItaria. SASIMS n" 969) d~ 29 de abril de 2011, que estnbeleceu recurso 

destinado no custeIO da NcfrologHl dos Estados, DIstrito Fedem! c Municípios' e 

Con,idernndo o disposto no PARECERIN' Ol86-2.17/20JIIS1UCOAAlCONJUR-MC/AGU, in­
vo;and<? seus fundamentos como razão desta decjsão c IJOfvfOlOGO a presente licitação c adjudico seu 
obJcto a .vencedora, de .aeord~ com o Anexo Unieo, nos termos da legislação vigente e das normas 
estabelecidas no respeellvo EditaI. 

Estado d;S~s~dp~!~3~~ r~s~I~~~o n° 4 t, de 27 de junho de 2011, da Comissão 1~lcrgestores BipRttitc do 

Art. 1 I) - Remanejar recurso financeiro mensal destinado no custeio da NcfroJogia no Estado de 
São Pmda, conforme discriminado no qutldro nbnixo: 

ANEXO ÚNICO 

Considerando o disposto no PARECERIN° 0264/2011ffFC/CGAA/CONJUR-MC/AGU, invo­
cn,;,do s.eus fundamentos como razão desta deci.~ã~ e HOMOLOGO a pre.sente lici!nção c adjudico seu 
objeto n ,vencedora, de ,acordo. com o Anexo UOlCO, nos termos da leglslaçào vigente e das nOlmas 
estabeleCidas no respectivo EditaI. 

ncalTctartí~p~Oct~ ~nnS~l~r M~~~s~érr;~~nsj~í~~~to de recurso concedido por meio desta Portnria não 

Att. )" - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos financeiros fi partir 
da competência agosto de 2011. 

IIELVE('JO MfR,\NllA MACJAUIÃES JlINIOR 

Ministério das Comunicações 

GABINETE DO MINISTRO 

DESPACHOS DO MINISTRO 
Em 13 de setembro de 2011 

Considerando o disposto no PARECER N.I) 0264 - 201IfTFC/CGAA/CONJUR-MC/AGU, cujos 
Ihndnmentos acolho como rnzôes desta decisão, promovo a ANULAÇÃO DEFINLTVA de RÁDIO 
EDUCADORA DE PEIXOTO DE AZEVEDO LIDA., npontodn no Anexo Único. 

ANEXO ÚNICO 

Considernndo o disposto no PARECERIN' 0246/20IlfTFC/CGAA/CONJUR-MC/AGU, invo­
cando seus fundamentos como razào desta decisllo c HOMOLOGO fi presente licitnçi'io e adjudico seu 
objeto à vencedora, de acordo com o Anexo Único, nos termos da legislação vigente e das nomms 
estabelecidas no respectivo Edital. 

ANEXO ÚNICO 

PROPON~gi'J VENCE- N' PROCESSO 

Funda ão João XXIII 

AGÊNCIA NACrONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 
CONSELHO DIRETOR 

ATO N" 5,619, DE fl DE AGOSTO llE 2011 

Processo uI) 53500.030186/2006. Anui previamente com El 
tronsferência do controle da SUPER MÍDIA TV A CABO LTDA., 
CNPJIMF]l° 07.257.362/0001-01. eoncessiomírin do Scrviço de TV a 
Cabo na Arca de Votornntim, no Estado de São Paulo, e empresa 
autorizada a explorar o Serviço de Comunicação Multimfdia em âm-

~ItxNAciD~lco~~1 ~nSi~t:. cP;JIT/~Ji~7f~49~~3R~lô~c~asr~; 
ingressante MARCOS FRANCO DA SILVA, CPF/MF n° 
114.042.458-04. A aprovação não exime a empresa do cumprimcnto 
das demais obrigações legais e regulamentares a. quo se encontre 
submetida pcrante outros órgãos. 

HONAWU M01:A SARDENllEHG 
rrc:.i~h:IHL' úo ('oll::o.'Iho 

,no N" 5,774, llE 22 llE ,\GOSTO DE 2011 

Proee1<so n" 53500.02R12112010. Afasta n oplicaçilo da san~ 
çiio de caducidade da outorização para exploração do SClviço Môwl 
Global por Satélite Não-Geoestaciomírio, detida pela emprcsa GlO­
BALSTAR DO BRASIL S/A, CNPJIMF n' 02.231.030/0001-34, ou­
torgada por meio do Ato n" 4.848, de 24 de setembro de 1999. em 
rnziio do parcelamento de seus débitos e aplica, em substituição, a 
sanção de multa no valor de R$ 5.481,61 (cinco mil, quatrocentos e 
oitenta c um reais e sessenta e um centavos), por violação no disposto 

~~d~;f~ltd~danrt~I~1) n~;' ~li d~ l~7~~ i~4i21t9~t~l.hA ~~~ç~~6~~~de~ 
sonera n entidade de suas obrigações com terceiros, inclusive as 
firmndas com n Anatcl 

53820.00017;/1998 

ATO N' 6.165, DE 5 DE SETEMBRO DE 1011 

Processo nl) 53500.00787812006. Aprova a postcriori a trans­
ferência do controle sOcletório da empresa V.A.S. FREITAS SER* 
VIÇOS DE INTERNET LTDA" CNP1/MF n' 03.125.043/0001-91, 
prestadorn de Serviço de Comunicação Multimidia (SeM), de Va­
nessa de Souza Freitas, CPF na 777.089383-68, e Rita de Cássia 
Souza de Freitas, CPF nl) 208.860.393-04, paro Cami/a Ferreira de 
Castro, CPF nl) 049.622.804-81. Aprova u postcriori a transferência 
do controle societário da empresa V.A.S. FREITAS SERVIÇOS DE 
INTERNET LTDA., CNP1IMF n" 03.125.043/0001-91, preslndorn de 
SCM, de Cumiln Ferreira de Castro. CPF nl) 049.622.804-81. para 
Wnndergleyson Barbosa Cn111eiro, CPF na 666.619.003-34. A apro­
vação não exime R requerente do cumprimento das demais obrigações 
legais c regulamentares a quo se encontra submetida perante outros 
órgãos. 

!((>:;!II.f)(1 ~IOT.\ SAHIJFNBEHO 
Prc.,hklllC du COJ\;.dho 

ATO N' (0,168, DE 5 DE SETEMBRO llE 2011 

Processo nl) 53500.009597/2008. Aprovn a posteriori a trans­
ferência do controle direto da lCN TElECOMUNICAÇÓES LTDA .• 
CNPJ/MF nO 04.308.236/0001·40, prestadorn dI! Selviço de ComUM 
nicaçào Multimidia. nntes exercido por José da Silva Fernandes e 
Eduardo Roberto Ribeiro, CPF nl) 90\.413.348~OO. passando a em­
presa a scr administrnd;l por José da Silva Fernandes e Tânia Maria 
Bcrnardcs PelTcira Fernnndcs. 

ANEXO ÚNICO 

PROPONENTE VEN­
CEDORA 

E.F. Com~~.eações lt~ 

ANEXO ÚNICO 

ANEXO ÚNICO 

PAULO BERNARDO SILv'A 

ANEXO ÚNICO 

PROPONENTE VEN­
CEDORA 

Cabo TV l'aulista Ltda. 

ATO N' 6,193, DE (, DE SETEMBRO lJE 2011 

ferência ~~~~i~isdon:;:;21~~!~~~~~~~~' ~;i:s~ MIR~2~~~.f~~= 
LECOMUNICAÇÕES LTDA., CNP1/MF n' 10.409.302/0001-71. 
prestadora de Selviço de Comunicação Multimfdia, constante na seM 
gunda alternção contratual, de Vilma Castelhão da. Cnlz, CPF nl) 
086.892.868M29, para Francinci Batista de Sousa. CPF nl) 
092.881.748-26. A aprovação de que trata O 011. 11) não exime a 
requerente do cumprimento das demais obrigações legais e regl1~ 
lamentares a que se encontra submetida pemnto outros órgãos. 

RONALDO MOT.'\ SARDENlJERG 
Prc:-I,kl1(c dl' Ctm::dho 

ATO N~ 6.19-1, DE (, DE SETEMBRO DE 1011 

Processo nl) 53500.006912/2010. Aprova a posteriori a trans­
ferência do controle direto da CONNECT MS TELECOMUNICA­
ÇÕES LTDA" CNP1/MF n' 11.054.262/0001-55, prestadora de Ser­
viço de Comunicação Multimfdia, de Ademir Vida de Almeida. CPF 
nl) 052.681.688-00, pam Thiago Asilvcim Vcltou, CPF nl) 
026.158.561~46, Cristiano Alves dos Suntos, CPF nO 020.760.901-26, 
Ismar de SOllza, CPF n" 000.367321 M92 e Carlos Nei de Castro 
Gondim, CPF n° 237.081.581.72. 

RONALDO MOr.o\ SARllENBERO 
Pn:::ükntc lh~ ('~~ll;o;dhl\ 

,\'1'0 N' 1;,196, DE 6 DE SETEMBRO Im 2011 

1\O,úlLl10 MOTA ,iIIUJENBEHG 
Jlr~'~irlL'nl<:" d~l (\~n~cJlhl 

Processo n" 53500.012336/2009. Aprova a posleriori a tmllS~ 
fcrencia do controle societário da BRASILSHOP PROVEDOR DE 
INTERNET LIDA. - ME, CNP1/MF n' 03.197.058/0001-65, pres­
tadora de Serviço do Comunicação Multimidia, constante na 7~ AI· 

!{(lNAl.lJO \lOTA SAHnr-NBEI{O teração COlltratual, de Denis Engel Mndurciro, CPF nl) 669.304.056-
l're:'l~kllh! tio ('oll~~'1hn 04, para Maurílio Engc1 Madureira, CPF na 715.105-\-1~9-.l4,,~Bstn-··w"',,""'h 

Este documento pode ser verificado no endereço c1etrõnico http://www.in.gov.bJ/nutl.llticidadcJltml. 
pelo código 00012011091400065 

Documento assinado digitalmente confonne MPW"J(IÕ~'d;"i~ .. ~?(2;~;: q~q ·in$ti~pl~{ i-, t \ 
Infrnestrutu'S~t§~$"P'Llblicàs 'Bl~si1eira - JCP~Bt<iiit I·· .. \ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, sala 132 - Oeste - 70044-900 Brasília - DF 

NOTA TÉCNICA N° 

Referência Processo n° : 
Assunto 

Interessada 

/20 l1/CPLRlDEOC/SCE 

53710.000200/1998 (cópia 1) 
Encaminhamento de cópia autenticada de processo e atos de 
outorga originais - Serviço: OM 
MCC - Participações Ltda. 

Trata-se de processo licitatório, visando a outorga de permlssao para 
explorar o Serviço de Radiodifusão Sonora em Onda Média, para a entidade citada acima, 
vencedora da Concorrência 135/1997-SSRlMC, para a localidade de Uberaba, Estado de Minas 
Gerais, conforme despacho de homologação de 13 de setembro de 2011, publicado no DOU de 
14 subsequente. 

Tendo em vista a preparação das minutas dos atos da referida outorga, 
opina-se pelo seu encaminhamento, juntamente com a cópia do processo, ao Sr. Consultor 
Jurídico, para providências cabíveis. 

Brasília, de outubro de 2011. 

ALlCIO~A SILVA LUZ 
Agente Administrativo 

De acordo. Prossiga-se conforme proposto. 

Em __ I ::'f() fj '1 

ASUCPLRlDEOC/SCE 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DA CONSULTORIAJURíDICA 

COTA nº 571/2011/RZlICONJUR-MC/AGU 
Processo nº 53710.000200/1998 
Interessado: MCC PARTICIPAÇÕES LTDA. 

Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, 

Após análise acerca da regularidade jurídico-formal da minuta de ato 

apresentada a esta Consultoria Jurídica, esclareço que não foi verificado óbice ao 

prosseguimento do feito. Isso faz com que a minuta apresentada, encontre-se em 

conformidade com a legislação aplicável. 

Dessa forma, encaminho o processo a essa d. Secretaria para as 

providências necessárias. 

Brasília, cC de tl\C~ 

RODRIGO ZERBONE LOUREIRO 
Consultor Jurídico 

de 2011. 
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PUBLICADO NO DIÁRIO 

OFICU\L DE..§>..2J.J<~"~.J._ j ! _ 
Página: .9, 131USeç~in:~.~ __ 

ANOTADO POR:--=~ 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIA NQ 540 ,DE 6 DE DEZEMBRO DE 2011. 

o MINISTRO DE ESTADO IDAS COM~][CAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, em conformidade com o mio 32 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 
aprovado pelo Decreto nQ 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo 
Decreto nQ 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista o que consta do Processo nQ 

53710.000200/1998, ConconêncianQ 135/1997-SSRlMC, resolve: 

Art. 1Q Outorgar permissão à MCC-PARTICIPAÇÕES LTDA. para explorar, 
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, Serviço de Radiodifusão Sonora em 
Onda Média, no Município de Uberaba, Estado de Minas Gerais. 

Pm"ágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações, leis subseqüentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada em 
suas propostas. 

Art. 2Q Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do miigo 223, § 3Q

, da Constituição. 

Art. 3Q Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 



N° 236, sexta-feira, 9 de dezembro de 2011 

§2D Poderão ser estabelecidas DOS Autos de Infração qua­
drículas sintetizando ou reproduzindo informações para que o agente 
assinale qual a opção de preenchimento no campo. 

Art. 3.0 AB informações contidas no Anexo desta Portaria 
deverão ser consideradas somente para fins de processamento de 
dados em sistema informatizado. 

Art. 4.° Os códigos das infrações previstos na Resolução 
CONTRAN N~ 390/11 estão definidos no Anexo N da Portaria 
DENAmAN N' 59, de 25 dc outubro de 2007. 

Art. 5." Esta Portaria entrará em vigor 90 (noventa) dias após 
a data de sua publicação. 

JÚLIO FERRAZ ARCOVERDE 

ANEXO 

NÚMERO DE CARACTERES PARA FINS DE PROCES­
SAMENTO DE DADOS 

BLOCO I - IDENTIFICAÇÃO DA AUTUAÇÃO 
CAMPO 1 - CÓDIGO DO ÓRGÃO AUTUADOR - campo 

numérico, com 6 caracteres, conforme tabela no ANEXO V, da Por­
taria DENATRAN N' 5912007. 

CAMPO 2 - IDENTIFICAÇÃO DO AUTO DE INFRAçÃO 
- campo alfanumérico, com 10 caracteres, que será utilizado para 

idcntific~~~~x~I~~v~D~~~I~~tuÇÂ~' DO INFRATOR 

CAMPO 1 - NOME OU RAZÃO SOCIAL - campo al­
fanumérico, com 60 caracteres, para registro do nome do infrator. 

CAMPO 2 - CPF ou CNPJ - campo com 14 caracteres. 
CAMPO 3 - ENDEREÇO DO INFRATOR - campo alfa­

numérico, com 80 caracteres. 
BLOCO 3 - IDENTIFICAÇÃO DO LOCAL, DATA E HO­

RA DO COMETIMENTO DA INFRAÇÃO. 
CAMPO 1 - LOCAL DA INFRAÇÃO - campo alfanumé­

rico, com 80 caracteres. 
CAMPO 2 - DATA - campo numérico, com 8 caracteres. 
CAMPO 3 - HORA - campo numérico, com 4 caractc-

res(hhmm). __ 
BLOCO 4 IDENTlFICAÇAO DA INFRAÇAO 
CAMPO I - CÓDIGO DA INFRAÇÃO - campo numérico, 

com 4 caracteres. • 
CAMPO 2 - DESDOBRAMENTO DO CODIGO DA IN­

FRAÇÃO - eampo numérico, eom 1 caracter. 
CAMPO 3 - TIPJFICAÇÃO RESUMIDA DA INFRAÇÃO -

campo alfanumérico, com 80 caracteres. 
BLOCO 5 - IDENTIFICAÇÃO DO AUTUADOR 
CAMPO I - NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO AU­

TUADOR - campo alfanumérico, com 15 caracteres. 
CAMPO 2 - ASSINATURA DO AUTUADOR - campo dc 

preencbimento obrigatório, exceto para infrações registrada..:; por sis­
temas automáticos metrológicos e não metrológicos. 

PORTARIA N' 1,070, DE 7 DE DEZE~mRO DE 2011 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE 
TRÂNSITO - DENATRAN, no USo das atribuições que lhe confere o 
artigo 19, inciso I, da Lei N2 9.503, de 23 de setembro de 1997, que 
instituiu o Código de TI'dnsito Bmsileiro; 

Considerando o disposto no artigo 105 do Código de Trân­
sito Brasileiro, e nas Resoluções n"s. 14/98 e 92/99, do CONTRAN, 
bem eomo o que consta do processo N~ 80000.047115/2011-68; 

Considerando o teor da Portaria InmetrolDimel N~ 0252, de 
08 de setembro de 2011, que aprovou o modelo de cronotacógrafo, 
Modelo VT-140, Marca SEVA, de acordo com o Regulamento Téc­
nico Metrológico aprovado pela Portaria Inrnelro N~ 201, de 02 de 
dezembro de 2004; e 

Considerando o Relatório Técnico N.l! 09712011, do Instituto 
Nacional de Tecnologia - INT, do Ministério da Ciência e Tecnologia, 
proCC&'O INT N' 01240.000800/10, 

RESOLVE: 
ArL 1" Homologar o equipamento registrador instantâneo e 

inalterável de velocidade e tempo, Cronotacógrafo Digital, Marca 
SEVA, Modelo VT-140, fabricado pela empresa SEVA ENGENHA­
RIA ELEmÕNICA LIDA, CNPJ - 71.336.218/0001-60, com sedc 
na Av. General David Samoff, 3814 - Inconfidentes, CEP 32.210-110, 
Município de Contagem, no Estado de Minas Gerais 

Art. 2° Esta Portaria enlra em vigor na data de sua pu­
blicação. 

JÚLIO FERRAZ ARCOVERDE 

RETIFICAÇÕES 

Na Portaria N~ 235, de 06 de abril de 2010, publicada no 
DOU de 08 de abril de 2010, Seção 1, Página 59, onde se lê: 
'Credenciar, por quatro anos, a partir da data de publicação desta 
Portaria. nos termos do §3" do ar!. 2° da Portaria N! 131, de 23 de 
dezembro de 2008, do DENATRAN, a pessoa jurfdiea BABA & 
SANTOS LIDA - ME, CNPJ - 10.374.432/0001-16, situada no mu­
nicípio de Garça - SP' Leia-se: 'Credenciar, por quatro anos, a partir 
da data de publicação desta Portaria, nos termos do §3" do art. 2" da 
Portaria N~ 131, de 23 de dezembro de 2008, do DENATRAN, a 
pessoa jurldica GARDUA VISTORIAS LTDA - ME, CNPJ -
10.374.432/0001-16, situada no município de Garça - SP'. 

Diário Oficial da União - Seção 1 

Na Portaria N! 587, de 20 de agosto de 2010, publicada no 
DOU de 23 de agosto de 2010, Seção I, Página 69, onde se lê: 'e 
conforme artigo 3" § I ° conceder precariamente a extensão da área de 
atuação para os Municfpios de Dolcinópolis, Guarani D'Oeste, In­
diaporã, Mesópolis, Mira Estrela e Populina no Estado de São Paulo.' 
Leia-se: 'c conforme artigo 4" § 1" conceder precariamente a extensão 
da área de atuação para os Municfpios de Turmalina, Guarani D'Oes­
te, fndiaporã, Mira Estrcla e Populina no Estado de São Paulo.' 

Na Portaria N! 1226, de 21 de dezembro de 2010, publicada 
no DOU de 23 de dezembro de 2010, Seção I, Página 135, onde se 
lê: 'na Rua Abolição, 1387, Térreo - Ponte Preta, CEP 13.041-445' 
Lcia-se: 'na Av. Mirandópolis, 360 - Vila Pompéia, CEP 13.050-
470'. 

Na Portaria N! 94, de 26 de janeiro de 2011, publicada no 
DOU de 28 de janeiro de 2011, Seção I, Página 85, onde se lê: 
'situada no Município de Femandópolis - SP, na Rua Maria Batista, 
130, B - Boa Vista, CEP 15.600-000, para atuar como Empresa 
Credenciada em Vistoria de Vclculos - ECV no Município de Fer­
nandópolis e conforme artigo 311 § I" conceder precariamente a ex­
tensão da área de atuação para os Municípios de Álvares Florence, 
Estrela D'Oeste, Geneml Salgado, Icem, Jaci, Mendonça, Adolfo, 
Ubarana, Barbosa, Zacarias, Sales, Macedônia, Magda, Meridiano, 
Nipoã, Nova Aliança. Nova Castilho, Paranapuã, Parisi, Pedranópolis, 
Planalto, Santa Rita D'Oeste, São João das Duas Pontes, São João de 
Iracema, São João do Aracanguá e Uchoa no Estado de São Paulo.' 
Leia-se: 'situada no Município de Estrela D'Oeste - SP, na Rodovia 
que liga Estrela D'Oeste à Pontalinda, SIN, Km 02 - Zona Rural, CEP 
15.650-000, para atuar como Empresa Credenciada em Vistoria de 
VeIculos - ECV no Município de Estrela D'Oeste e conforme artigo 4° 
§ 1" conceder nrecariamente a extensão da área de atuação para os 
MunieIpios de Alvares Florence, Icem, Jaci, Mendonça, Adolfo, Uba­
cana. Barbosa, Zacarias, Sales, Macedônia, Magda, Meridiano, Nipoã, 
Nova Aliança, Nova Castilho, Paranapuã, Parisi, Pedranópolis, Pla­
nalto, Santa Rita D'Oeste, São João das Duas Pontes, São João de 
Iracema e São João do Aracanguá no Estado de São Paulo'. 

Na Portaria N! 396, de 20 de abril de 2011, publicada no 
DOU de 25 de abril de 2011, Seção 1, Página 86, onde se lê: 'na Rua 
Bento Eloi Gareia - Centro, CEP 88.340-000' Leia-se: 'na Rua Ro­
dolfÇl da Silva Simas, 31, Galpão - Centro, CEP 88.340-000'. 

Na Portaria N2 482, de 30 de maio de 20lt, publicada no 
DOU de 31 de maio de 2011, Seção 1, Página 54, onde se lê: 'na 
Praça Octávio Quércia, 43 - Centro, CEP 14.470-000' Leia-se: 'na 
Rua Paeundo Munhoz, 413, L2 - Centro, CEP 14.470-000'. 

Na Portaria N2 588, de 1" de julho de 2011, publicada no 
DOU de 05 de julho de 2011, Seção 1, Página 47, onde se lê: 'na Rua 
Alfredo André, li I - Centro, CEP 12.940-130' Leia-se: 'na Av. Nove 
de Julho, 646 - Jardim Pereira do Amparo, CEP 12.327-682'. 

Ministério das Comunicações 

GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIA N' 533, DE 6 DE DEZEMDRO DE 2011 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re­
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n" 
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada 
pelo Decreto n" 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista 
o que consta do Proeesso n.o 53830.00047712001, Concorrência n" 
02912001-SSR/MC, resolve: 

Outorgar permissão à LTP Comunicação Lida. para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em freqüência moduJada, pelo prazo 
de dez anos, no municIpio de Votuporanga, Estado de São Paulo. A 
permissão ora outorgada somente produzirá efeitos legais após de­
liberação do Congresso Nacional, nos termos do artigo 223, § 3", da 
Constituição. 

PAULO BERNARDO SILVA 

PORTARIA N' 534, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2011 

O MINISmO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re­
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n" 
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada 
pelo Decreto n" 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista 
o que consta do Processo n." 53830.00046212001. Concorrência n" 
02912001-SSRIMC, resolve: 

Outorgar permissão à Cable-Link Operadora de Sinais de TV 
a Cabo Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em frc­
qüência modulada, pelo prazo de dez anos, no munidpio de Taubaté, 
Estado de São Paulo. A permissão ora outorgada somente produzirá 
efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do 
artigo 223, § 3", da Constituição. 

PAULO BERNARDO SILVA 
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PORTARIA N' 535, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2011 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re­
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n" 
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada 
pelo Decreto n" 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista 
o que consta do Processo n.o 53103.000128/1998, Concorrência nO 
145/1997-SSRlMC, resolve: 

Outorgar permissão à Cabo TV Paulista Ltda. para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em freqüência m04ulada, pelo prazo 
de dez anos, no municIpio de Recife, Estado de Pernambuco. A 
permissão ora outorgada somente produzirá efeitos legais após de­
liberação do Congresso Nacional, nos termos do artigo 223, § 3", da 
Constituição. 

PAULO BERNARDO SILVA 

PORTARIA N' 536, DE 6 DE DEZEMDRO DE 2011 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re­
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n" 
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada 
pelo Decreto n" 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista 
o que consta do Processo n." 53830.00054212001, Concorrência n" 
03012001-SSRlMC, resolve: 

Outorgar permissão à Rádio Absoluta FM Ltda. para ex­
plorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, pelo 
prazo de dez anos, no município de Matão, Estado de São Paulo. A 
permissão om outorgada somente produzirá efeitos legais após de­
liberação do Congresso Nacional, nos termos do artigo 223, § 3°, da 
Constituição. . 

PORTARIA N' 537, DE 6 DE DEZE~mRO DE 2011 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re­
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n" 
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada 
pelo Decreto n° 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista 
o que consta do Processo n." 53790.00036812000, Concorrência n° 
098/2000-SSRIMC, resolve: 

Outorgar permissão à Empresa de Comunicação do Sul Ltda. 
paru explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modu­
lada, pelo prazo de dez anos, no município de Itaara, Estado do Rio 
Grande do SuL A pennissão ora outorgada somente produzirá efeitos 
legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do artigo 
223, § 3°, da Constituição. 

PAULO BERNARDO SILVA 

PORTARIA N' 538, DE 6 DE DEZEMDRO DE 2011 

O MINISmO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re­
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n" 
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada 
pelo Decreto n" 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista 
o que consta do Processo D." 53710.000736/2000, Concorrênci,!- n° 
065/2000-SSRIMC, resolve: 

Outorgar pennissão à Rádio Carmo Ltda. para explorar ser­
viço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, pelo prazo de 
dez anos, no municfpio de Carmo do Paranaíba. Estado de Minas 
Gerais. A pennissão ora outorgada somente produzirá efcitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do artigo 223, § 
3", da Constituição. 

PAULO BERNARDO SILVA 

PORTARIA N' 539, DE 6 DE DEZEMDRO DE 2011 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re­
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n" 
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada 
pelo Decreto n" 1.720, de 28 de novembro de 1995, c tendo em vista 
o que consta do Processo n." 53670.001482/2000, Concorrência nO 
07812000-SSRlMC, resolvc: 

Outorgar permissão à E.F. Comunicações Ltda. para explorar 
serviço de mdiodifusão sonora em freqüência modulada, pelo prazo 
de dez anos, no município de Nova Xavantina, Estado de Mato 
Grosso. A pennissão ora outorgada somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do artigo 223, § 
3", da Constituição. 

PAULO BERNARDO SILVA 

PORTARIA N" 540, DE 6 DE DEZE~mRO DE 2011 

O MINISmO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re­
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n" 
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada 
pelo Decreto n" 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista 
o que consta do Processo n." 53710.000200/1998, Concorrência n" 
135/1997-SSRfMC, resolve: 
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Outorgar permissão à MCC-Participações Ltda. para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em onda média, pelo prazo de dez 
anos, no município de Ubcraba, Estado de Minas Gerais. A permissão 
ora outorgada somente produzirá efeitos legais após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do artigo 223, § 3D

, da Consti­
tuição. 

pelo Decreto n° 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista 
o que consta do Processo n.o 53820.000175/1998, Concorrência nO 
031/1998-SSRIMC, rcsolvc: 

PORTARIA N' 544, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2011 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições. em conformidade com o artigo 32 do Re­
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nO 
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada 
pelo Decreto nO 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista 
o que consta do Processo n.o 53660.000462/1997, Concorrência nO 
067/1997-SFOIMC, resolve: PAULO BERNARDO SILVA 

PORTARIA N' 541, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2011 

Outorgar permissão à Fundação João XXIII para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, pelo prazo 
de dez anos, no municIpio de Penha, Estado de Santa Catarina. A 
permissão ora outorgada somente produzirá efeitos legais após de­
liberação do Congresso Nacional, nos tcrmos do artigo 223, § 3°, da 
Constituição. 

Outorgar peonissão à Rádio Ibiraçu FM Lida. para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, pelo prazo 
de dez anos, no munidpio de lbiraçu, Estado do Esefrito Santo. A 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re­
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n° 
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada 
pelo Decreto n° 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista 
o que consta do Processo 0.° 53740.000724/2000, Concorrência n° 
08912000-SSRlMC, resolvc: 

PAULO BERNARDO SILVA fit:!~~~o d~C~:~~:~Sa~N:~i::~~:~ !o~ofe"!~s 1~i~~ig~g2~~,a§ó3o,dd; 
PORTARIA N' 543, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2011 

Constituição. 

Outorgar permissão à Rocco Júnior e Rocco LIda-ME para 
explorM serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, 
pelo prazo de dez anos, no municfpio de Florestópolis, Estado do 
Paraná. A permissão ora outorgada somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do artigo 223, § 
3°, da Constituição. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re­
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n° 
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada 
pelo Decreto n° l.720, de 28 de novembro de 1995, c tendo em vista 
o que consta do Processo n.o 53710.00054912001, Concorrência n° 
03612001-SSRJMC, resolve: 

PAULO BERNARDO SILVA 

PORTARIA N' 545, DE 6 DE DEZE~mRO DE 2011 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re­
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n° 
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada 
pelo Decreto na 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista 
OI~/208~s~iJJJ,r~;;~l~e:n.0 53710.000659/2000, Concorrência nO 

PAULO BERNARDO SILVA 

PORTARIA N' 542, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2011 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, cm conformidade com o artigo 32 do Re­
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n° 
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada 

Outorgar permissão à Rádio e TV Schappo Ltda. para ex­
plorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, pelo 
prazo de dez anos, no municfpio de Poços de Caldas, Estado de 
Minas Gerais. A permissão ora outorgada somente produzird. efeitos 
legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do artigo 
223, § 3°, da Constituição. 

Outorgar permissão ao Sistema Itaunense de Radiodifusão 
LIda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada, pelo prazo de dez anos, no munidpio de Paraisópolis, 

J~i~f e~~i~;nl~~a?ser;;~s l~dlib~~~~o do
ra c~~t;~s~~a N~ci~~t p~~ 

termos do artigo 223, § 3°, da Constituição. 

PAULO BERNARDO SILVA PAULO BERNARDO SILVA 

DESPACHOS DO MINISTRO 
Em 6 de dezembro de 2011 

Acolho o PARECER No 1424120Il/SlIJCGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU, invocando SCI15 fun­
damentos como razão desta decisão e HOMOLOGO a presente licitação e adjudico seu objeto à 
vencedora, de acordo com o Anexo Único, nos teonos da legislação vigente e das normas estabelecidas 
no respectivo EditaL 

ANEXO 

Tendo em vista o recurso interposto por ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES 
DO BAIRRO BRASÍLIA em face da decisão de arquivamento do seu processo relativo à outorga para 
execução do serviço de radiodifusão comunitária para a localidade de Arapiraca. Estado de Alagoas, 
acolho o PARECER N° 1261/2011/MMM/CGCElCONJUR-MC/AGU, de sorte a conhecer do recurso e 
dele negar-lhe provimento, conforme Anexo Único, nos lermos da legislação vigente. 

ANEXO 

RECURSO - CONHECIDO E NÃO PROVIDO 

Em 8 de dezembro de 2011 

RECORRENTE 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS Mo.. 
RADORES DO HAlRRo BRASluA 

Acolho o PARECER N' 1263 1201lffFC/ CGCElCONJUR-MC/CGU/AGU e a ordem judicial 
exarada no Mandado de Segurança N'!. 15.1601DF pelo Superior Tribunal de Justiça, invocando seus 
fundamentos como razão desta decisão, e HOMOLOGO as adjudicações propostas, de acordo com o 
Anexo Único, nos termos da legislação vigente e das normas estabelecidas no respectivo EditaL 

W DA CONCORRÊNOA 
SSR/MC 

10512001 

ANEXO 

Acolho o PARECER No 02551201lITFC/CGAA/CONJUR-MC/AGU, invocando SCIL' funda­
mentos como razão desta decisão c determino, com fulcro no ar!. 43, §50 da Lei 8.666, de 21 de junho 
dc 1993, a DESCLASSIFICAÇÃO SUPERVENIENTE da concorrente RÁmO ITAMOGI FM LIDA., 
na Concorrência no 014/2000-SSRJr\1C, paro a localidade constante do Anexo Único, nos teonos da 
legislação vigente e das normas estabelecidas no respectivo EditaL 

ANEXO 

Tendo em vista o recurso interposto pela ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E EDUCATIVA 
BRASÍLIA POPULAR em face da decisão de arquivamento do seu processo relativo à outorga para 
execução do serviço de radiodifusão comunitária para a localidade de Brasília, Distrito Federal, acolho 
o PARECER N° 135212011/M:M:MlCGCE/CONJUR-MC/AGU, de sorte a conhecer o recurso e negar-lhe 
provimento, conforme Anexo Único, nos termos da legislação vigente. 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico hUp://www.in.gov.bo.autenticidadc.html. 
pelo código 00012011120900098 

ANEXO 

RECURSO - CONHECIDO E NÃO PROVIDO 

Acolho o PARECER N° 1437/20Il/SILICGCElCONJUR-MC/CGU/AGU, invocando seus fun­
damentos como razão desta decisão e determino a ANULAÇÃO dã ato de habilitação c dos atos dele 
qecorrcntes da licitante na Concorrência nO 01312000-SSRlMC, paro a localidade constante do Anexo 
Unico, visto que já foi assegurado aos interessados o exercício do contraditório e da ampla defesa, 
conforme dispõe o § 3°, do art. 49 da Lei na 8.666, de 21 de junho de 1993. 

ANEXO 

Tendo em vista os recursos interpostos em faee da habilitação e da proposta de preço da 
entidade GR SISTEMA DE COMUNICAÇÃO LIDA., na Concorrência no 025t2010-CEL/MC. cujo 
objeto é a outorga de permissão para a exploração de serviço de radiodifusão sonora, em frcquência 
modulada. para a localidade de Prata, no Estado de Minas Gerais, acolho o PARECER No 
142412011/SJL/CGCElCONruR-MC/CGU/AGU, de sorte a JULGAR os recursos, na forma dos Ane~os, 
nos termos da legislação vigente c das normas estabelecida...; no respectivo Edital. 

ANEXO 

RECURSO EM FACE DA HABILITAÇÃO: NÃO CONHECIDO 

ANEXO 11 

RECURSO EM FACE DA PROPOSTA DE PREÇO: CONHECIDO E NÃO PROVIDO 

Acolho o PARECER N" 1440120Il/SIL/CGCElCONJUR-MC/CGU/AGU, invocando SCI15 fim­
darnentos como razão desta decisãq c HOMOLOGO a presente licitação e adjudico seu objeto à 
vencedora, de acordo com o Anexo Unico, nos teonos da legislação vigente e das normas estabelecidas 
no respectivo EditaL 

ANEXO 

PROPONb"NTE VENCEDORA 

RÁDIO ARAR! FM LlUA. 53710.00061312000 

Tendo em vista o rccurso interposto contra decisão da Comissão de Licitação, que inabilitou a 
proponente LO SISmMA DE COMUNICAÇÃO LIDA. na Concorrência N' 04712009-SSRlMC, para 
a localidade de Encantado, no Estado do Rio Grande do Sul, acolho o PARECER N'!. 
147912011rrFC/CGCE/C0J'~JUR-MC/CGU/AGU, de sorte a conhecer do recurso e negar-lhe provi­
mento, conforme Anexo Unico, nos termos da legislação vigente e das norma...; estabelecidas no res­
pectivo Edital. 

Documento assinado digitalmente conforme MP nl!. 2.200-2 de 24/0812001. que institui a 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 



Protocolo: 
Interessado: 
Assunto: 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Comissão Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão 

53710.000200/1998 (cópia 1) 
MCC-Participações Ltda. 
Encaminhamento de cópia autenticada de processo e atos de outorga originais. 

AO GABINETE DO MINISTRO. 

Conforme consta nos autos do processo em referência, a entidade interessada 
sagrou-se vencedora da Concorrência n.O 137/1997-SSR/MC, para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em onda média, na localidade de UberabalMG. 

Tendo em vista a publicação da Portaria n.o 540, de 06 de dezembro de 2011, 
no Diário Oficial da União de 09 subsequente, e consoante o disposto no § 3° do art. 223 da 
Constituição, encaminhe-se o presente processo, em cópia autenticada, acompanhado do ato 
de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro, para que seja remetido à 
Presidência da República. 

de dezembro de 2011. 

Presidente da Comissã ão de Serviços de Radiodifusão 
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REPÚBLICA FEDERA TIV A DO BRASIL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONCORRÊNCIA N.o 135/97-SSRlMC 
EDITAL 

O MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, neste ato representado por seu Titular, torna público 
que estará recebendo, simultaneamente, a Documentação de Habilitação, as Propostas Técnicas e as 
Propostas de Preço pela Outorga, para a exploração do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência 
Modulada (FM) e de Radiodifusão Sonora em Ondas Médias (OM), doravante denominadas 
simplesmente Propostas, nas localidades indicadas no ANEXO I, na data de 17/03/98, às 9:00 horas, na 
Delegacia do Ministério das Comunicações, no Estado de Minas Gerais, situada na Rua Timbiras, nO 
1778 -Funcionários / Belo Horizonte-MG, dos interessados em participar desta Licitação. 

A Licitação, na modalidade Concorrência, do tipo Técnica e Preço, será julgada pelo critério de 
maior valor da média ponderada da pontuação da Proposta Técnica e da Proposta de Preço pela Outorga. 
Após a formalização do recebimento da documentação mencionada neste preâmbulo, serão iniciados os 
trabalhos de abertura dos invólucros que contiverem a Documentação de Habilitação. 

A presente Licitação reger-se-á pela Lei n.o 4.117, de 27/08/62, pelo Decreto-Iei n.o 236, de 
20/05/63, pela Lei n.O 5.785, de 23/06/72, pelo Decreto n.o 52.026, de 20/05/63, pelo Decreto n.o 52.795, 
de 31/10/63 e suas alterações, pela Lei n.O 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, assim como 
pelas Normas Técnicas específicas do serviço. 

1. OBJETO 

1.1 O objeto desta Concorrência é a outorga de permissão para a exploração do Radiodifusão Sonora 
em Frequência Modulada (FM) e de Radiodifusão Sonora em Ondas Médias (OM), em cada uma das 
localidades indicadas no ANEXO I, pelo prazo de 1 O (dez) anos. 

2. DISPOSIÇÕES INICIAIS 

2.1 Quaisquer consultas sobre o conteúdo do Edital e de seus Anexos deverão ser dirigidas ao Presidente 
da Comissão Especial de Licitação, mediante requerimento, a ser protocolizado diretamente ou através 
de objeto registrado, via postal, na Delegacia do Ministério das Comunicações, no Estado referente às 
localidades de execução do serviço, objeto da presente Licitação, no endereço constante do preâmbulo, 
conforme a seguir indicado, até 20 (vinte) dias antes da data fixada para recebimento da Documentação 
de Habilitação, da Proposta Técnica e da Proposta de Preço pela Outorga, devendo conter, sob pena de 
não conhecimento: 

Externamente: 

Ao 
Presidente da Comissão Especial de Licitação 
Licitação de Radiodifusão - Ministério das Comunicações 
Delegacia do Ministério das Comunicações no Estado de Minas Gerais 
Rua Timbiras, nO 1778 -Funcionários 
CEP:30140-061 Belo Horizonte-MG 



Internamente: 

a) identificação e qualificação da requerente; 

b) data, nome e assinatura, explicitando-se o cargo do signatário, quando se tratar de representante legal 
da pessoa jurídica, exigindo-se na hipótese de procurador, procuração com poderes específicos, 
outorgada na forma da lei; 

c) objeto do requerimento, com a indicação clara dos ítens dos documentos questionados; 

d) fundamentação do pedido. 

2.2 A Comissão Especial de Licitação responderá às consultas até 10 (dez) dias antes da data fixada para 
recebimento da Documentação de Habilitação, da Proposta Técnica e da Proposta de Preço pela Outorga, 
divulgando o teor das consultas e das respectivas respostas a todos os interessados que tenham adquirido 
o presente Edital e aos demais, estarão disponibilizadas nas salas de vista das Comissões. 

2.3 Antes do recebimento da Documentação de Habilitação e das Propostas, este Edital poderá ser 
alterado por razões de interesse público ou por exigência legal. Em qualquer caso, se a modificação a ser 
realizada afetar a formulação dos Documentos de Habilitação e das Propostas, a autoridade signatária do 
Edital fará publicar no Diário Oficial da União, aviso de alteração do Edital, fixando nova data para 
apresentação dos referidos Documentos de Habilitação e Propostas, com prazo não inferior àquele 
inicialmente estabelecido para esse fim. 

2.4 O Ministro das Comunicações se reserva o direito de revogar a Licitação, por razões de interesse 
público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar 
tal decisão. Deverá anulá-la diante de ilegalidade, mediante parecer escrito e devidamente 
fundamentado. 

2.4.1 O recurso contra o ato de revogação ou anulação da Licitação observará o disposto no artigo 109, 
inciso I, alínea "c" e § 4° da Lei n.O 8.666/93. 

2.4.2 Não caberá qualquer indenização às proponentes em caso de revogação ou anulação do presente 
Edital. 

2.5 Para efeito de contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se o 
do vencimento, desde que, no dia, haja expediente normal na Delegacia do Ministério das 
Comunicações no Estado. 

2.5.1 Se na data marcada não houver expediente normal na referida Delegacia do Ministério das 
Comunicações, considerar-se-á o evento transferido para o primeiro dia útil seguinte, salvo manifestação 
em contrário da autoridade competente, previamente divulgada. 

2.6 A proponente que participar de Licitação em várias localidades ao mesmo tempo terá a quantidade de 
outorgas computada a partir da assinatura do ato de outorga pelo Ministro das Comunicações, referente à 
primeira localidade decidida, sendo desclassificada das demais, se ultrapassar o limite estabelecido no 
artigo 12 do Decreto-lei n2 236, de 28/02/67. 



3. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

3.1 Eventuais impugnações ao Edital serão recebidas até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos 
envelopes de Documentação de Habilitação e Propostas. 

3.1.1 As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas ao Presidente da Comissão Especial de Licitação, 
devendo conter, sob pena de não conhecimento, 

Externamente: 

Ao 
Presidente da Comissão Especial de Licitação 
Licitação de Radiodifusão - Ministério das Comunicações 
Delegacia do Ministério das Comunicações no Estado de Minas Gerais 
Rua Timbiras, nO 1778 -Funcionários 
CEP:30140-061 Belo Horizonte-MG 

Internamente: 

a) identificação e qualificação da requerente; 

b) data, nome e assinatura, explicitando-se o cargo do signatário, quando se tratar de representante legal 
da pessoa jurídica, exigindo-se, na hipótese de procurador, procuração com poderes específicos, 
outorgada na forma da lei; 

c) objeto do requerimento, com a indicação clara dos ítens dos documentos questionados; 

d) fundamentação do pedido. 

3.2 O não oferecimento, no prazo legal, de impugnação ao Edital e a subseqüente entrega de invólucros 
pressupõem que a proponente tenha dele pleno conhecimento e que aceita incondicionalmente os seus 
termos, vedadas alegações posteriores de desconhecimento ou discordância de suas cláusulas ou 
condições, bem como das normas regulamentares pertinentes. 

3.3 Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital a proponente que, mesmo indicando falhas ou 
irregularidades que o viciaram, não o fizer no prazo estabelecido no subitem 3.1, hipótese em que a 
correspondente comunicação não terá efeito de recurso. 

3.4 Acolhida a impugnação, a Comissão Especial de Licitação divulgará aviso no Diário Oficial da 
União, informando as partes do Edital que foram alteradas e, caso a alteração implique a reformulação da 
Documentação de Habilitação e das Propostas, será reaberto o prazo inicialmente estabelecido para a 
apresentação da Documentação de Habilitação e das Propostas. 



4. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

4.1 Em consonância com o art. 7° do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo 
Decreto n. ° 52.795, de 31 de outubro de 1963, poderão participar desta Licitação: 

4.1.1 As sociedades nacionais por ações nominativas ou por cotas de responsabilidade limitada, desde 
que ambas, ações ou cotas, sejam subscritas exclusivamente por brasileiros natos, brasileiros 
naturalizados há mais de dez anos ou portugueses com igualdade de direitos civis reconhecida; 

4.1.2 As Fundações. 

4.2 É vedada a participação na Licitação de pessoa jurídica que se enquadrar nas seguintes situações: 

4.2.1 Que tenha sido declarada inidônea por qualquer órgão da Administração Direta ou Indireta da 
União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, ou ainda, que esteja com o direito de licitar 
com o Ministério das Comunicações suspenso; 

4.2.2. Cuja falência haja sido declarada ou que esteja em regime de concordata; 

4.2.3 Que execute o mesmo tipo de serviço na localidade objeto de execução do serviço, ou exceda os 
limites previstos no art. 12 do Decreto-lei n.O 236, de 28/02/67. 

4.3 Cada proponente deverá apresentar, no Conjunto n21, uma única Documentação de Habilitação por 
Edital, que será examinada para verificação de sua conformidade e suficiência. As Propostas Técnica e 
as Propostas de Preço pela Outorga deverão ser apresentadas individual e separadamente por localidade 
de execução do serviço, respectivamente nos Conjuntos n.o 2 e n.o 3. 

4.4 Entregues os invólucros ou conjunto de invólucros distintos, não será admitida a inclusão de 
documento adicional ou, ainda, a substituição ou alteração dos já entregues, qualquer que. seja a 
justificativa apresentada pela proponente. 

4.5 Para os efeitos da presente Licitação e da contratação respectiva é vedada a subpermissão. 

5. REQUISITOS PARA A HABILITAÇÃO DAS PROPONENTES 

5.1 Para habilitar-se, a proponente estará obrigada a satisfazer as exigências relativas à Habilitação 
Jurídica, Qualificação Técnica, Qualificação Econômico-Financeira e Regularidade Fiscal, devendo 
apresentar, em 1 (uma) via, no Conjunto n.O 1 , os documentos, certidões, declarações e atestados a 
seguir especificados. 

5.2 A proponente deverá provar sua Habilitação Jurídica com a apresentação de: 

5.2.1 Ato constitutivo e suas alterações, devidamente registrados ou arquivados na repartição 
competente, constando dentre seus objetivos a execução de Serviços de Radiodifusão, bem assim, no 
caso de sociedade por ações, cópia da ata da Assembléia Geral que elegeu a diretoria e a relação de 
acionistas, em que conste a quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; 



5.2.2 Cópia do ato de assentimento prévio emitido pelo órgão competente, se a localidade de execução 
do serviço, objeto do Edital, constar da relação dos municípios brasileiros da faixa de fronteira, 
publicados pela Diretoria de Geociências do IBGE, observado o art.9° do Decreto n.o 85.064, de 26 de 
agosto de 1980; 

5.2.3 Declaração, conforme ANEXO lI, firmada pelos dirigentes, de que a proponente não possui 
outorga para explorar o mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade de execução do serviço, 
objeto da Licitação, e que, caso venha a ser contemplada com a permissão, não excederá os limites 
fixados pelo art. 12 do Decreto-lei n.O 236, de 28.2.67; 

5.2.4 Prova da condição de brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos, dos sócios e 
dirigentes da proponente, feita mediante certidão de nascimento ou casamento, certificado de reservista, 
título de eleitor, carteira profissional ou de identidade, ou comprovante de naturalização ou, para os 
portugueses, comprovante de reconhecimento de igualdade de direitos civis; 

5.2.5 Certidões dos Cartórios Distribuidores Cíveis e Criminais e do de Protestos de Títulos dos locais 
de residência dos dirigentes, nos últimos 5 (cinco) anos, bem assim das localidades onde exercem ou 
exerceram, no mesmo período, atividades econômicas; 

5.2.6 Prova de cumprimento das obrigações eleitorais dos dirigentes, mediante certidão fornecida pela 
Justiça Eleitoral; 

5.2.7 Declaração dos dirigentes, conforme ANEXO lI, de que os sócios não participam do quadro 
societário e os dirigentes não participam da direção de outra entidade exploradora do mesmo tipo de 
serviço de radiodifusão na localidade de execução do serviço, objeto da Licitação, nem de outras 
entidades exploradoras de serviço de radiodifusão em localidades diversas, em excesso aos limites 
fixados no art. 12 do Decreto-lei n.o 236/67, e que os dirigentes não estão no exerCício de mandato 
eletivo, que lhes assegure imunidade parlamentar ou de função ou cargo do qual decorra foro especial. 

5.3 A proponente deverá comprovar sua qualificação técnica mediante: 

5.3.1 Declaração, conforme ANEXO IlI, de que a proponente assume o compromISSO, caso seja 
vencedora da Licitação, de: 

5.3.1.1. Admitir, como técnicos encarregados da operação dos equipamentos transmissores, somente 
brasileiros ou estrangeiros com residência exclusiva no País, devidamente registrados e inscritos na 
entidade profissional competente. Poderá ser permitida, em caráter excepcional e com autorização 
expressa do Ministério das Comunicações, a admissão de especialistas estrangeiros, mediante 
contratos, conforme estabelecido no item 6 do art. 28 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão; 

5.3.1.2 Obedecer, na organização dos quadros de pessoal da entidade, às qualificações técnicas e 
operacionais fixadas pelo Ministério das Comunicações, conforme estabelecido no item 14 do art. 28 do 
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão; 

5.3.2 Prova de que a Proponente recebeu o Edital de Licitação e seus Anexos. 

5.4 A proponente deverá comprovar sua qualificação econômico-financeira mediante: 



5.4.1 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exerClClO social, já eXlglvels e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios; 

5.4.1.1 A empresa proponente será considerada em boa situação financeira e, portanto, apta a assumir os 
compromissos decorrentes da execução do serviço objeto da Licitação, quando o exame de seu balanço, 
devidamente atualizado, na forma do sub item anterior, resultar na verificação do Índice de Solvência 
maior ou igual a 1 (um), segundo a fórmula abaixo: 

onde: 
IS = AT -;- (PC+ELP) > = 1 

IS : Índice de Solvência 
AT : Ativo Total 
PC : Passivo Circulante 
ELP : Exigível a Longo Prazo 

5.4.1.2 As empresas recém-criadas deverão apresentar o balanço de abertura, na forma da lei, em 
substituição aos documentos exigidos no subitem 5.4.1. 

5.4.2 Apresentação de certidão negativa de pedido de falência ou concordata, expedida pelos 
distribuidores da sede da proponente ou da comarca a que pertença, com data não anterior a 90 (noventa) 
dias daquela referida no preâmbulo deste Edital; 

5.5 A proponente deverá comprovar sua regularidade fiscal mediante: 

5.5.1 Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes - CGCIMF e no cadastro de contribuintes 
estadual e municipal, se for o caso, relativo à sede da pessoa jurídica; 

5.5.2 Prova de regularidade relativa a: 

a) Previdência Social; 

b) Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. 

5.5.3 Certidão de regularidade fiscal passada por órgão do lugar da sede da proponente, ou equivalente, 
na forma da lei: 

a) da Receita Federal e da Procuradoria da Fazenda Nacional; 

b) da Fazenda Estadual ou do Distrito Federal; 

c) da Fazenda Municipal. 

5.5.4 Os documentos exigidos nos subitens 5.5.2 e 5.5.3 deverão ter validade na data de recebimento da 
documentação de habilitação e das propostas; 
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5.5.5 A proponente deverá apresentar declaração, conforme o ANEXO lI, de que não está impedida, por 
qualquer motivo, de transacionar com a Administração Direta ou Indireta da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios; 

5.6 A proponente julgada inabilitada fica impedida de participar das fases subseqüentes da Licitação. 

5.6.1 Ocorrendo inabilitação, serão devolvidos à proponente inabilitada, fechados, os invólucros 
relativos à sua Proposta Técnica (Conjunto n.o 2) e Proposta de Preço pela Outorga (Conjunto n.o 3), 
desde que não tenha havido recurso, ou após sua denegação. 

5.7 Ultrapassada a fase de habilitação, as proponentes não serão mais desclassificadas por motivo 
relacionado à habilitação jurídica, qualificação técnica, qualificação econômico-financeira e regularidade 
fiscal, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após a habilitação. 

6. CRITÉRIOS PARA ELABORAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA 

6.1 Para fins de pontuação, a proponente deverá elaborar e apresentar a Proposta Técnica conforme 
ANEXO IV deste Edital, por localidade de execução do serviço, não incluindo os percentuais relativos 
aos limites de tempo fixados e exigidos para cada tipo de programação, de acordo com o art. 28 do 
Decreto n.o 52.795, de 31 de outubro de 1963, informando: 

6.1.1 Tempo total diário de funcionamento da emissora, observado o tempo mínimo diário disposto no 
Decreto n.o 52.795/63, indicado no subitem 10.7.1.1, e preenchendo o item 1 (um), conforme modelo 
apresentado no ANEXO IV. 

6.1.2 O percentual do tempo total diário de funcionamento da emissora destinado a programas 
jornalísticos, educativos e informativos, observado o critério indicado no subitem 10.7.1.2 do Edital e 
preenchendo o item 2 (dois), conforme modelo apresentado no ANEXO IV; 

6.1.3 O percentual do tempo total diário de funcionamento da emissora destinado ao serviço noticioso, 
observado o critério indicado no subitem 10.7.1.3 do Edital e preenchendo o item 3 (três), conforme 
modelo apresentado no ANEXO IV. 

6.1.4 O percentual do tempo total diário de funcionamento da emissora destinado a programas culturais, 
artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na própria localidade de execução do serviço ou no 
município ao qual pertence a localidade objeto da outorga, observado o critério indicado no subitem 
10.7.1.4 do Edital e preenchendo o item 4 (quatro), conforme modelo apresentado no ANEXO IV. 

6.1.5 O percentual do tempo total diário de funcionamento da emissora destinado a serviço noticioso 
produzido e gerado na própria localidade de execução do serviço ou no município ao qual pertence a 
localidade objeto da outorga, observado o critério indicado no subitem 10.7.1.5 do Edital e preenchendo 
o item 5 (cinco), conforme modelo apresentado no ANEXO IV. 

6.1.6 O prazo, em meses, para início da execução do serviço em caráter definitivo, a partir da vigência 
da outorga, observado o critério indicado no subitem 10.7.1.6, preenchendo o item 6 (seis) conforme 
modelo apresentado no ANEXO IV, bem como apresentando o cronograma simplificado de instalação, 
conforme modelo apresentado no ANEXO VII. 



6.1.7 A quantidade de outorgas de um ou mais serviços relacionados no ANEXO VI, explorados pela 
proponente ou por outras entidades onde participem seus dirigentes, sócios ou acionistas com direito a 
voto, na localidade de execução do serviço objeto deste edital ou em outras, observado o critério 
indicado no subitem 10.7.1.7, preenchendo o item 7 (sete), conforme modelo apresentado no ANEXO 
IV. 

6.2 Apresentar o nome completo e o número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF/MF dos 
dirigentes, da proponente com suas assinaturas, e preenchendo item 8 (oito), conforme modelo 
apresentado no ANEXO IV. 

6.3 A proponente que tiver interesse em aumentar o tempo de funcionamento de sua emissora, constante 
em proposta técnica, terá os seus percentuais de programação recalculados com base nesse horário de 
funcionamento. 

6.4 A Proposta Técnica apresentada pela proponente vencedora será anexada ao Contrato de Adesão de 
Permissão, constituindo-se parte integrante dele. 

7. CRITÉRIOS PARA ELABORAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 

7.1 A Proposta de Preço pela Outorga, por localidade de execução do serviço, deverá ser apresentada na 
forma do ANEXO V. 

7.2 A proponente deverá indicar o valor da importância que se propõe a pagar pela outorga, por extenso, 
em moeda corrente do País, que será pago em duas parcelas iguais, preenchendo o ANEXO V. 

7.3 O pagamento da primeira parcela deverá ser comprovado por ocasião da assinatura do Contrato de 
Adesão de Permissão, e a segunda parcela deverá ser paga no prazo de até doze meses a contar da data 
do referido contrato. O pagamento de cada uma das parcelas deverá ser efetuado em cheque 
administrativo, nominal ao Fundo de Fiscalização das Telecomunicações - FISTEL. 

7.4 O valor proposto para pagamento da outorga não poderá ser inferior ao valor mínimo fixado para a 
outorga, conforme estabelece o ANEXO I. 

7.5 A Proposta de Preço pela Outorga apresentada pela proponente vencedora será anexada ao Contrato 
de Adesão de Permissão, constituindo-se parte integrante deste. 

8. APRESENTAÇÃO E RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, DA 
PROPOSTA TÉCNICA E DA PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 

8.1 Caso a proponente deseje apresentar Propostas para mais de 1 (uma) localidade de execução do 
serviço objeto deste Edital, deverá apresentar uma única Documentação de Habilitação que será 
examinada para verificação de sua conformidade e suficiência. 

8.1.1 As Propostas Técnicas e Propostas de Preço pela Outorga deverão ser apresentadas 
individualmente e separadas para cada uma das localidades de prestação do serviço. 



8.l.2 As Propostas Técnicas e Propostas de Preço pela Outorga poderão ser apresentadas para todas as 
localidades de prestação do serviço ou apenas para uma ou várias localidades de interesse da proponente. 

8.2 A Documentação de Habilitação e as Propostas deverão ser entregues pessoalmente pelo(s) 
dirigente(s) ou procurador(es) da proponente, na forma indicada no preâmbulo deste Edital, sendo 
vedada sua remessa via postal ou por qualquer outra forma não prevista neste Edital. 

8.2.l O(s) dirigente(s) das proponentes ou seu(s) procurador(es), detentor(es) de poderes suficientes, 
deverão comprovar suas qualificações por meio da apresentação: 

a) da documentação prevista no subitem 5.2.l deste Edital, dentro do Conjunto n.o 1, no caso de 
dirigente(s) ; 
b) de instrumento público ou particular de mandato, neste último caso com firma reconhecida, conforme 
ANEXO IX, a ser entregue em separado, no ato de apresentação da Documentação de Habilitação e das 
Propostas respectivas, no caso de procurador( es). 

8.2.1.1 Em qualquer caso, o(s) responsável(eis) pela entrega da Documentação de Habilitação e das 
Proposta deverá(ão) apresentar, no ato respectivo, sua carteira de identidade ou documento equivalente. 

8.3 A Documentação de Habilitação e as Propostas deverão ser apresentadas separadamente, em 
invólucros distintos, indevassáveis, opacos, fechados e rubricados em todas as partes coladas, designados 
como Conjunto n.o 1, Conjunto n.o 2 e Conjunto n.o 3, sendo os 2 (dois) últimos, por localidade de 
prestação de serviço de interesse da proponente, contendo na parte externa, obrigatoriamente e apenas, 
os seguintes dizeres: 

CONJUNTO N.o 1 - DOCUMENTAÇAO DE HABILITAÇAO 
Edital da Concorrência n.O 135/97-SSRlMC 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

Localidade de Prestação do Serviço: (indicar a localidade de interesse) 

Razão Social da Proponente: 
(indicar a Razão Social) 

Conteúdo: 
Conjunto n.o 1 - Documentação de Habilitação: 
Habilitação Jurídica 
Qualificação Técnica 
Qualificação Econômico-Financeira 
Regularidade Fiscal e demais declarações 



CONJUNTO N.o 2 - PROPOSTA TECNICA 
Edital da Concorrência n.o 135/97-SSRlMC 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

Localidade de Prestação do Serviço: (indicar a localidade de interesse) 

Razão Social da Proponente: ( indicar a Razão Social) 

Conteúdo: 
Conjunto n.o 2: Proposta Técnica para a Localidade de Prestação de Serviço 

CONJUNTO N.o 3 - PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 
Edital da Concorrência n.O 135/97-SSRlMC 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

Localidade de Prestação do Serviço: (indicar a localidade de interesse) 

Razão Social da Proponente: (indicar a Razão Social) 

Conteúdo: 
Conjunto n.o 3: Proposta de Preço pela Outorga para a Localidade de Prestação de Serviço 

8.3.1 A inclusão, pela proponente entre a Documentação de Habilitação ou das Propostas, de qualquer 
elemento que implique violação do sigilo de uma das propostas, acarretará desclassificação. 

8.3.2 Será recusado o invólucro que não contiver a indicação externa de seu conteúdo, conforme 
estabelecido no item 8.3. 

8.3.3 Recomenda-se que, na elaboração da Documentação de Habilitação e das Propostas, os aspectos 
essenciais e os quesitos formulados nos ítens e subítens do presente Edital, constem de um· índice 
visando a facilitar sua localização. 

8.4 Entregues os invólucros, não será admitida a inclusão de documento adicional ou, ainda, a 
substituição ou alteração dos já entregues, qualquer que seja a justificativa apresentada pela proponente. 

8.5 Todos os documentos, incluindo as declarações e atestados, deverão conter a qualificação does) 
seu(s) signatário(s) e a descrição dos fatos ou identificação dos eventos que comprovem o atendimento 
das exigências formuladas. 

8.6 A Proposta Técnica e a Proposta de Preço pela Outorga não poderão conter rasuras, emendas ou 
entrelinhas, mesmo que ressalvadas, e deverão ser preferencialmente datilografadas ou impressas em 
papel tamanho A4 (A quatro), com até 44 linhas por página e letras no tamanho 14 pontos, no idioma 
português. 

8.7 O conteúdo dos conjuntos da Documentação de Habilitação, da Proposta Técnica e da Proposta de 
Preço pela Outorga, deverá ser apresentado em 1 (uma) via, rubricada pelo representante legal da 
proponente no rodapé de cada folha, devendo, preferencialmente, cada uma das folhas estar numerada 
seqüencial e continuamente, por conjunto, no ângulo superior direito. 



8.8 Os documentos deverão ser apresentadas em via original ou cópia legível, autenticada por cartório 
competente ou por servidor da Administração ou, quando for o caso, na forma de publicação em órgão 
da imprensa oficial. 

8.9 As procurações e as declarações apresentadas na forma prevista neste Edital deverão, sob pena de 
não aceitação, se fazer acompanhar de comprovação, na forma da lei, de que seus signatários têm, no 
âmbito da sociedade outorgante ou declarante, poderes bastantes para a prática daquele ato. 

9. ABERTURA E APRECIAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

9.1 As atribuições da Comissão Especial de Licitação e das Comissões de Assessoramento Técnico, bem 
como os trabalhos a serem por elas desenvolvidos, estão estabelecidas na Portaria MC n.O 811, de 
29/12/97, DOU de 30/12/97, além daquelas constantes deste Edital. 

9.2 É facultada às Comissões, autorizadas pelo Presidente da Comissão Especial de Licitação, ou 
autoridade superior, em qualquer fase da Licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou 
complementar a instrução da Licitação, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que 
deveria constar no original da Documentação de Habilitação e das Propostas. 

9.3 De todas as sessões das Comissões, públicas ou não, será lavrada ata que, lida e aprovada, será 
assinada obrigatoriamente por seus membros e, no caso de reunião pública, também, pelos 
representantes legais das proponentes presentes. 

9.4 Nas sessões públicas das Comissões, o Presidente solicitará aos representantes legais das 
proponentes que assinem a lista de presença, na qual indicarão a pessoa jurídica que representam e a 
respectiva qualificação, confrontando com os documentos exibidos no ato. 

9.4.1 Somente um representante legal de cada proponente poderá manifestar-se em seu nome e assinar a 
ata, salvo a ocorrência de fatos supervenientes, durante a sessão, que obrigue a sua substituição. 

9.4.1.1 Cada proponente poderá ter mais de 1 (um) representante legal para rubricar os invólucros 
fechados e os documentos, após a abertura dos invólucros, que agirão sempre isoladamente. 

9.4.1.2 O representante legal poderá manifestar-se em nome da proponente, bem como rubricar os 
invólucros fechados, a Documentação de Habilitação e as Propostas das demais proponentes, referentes 
apenas à(s) localidade(s) de prestação do serviço de seu interesse. 

9.4.2 Nas sessões públicas das Comissões, o Presidente determinará a inclusão em ata, quando 
necessário, de eventuais manifestações dos representantes das proponentes, reduzindo-as a termo, o qual 
ficará anexo à ata da sessão. 

9 .. 4.3 Os representantes das proponentes não poderão interromper a leitura de qualquer documento, 
devendo solicitar a palavra, pela ordem, ao Presidente da Comissão. Não será admitido aparte nem 
discussão paralela entre os representantes das proponentes. O Presidente, para boa ordem dos trabalhos, 
fará as advertências cabíveis, inclusive, se não atendido, solicitará a retirada daqueles que estiverem, de 
qualquer forma, dificultando o bom andamento da sessão. 



9.5 No dia, hora e local designados para as sessões públicas, a Comissão receberá, simultaneamente, a 
Documentação de Habilitação, a Proposta Técnica e a Proposta de Preço pela Outorga por localidade de 
prestação de serviço, em invólucros distintos, de acordo com o Capítulo 8 deste Edital, que serão 
rubricados em todas as partes coladas, pelos representantes legais das proponentes, verificando a 
identificação dos invólucros, bem como a de seus respectivos representantes, e lavrará ata da la Sessão. 

9.6 O Presidente, anunciará o nome de cada proponente, estabelecendo o critério para a abertura do 
Conjunto n0 1 - Documentação de Habilitação. 

9.7 Após a abertura dos Conjuntos n.o 1, por localidade, e rubrica da Documentação de Habilitação pelos 
membros da Comissão e por um representante de cada proponente, será lavrada a ata da sessão. 

9.8 A Comissão Especial de Licitação analisará, pela ordem, a conformidade da Documentação de 
Habilitação com os termos do Edital e procederá à habilitação das proponentes mediante publicação do 
resultado no Diário Oficial da União, abrindo o prazo de 5 (cinco) dias úteis para interposição de 
recurso. 

10. ABERTURA, ANÁLISE E mLGAMENTO DA PROPOSTA TÉCNICA 

10.1 Transcorrido o prazo para interposição de recursos em relação à avaliação da Documentação de 
Habilitação ou após julgados os recursos interpostos, a Comissão convocará, com três dias úteis de 
antecedência, a Sessão Pública para abertura das Propostas Técnicas. 

10.2. No local, dia e hora marcados para a sessão pública de abertura das Propostas Técnicas, a 
Comissão procederá à devolução das Propostas Técnicas e das Propostas de Preço pela Outorga, intactas, 
das proponentes inabilitadas na fase anterior, abrindo posteriormente, por localidade, as Propostas 
Técnicas (Conjuntos n.o 2) das proponentes habilitadas. 

10.2.1 Após a abertura dos Conjuntos n.o 2 e rubrica dos documentos relativos às Propostas Técnicas 
pelos membros da Comissão e por um representante de cada proponente que tenha sido habilitada para 
aquela localidade, será informado pelo Presidente a data de início de vista dos processos. 

10.2.2 O resumo dos atos praticados durante a sessão constará da ata, que deverá ser assinada pelos 
membros da Comissão e por um representante de cada proponente presente à sessão. 

10.3 A Comissão Especial de Licitação analisará a conformidade da Proposta Técnica de cada uma das 
proponentes com os requisitos do Edital e atribuirá pontuação a cada proposta, procedendo ao cálculo, 
por localidade de prestação do serviço, conforme estabelecido no subitem 10.7 deste Edital. 

10.4 Somente serão classificadas as Propostas Técnicas que, além de atenderem às condições mínimas 
estabelecidas em todos os quesitos, relativos aos subitens 10.7.1.1 a 10.7.1.7, obtiverem, pelo menos, a 
pontuação de 50 (cinqüenta) pontos para os serviços enquadrados no grupo A, 60 (sessenta) pontos para 
os serviços enquadrados no grupo B e 70 (setenta) pontos para os serviços enquadrados no grupo C, 
conforme estabelecido no Decreto n2. 52.795/63, alterado pelo Decreto n2 2.108/96 - Regulamento dos 
Serviços de Radiodifusão. 



10.5 A Comissão Especial de Licitação elaborará relatório circunstanciado da avaliação das Propostas 
Técnicas, lavrando a correspondente ata. O resultado da avaliação das Propostas Técnicas será 
publicado, por localidade de prestação do serviço, no Diário Oficial da União, abrindo-se o prazo de 5 
(cinco) dias úteis para apresentação de recurso. 

10.6 Será desclassificada a Proposta Técnica apresentada em desconformidade com o presente Edital e 
seus Anexos, ou manifestamente inexeqüível e incompatível com os objetivos da Licitação. 

10.7 Critérios de pontuação da Proposta Técnica, por localidade de prestação do serviço: 

10.7.1 Para a pontuação das Propostas Técnicas das proponentes habilitadas, por localidade de prestação 
do serviço, será atribuída a seguinte pontuação: 

10.7.1.1 A pontuação P1 relativa ao tempo total diário de programação da emissora (Tt), em horas, 
observado o tempo mínimo de funcionamento fixado no art. 28 do Decreto 52.795, de 31 de outubro de 
1963, e suas alterações, será: 

a) P1 = 0,625 x (Tt - 16) pontos, para 16 < Tt:s; 24 
b) Condição Mínima: Tt 2 16 horas 

10.7.1.2 A pontuação P2 relativa ao percentual do tempo total diário de funcionamento da emissora, 
excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto 52.795, de 31 de outubro de 1963, destinado a 
programas jornalísticos, educativos e informativos, de caráter geral (T), isto é, não incluindo o relativo 
ao subitem 10.7.1.4, será: 

a) P2 = 29,15 x [(%T - 5) / (%T + 5)], para 5% ~ T ~ 12% 

b) Condição Mínima: T 2 5% 

10.7.1.3 A pontuação P3 relativa ao tempo total diário de funcionamento da emissora, excetuado o 
tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto 52.795, de 31 de outubro de 1963, destinado a serviço 
noticioso, de caráter geral (T), isto é, não incluindo o relativo ao subitem 10.7.1.5., será: 

a) P3 = 29,15 x [(%T - 5) / (%T + 5)], para 5% ~ T ~ 12% 

b) Condição Mínima: T 2 5% 

10.7.1.4 A pontuação P4 relativa ao percentual do tempo total diário de funcionamento da emissora 
destinado a programas culturais, artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na própria localidade de 
execução do serviço ou no município ao qual pertence a localidade objeto da outorga (T), não incluindo 
o relativo ao subitem 10.7.1.2., será: 

a) P4 = 48,0 x [(%T - 2) / (%T + 2)], para 2% ~ T ~ 6% 

b) Condição Mínima: T 2 2% 



10.7.1.5 A pontuação P5 relativa ao percentual do tempo total diário de funcionamento da emissora, 
excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto 52.795, de 31 de outubro de 1963, destinado a 
serviço noticioso produzido e gerado na própria localidade de execução do serviço ou no município ao 
qual pertence a localidade objeto da Outorga (T), não incluindo o relativo ao subitem 10.7.1.3., será: 

a) P5 = 10,0 x [(%T - 2) / (%T + 2)], para 2% ~ T ~ 6% 

b) Condição Mínima: T ~ 2% 

10.7.1.6 A pontuação P6 relativa ao prazo em meses (pz), para iniciar a execução do serviço em caráter 
definitivo, será: 

a) P6 = 8 + 40 x [(36 - pz) / (36 + pz)], para 9 ~ pz ~ 36 

b) Condição Mínima: pz:::; 36 meses 

10.7.1.7 A pontuação P7 relativa à quantidade de outorgas de serviços explorados pela proponente ou 
por outras entidades onde participam seus dirigentes, sócios ou acionistas com direito a voto, na 
localidade de interesse da proponente ou em outras, ressalvado o disposto do art.12 do Decreto-lei 236, 
de 28 de fevereiro de 1967. 

a) P7 = 10- 1 x (N.o de outorgas) pontos, para 1 :::; N.O de outorgas < 10. 

b) P7 = O (zero) ponto, para N.O de outorgas ~ 10 

10.7.2 A programação constante da Proposta Técnica não deverá conter os percentuais relativos aos 
limites de tempo fixados e exigidos para cada tipo de programação, conforme determinado pelo art. 28 
do Decreto n.o 52.795, de 31 de outubro de 1963. 

10.7.3 A valoração da Proposta Técnica da proponente (PT), será obtida pela soma dos pontos 
resultantes da verificação do enquadramento da mesma no disposto em cada quesito constante do 
subitem 10.7.1., conforme a seguir: 

PT = (P1 + P2 + P3 + P4 + P5 + P6 + P7) pontos. 

10.8 A proponente que participar da Licitação em várias localidades, simultaneamente, terá a quantidade 
de outorgas computada a partir da assinatura do ato de outorga, referente à primeira localidade decidida, 
sendo desclassificada das demais, se ultrapassar o limite estabelecido no art. 12, do Decreto-lei n.O 236, 
de 28/02/67. 

10.9 Concluída a fase de classificação das Propostas Técnicas, o resultado será publicado no Diário 
Oficial da União; 



11. ABERTURA, ANÁLISE E JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 

11.1 Transcorrido o prazo para interposição de recursos em relação à avaliação das Propostas Técnicas 
ou, após julgados os recursos interpostos; a Comissão convocará, com três dias úteis de antecedência, a 
sessão pública para abertura, análise e julgamento das Propostas de Preço pela Outorga. 

11.2 No local, dia e hora marcados para a sessão pública de abertura, análise e julgamento das Propostas 
de Preço pela Outorga, a Comissão procederá à devolução das Propostas Técnicas, intactas, das 
proponentes cuja Proposta Técnica tenha sido desclassificada, por localidade de prestação do serviço, 
abrindo, posteriormente, as Propostas de Preço pela Outorga (Conjuntos n.o 3) das proponentes cujas 
Propostas Técnicas foram classificadas. 

11.3 Proceder-se-á então à abertura dos Conjuntos n.o 3 e rubrica dos documentos relativos às Propostas 
de Preço pela Outorga pelos membros da Comissão e por um representante de cada proponente que 
tenha sido classificada naquela localidade. 

11.4 A análise da Proposta de Preço pela Outorga será iniciada pela verificação de sua conformidade 
com o Edital e seus Anexos. 

11.4.1 Será desclassificada a Proposta de Preço pela Outorga em desconformidade com o Edital e seus 
Anexos, ou financeiramente incompatível com os objetivos da Licitação, em especial as de valor zero, as 
de valor simbólico ou irrisório e aquelas cujo valor seja incompatível com os custos envolvidos na 
execução. 

11.5 Será atribuída a pontuação à Proposta de Preço pela Outorga, por localidade, das proponentes, 
cujas Propostas Técnicas tenham sido classificadas. O critério de pontuação utilizará a seguinte fórmula: 

PP = 50 + 50 x [ (Vof - Vmin) / Vof] (Grupo de enquadramento A) 
PP = 60 + 40 x [(Vof - Vmin) / Vof] (Grupo de enquadramento B) 
PP = 70 + 30 x [(Vof - Vmin) / Vof] (Grupo de enquadramento C) 

PP = Pontuação da Proposta de Preço pela Outorga 
Vof = Valor do Preço ofertado pela Outorga 
Vmim = Valor Mínimo fixado para a Outorga 

11.6 O prazo de validade das Propostas, será de no mínimo 60 (sessenta) dias, findo o qual, nos termos 
do § 3° do art. 64 da lei n.o 8.666/93, ficará a proponente liberada dos compromissos assumidos em suas 
Propostas, as quais perderão a eficácia a partir de então. Caso a proponente pretenda manter válidas suas 
propostas até o final da Licitação, deverá se manifestar por escrito à Comissão Especial de Licitação, até 
5 (cinco) dias antes do transcurso do prazo de validade das propostas, prorrogando suas validades por 
períodos sucessivos de no mínimo 60 ( sessenta) dias, até a data de convocação para assinatura do 
Contrato. 

11.7 Critério de Julgamento das Propostas, por localidade de prestação do serviço: 



11.7.1 Será considerada vencedora da Licitação, por localidade de prestação do serviço, a proponente 
habilitada e classificada na Proposta Técnica e na Proposta de Preço pela Outorga, que obtiver o maior 
valor expresso pela seguinte fórmula: 

onde, 

VP = (0,90 PT + 0,10 PP) pontos (Grupo A) 
VP = (0,50 PT + 0,50 PP) pontos (Grupo B) 
VP = (0,10 PT + 0,90 PP) pontos (Grupo C) 

VP : Valor ponderado das pontuações da Proposta Técnica e da Proposta de Preço pela Outorga da 
proponente; 
PT : Valor da pontuação da Proposta Técnica da proponente; 
PP : Valor da pontuação da Proposta de Preço pela Outorga da proponente. 

11.8 Ocorrendo, em relação a uma mesma localidade de prestação do serviço, empate entre duas ou mais 
proponentes, a seleção far-se-á, obrigatoriamente, por sorteio. 

11.9 Concluída a fase de julgamento, o resultado final, por localidade de prestação do serviço, constará 
de ata e será publicado no Diário Oficial da União. 

12. ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 

12.1 A permissão será adjudicada à proponente que tiver se habilitado e cujas Proposta Técnica e 
Proposta de Preço pela Outorga, tiverem sido classificadas para a respectiva localidade de execução do 
serviço, e que tiver apresentado o maior resultado conforme o subitem 11.7.1. 

12.2 O Ministro das Comunicações, à vista do relatório da Comissão Especial de Licitação proferirá sua 
decisão, homologando o resultado da Licitação, por localidade de execução do serviço. 

12.3 O Ministro das Comunicações encaminhará Exposição de Motivos ao Presidente da República, por 
localidade de prestação do serviço, que por sua vez fará encaminhar todo o processo ao Congresso 
Nacional, para deliberação, nos termos do art. 223 da Constituição Federal. 

12.4 O Contrato de Adesão de Permissão a ser firmado entre o Ministério das Comunicações e a empresa 
vencedora, por localidade de execução do serviço, terá como objeto o constante no Capítulo 1 deste 
Edital. 

12.5 A assinatura do Contrato de Adesão de Permissão, por localidade de execução do serviço, dar-se-á 
após a ratificação do ato de outorga pelo Congresso Nacional. 

12.6 A permissionária terá o prazo de até 60 (sessenta) dias para a assinatura do Contrato, a partir da data 
de publicação do decreto legislativo que ratificar o ato de outorga da permissão. 

12.6.1 No prazo acima estabelecido, o Ministério das Comunicações estabelecerá o prazo de 1 ° (dez) 
dias úteis para a assinatura do Contrato. 



12.7 Se a empresa vencedora não efetuar o pagamento da primeira parcela no prazo estabelecido, decairá 
do direito de assinar o Contrato de Adesão de Permissão, devendo o Ministério das Comunicações 
convocar a segunda colocada, a qual deve aceitar as mesmas condições ofertadas pela primeira colocada, 
inclusive no que se refere aos termos de suas Propostas Técnica e Proposta de Preço pela Outorga, as 
quais se tomarão parte integrante do Contrato; 

12.8 A empresa convocada para assumir o lugar da eliminada poderá se manifestar no ato, por escrito, ou 
no máximo em dois dias úteis, após a Comissão efetuar a convocação respectiva. A não manifestação no 
prazo estabelecido será entendida como não aceitação da convocação, sendo convocada a próxima 
proponente pela ordem de classificação e assim sucessivamente. 

12.9 Se nenhuma das proponentes remanescentes concordar em assinar o Contrato, nas mesmas 
condições da Proposta vencedora, será comunicado, através do Diário Oficial da União, o cancelamento 
da Licitação em relação a essa localidade de execução do serviço e o prosseguimento dos trabalhos em 
relação às propostas relativas às localidades seguintes, se for o caso. 

12.10 O não pagamento da segunda parcela na data fixada por este Edital, implicará o cancelamento da 
outorga, sujeitando a permissionária às sanções e penalidades previstas neste Edital e na legislação que 
regula esta Licitação. 

12.11 O não cumprimento de qualquer compromisso assumido pela empresa vencedora em sua Proposta 
Técnica implicará o cancelamento da outorga. 

12.12 O Contrato, por localidade de execução do serviço, deve ser publicado, em extrato, no Diário 
Oficial da União, sob a responsabilidade da permissionária, no prazo de 20 (vinte) dias, contado da data 
de sua assinatura. 

12.13 A eventual recusa injustificada da adjudicatária em assinar o Contrato, dentro do prazo 
estabelecido, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida e causará a decadência do 
direito de outorga, independentemente das ações legais que possam ser propostas. 

12.14 Transcorrido o prazo legal de 5 (cinco) dias úteis para interpor recursos, a partir da divulgação do 
resultado do julgamento das Propostas, sem que eles tenham sido apresentados, ou julgados os recursos 
interpostos, a Comissão tomará as providências relativas à adjudicação à proponente vencedora. 

13. RECURSOS E IMPUGNAÇÕES 

13.1 Dos atos da Comissão Especial de Licitação caberá recurso, por localidade de prestação do serviço, 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação ou da lavratura da ata, nos casos de: 

a) habilitação ou inabilitação de proponente; 

b) julgamento das propostas; 

c) anulação ou revogação da Licitação. 



13.2 Da decisão relacionada com o objeto da Licitação contra a qual não caiba recurso, será admitida 
representação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação. 

13.2.1 A representação será dirigida à autoridade superior àquela que houver proferido a decisão. 

13.3 Os recursos previstos nas letras "a" e "b" do subitem 13.1 terão efeito suspensivo. 

13.4 Interposto o recurso, a Comissão Especial de Licitação cientificará as demais proponentes, que 
poderão impugná-lo no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da comunicação 
acompanhada de cópia do recurso. 

13.5 O recurso será sempre dirigido ao Presidente da Comissão Especial de Licitação. 

13.5.1 O recurso e sua impugnação serão interpostos mediante petição, protocolizada na Delegacia do 
Ministério das Comunicações no Estado de Minas Gerais, devendo conter, sob pena de não 
conhecimento: 

a) identificação e qualificação da recorrente; 

b) o nome e a qualificação does) seu(s) signatário(s), que deverá ser representante legal da proponente, 
detentor( es) de poderes suficientes, comprovados, no caso de dirigente, pela forma prevista nos subitens 
5.2.1 e 5.2.2 deste Edital e, no caso de procurador(es), por meio de procuração com poderes específicos, 
outorgada na forma da lei, a qual deverá vir acompanhando a petição; 

c) objeto da petição, com a indicação clara dos atos e documentos questionados; 

d) fundamentação do pedido. 

13.5.2 Recebido o recurso e as impugnações, se houver, a Comissão, se não reconsiderar o ato recorrido, 
encaminhá-Io-á no prazo de 5 (cinco) dias úteis do seu recebimento, ao Ministro das Comunicações, com 
as informações que julgar necessárias; 

13.5.3 O Ministro das Comunicações decidirá o recurso dentro de 5 (cinco) dias úteis, a contar de seu 
recebimento com as informações da Comissão. 

13.6 Na fluência dos prazos para interposição do recurso ou impugnação, o processo ficará nas 
Secretarias das Comissões, onde as proponentes poderão ter vista dos autos. 

13.6.1 As Secretarias das Comissões funcionarão nos dias úteis, no horário das 9 às 11 horas e das 15 às 
17 horas; 

13.6.2 Em nenhuma hipótese, será concedida vista ao processo fora das Secretarias das Comissões; 

13.7 A anulação ou revogação da Licitação poderá ser proposta pelo Presidente da Comissão Especial de 
Licitação ao Ministro das Comunicações, sendo o recurso e a impugnação contra esse ato dirigidos ao 
Ministro das Comunicações. 

13.8 A anulação ou revogação da Licitação é ato privativo do Ministro das Comunicações. 



14. PENALIDADES 

14.1 A eventual desistência da adjudicatária em relação a uma determinada localidade, o não pagamento 
da primeira parcela na forma e no prazo previstos no Edital, injustificadamente, ou a eventual recusa 
injustificada em assinar o Contrato de Adesão de Permissão dentro do prazo estabelecido no Edital, 
caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando a seguinte penalidade: 

14.1.1 multa de 10 (dez) vezes o valor ofertado pela outorga; 

14.1.2 O disposto no subitem anterior não se aplica à proponente convocada para assumir o lugar da 
proponente vencedora que não aceitar a contratação nas mesmas condições da proposta vencedora. 

14.2 Pelo não cumprimento total ou parcial do Contrato de Adesão de Permissão, o Ministério das 
Comunicações poderá, assegurada ampla defesa, aplicar à permissionária as seguintes sanções: 

a) advertência; 
b) multa de 5 (cinco) vezes o valor ofertado pela outorga; 
c) suspensão temporária de participação em Licitação e impedimento de contratar com o Ministério das 

Comunicações, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade. 

14.2.1 As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d", do item 14.2 poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a da alínea "b", facultada a defesa do interessado no processo, no prazo de 5 
(cinco) dias úteis. 

14.3 Ocorrendo o cancelamento do ato de outorga da permissão pelo Ministério das Comunicações, a 
pedido da permissionária, ou o seu cancelamento, por decisão judicial, considerar-se-á o Contrato de 
Adesão de Permissão automaticamente rescindido, sem prejuízo do cumprimento das obrigações 
pecuniárias decorrentes do mesmo contrato. 

14.4 As penalidades por infração na execução do serviço estão previstas nas leis, regulamentos e 
disposições normativas aplicáveis à radiodifusão, independentemente das previstas nos subitens 14.1 e 
14.2. 

15. DISPOSIÇÕES FINAIS 

15.1 A data de vigência da Outorga de permissão é a data de publicação do Ato de Deliberação da 
Outorga pelo Congresso Nacional. 

15 .2 No resultado dos cálculos previstos neste Edital, considerar-se-ão três decimais à direita da vírgula, 
arredondando-se a terceira casa, para cima, quando a quarta for maior ou igual a 5 (cinco). 

15.3 A Comissão Especial de Licitação decidirá os casos omissos. 



16. ANEXOS 

16.1 ANEXO I - Especificações técnicas do serviço, por localidade de execução do serviço; 

16.2 ANEXO II - Modelo de Declaração referente aos sócios e dirigentes da entidade proponente; 

16.3 ANEXO III - Modelo de Declaração de organização do quadro de pessoal e recursos da entidade; 

16.4 ANEXO IV - Modelo de Proposta Técnica, por localidade de execução do serviço; 

16.5 ANEXO V - Modelo de Proposta de Preço pela Outorga, por localidade de execução do serviço; 

16.6 ANEXO VI - Relação de Serviços; 

16.7 ANEXO VII - Modelo de Cronograma simplificado de instalação, por localidade de execução do 
serv1ço; 

16.8 ANEXO VIII - Minuta do Contrato de Adesão de Permissão; 

16.9 ANEXO IX - Modelo de Procuração(particular). 

Brasília, DF, 08 de janeiro de 1998. 

Sérgio Motta 
Ministro de Estado das Comunicações 



ANEXO I 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO SERVIÇO 

POR LOCALIDADE DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 



ESTADO: MINAS GERAIS 

Localidade de Execução 
do 

Serviço 

Arcos 
Canno da Cachoeira 

Itapagipe 
Mantena 

Monte Azul 

Monte Cannelo 
Patos de Mínas 

Pedra Azul 

Localidade de Execução 
do 

Serviço 

Itapagipe 
Uberaba 

--

Ii Localidade de Execução 
Do Serviço 

ANEXO I 
EDITAL DA CONCORRÊNCIA N.o 135/97-SSR/MC 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS POR LOCALIDADE DE EXECUÇÃO DE SERVIÇO 

Tipo de Canal Classe Grupo de Potência Efetiva Altura Obs. Preço Mínimo Data de recebimento 
Serviço enquadramento Irradiada da Torre da Outorga dos documentos de 

(m) (R$) Habilitação e 
Propostas 

Máx Limitação 

Az KW 
FM 279 C A 0,3 - - 60 - 7.635,00 

FM 207 C A 0,3 - - 60 - 3.000,00 

FM 212 C A 0,3 - - 60 - 3.281,00 
FM 229 Bl A 3,0 - - 90 - 8.485,00 

FM 248 C A 0,3 60 6.797,00 
17/03/98 - - -

FM 244 C A 0,3 - - 60 - 11.008,00 

FM 277 C A 0,3 - - 60 - 30.364,00 

FM 300 C A 0,3 - - 60_ - . _5.195,00_ 
- --- '--- - ---- --

Tipo de Frequência Classe Grupo de Potência Altura Código do Preço Mínimo da Data de recebimento dos 
Serviço enquadramento (kW) da Sistema Outorga documentos de 

Torre Irradiante (R$) Habilitação e Propostas 
(m) Diretivo. 

D N 

OM 1590 KHz C A 0,25 0,25 50 - 3.281,00 
OM 540KHz C A 0,50 0,25 - D036 65.429,00 17/03/98 

PARA SISTEMAS IRRADIANTES DIRETIVOS 

CÓD. 

I 
DIA I NOITE I AL~~RA 

K I Az I S I PSI K I Az I S I PSI TORRE 

1- Uberaba D036 1,0 180,0 60,0 120,0 1,0 180,0 60,0 120,0 1 111 

CÓD.: Código para Sistemas Irradiantes Diretivos 
Az: Azimute 
PSI: Defasagem entre as correntes nas torres (em graus elétricos) 

K: Relação de corrente entre as torres 
S: Distância entre as Torres (em graus elétricos) 

-_._----~ 



ANEXO II 

MODELO DE DECLARAÇÃO REFERENTE AOS SÓCIOS E DIRIGENTES DA ENTIDADE 
PROPONENTE 



ANEXO II 

MODELO DE DECLARACÃO 
(Subitens 5.2.3, 5.2.7 e 5.5.5) 

O(s) abaixo assinado(s), dirigente(s) da _____ , declara(m) que: 

a) a entidade não possui autorização para explorar o mesmo tipo de serviço, na localidade 
_______ , Estado , e que não excederá os limites fixados no art. 12 do 
Decreto-lei n.o 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso venha a ser contemplada com a outorga; 

b) a entidade não se encontra impedida, por qualquer motivo, de transacionar com a 
Administração Direta ou Indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; 

c) nenhum sócio integra o quadro societário de outra entidade exploradora do mesmo tipo de 
serviço de radiodifusão na localidade objeto deste Edital, nem de outras entidades exploradoras de 
serviços de radiodifusão em localidades diversas, além dos limites fixados no art. 12 do Decreto-lei n.O 
236, de 28 de fevereiro de 1967; 

d) nenhum dirigente está no exerClClO de mandato eletivo, que lhe assegure imunidade 
parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou assessoramento na Administração Pública, do qual 
decorra foro especial; 

e) nenhum dirigente participa da direção de outra entidade executante de serviço de radiodifusão, 
nem de outras empresas de radiodifusão, em localidades diversas, em excesso aos limites fixados no 
art.12 do Decreto-lei n.o 236, de 28 de fevereiro de 1967, mesmo que a proponente venha a ser 
contemplada com a outorga. 

(local e data) 

(nome(s) e assinatura(s) does) dirigente(s) e respectivo(s) CPF) 



ANEXOlII 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ORGANIZAÇÃO DO QUADRO DE PESSOAL E RECURSOS 
DA ENTIDADE 



ANEXOlII 

MODELO DE DECLARACÃO ( subitem 5.3 ) 

Declaro, para fins de prova junto ao Ministério das Comunicações, relativamente ao Edital da 
Concorrência nO_/_, localidade , Estado que, como representante legal 
da empresa , assumo o compromisso, caso ela seja vencedora desta Licitação de: 

a) admitir, como técnicos encarregados da operação dos equipamentos transmissores, somente 
brasileiros ou estrangeiros com residência exclusiva no País, devidamente registrados e 
inscritos na entidade profissional competente, conforme estabelecido no item 6 do art. 28 do 
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão; 

b) obedecer, na organização dos quadros de pessoal da entidade, às qualificações técnicas e 
operacionais fixadas pelo Ministério das Comunicações, conforme estabelecido no item 14 do art. 28 do 
mesmo Regulamento. 

(local e data) 

(Nome e assinatura do representante legal da empresa proponente) 
CPF n.o 



ANEXO IV 

MODELO DE PROPOSTA TÉCNICA POR LOCALIDADE DE EXECUÇÃO DO 
SERVIÇO 



ANEXO IV 

Modelo de Proposta Técnica (item 6) 

Razão Social da Proponente: ___________ _ CGC/MF: -------- Data: / / 
Edital da Concorrência n. o /97-SSRlMC Localidade: UF: ------

1. Tempo total diário de funcionamento da emissora (A): (minutos) (Relativo ao subitem 6.1.1) 

2. Programas jornalísticos, educativos e informativos (Relativo ao subitem 6.1.2) 

Tempo dos programas em minutos (%) 
PROGRAMAS JORNALÍSTICOS, EDUCATIVOS (B) (B/A) x 100 

E INFORMATIVOS 

3. Serviço noticioso (Relativo ao subitem 6.1.3) 

Tempo dos programas em minutos (%) 
PROGRAMAS DE SERVIÇO NOTICIOSO (B) (B/A)x100 

4.Programas culturais artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na localidade ou no município ao qual pertence a localidade objeto da outorga (Relativo 
ao subitem 6.1.4) 

Programas culturais, artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na própria Tempo dos programas em minutos 
localidade ou no município (B) (%) 

ao qual pertence a localidade objeto da outorga (B/A) x 100 



5.Serviço noticioso produzido e gerado na própria localidade ou no município ao qual pertence a localidade objeto da outorga. (Relativo ao subitem 6.1.5) 

Programas de serviço noticioso produzidos e gerados na própria localidade ou Tempo dos programas em minutos (%) 
no município ao Qual pertence a localidade objeto da outorga. (B) (B/A)xIOO 

6. Prazo de execução do serviço em caráter definitivo (Relativo ao subitem 6.1.6) 

Prazo para iniciar execução do serviço em caráter definitivo 
MESES 

7. Quantidade de serviço em exploração (Relativo ao subitem 6.1.7) 

Nomes dos dirigentes, sócios ou acionistas Razão social c.G.C Localidade onde executa o Tipo Qtde.de 
com direito a voto, que, através desta da proponente da proponente ou da servtço de servtço. 

proponente ou de quaisquer outras empresas, ou da outra outra servtço. 
explorem, na mesma localidade objeto empresa empresa 

deste Edital e/ou em outras, 
um ou mais serviços relacionados no 

ANEXO VI 

8. Dirigentes (Relativo ao subitem 6.2) 

Nomes dos Dirigentes 

I 
C.P.F. Assinaturas 

do Dirigente 



ANEXO V 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 

POR LOCALIDADE DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 



ANEXO V 
Modelo de Proposta de Preço pela Outorga (item 7) 

Proposta sintética do Preço pela Outorga, por localidade de execução do serviço . 

1. Razão Social da Proponente: _______________________ _ 

2. CGC/MF: ___________ _ 

3. Edital da Concorrência: n.O MC -----

4. Serviço ________ _ 

5. Localidade: ________________ UF: __ _ 

6. Valor Proposto: 

1 a Parcela: R$ ----------------
algarismo e por extenso: 

2a Parcela: R$ ----------------
algarismo e por extenso: 

Local e Data 

Nome e assinatura do Representante Legal da Empresa Proponente 



ANEXO VI 

RELAÇÃO DE SERVIÇOS . 



1. Na Área de Prestação do Serviço: 

ANEXO VI 

QUANTIDADE DE OUTORGAS (subitem 6.1.7) 

RELAÇÃO DE SERVIÇOS: 

• Freqüência Modulada, Onda Média, Onda Tropical, Onda Curta, Radiodifusão de Sons e Imagens(Televisão), MMDS, TV a Cabo, 

Radiochamada, Móvel Especializado e Rádio-acesso. 

2. Fora da Área de Prestação do Serviço: 

• Freqüência Modulada, Onda Média, Onda Tropical, Onda Curta, Radiodifusão de Sons e Imagens (Televisão), MMDS ou TV a 

Cabo, Telefonia Pública, Telefonia Celular, DTH, Radiocomunicação Aeronáutica, Radiochamada, Móvel Especializado e Rádio-

acesso. 

RAZAO SOCIAL DA EMPRESA TIPO DE SERVIÇO EXCLUSIVAMENTE NA EXCLUSIVAMENTE 

(conforme indicado no subitem (6.1.7) ÁREA DE PRESTAÇÃO FORA DA ÁREA DE 

DO SERVIÇO PRESTAÇÃO DO 

SERVIÇO 

LOCALIDADE LOCALIDADE 



ANEXO VII 

MODELO DE CRONOGRAMA SIMPLIFICADO DE INSTALAÇÃO 

POR LOCALIDADE DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 



ANEXO VII 

MODELO DE 
CRONOGRAMA SIMPLIFICADO DE INSTALAÇÃO POR LOCALIDADE DE EXECUÇÃO DO 

SERVIÇO (subitem 6.1.6) 

Edital da Concorrência: n.o MC -----
Serviço ______ _ 
Localidade: _______________ UF: ___ _ 

Do cronograma simplificado devem constar os ítens abaixo, indicando os seguintes prazos, a serem 
computados a partir da publicação do correspondente Ato de Deliberação sobre a Outorga pelo 
Congresso Nacional (X): 

1) Entrega do projeto no Ministério das Comunicações, para autorização das características técnicas da 
emissora (Y). 

2) Data de início da execução do serviço em caráter definitivo (Z). 

o 1 2 

0----------------------------0------------------------------0 
X Y=X+ dias Z=X+ meses 

Local e Data 

Nome e assinatura do Representante Legal da Empresa Proponente 



ANEXO VIII 

MINUTA DE CONTRATO DE ADESÃO DE PERMISSÃO POR LOCALIDADE DE EXECUÇÃO 
DO SERVIÇO 



ANEXO VIII 

MINUTA DE CONTRATO DE ADESÃO DE PERMISSÃO (subitem 12.4) 

CONTRATO DE ADESÃO DE PERMISSÃO CELEBRADO 
ENTRE A UNIÃO E A PARA EXPLORAR O 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA DE , NA 
CIDADE D ESTADO D ____ _ 

Aos dias do mês de do ano de mil novecentos e noventa e , o 
Ministro das Comunicações 
, representando a União, e , CGC n.O 
representada por seu , assinam o presente Contrato, decorrente da permissão 
outorgada à supramencionada entidade, pelo Decreto n. ° , de de 
de , publicado no Diário Oficial da União do dia subseqüente, aprovado pelo Decreto Legislativo 
n.o, publicado no Diário Oficial da União de de de, para explorar Radiodifusão 
Sonora em Frequência Modulada (FM) e de Radiodifusão Sonora em Ondas Médias (OM), na cidade d 

Estado d , regendo-se referida permissão pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, 
leis subseqüentes e seus regulamentos e, cumulativamente, pelas cláusulas seguintes: 

Cláusula 1 a - Fica assegurado à o direito de explorar, sem exclusividade, 
na cidade d , Estado d , o serviço de radiodifusão sonora de, com finalidades 
educativas e culturais, visando aos superiores interesses do País e subordinada às obrigações instituídas 
neste ato. 

Parágrafo único - A execução do serviço é vinculado aos termos do edital de concorrência n. ° ___ _/97-
SSRlMC e propostas Técnica e de Preço pela Outorga apresentadas na Licitação pela permissionária, 
documentos que acompanham o presente Contrato de Adesão de Permissão como Anexos I e II, dele 
fazendo parte integrante. 

Cláusula 2a 
- A presente permissão é outorgada pelo prazo de 10 (dez) anos e entrará em vigor a partir 

da data de publicação do Ato de Deliberação da Outorga pelo Congresso Nacional. 

Cláusula 3a 
- A permissionária é obrigada a: 

a) publicar o extrato do presente Contrato de Adesão de Permissão no Diário Oficial da União no prazo 
de 20 (vinte) dias, contado da data de sua assinatura; 

b) submeter à aprovação do Ministério das Comunicações os locais escolhidos para a montagem da 
emissora no prazo máximo de 06 (seis) meses, contado da data da publicação do extrato deste Contrato 
de Adesão de Permissão; 

c) iniciar a execução do serviço, em caráter definitivo, no prazo de ___ meses, contado da data de 
vigência da outorga; 



d) admitir, como técnicos encarregados da operação dos equipamentos transmissores, somente 
brasileiros ou estrangeiros com residência exclusiva no País, devidamente registrados e inscritos na 
entidade profissional competente. Poderá ser permitida, em caráter excepcional e com autorização 
expressa do Ministério das Comunicações, a admissão de especialistas estrangeiros, mediante contratos, 
conforme estabelecido no item 6 do art. 28 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão; 

e) obedecer, na organização dos quadros de pessoal da entidade, às qualificações técnicas e operacionais 
fixadas pelo Ministério das Comunicações, conforme estabelecido no item 14 do art. 28 do mesmo 
Regulamento; 

f) observar a não participação de seus dirigentes e sócios na administração de mais de uma empresa 
executante do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na mesma localidade; 

g) ter o seu quadro societário constituído na forma da Constituição Federal; 

h) solicitar prévia aprovação do Ministério das Comunicações para constituir procurador com poderes 
para a prática de atos de gerência ou administração; 

i) ter a sua diretoria ou gerência constituída por brasileiros, na forma da Constituição Federal, os quais 
não poderão tomar posse nos cargos antes de estarem aprovados pelo Poder Concedente, nem exercer 
mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar, nem tampouco ocupar cargo de supervisão, 
direção ou assessoramento na administração pública, do qual decorra foro especial; 

j) solicitar prévia autorização do Ministério das Comunicações para modificar seus atos constitutivos, 
bem como para transferir, direta ou indiretamente, a permissão, ou ceder cotas ou ações representativas 
do capital social; 

1) manter, durante a vlgencia da permissão, as condições observadas por ocasião da habilitação e 
qualificação exigidas no Edital; 

m) observar as normas fixadas pelo Ministério das Comunicações para a execução do serviço; 

n) obedecer, na organização dos quadros de pessoal da entidade, às qualificações técnicas e operacionais 
fixadas pelo Ministério das Comunicações; 

o) criar, através da seleção de pessoal e de normas de trabalho, na estação, condições eficazes para evitar 
a prática das infrações previstas na legislação específica de radiodifusão; 

p) submeter-se aos preceitos estabelecidos nas convenções internacionais e regulamentos anexos, 
aprovados pelo Congresso Nacional, bem como a todas as disposições contidas em leis, decretos, 
regulamentos, portarias, instruções ou normas que existam ou venham a existir, referentes ou aplicáveis 
ao servIÇo; 

q) facilitar a fiscalização, pelo Ministério das Comunicações, das obrigações contraídas, prestando todas 
as informações que lhe forem solicitadas; 
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r) suspender o serviço, no todo ou em parte, pelo tempo que for determinado, tão logo seja notificada 
pela autoridade competente, fazendo cessar as transmissões imediatamente após o recebimento da 
notificação, sem que, por isso, lhe assista direito a qualquer indenização; 

s) executar o serviço dentro das condições técnicas indicadas pelo Ministério das Comunicações. 

Cláusula 4a 
- Na organização da programação, a permissionária deverá: 

a) subordinar os programas de informação, divertimento, propaganda e publicidade às finalidades 
educativas e culturais da radiodifusão; 

b) manter um elevado sentido moral e cívico, não permitindo a transmissão de espetáculos, trechos 
musicais cantados, quadros, anedotas ou palavras contrárias à moral familiar e aos bons costumes; 

c) não transmitir programas que atentem contra o sentimento público, expondo pessoas a situações que, 
de alguma forma, redundem em constrangimento, ainda que seu objetivo seja jornalístico; 

d) destinar, diariamente, o percentual de % do tempo total diário de 
funcionamento da emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto 52.795, de 31 de 
outubro de 1963, a programas jornalísticos, educativos e informativos, de caráter geral, isto é, não 
incluindo o relativo à letra "f' desta cláusula; 

e) destinar, diariamente, o percentual de % do tempo total diário de 
funcionamento da emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto 52.795, de 31 de 
outubro de 1963, à transmissão de serviço noticioso, de caráter geral, isto é, não incluindo o relativo à 
letra "g" desta cláusula; 

f) destinar, diariamente, o percentual de % do tempo total 
diário de funcionamento da emissora a programas culturais, artísticos e jornalísticos produzidos e 
gerados na própria localidade de execução do serviço ou no município ao qual pertença a loc~lidade 
objeto da outorga, não incluindo o relativo à letra "d" desta cláusula; 

g) destinar, diariamente, o percentual de % do tempo total diário de 
funcionamento da emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto 52.795, de 31 de 
outubro de 1963, a serviço noticioso produzidos e gerados na própria localidade de execução do serviço 
ou no município ao qual pertença a localidade objeto da outorga, não incluindo o relativo à letra "e" 
desta cláusula; 

h) limitar ao máximo de 25% do tempo diário de funcionamento da emissora à publicidade comercial; 

i) transmitir os programas semanais educacionais obrigatórios, além dos previstos na letra "d" desta 
cláusula; 

j) destinar um mínimo de 5% (cinco por cento) do horário de sua programação diária, à transmissão de 
serviço noticioso, além do previsto nas letras "e" e "g" desta cláusula; 

1) retransmitir diariamente, das 19 (dezenove) às 20 (vinte) horas, exceto aos sábados, domingos e 
feriados, o programa oficial de informações dos Poderes da República; 



m) integrar gratuitamente as redes de radiodifusão, quando convocada pela autoridade competente; 

n) obedecer às instruções baixadas pela Justiça Eleitoral, referentes à propaganda eleitoral; 

o) não irradiar identificação da emissora utilizando denominação de fantasia, sem que esteja previamente 
autorizada pelo Ministério das Comunicações; 

p) irradiar o indicativo de chamada e a denominação autorizada de conformidade com as normas 
baixadas pelo Ministério das Comunicações; 

q) irradiar, com indispensável prioridade, e a título gratuito, os aVISOS expedidos pela autoridade 
competente, em casos de perturbações da ordem pública, incêndio ou inundação, bem como os 
relacionados com acontecimentos imprevistos; 

r) irradiar, diariamente, os boletins ou avisos do serviço meteorológico; 

s) manter em dia os registros da programação; 

t) cumprir determinações estabelecidas na legislação referente a programas de radiodifusão, que não se 
encontram presentes nesta cláusula. 

Cláusula 5a - A Proponente que estabelecer na sua Proposta Técnica o tempo mImmo para 
funcionamento da emissora de 2/3 (dois terços) das horas a que estão autorizadas a funcionar, conforme 
previsto no artigo 64 do Decreto 52.795 de 31 de outubro de 1963 e, a qualquer momento aumentar o 
tempo de funcionamento da emissora, terá percentuais propostos calculados com base neste novo horário 
de funcionamento. 

Cláusula 6a - A permissionária recolheu o valor de R$ _________________ _ 
pelo pagamento da primeira parcela do valor total da Outorga. 

Cláusula 7a - A permissionária deverá recolher o valor de R$ _______________ _ 
em , referente à segunda parcela do valor da Outorga, conforme data prevista no Edital. 

Cláusula ga - A freqüência consignada à entidade não constitui direito de propriedade e ficará sujeita às 
regras estabelecidas na legislação vigente, ou na que vier disciplinar a execução do serviço, incidindo 
sobre esta freqüência o direito de posse da União. 

Cláusula 9a 
- O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, determinar que a 

permissionária de serviço de radiodifusão atenda, dentro de determinado prazo, às exigências do 
processo técnico-científico, tendo em vista sua maior perfeição e o mais alto rendimento dos serviços. 

Cláusula 1 aa - O Ministério das Comunicações reserva-se, a qualquer tempo, a liberdade de restringir o 
emprego de nova freqüência, tendo em vista evitar interferência e tirar o melhor proveito das que já 
tenham sido consignadas. 



Cláusula 11 a - O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, proceder à reVlsao ou 
substituição das freqüências consignadas, por motivo de ordem técnica, de defesa nacional ou de 
necessidade dos serviços federais. 

Parágrafo Único: A substituição de freqüência poderá se dar, ainda, a requerimento da sociedade, desde 
que haja possibilidade técnica e não importe a substituição em prejuízo para outras concessionárias ou 
permissionárias. 

Cláusula 12a 
- A permissionária deverá iniciar a execução do serviço em caráter definitivo, dentro do 

prazo proposto, sob pena de cancelamento da outorga, ficando, em conseqüência, liberada a freqüência 
no Plano Básico de Distribuição de Canais, relativo ao serviço outorgado, sem que a entidade tenha 
qualquer direito a indenização ou a restituição. 

Cláusula 13a 
- O não cumprimento das leis, regulamentos e disposições normativas aplicáveis à 

radiodifusão, sujeita a entidade às penalidades estabelecidas na legislação vigente. 

Cláusula 14a 
- Pela inexecução total ou parcial do Contrato de Adesão de Permissão, o Ministério das 

Comunicações poderá, garantida ampla defesa, aplicar a permissionária as seguintes sanções: 

a) advertência; 
b) multa de 5 (cinco) vezes o valor ofertado pela outorga corrigido pelo IGP-DI; 
c) suspensão temporária de participação em Licitação e impedimento de contratar com o 

Ministério das Comunicações, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

Parágrafo Único: As sanções previstas nas alíneas "a", "c"e "d", nessa Cláusula poderão ser 
aplicadas juntamente com a da alínea "b", facultada a defesa do interessado no processo, no prazo de 5 
(cinco) dias úteis. 

Cláusula 15a O não pagamento da segunda parcela na data fixada pelo Edital, implicará o 
cancelamento da outorga, sujeitando a permissionária às sanções e penalidades previstas neste Edital e 
na legislação que regula esta Licitação. 

Cláusula 16a Ocorrendo o cancelamento do ato de outorga da permlssao pelo Ministério das 
Comunicações, a pedido da permissionária, ou o seu cancelamento, por decisão judicial, considerar-se-á 
o Contrato de Adesão de Permissão automaticamente rescindido, sem prejuízo do cumprimento das 
obrigações pecuniárias decorrentes do mesmo contrato. 

Cláusula 17a As penalidades por infração na execução do serviço estão previstas nas leis, regulamentos 
e disposições normativas aplicáveis à radiodifusão, independentemente das previstas na Cláusula 14a

. 

Cláusula 18a 
- Findo o prazo da outorga, se não houver renovação, será a permissão declarada perempta, 

sem que a entidade tenha direito a qualquer indenização. 

Cláusula 19a 
- As partes elegem o foro de Brasília/DF para dirimir qualquer dúvida proveniente deste 

contrato. 



Cláusula 20a 
- Fazem parte integrante do presente contrato, como se nele estivessem transcritos, os 

seguintes anexos: 

Anexo 1: Edital de Concorrência n. o . /97 - SSRlMC; 
Anexo 2: Proposta Técnica; 
Anexo 3: Proposta de Preço pela Outorga. 

E, por estarem de acordo, foi lavrado o presente Contrato de Adesão de Permissão em 3 (três) vias de 
igual teor e forma, que contém folhas todas numeradas e rubricadas, 
com exceção da última, que vai assinada, perante duas testemunhas e 3 (três) - ANEXOS, composto de 

------- folhas, todas também numeradas e rubricadas. 

Ministro das Comunicações permIsSIOnária 

Testemunhas: 



ANEXO IX 

MODELO DE PROCURAÇÃO ( PARTICULAR) 



ANEXO IX 
MODELO DE PROCURAÇÃO ( Particular) 

(Subitem 8.2.1, alínea "b") 

(Denominação ou razão social da pessoa jurídica, endereço da sede, n.O de inscrição no CGC), nomeia e 
constitui seu bastante procurador (nome, qualificação, documento de identidade n.O do CPF) a quem 
outorga poderes para representá-la em todos os atos da Concorrência n.O __ /97-SSR!MC, 
promovida pelo Ministério das Comunicações, podendo apresentar Documentação de Habilitação, 
Proposta Técnica e Proposta de Preço pela Outorga, passar recibo, rubricar documentos, apresentar 
impugnações, assinar lista de presença e atas, desistir de prazo recursal, interpor recursos e impugná-los, 
ter vista dos autos, enfim praticar todos os atos necessários ao fiel cumprimento deste mandato. 

(local e data) 

(identificação does) representante(s) legal(is) da Proponente que assmarem a procuração, com a 
indicação de sua(s) função(ões) na pessoa jurídica.) 

OBS.: A procuração só será aceita se contiver firma reconhecida do signatário. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 311-6583 

Oficio nº- 78 12011/GM-MC 

Ao Senhor 
LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4º- andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Brasília, 19dedezembro de 2011. 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nº- 3.714, de 3 de janeiro 
de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

MC 008752011 I / _ 
_ 53830.001831/2001'., copia JC....., 

MC 00876 2011 /' 
- 53000.019793/2010 cópia I(? , ' 
MC 00877 2011 / 
- 53710.000200/1998 cópia I ~ • 

MC 00878 2011 /' 
- 53640.000J 64/2002 1 29640.970260/1992 ~ 

MC 00879 2011 / 
- 53000.018126/2010 L. 
MC 00880 2011 / 
- 53000.032001/2008 1 53000.004549/200~ 

MC 00881 2011 I, 
- 53000.029948/2005~ C- " 
MC 00882 2011 - -:7 -53740-.000724/2000 cópia 

MC 008832011 Li _ . 
111 

_ 53710.00054912001 copla 

- ,>MC 00884 2011 
- 53660.000462/1997 cópia I 

Atenciosamente, 

Coordenador-Geral 
OFATOSNORMATlVOS2 
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